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Origens e evolução histórica do trabalho infantil e o 
papel do Serviço Social no seu enfrentamento 

O trabalho infantil nas sociedades pré-industriais: uma visão ancestral 

Ao iniciarmos nossa jornada pelo complexo universo do trabalho infantil, é 

fundamental retrocedermos no tempo, muito antes das chaminés das fábricas 

obscurecerem os céus ou das leis modernas começarem a proteger a infância. Nas 

sociedades pré-industriais, aquelas que antecederam a Revolução Industrial do 

século XVIII, a concepção de infância e o papel da criança na estrutura social e 

econômica eram radicalmente distintos do que conhecemos hoje. O trabalho infantil, 

nesse contexto, não era apenas comum; era, em grande medida, a norma, 

intrinsecamente ligado à sobrevivência familiar e à transmissão de conhecimentos e 

habilidades essenciais para a vida adulta. 

Imagine uma pequena comunidade agrícola na Europa medieval, ou uma aldeia 

indígena nas Américas antes da colonização. Nesses cenários, as crianças eram 

vistas como parte integrante da força de trabalho familiar desde muito cedo. Não 

havia uma separação rígida entre o mundo adulto e o infantil no que tange às 

responsabilidades laborais. As tarefas eram, naturalmente, distribuídas conforme a 

força física e a capacidade de cada um, mas a participação ativa das crianças nas 

atividades produtivas era esperada e valorizada. Por exemplo, em uma família 
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camponesa, era comum que crianças a partir dos cinco ou seis anos já auxiliassem 

em tarefas como pastorear pequenos animais, colher frutos e vegetais, buscar água 

e lenha, ou cuidar de irmãos mais novos. Essas atividades, embora trabalhosas, 

eram também o principal meio de aprendizado e socialização, preparando os jovens 

para assumirem os papéis de seus pais. 

Da mesma forma, nas sociedades artesanais, o aprendizado de um ofício começava 

na infância. Um menino destinado a ser ferreiro, carpinteiro ou tecelão iniciava sua 

trajetória como aprendiz na oficina de um mestre, muitas vezes o próprio pai ou um 

parente próximo. Essa relação de aprendizado era longa e, por vezes, árdua, 

envolvendo tarefas repetitivas e pouco estimulantes nas fases iniciais. Considere a 

situação de um jovem aprendiz de um mestre pintor renascentista: ele poderia 

passar anos apenas moendo pigmentos, preparando telas ou limpando pincéis 

antes de ter a permissão para realizar traços mais complexos. Esse sistema, 

embora exploratório sob uma ótica contemporânea, era a principal via de 

transmissão de conhecimento técnico e de inserção social e profissional. 

É crucial notar que a ideia de "infância" como um período distinto da vida, dedicado 

primordialmente ao brincar, ao estudo formal e ao desenvolvimento protegido, é 

uma construção social relativamente recente na história da humanidade. Nas 

sociedades pré-industriais, a transição da infância para a vida adulta era mais fluida 

e menos demarcada por ritos de passagem formais como a escolarização 

obrigatória. As crianças eram, em muitos aspectos, consideradas "adultos em 

miniatura", com responsabilidades proporcionais às suas capacidades, mas 

inseridas no mesmo universo de trabalho dos mais velhos. 

Essa naturalização do trabalho infantil não significava, contudo, a ausência de afeto 

ou cuidado. As relações familiares e comunitárias eram a base da organização 

social, e as crianças eram parte vital desse tecido. O trabalho desempenhado por 

elas era visto como uma contribuição essencial para o sustento do grupo, e o 

aprendizado prático era a forma predominante de educação. A questão da 

exploração, tal como a entendemos hoje – com longas jornadas, condições 

insalubres e ausência de direitos –, embora pudesse existir em certas 

circunstâncias, não era o prisma principal pelo qual o trabalho infantil era encarado. 

Era, antes de tudo, uma questão de necessidade e tradição. 



Para ilustrar, pensemos nas comunidades ribeirinhas da Amazônia de séculos 

passados. As crianças aprendiam desde cedo a pescar, a navegar em pequenas 

canoas, a identificar plantas comestíveis e medicinais na floresta. Essas habilidades 

eram cruciais para a sobrevivência individual e coletiva. O "trabalho" de uma criança 

ao ajudar a consertar uma rede de pesca ou ao acompanhar o pai em uma caçada 

não era visto como uma exploração imposta, mas como parte essencial de seu 

crescimento e de sua contribuição para a família. Havia um forte componente 

educativo e de integração comunitária nessas atividades. 

Portanto, ao analisarmos as origens do trabalho infantil, é imprescindível evitar 

anacronismos, ou seja, julgar o passado com os valores e as concepções do 

presente. Compreender esse contexto ancestral nos permite perceber que a luta 

contra o trabalho infantil não é uma luta contra o trabalho em si, mas contra a 

exploração, a negação de direitos e a usurpação da infância, fenômenos que se 

agudizaram dramaticamente com as transformações sociais e econômicas que 

viriam a seguir, especialmente com o advento da Revolução Industrial. 

A Revolução Industrial e a intensificação da exploração do trabalho 
infantil 

A transição das sociedades agrárias e artesanais para a era industrial, iniciada na 

Inglaterra em meados do século XVIII e gradualmente expandida para outras partes 

do mundo, representou uma ruptura profunda nas formas de produção, nas relações 

sociais e, crucialmente para nossa análise, na vida das crianças. Se antes o 

trabalho infantil estava majoritariamente integrado ao núcleo familiar e comunitário, 

com a Revolução Industrial ele assumiu contornos de exploração sistemática e 

brutal, impulsionado pela lógica da acumulação de capital e pela busca incessante 

por mão de obra barata e dócil. 

O surgimento das fábricas, com suas máquinas a vapor e teares mecânicos, e a 

expansão da mineração de carvão e ferro criaram uma demanda sem precedentes 

por trabalhadores. As cidades industriais, como Manchester e Liverpool na 

Inglaterra, cresceram desordenadamente, atraindo massas de camponeses 

expropriados de suas terras e artesãos cujos ofícios se tornaram obsoletos. Nesse 

novo cenário urbano, marcado pela pobreza extrema e pela ausência de redes de 



proteção social, as famílias operárias dependiam da renda de todos os seus 

membros, incluindo as crianças, para sobreviver. 

As crianças foram rapidamente absorvidas pelas fábricas têxteis, pelas minas de 

carvão e por diversas outras indústrias nascentes. Eram preferidas por vários 

motivos: seus salários eram significativamente inferiores aos dos adultos, muitas 

vezes representando uma fração ínfima do que um homem adulto receberia pela 

mesma jornada; sua pequena estatura e mãos ágeis eram consideradas vantajosas 

para certas tarefas, como consertar fios em máquinas de difícil acesso ou rastejar 

por túneis estreitos nas minas; e, fundamentalmente, eram vistas como mais 

submissas e menos propensas a organizar resistências ou greves. 

As condições de trabalho eram aterradoras. Imagine aqui a seguinte situação: 

crianças a partir dos cinco ou seis anos de idade enfrentando jornadas de 12, 14, ou 

até 16 horas diárias em ambientes insalubres, barulhentos, mal ventilados e 

perigosos. Nas fábricas têxteis, era comum que crianças trabalhassem descalças 

em pisos úmidos, expostas a poeira de algodão que causava doenças respiratórias 

graves. Muitas eram empregadas para limpar as máquinas enquanto estas ainda 

estavam em movimento, resultando em acidentes horríveis, com dedos, mãos ou 

membros inteiros sendo esmagados ou amputados. A disciplina era imposta com 

violência física, através de castigos corporais aplicados por capatazes. 

Nas minas de carvão, a situação não era menos desumana. Crianças, algumas com 

apenas quatro ou cinco anos, eram empregadas como "trappers", responsáveis por 

abrir e fechar as portas de ventilação nas galerias subterrâneas, passando horas na 

escuridão total e na solidão. Outras, um pouco mais velhas, carregavam pesados 

cestos de carvão nas costas, subindo por escadas íngremes ou rastejando por 

passagens estreitas, o que frequentemente levava a deformidades na coluna e 

problemas de crescimento. A exposição constante à poeira de carvão causava a 

"doença negra" (pneumoconiose), e os riscos de desabamentos, explosões e 

inundações eram uma ameaça constante. 

Para ilustrar a dimensão dessa exploração, relatos da época, como os contidos em 

inquéritos parlamentares britânicos, pintam um quadro desolador. Médicos e 

reformadores sociais começaram a denunciar o impacto devastador do trabalho 



fabril na saúde física e mental das crianças: crescimento retardado, deformidades 

esqueléticas, doenças crônicas, e uma expectativa de vida drasticamente reduzida. 

Além disso, a ausência de qualquer oportunidade de educação ou lazer perpetuava 

o ciclo de pobreza e ignorância. As crianças eram privadas de sua infância, 

transformadas em meras engrenagens de um sistema produtivo implacável. 

A lógica econômica por trás dessa exploração era simples: maximizar o lucro. Os 

proprietários das fábricas e minas viam nas crianças uma fonte de trabalho 

extremamente barata, que permitia reduzir os custos de produção e aumentar a 

competitividade. A pobreza generalizada das famílias trabalhadoras criava uma 

oferta constante dessa mão de obra vulnerável, pois a recusa em enviar os filhos 

para o trabalho significava, muitas vezes, a fome. 

Esse período sombrio da Revolução Industrial foi, portanto, um divisor de águas. Ele 

não inventou o trabalho infantil, mas o transformou em um problema social de larga 

escala, visível e chocante, caracterizado pela exploração intensiva e 

desumanizadora. Foi essa brutalidade que, paradoxalmente, semeou as primeiras 

sementes da consciência social e da mobilização por reformas que viriam a 

questionar a legitimidade e a moralidade de sacrificar a infância no altar do 

progresso industrial. A imagem da criança operária, definhando em uma fábrica 

escura, tornou-se um símbolo poderoso da "questão social" emergente. 

O despertar da consciência social e as primeiras legislações protetivas 

A brutalidade da exploração do trabalho infantil durante a Revolução Industrial não 

passou despercebida. Embora inicialmente aceita por muitos como uma 

necessidade inevitável do novo sistema econômico, vozes críticas começaram a 

emergir, denunciando as condições desumanas a que crianças eram submetidas. 

Esse despertar da consciência social foi impulsionado por uma combinação de 

fatores, incluindo investigações jornalísticas, relatórios médicos, a atuação de 

filantropos, o pensamento de reformadores sociais e, gradualmente, a organização 

dos próprios trabalhadores. 

No século XIX, figuras como Robert Owen, um industrial galês que implementou 

reformas em suas próprias fábricas, incluindo a recusa em empregar crianças muito 



pequenas e a oferta de educação, tornaram-se pioneiras na demonstração de que 

era possível conciliar produção industrial com condições de trabalho mais humanas. 

Outros, como Lord Shaftesbury na Inglaterra, um político e filantropo, dedicaram 

suas vidas a investigar e expor os horrores do trabalho infantil, utilizando sua 

influência para pressionar por mudanças legislativas. Considere o impacto de 

romances como "Oliver Twist" de Charles Dickens, que, embora ficcionais, 

retratavam vividamente a miséria e a exploração infantil na Inglaterra vitoriana, 

sensibilizando a opinião pública. 

Um dos marcos iniciais no caminho para a proteção da infância trabalhadora foi a 

série de "Factory Acts" (Leis Fabris) promulgada na Inglaterra. A primeira delas, de 

1802 (Health and Morals of Apprentices Act), era bastante limitada e focada nos 

aprendizes paroquiais, mas abriu caminho para legislações subsequentes mais 

abrangentes. O Factory Act de 1833 foi particularmente significativo: proibiu o 

trabalho de crianças menores de nove anos em fábricas têxteis, limitou a jornada de 

trabalho para crianças entre nove e treze anos a oito horas diárias (e quarenta e oito 

semanais) e para adolescentes entre treze e dezoito anos a doze horas diárias (e 

sessenta e nove semanais). Crucialmente, esta lei também instituiu a figura dos 

inspetores de fábrica, encarregados de fiscalizar o cumprimento das normas, 

embora sua eficácia inicial fosse limitada pelo pequeno número de inspetores e pela 

resistência dos empregadores. 

Imagine a dificuldade desses primeiros inspetores. Eles enfrentavam a hostilidade 

dos proprietários das fábricas, a complexidade de verificar a idade das crianças 

(muitas vezes sem documentos), e a pressão econômica que levava as próprias 

famílias a conivente com o trabalho infantil. Para ilustrar, um inspetor poderia visitar 

uma fábrica e encontrar crianças escondidas ou instruídas a mentir sobre suas 

idades. Apesar desses desafios, a existência da lei e da fiscalização representava 

um avanço simbólico e prático importante: o Estado começava a intervir na relação 

entre capital e trabalho para proteger os mais vulneráveis. 

Outras leis se seguiram, como o Mines Act de 1842, que proibiu o trabalho 

subterrâneo de meninas e mulheres, e de meninos menores de dez anos, em minas 

de carvão. Essas legislações, embora inicialmente restritas a certos setores e com 

muitas lacunas, refletiam uma mudança gradual na percepção social. A criança 



deixava de ser vista apenas como um "pequeno adulto" ou uma simples unidade de 

trabalho, e passava a ser reconhecida, ainda que de forma incipiente, como um ser 

em desenvolvimento, necessitando de proteção e cuidado específicos. 

Paralelamente às iniciativas legislativas, movimentos sociais e religiosos também 

desempenharam um papel crucial. Grupos Quakers e Metodistas, por exemplo, 

foram ativos na denúncia das condições de trabalho e na promoção de reformas. As 

primeiras associações de trabalhadores, ainda que lutando primariamente por 

melhores salários e condições para os adultos, também começaram a incluir a 

restrição do trabalho infantil em suas pautas, percebendo que a mão de obra infantil 

barata competia com os adultos e rebaixava os salários de todos. 

Esse processo de conscientização e de criação das primeiras leis protetivas foi lento 

e árduo, enfrentando forte oposição de setores industriais que argumentavam que 

tais restrições prejudicariam a competitividade econômica. No entanto, a evidência 

crescente dos danos causados pelo trabalho precoce e a pressão contínua dos 

reformadores sociais foram minando, pouco a pouco, a aceitação passiva da 

exploração infantil. O século XIX, portanto, testemunhou não apenas o auge da 

exploração infantil na era industrial, mas também o nascimento de um movimento 

de proteção à infância que, ao longo do século XX, ganharia força e escopo global, 

influenciando profundamente o desenvolvimento de políticas sociais e, 

consequentemente, a própria gênese e atuação do Serviço Social. 

O trabalho infantil no Brasil: da Colônia à República Velha 

A trajetória do trabalho infantil no Brasil possui contornos próprios, profundamente 

marcados pelas particularidades de nossa formação histórica, social e econômica. 

Desde o período colonial, passando pelo Império e adentrando a República Velha 

(1889-1930), o trabalho de crianças e adolescentes foi uma constante, assumindo 

diferentes formas e intensidades, mas sempre presente como um elemento 

estrutural da organização produtiva e das relações sociais. 

Durante o período colonial (1500-1822), a exploração da mão de obra infantil esteve 

intrinsecamente ligada aos ciclos econômicos e aos sistemas de trabalho impostos. 

As crianças indígenas, por exemplo, foram frequentemente submetidas a trabalhos 



forçados nas primeiras atividades extrativistas, como a coleta do pau-brasil, e 

posteriormente nas lavouras de subsistência ou em serviços domésticos para os 

colonizadores. A lógica da dominação colonial não distinguia idades quando se 

tratava de extrair o máximo de trabalho das populações subjugadas. 

Com a consolidação da economia açucareira e, posteriormente, com a mineração e 

o ciclo do café, a escravidão africana tornou-se a principal forma de trabalho. Nesse 

sistema brutal, as crianças nascidas de mães escravizadas já nasciam propriedade 

de seus senhores e eram incorporadas ao trabalho desde muito cedo. Imagine uma 

criança de sete ou oito anos em uma fazenda de cana-de-açúcar no Nordeste 

colonial: ela poderia ser encarregada de tarefas como levar água aos trabalhadores 

no campo, espantar pássaros das plantações, ou auxiliar nos engenhos em 

atividades que, embora aparentemente leves, eram realizadas sob a mesma lógica 

de exploração e violência que regia o trabalho dos adultos. Nas casas-grandes, 

meninas escravizadas eram empregadas em serviços domésticos, como mucamas, 

cozinheiras ou amas de leite, frequentemente submetidas a abusos e maus-tratos. A 

infância, para essas crianças, era brutalmente negada. 

Mesmo com a Lei do Ventre Livre (1871), que teoricamente libertava os filhos de 

mulheres escravizadas nascidos a partir daquela data, a realidade pouco mudou 

para muitas dessas crianças. A lei previa que elas permanecessem sob a tutela dos 

senhores de suas mães até os oito anos, podendo então ser entregues ao Estado 

(mediante indenização) ou utilizadas pelos senhores até os 21 anos como forma de 

"compensação" pelos gastos com sua criação. Na prática, muitas continuaram 

trabalhando em condições análogas à escravidão. 

Após a abolição da escravatura (1888) e com a Proclamação da República (1889), o 

cenário do trabalho infantil no Brasil se diversificou, mas não desapareceu. As 

crianças de ex-escravizados, agora livres, mas sem acesso à terra, educação ou 

oportunidades, engrossaram as fileiras dos trabalhadores pobres, tanto no campo 

quanto nas cidades que começavam a se industrializar. Nas áreas rurais, 

continuaram trabalhando na agricultura de subsistência ou em grandes lavouras, 

como as de café, em condições muitas vezes precárias. Considere uma família de 

colonos imigrantes que chegava para trabalhar nas fazendas de café no interior de 

São Paulo no final do século XIX: era comum que toda a família, incluindo crianças 



pequenas, fosse empregada na colheita e no beneficiamento dos grãos. O 

pagamento era frequentemente feito por produção, incentivando a participação de 

todos os braços disponíveis. 

Nas cidades, a incipiente industrialização, concentrada principalmente no Rio de 

Janeiro e em São Paulo, também absorveu mão de obra infantil. Fábricas têxteis, de 

fósforos, de chapéus e outras indústrias leves empregavam crianças em larga 

escala. Assim como na Europa, os motivos eram os mesmos: salários mais baixos, 

suposta agilidade para certas tarefas e maior submissão. Relatos da época 

descrevem crianças trabalhando em fábricas por longas horas, em ambientes 

insalubres e perigosos, sem qualquer proteção legal efetiva. Além do trabalho fabril, 

era comum encontrar crianças trabalhando como vendedores ambulantes, 

engraxates, entregadores e em serviços domésticos nas casas das famílias mais 

abastadas. 

Durante a República Velha, a questão do trabalho infantil começou a ser 

timidamente debatida por alguns juristas, médicos e educadores, mas as iniciativas 

legislativas eram escassas e pouco eficazes. O Código de Menores de 1927, 

primeira legislação específica sobre a infância no Brasil, tinha um enfoque mais 

voltado para o controle e a correção de "menores abandonados ou delinquentes" do 

que para a proteção contra a exploração do trabalho. Embora mencionasse a idade 

mínima de 12 anos para o trabalho e algumas restrições para o trabalho noturno e 

perigoso, sua aplicação era extremamente limitada e não havia mecanismos de 

fiscalização eficientes. 

Portanto, ao olharmos para a história do trabalho infantil no Brasil até as primeiras 

décadas do século XX, percebemos uma continuidade da exploração, adaptada aos 

diferentes contextos econômicos e sociais. Da violência da escravidão à pobreza 

que empurrava as crianças para as primeiras fábricas, a infância de grande parte da 

população brasileira foi marcada pelo trabalho precoce e pela ausência de direitos. 

Esse legado histórico de naturalização e invisibilidade do trabalho infantil seria um 

dos grandes desafios a serem enfrentados pela sociedade brasileira e, mais tarde, 

pelo Serviço Social em sua luta pela garantia dos direitos da criança e do 

adolescente. 



A "questão social" e o surgimento do Serviço Social no Brasil: primeiros 
olhares sobre a infância 

O final do século XIX e as primeiras décadas do século XX no Brasil foram 

marcados por profundas transformações sociais, econômicas e políticas que 

culminaram na emergência da chamada "questão social". Este termo refere-se ao 

conjunto de problemas sociais – pobreza, desigualdade, condições precárias de 

trabalho e moradia, violência, falta de acesso à saúde e educação – que se 

tornaram mais visíveis e agudos com o processo de industrialização incipiente, a 

urbanização acelerada, a abolição da escravatura e a chegada de grandes 

contingentes de imigrantes. Nesse caldeirão de tensões e contradições, o Serviço 

Social começou a germinar no Brasil, inicialmente com um olhar que, embora não 

focado diretamente no trabalho infantil como o conhecemos hoje, lançou as bases 

para futuras intervenções na área da infância e juventude. 

O surgimento do Serviço Social no Brasil, na década de 1930, esteve fortemente 

influenciado pelo pensamento social da Igreja Católica, especialmente pelas 

encíclicas papais que tratavam da questão operária e da justiça social, como a 

"Rerum Novarum" (1891). Havia também a influência de correntes positivistas e 

higienistas, que viam os problemas sociais como disfunções a serem corrigidas para 

o bom funcionamento da sociedade. As primeiras escolas de Serviço Social, como a 

de São Paulo (1936) e a do Rio de Janeiro (1937), foram fundadas com o objetivo 

de formar profissionais capazes de intervir nessas mazelas sociais, inicialmente com 

um forte viés moralizador, caritativo e de ajustamento social. 

Nesse contexto inicial, a infância aparecia como um dos focos de preocupação, mas 

principalmente sob a ótica da criança "carente", "abandonada", "delinquente" ou em 

"situação de perigo moral". A intervenção do Serviço Social pioneiro voltava-se para 

a assistência a essas crianças e suas famílias, buscando oferecer amparo material, 

orientação moral e higiênica, e o encaminhamento para instituições de acolhimento 

ou reeducação. Para ilustrar, imagine uma assistente social da década de 1940 

visitando uma família operária em um cortiço. Sua preocupação poderia estar 

voltada para a desnutrição das crianças, a falta de higiene no lar, a "vadiagem" dos 

filhos que não estavam na escola, ou o risco de envolvimento em pequenos delitos. 

O trabalho infantil, especialmente se realizado no âmbito doméstico ou como ajuda 



informal aos pais, muitas vezes não era percebido como um problema central a ser 

combatido, mas sim como uma decorrência natural da pobreza ou até mesmo uma 

forma de evitar que a criança ficasse "ociosa". 

As legislações da época, como o já mencionado Código de Menores de 1927, 

refletiam essa visão. A preocupação principal era com a "doutrina da situação 

irregular", que estigmatizava crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade, tratando-os mais como objetos de tutela e controle do Estado do 

que como sujeitos de direitos. O foco estava na correção dos desvios e na 

manutenção da ordem social. 

Contudo, mesmo com essa abordagem inicial, o trabalho dos primeiros assistentes 

sociais começou a descortinar a dura realidade da infância pobre no Brasil. Ao 

adentrarem os lares, as instituições e as comunidades, esses profissionais 

passaram a ter um contato direto com as múltiplas privações e violências a que as 

crianças estavam expostas, incluindo, em muitos casos, o trabalho precoce e 

exploratório. Relatórios e estudos de caso produzidos por esses pioneiros, ainda 

que sob a ótica da época, começaram a fornecer dados e subsídios para uma 

compreensão mais aprofundada das condições de vida da infância brasileira. 

Por exemplo, um assistente social atuando em um posto de puericultura ou em uma 

liga de senhoras católicas poderia identificar crianças com baixo peso, 

desenvolvimento comprometido e sinais de exaustão, e, ao investigar as causas, 

descobrir que elas trabalhavam longas horas ajudando os pais em pequenas 

oficinas clandestinas ou vendendo produtos nas ruas. Embora a intervenção 

pudesse se concentrar em fornecer leite, medicamentos ou aconselhamento moral, 

o contato com essa realidade plantava sementes para uma futura reflexão crítica 

sobre as causas estruturais desses problemas. 

Gradualmente, com a evolução do pensamento social, a influência de novas teorias 

sociológicas e psicológicas, e a própria organização e desenvolvimento da 

profissão, o Serviço Social brasileiro começou a questionar suas bases mais 

conservadoras e a se aproximar de uma perspectiva mais crítica e comprometida 

com a transformação social e a defesa dos direitos. Esse movimento, que se 

intensificaria nas décadas seguintes, seria fundamental para que o Serviço Social 



assumisse um papel protagonista no debate e nas ações de combate ao trabalho 

infantil, especialmente a partir da redemocratização do país e da promulgação de 

novos marcos legais. 

Portanto, embora o olhar inicial do Serviço Social sobre a infância estivesse mais 

ligado à assistência e ao controle, esse contato direto com a "questão social" em 

suas mais diversas manifestações, incluindo as que envolviam o trabalho precoce, 

foi um passo importante para a construção de um conhecimento e uma prática 

profissional que, mais tarde, se voltariam de forma mais específica e incisiva para a 

erradicação do trabalho infantil e a promoção dos direitos da criança e do 

adolescente. 

A evolução do conceito de infância e a construção dos direitos da 
criança e do adolescente 

A forma como a sociedade compreende e trata suas crianças não é estática; ela 

evolui ao longo do tempo, influenciada por transformações culturais, científicas, 

econômicas e políticas. A passagem de uma visão da criança como "adulto em 

miniatura" ou mera propriedade familiar para o reconhecimento da infância como 

uma fase singular da vida, com necessidades específicas e detentora de direitos, foi 

um processo longo e multifacetado, tanto no cenário internacional quanto no Brasil. 

Essa evolução conceitual foi crucial para pavimentar o caminho para políticas de 

proteção e, consequentemente, para o combate ao trabalho infantil. 

Internacionalmente, alguns marcos foram fundamentais nessa trajetória. A 

Declaração de Genebra sobre os Direitos da Criança, adotada pela Liga das Nações 

em 1924, foi um dos primeiros documentos a afirmar que "a humanidade deve à 

criança o melhor de seus esforços". Embora não tivesse força de lei, representou 

um importante reconhecimento simbólico das necessidades especiais da infância. 

Posteriormente, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, proclamada 

pelas Nações Unidas, embora não específica para crianças, estabeleceu princípios 

universais de dignidade e direitos que, por extensão, as incluíam. 

Um passo mais significativo foi a Declaração dos Direitos da Criança de 1959, 

também da ONU, que detalhou dez princípios fundamentais, incluindo o direito a 



nome e nacionalidade, amor e compreensão, educação gratuita, proteção contra 

todas as formas de negligência, crueldade e exploração, e o direito a não ser 

empregada antes de uma idade mínima adequada. Considere o impacto desse 

documento: ele começou a moldar uma consciência global de que as crianças não 

eram apenas responsabilidade de suas famílias, mas também da sociedade e do 

Estado, que deveriam garantir seu bem-estar e desenvolvimento pleno. 

Essa evolução culminaria, décadas mais tarde, na Convenção sobre os Direitos da 

Criança de 1989, o tratado de direitos humanos mais ratificado da história. Este 

documento é revolucionário por consagrar a criança como sujeito de direitos civis, 

políticos, econômicos, sociais e culturais, e por estabelecer a "doutrina da proteção 

integral" e o princípio do "melhor interesse da criança" como guias para todas as 

ações relativas a ela. A Convenção define claramente o que se entende por criança 

(todo ser humano menor de 18 anos, salvo se a maioridade for alcançada antes, 

segundo a legislação local) e estabelece obrigações para os Estados-parte em 

áreas como saúde, educação, proteção contra violência, abuso, exploração 

econômica e trabalho perigoso. 

No Brasil, a evolução do conceito de infância e a construção de seus direitos 

também seguiram uma trajetória particular, inicialmente marcada por uma 

abordagem tutelar e repressiva, e posteriormente avançando para uma perspectiva 

de direitos. O Código de Menores de 1927, como mencionado, refletia a "doutrina da 

situação irregular". Ele se aplicava apenas aos "menores" considerados em 

abandono, delinquência, vadiagem ou orfandade. A criança que não se 

enquadrasse nessas categorias, mesmo que sofresse privações, não era objeto da 

lei. Imagine um juiz de menores da época: sua principal função era decidir o destino 

de crianças e adolescentes "desajustados", muitas vezes encaminhando-os para 

internatos ou reformatórios, com pouca preocupação com seus direitos 

fundamentais. 

Essa lógica persistiu, com algumas alterações, no Código de Menores de 1979. 

Embora este trouxesse alguns avanços, como a distinção entre "menor carente" e 

"menor infrator", ainda mantinha o viés tutelar e estigmatizante. A criança e o 

adolescente eram vistos mais como objetos da intervenção estatal do que como 

sujeitos de direitos. 



A grande virada conceitual e legal no Brasil ocorreu com a Constituição Federal de 

1988, a "Constituição Cidadã". Em seu artigo 227, ela inaugurou a "Doutrina da 

Proteção Integral", estabelecendo que é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade и à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. Este artigo representa uma mudança 

paradigmática, alinhando o Brasil com os mais avançados instrumentos 

internacionais de direitos humanos da criança. 

Para ilustrar a magnitude dessa mudança, pense na diferença: antes de 1988, a lei 

se preocupava com o "menor em situação irregular"; após 1988, a Constituição 

garante direitos a TODAS as crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, e 

responsabiliza a todos (família, sociedade e Estado) por essa garantia. 

Essa nova doutrina foi regulamentada e detalhada pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), Lei nº 8.069 de 1990. O ECA é um marco fundamental, pois 

traduz os princípios da proteção integral em direitos específicos e em mecanismos 

para sua efetivação, incluindo a criação dos Conselhos Tutelares e dos Conselhos 

de Direitos da Criança e do Adolescente. No que tange ao trabalho infantil, o ECA 

foi explícito: proibiu qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir dos 14 anos, e estabeleceu proteções rigorosas contra trabalhos 

perigosos, insalubres, penosos, noturnos ou que prejudicassem a frequência à 

escola. 

Essa evolução na forma de conceber a infância e de construir seus direitos foi 

essencial para que o trabalho infantil deixasse de ser visto como um "mal 

necessário" ou uma questão meramente privada das famílias e passasse a ser 

reconhecido como uma grave violação de direitos, exigindo uma atuação proativa do 

Estado e da sociedade para sua prevenção e erradicação. O Serviço Social, como 

veremos, encontrou nesse novo arcabouço legal e conceitual as ferramentas e o 

respaldo necessários para qualificar e fortalecer sua intervenção no combate ao 

trabalho infantil. 



O Serviço Social e o combate ao trabalho infantil no Brasil: marcos 
legais e atuação profissional 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 e, subsequentemente, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990, representou um divisor de águas não 

apenas para a garantia dos direitos da infância e adolescência no Brasil, mas 

também para a reconfiguração da prática profissional dos assistentes sociais nesse 

campo. Com a "Doutrina da Proteção Integral" como alicerce, o Serviço Social 

encontrou um terreno fértil e um mandato legal robusto para intensificar e qualificar 

sua atuação no combate ao trabalho infantil, transcendendo as abordagens 

puramente assistencialistas ou moralizadoras do passado. 

O ECA, em particular, tornou-se o principal instrumento norteador para a ação dos 

assistentes sociais. Ao definir claramente o que constitui trabalho infantil (qualquer 

forma de trabalho para menores de 16 anos, exceto na condição de aprendiz a partir 

dos 14, e proibindo atividades perigosas, insalubres ou noturnas para menores de 

18), o Estatuto não apenas estabeleceu proibições, mas também criou um sistema 

de garantia de direitos, envolvendo diversos atores, como os Conselhos Tutelares, 

os Conselhos de Direitos, o Ministério Público e o Poder Judiciário. Nesse sistema, 

o assistente social assume um papel crucial na identificação, notificação, 

acompanhamento e encaminhamento de casos de trabalho infantil, bem como na 

formulação e execução de políticas e programas de prevenção e erradicação. 

Imagine um assistente social atuando em um Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) ou em um Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS) após a implementação do ECA. Sua postura diante de uma suspeita de 

trabalho infantil mudou radicalmente. Não se trata mais de apenas "aconselhar" a 

família ou oferecer um benefício eventual. Com base no ECA, o profissional tem o 

dever de investigar a situação, compreender o contexto socioeconômico e cultural 

da família, acionar o Conselho Tutelar para as medidas de proteção cabíveis, 

articular com a rede de serviços (escola, saúde, programas de transferência de 

renda) para garantir que a criança seja retirada do trabalho e que suas 

necessidades e as de sua família sejam atendidas. 



Um exemplo prático dessa mudança é a elaboração de relatórios sociais. Antes, 

esses relatórios poderiam ter um tom mais descritivo e menos propositivo. Com o 

ECA, os relatórios dos assistentes sociais passaram a ser fundamentados nos 

artigos da lei, apontando as violações de direitos, as responsabilidades dos diversos 

atores e as medidas necessárias para garantir a proteção integral da criança ou 

adolescente. Considere um relatório que detalha não apenas a situação de trabalho 

de uma criança (por exemplo, vendendo balas em um semáforo), mas também a 

ausência de vaga em creche para o irmão mais novo, a dificuldade dos pais em 

acessar programas de qualificação profissional, e a necessidade de inclusão da 

família no Cadastro Único para programas sociais. Esse relatório, encaminhado ao 

Conselho Tutelar ou ao Ministério Público, torna-se uma peça fundamental para a 

responsabilização e a mobilização da rede de proteção. 

Além da intervenção direta nos casos, o Serviço Social passou a ter um papel mais 

ativo na formulação e implementação de políticas públicas. A criação do Programa 

de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) em 1996, por exemplo, abriu um novo 

campo de atuação para os assistentes sociais, que se envolveram no 

cadastramento de famílias, no acompanhamento das crianças retiradas do trabalho, 

na oferta de atividades socioeducativas no contraturno escolar (jornada ampliada) e 

no trabalho social com as famílias para superar as causas que levavam ao trabalho 

infantil. 

A atuação dos assistentes sociais também se fortaleceu em espaços de controle 

social, como os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e os Conselhos de Assistência Social. Nesses fóruns, os profissionais 

puderam contribuir com seu conhecimento técnico e sua experiência prática para a 

elaboração de diagnósticos locais sobre o trabalho infantil, a definição de 

prioridades, a alocação de recursos e o monitoramento das políticas públicas. Para 

ilustrar, um assistente social representando sua categoria em um CMDCA poderia 

apresentar dados sobre as formas mais comuns de trabalho infantil em seu 

município, defender a necessidade de ampliar os serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças em vulnerabilidade, ou propor campanhas 

de sensibilização da comunidade. 



Outro aspecto importante foi o desenvolvimento de metodologias e instrumentais 

técnico-operativos específicos para a abordagem do trabalho infantil, como a escuta 

especializada de crianças e adolescentes, a visita domiciliar com foco na 

identificação de riscos e potencialidades, a elaboração de Planos Individuais de 

Atendimento (PIA) em conjunto com a família e a criança/adolescente, e a mediação 

de conflitos familiares e comunitários. 

Portanto, os marcos legais da Constituição de 1988 e do ECA de 1990 foram 

decisivos para empoderar o Serviço Social brasileiro em sua missão de combater o 

trabalho infantil. Eles forneceram a base legal, os princípios ético-políticos e os 

instrumentos necessários para uma atuação mais assertiva, crítica e propositiva, 

voltada não apenas para a retirada da criança do trabalho, mas para a garantia de 

seu desenvolvimento integral e a transformação das condições sociais que geram e 

perpetuam essa violação de direitos. 

Desafios contemporâneos e a persistência do trabalho infantil no século 
XXI 

Apesar dos significativos avanços legais e conceituais e dos esforços empreendidos 

por diversos atores sociais, incluindo o Serviço Social, o trabalho infantil permanece 

uma realidade complexa e persistente no Brasil e no mundo no século XXI. Os 

desafios contemporâneos para sua erradicação são multifacetados, envolvendo 

dimensões econômicas, sociais, culturais e políticas que exigem uma análise 

aprofundada e estratégias de enfrentamento cada vez mais sofisticadas. 

Um dos grandes motores da persistência do trabalho infantil é, sem dúvida, a 

pobreza e a desigualdade social. Em contextos de extrema vulnerabilidade 

socioeconômica, onde o acesso a emprego digno e renda suficiente para os adultos 

é escasso, muitas famílias ainda recorrem ao trabalho de suas crianças como uma 

estratégia de sobrevivência. Para ilustrar, imagine uma família monoparental em 

uma periferia urbana, onde a mãe trabalha como diarista com ganhos instáveis e 

insuficientes para cobrir as despesas básicas. A contribuição financeira de um filho 

adolescente que trabalha em uma oficina mecânica informal, mesmo que pequena, 

pode parecer essencial para complementar a renda familiar. Programas de 

transferência de renda, como o Bolsa Família (atual Auxílio Brasil/Bolsa Família), 



têm um papel crucial na mitigação dessa situação, mas nem sempre são suficientes 

para romper o ciclo intergeracional da pobreza que alimenta o trabalho infantil. 

A globalização e as transformações no mundo do trabalho também impõem novos 

desafios. A precarização das relações trabalhistas, o aumento do trabalho informal e 

a pressão por custos de produção cada vez menores em cadeias produtivas globais 

podem criar nichos para a exploração do trabalho infantil, muitas vezes de forma 

velada e de difícil fiscalização. Considere, por exemplo, a produção de vestuário em 

pequenas oficinas de costura subcontratadas por grandes marcas, onde crianças 

podem estar envolvidas em etapas do processo produtivo sem que isso seja 

facilmente detectado pelas inspeções trabalhistas. 

Além disso, existem as chamadas "formas invisíveis" de trabalho infantil, que 

escapam às estatísticas e à percepção pública mais facilmente. O trabalho infantil 

doméstico, realizado majoritariamente por meninas dentro da própria casa ou na 

casa de terceiros (muitas vezes em troca de moradia e estudo, configurando uma 

exploração disfarçada), é um exemplo clássico. Outro é o trabalho infantil na 

agricultura familiar, onde a participação das crianças nas atividades produtivas é 

frequentemente naturalizada e vista como parte da cultura e da tradição, dificultando 

a distinção entre ajuda formativa e exploração. Recentemente, novas formas de 

trabalho infantil têm emergido com o avanço da tecnologia, como o envolvimento de 

crianças e adolescentes na produção de conteúdo para plataformas digitais ou em 

atividades relacionadas a jogos online que podem gerar renda, muitas vezes sem a 

devida proteção e regulação. 

Fatores culturais também desempenham um papel na perpetuação do trabalho 

infantil. Em algumas comunidades ou famílias, ainda persiste a crença de que 

"trabalhar desde cedo enobrece" ou de que o trabalho é a melhor forma de 

"disciplinar" a criança e evitar que ela se envolva com "coisas erradas". Essa 

mentalidade, muitas vezes enraizada em experiências geracionais de pobreza e 

falta de oportunidades educacionais, precisa ser desconstruída através de 

processos de sensibilização e educação em direitos, mostrando que o lugar de 

criança é na escola e que o trabalho precoce compromete seu desenvolvimento 

integral e suas chances de um futuro melhor. 



A atuação de organismos internacionais como a Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) tem sido 

fundamental no estabelecimento de metas globais, na promoção de convenções 

internacionais (como as Convenções 138, sobre idade mínima, e 182, sobre as 

piores formas de trabalho infantil) e no apoio aos países para a formulação e 

implementação de planos nacionais de erradicação, como o Plano Nacional de 

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente 

Trabalhador (PNEPETI) no Brasil. Esses planos buscam articular ações 

intersetoriais envolvendo educação, saúde, assistência social, trabalho, justiça e 

direitos humanos. 

No entanto, a efetividade dessas políticas enfrenta obstáculos como a 

descontinuidade administrativa, o subfinanciamento, a fragilidade dos sistemas de 

fiscalização e a dificuldade de alcançar as populações mais vulneráveis e os 

contextos mais remotos. A pandemia de COVID-19, por exemplo, exacerbou muitas 

dessas vulnerabilidades, com o fechamento de escolas e o aumento da pobreza, 

levando a um retrocesso em alguns indicadores de trabalho infantil em diversas 

partes do mundo. 

Portanto, o combate ao trabalho infantil no século XXI exige um olhar atento a essas 

complexidades, a capacidade de adaptar as estratégias às novas configurações do 

problema e um compromisso renovado de todos os setores da sociedade. Para o 

Serviço Social, isso significa a necessidade constante de aprimorar seus 

instrumentais de análise e intervenção, fortalecer o trabalho em rede e a advocacy 

por políticas públicas efetivas e sustentáveis. 

O papel do assistente social na contemporaneidade: da denúncia à 
garantia de direitos e políticas públicas 

Na complexa arena do combate ao trabalho infantil no século XXI, o assistente 

social emerge como um profissional estratégico, cuja atuação transcende a mera 

identificação e denúncia de casos, englobando um conjunto de ações voltadas para 

a garantia integral dos direitos de crianças e adolescentes, o fortalecimento das 

famílias e a mobilização para a construção e efetivação de políticas públicas. Sua 

prática é fundamentada em um profundo conhecimento da realidade social, nos 



marcos legais e ético-políticos da profissão, e na capacidade de articulação 

intersetorial. 

Uma das frentes de atuação primordiais do assistente social é a identificação ativa 
e a intervenção qualificada em situações de trabalho infantil. Isso não se limita a 

esperar que os casos cheguem aos serviços; envolve uma postura proativa na 

busca por crianças e adolescentes em situação de exploração, seja em visitas 

domiciliares, em abordagens sociais nas ruas, em escolas, unidades de saúde ou 

em comunidades. Imagine um assistente social de um CREAS que, ao realizar uma 

visita a uma família referenciada por outro motivo (como violência doméstica), 

percebe indícios de que o filho adolescente está trabalhando em uma carvoaria em 

condições degradantes. A partir daí, o profissional inicia um processo de escuta 

qualificada da família e do adolescente, avaliação dos riscos e vulnerabilidades, e 

acionamento dos órgãos competentes, como o Conselho Tutelar e o Ministério 

Público do Trabalho. 

O trabalho com as famílias é outro pilar central. O assistente social compreende 

que o trabalho infantil raramente é uma escolha, mas sim uma consequência de 

múltiplas privações. Portanto, a intervenção busca não apenas retirar a criança do 

trabalho, mas também fortalecer a capacidade protetiva da família, através do 

acesso a programas de transferência de renda, qualificação profissional para os 

adultos, serviços de saúde e educação, e apoio psicossocial. Considere este 

cenário: uma assistente social acompanha uma família cujo filho foi resgatado do 

trabalho em um lixão. Seu trabalho envolverá auxiliar a família a regularizar sua 

documentação para acessar benefícios sociais, encaminhar os pais para cursos de 

alfabetização e profissionalizantes, garantir a matrícula e permanência da criança na 

escola, e, se necessário, articular atendimento psicológico para lidar com os 

traumas vivenciados. 

A articulação intersetorial e o trabalho em rede são indispensáveis. O combate 

ao trabalho infantil exige uma ação coordenada entre diferentes políticas e serviços 

(Assistência Social, Educação, Saúde, Trabalho, Justiça, Segurança Pública, 

Cultura, Esporte, Lazer) e organizações da sociedade civil. O assistente social atua 

como um elo nessa rede, facilitando a comunicação, o fluxo de informações e a 

construção de estratégias conjuntas. Para ilustrar, um assistente social pode 



organizar reuniões periódicas com representantes de escolas locais, postos de 

saúde e o Conselho Tutelar para discutir casos de trabalho infantil identificados na 

região e definir fluxos de atendimento e encaminhamento, garantindo que a criança 

e sua família recebam um acompanhamento integral e não fragmentado. 

A advocacy e a mobilização para políticas públicas também compõem o escopo 

de atuação do assistente social. Com base em seu conhecimento da realidade e 

dos direitos, o profissional tem um papel importante na defesa da formulação, 

implementação e aprimoramento de leis e políticas que visem à prevenção e 

erradicação do trabalho infantil e à promoção dos direitos da criança. Isso pode se 

dar através da participação em conselhos de direitos, audiências públicas, fóruns de 

discussão, e na produção de informações e diagnósticos que subsidiem a tomada 

de decisão dos gestores públicos. Por exemplo, um grupo de assistentes sociais 

pode elaborar um documento técnico, baseado em dados de atendimento, 

demonstrando a necessidade de ampliar as vagas em creches e escolas de tempo 

integral em determinada localidade como estratégia de prevenção ao trabalho 

infantil, e apresentar esse documento às autoridades competentes. 

O empoderamento de crianças e adolescentes é outro objetivo crucial. O 

assistente social busca criar espaços para que eles possam expressar suas 

opiniões, conhecer seus direitos e participar ativamente das decisões que afetam 

suas vidas. Isso pode envolver a criação de grupos de convivência e fortalecimento 

de vínculos, oficinas temáticas sobre direitos e cidadania, e o incentivo à sua 

participação em grêmios estudantis e outros espaços de protagonismo juvenil. 

Finalmente, a prática do assistente social na contemporaneidade exige uma 

reflexão crítica constante sobre os determinantes sociais do trabalho infantil, as 

limitações e potencialidades das políticas existentes, e a necessidade de inovar nas 

estratégias de intervenção, sempre pautado pelos princípios éticos da profissão, 

como a defesa intransigente dos direitos humanos, a justiça social e a equidade. A 

luta contra o trabalho infantil é uma luta pela dignidade humana e pela construção 

de uma sociedade onde todas as crianças possam vivenciar plenamente sua 

infância. 



A importância da perspectiva histórica para a prática profissional do 
assistente social hoje 

Concluir nossa imersão nas origens e na evolução histórica do trabalho infantil e do 

papel do Serviço Social em seu enfrentamento não é um mero exercício acadêmico. 

Compreender esse percurso tem implicações diretas e profundas para a prática 

profissional do assistente social na contemporaneidade. A perspectiva histórica 

oferece lentes críticas para analisar o presente, fundamentar as intervenções e 

vislumbrar caminhos mais eficazes para a erradicação dessa complexa violação de 

direitos. 

Em primeiro lugar, conhecer a história nos permite compreender as raízes 
estruturais do trabalho infantil. Ao percebermos que a exploração do trabalho de 

crianças não é um fenômeno novo, mas que se metamorfoseou ao longo do tempo 

– desde as formas integradas às economias de subsistência, passando pela 

brutalidade da Revolução Industrial e da escravidão, até as manifestações 

contemporâneas, muitas vezes invisibilizadas –, o assistente social desenvolve uma 

visão mais aguçada sobre os determinantes sociais, econômicos e culturais que 

perpetuam o problema. Isso evita abordagens simplistas ou culpabilizadoras das 

famílias e direciona o foco para as desigualdades, a pobreza e as falhas nas 

políticas públicas. Imagine um assistente social que, ao se deparar com uma 

comunidade onde o trabalho infantil na agricultura familiar é comum, consegue, a 

partir do conhecimento histórico, entender as tradições, as dificuldades de acesso a 

outras fontes de renda e a ausência histórica de políticas de apoio, planejando 

intervenções mais contextuais e menos impositivas. 

Em segundo lugar, a perspectiva histórica nos ensina com os sucessos e 
fracassos do passado. Ao estudarmos as primeiras legislações protetivas, as 

denúncias dos reformadores sociais, as dificuldades de fiscalização e as 

resistências enfrentadas, podemos extrair lições valiosas. Por exemplo, a 

constatação de que leis, por si sós, não são suficientes para erradicar o trabalho 

infantil se não vierem acompanhadas de mecanismos eficazes de implementação, 

fiscalização, responsabilização e, crucialmente, de políticas sociais que ofereçam 

alternativas concretas às famílias, é um aprendizado histórico que deve informar as 

estratégias atuais. Reconhecer que a luta pela proibição do trabalho noturno de 



crianças em fábricas no século XIX foi árdua, assim como hoje é a luta contra o 

trabalho infantil doméstico ou em plataformas digitais, nos dá a dimensão da 

persistência necessária. 

Ademais, a análise histórica permite que o assistente social reconheça a evolução 
do próprio Serviço Social e de suas ferramentas de intervenção. Compreender 

como a profissão transitou de uma prática mais caritativa e moralizadora para uma 

abordagem baseada em direitos, com um referencial ético-político crítico e com 

instrumentais técnico-operativos mais sofisticados, é fundamental para valorizar os 

avanços conquistados e para identificar os desafios que ainda precisam ser 

superados na qualificação da intervenção. Um profissional que entende essa 

trajetória se sente parte de um processo histórico de construção de uma sociedade 

mais justa e é mais capaz de defender a relevância e a especificidade da atuação 

do Serviço Social. 

Por fim, a perspectiva histórica fomenta uma postura crítica e reflexiva. Ela nos 

lembra que as concepções sobre infância, trabalho e direitos são construções 

sociais, passíveis de transformação. O que hoje nos parece um absurdo – como 

crianças de cinco anos trabalhando em minas de carvão – já foi naturalizado no 

passado. Isso nos alerta para a necessidade de estarmos constantemente vigilantes 

contra novas formas de exploração e para questionarmos discursos que, sob o véu 

da "modernidade" ou da "necessidade econômica", possam justificar a violação dos 

direitos de crianças e adolescentes. Considere o debate atual sobre o trabalho de 

"influenciadores digitais mirins": uma perspectiva histórica nos ajuda a questionar os 

limites entre lazer, talento e exploração comercial da imagem infantil. 

Portanto, ao se debruçar sobre a história do trabalho infantil, o assistente social não 

está apenas acumulando conhecimento sobre o passado, mas 

instrumentalizando-se para uma prática profissional mais consciente, engajada, 

crítica e, consequentemente, mais efetiva no presente e na construção de um futuro 

onde todas as crianças possam ter sua infância protegida e seus direitos 

plenamente garantidos. 

 



Marco legal e normativo do combate ao trabalho 
infantil: instrumentalizando a prática do assistente 
social 

A Constituição Federal de 1988: a pedra fundamental da proteção 
integral e da prioridade absoluta 

A Constituição Federal de 1988, carinhosamente apelidada de "Constituição 

Cidadã", representa o alicerce jurídico e filosófico sobre o qual se constrói toda a 

política de proteção aos direitos da criança e do adolescente no Brasil, incluindo, de 

forma central, o combate ao trabalho infantil. Para o assistente social, o domínio do 

conteúdo constitucional referente a essa temática não é apenas um diferencial, mas 

uma ferramenta indispensável para uma atuação técnica, ética e politicamente 

comprometida com a transformação social. É a partir da Carta Magna que se extrai 

a legitimidade e a força argumentativa para defender os direitos infantojuvenis em 

todas as instâncias. 

O epicentro dessa proteção encontra-se no Artigo 227, um dispositivo de clareza e 

contundência admiráveis: "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão." Este artigo não é mera retórica; ele estabelece a 

Doutrina da Proteção Integral, que rompe com a lógica anterior do "direito do menor 

em situação irregular" e consagra crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, 

merecedores de proteção prioritária e integral por parte de todos. 

A expressão "absoluta prioridade" é de fundamental importância para o assistente 

social. Ela significa que, em qualquer situação de conflito de interesses ou na 

alocação de recursos públicos, os direitos da criança e do adolescente devem 

prevalecer. Imagine aqui a seguinte situação: um município alega falta de verbas 

para ampliar o número de vagas em creches, o que acaba por deixar muitas mães 

sem alternativa senão levar seus filhos pequenos para seus locais de trabalho 



informal ou deixá-los sob cuidados inadequados, aumentando o risco de trabalho 

infantil doméstico ou de exposição a outras vulnerabilidades. O assistente social, 

munido do Art. 227, pode argumentar junto aos órgãos gestores e ao sistema de 

justiça que a garantia de vagas em creches é uma medida essencial para 

concretizar a "absoluta prioridade" e prevenir o trabalho infantil, e que a escassez de 

recursos não pode ser um obstáculo intransponível quando se trata dos direitos 

fundamentais da infância. 

Além disso, o Art. 227 estabelece uma responsabilidade tripartite: família, sociedade 

e Estado. Isso significa que a tarefa de proteger as crianças não recai apenas sobre 

os pais ou responsáveis. A sociedade, em suas diversas organizações e 

manifestações, e o Estado, em todas as suas esferas (municipal, estadual e federal) 

e poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), são igualmente responsáveis. Para o 

assistente social, essa compreensão é vital ao articular a rede de proteção. Por 

exemplo, ao identificar uma criança trabalhando em um comércio local, o 

profissional não apenas orientará a família e o empregador, mas também poderá 

acionar o Conselho Tutelar (representante da sociedade na fiscalização dos 

direitos), a inspeção do trabalho (Estado/Executivo) e, se necessário, o Ministério 

Público (Estado/Judiciário) para garantir a cessação da exploração e a 

responsabilização dos envolvidos. 

A Constituição também aborda diretamente a questão do trabalho, no seu Artigo 7º, 

inciso XXXIII, que estabelece a "proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos." Esta disposição constitucional 

é a base para toda a legislação infraconstitucional que detalha as condições e 

proibições relativas ao trabalho de adolescentes. O assistente social utiliza este 

inciso para fundamentar suas ações quando se depara com adolescentes 

trabalhando em condições inadequadas à sua idade e desenvolvimento, mesmo que 

seja na condição de aprendiz. 

Na prática cotidiana, o assistente social pode invocar a Constituição Federal em 

diversas situações: 



●​ Na elaboração de relatórios e pareceres sociais: Citar o Art. 227 ou o Art. 

7º, XXXIII, confere peso e legitimidade às análises e encaminhamentos 

propostos. Por exemplo, um parecer solicitando a inclusão prioritária de uma 

família em programas sociais para evitar que os filhos trabalhem pode ser 

iniciado com a menção ao dever do Estado de assegurar os direitos da 

criança com absoluta prioridade. 

●​ Em audiências e reuniões intersetoriais: Ao discutir um caso de trabalho 

infantil com representantes de outras políticas (educação, saúde) ou do 

sistema de justiça, o assistente social pode relembrar os princípios 

constitucionais para unificar o entendimento sobre a gravidade da situação e 

a urgência das medidas protetivas. 

●​ Na sensibilização de comunidades e famílias: Explicar de forma acessível 

que a proteção da criança é um dever de todos, garantido pela lei maior do 

país, pode ajudar a desconstruir mitos e a engajar a comunidade na 

prevenção e denúncia do trabalho infantil. 

●​ Ao subsidiar petições e representações ao Ministério Público ou à 
Defensoria Pública: A fundamentação constitucional é crucial para 

demonstrar a violação de direitos e solicitar as intervenções legais cabíveis. 

Portanto, a Constituição Federal de 1988 não é um documento distante da realidade 

do assistente social. Pelo contrário, ela é a bússola ética e o escudo legal que 

orientam e fortalecem sua atuação na linha de frente do combate ao trabalho 

infantil, reafirmando o compromisso do Brasil com a dignidade e o futuro de suas 

crianças e adolescentes. O conhecimento aprofundado e a aplicação criteriosa de 

seus dispositivos são essenciais para transformar a letra da lei em direitos 

efetivamente garantidos. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): o 
principal instrumento de defesa 

Se a Constituição Federal de 1988 lançou os alicerces da Doutrina da Proteção 

Integral, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069 

de 13 de julho de 1990, pode ser considerado o manual de instruções detalhado 

para a construção e manutenção desse edifício protetivo. Para o assistente social 

que atua no combate ao trabalho infantil, o ECA é, sem dúvida, o principal 



instrumento de trabalho, fornecendo as definições, os procedimentos, as 

competências e as sanções necessárias para uma intervenção eficaz e legalmente 

embasada. 

O Capítulo V do ECA, intitulado "Do Direito à Profissionalização e à Proteção no 

Trabalho" (artigos 60 a 69), é de leitura e domínio obrigatórios. Ele estabelece com 

clareza as regras do jogo no que tange ao trabalho de pessoas com menos de 18 

anos. 

●​ Artigo 60: "É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." Este artigo 

é taxativo e reafirma o dispositivo constitucional. Ele deixa claro que, abaixo 

dos 14 anos, nenhuma forma de trabalho é permitida. Entre 14 e 16 anos, 

apenas o contrato de aprendizagem, com todas as suas especificidades 

formativas, é admitido. Para o assistente social, isso significa que qualquer 

criança ou adolescente encontrado trabalhando fora dessas condições está 

em situação de violação de direitos. Imagine uma visita domiciliar onde o 

assistente social encontra um menino de 12 anos ajudando o pai em uma 

borracharia durante o horário escolar. A intervenção, baseada no Art. 60, 

buscará a imediata cessação do trabalho, o retorno da criança à escola e o 

apoio à família para que essa situação não se repita. 

●​ Artigo 61: Este artigo detalha que a proteção ao trabalho dos adolescentes 

será regulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto no ECA. Ele 

remete à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a outras normas 

específicas sobre o trabalho do adolescente, especialmente o aprendiz. 

●​ Artigos 62 e 63: Tratam especificamente do programa de aprendizagem, que 

deve assegurar ao adolescente formação técnico-profissional metódica, 

compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. O Art. 63 

elenca os direitos do aprendiz, como garantia de acesso e frequência 

obrigatória ao ensino regular, horário especial para o exercício das atividades 

e capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. Considere um 

assistente social que acompanha um adolescente em programa de 

aprendizagem. Ele deve estar atento se todos esses direitos estão sendo 



respeitados, como a compatibilidade do trabalho com os estudos e a 

qualidade da formação oferecida. 

●​ Artigo 64: Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de 

trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou 

não-governamental, é devido o respeito à sua condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento. Este artigo é crucial, pois reforça que, mesmo quando o 

trabalho é permitido (como na aprendizagem), ele não pode sobrepujar as 

necessidades de desenvolvimento do adolescente. 

●​ Artigo 65: Ao adolescente aprendiz é garantido o pagamento de salário 

mínimo hora, salvo condição mais favorável. Este dispositivo protege contra a 

exploração salarial. 

●​ Artigo 67: "Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de 

trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou 

não-governamental, é vedado trabalho: I - noturno, realizado entre as vinte e 

duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte; II - perigoso, 

insalubre ou penoso; III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao 

seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; IV - realizado em 

horários e locais que não permitam a frequência à escola." Estes incisos são 

de extrema relevância para o assistente social. Por exemplo, ao se deparar 

com um adolescente de 17 anos trabalhando como frentista em um posto de 

gasolina até as 23h, o profissional identificará imediatamente a violação do 

inciso I (trabalho noturno) e, possivelmente, do inciso II (trabalho perigoso, 

devido à exposição a combustíveis). A atuação incluirá a notificação ao 

empregador, ao Conselho Tutelar e, se necessário, ao Ministério Público do 

Trabalho. 

●​ Artigo 68: Detalha que o programa social que tenha por base o trabalho 

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou 

não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que 

dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular 

remunerada, entre outros requisitos. 

●​ Artigo 69: O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no 

trabalho, observados, entre outros, o respeito à condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao mercado de 

trabalho. Este artigo reitera o princípio geral. 



Além do Capítulo V, o ECA instrumentaliza o assistente social através de outros 

dispositivos. O Artigo 136, que trata das atribuições do Conselho Tutelar, inciso I, 

estabelece que o Conselho deve "atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII". O 

Art. 98, por sua vez, elenca situações em que os direitos reconhecidos no ECA são 

ameaçados ou violados, incluindo "por ação ou omissão da sociedade ou do 

Estado" e "por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável". O trabalho infantil 

se enquadra perfeitamente nessas hipóteses, tornando o Conselho Tutelar um 

parceiro fundamental do assistente social no recebimento e encaminhamento das 

denúncias e na aplicação de medidas de proteção. 

Na prática, o assistente social utiliza o ECA para: 

●​ Fundamentar relatórios sociais: Detalhar qual artigo do ECA está sendo 

violado em um caso de trabalho infantil confere objetividade e força legal ao 

documento. 

●​ Solicitar medidas protetivas: Ao encaminhar um caso ao Conselho Tutelar 

ou ao Judiciário, o assistente social embasa seu pedido nas disposições do 

ECA, como a necessidade de inclusão em programas de auxílio, tratamento 

de saúde, ou afastamento de situações de risco. 

●​ Orientar famílias e a comunidade: Explicar de forma clara o que o ECA diz 

sobre trabalho infantil ajuda a desmistificar crenças e a conscientizar sobre 

os direitos das crianças e adolescentes. Por exemplo, explicar a um pai que o 

trabalho de seu filho de 10 anos é ilegal segundo o Art. 60 do ECA. 

●​ Articular com o Sistema de Garantia de Direitos: O ECA define o papel de 

cada ator nesse sistema (Conselho Tutelar, Ministério Público, Judiciário, 

órgãos de assistência social, saúde, educação), facilitando a articulação do 

assistente social. 

●​ Subsidiar ações de fiscalização e responsabilização: As proibições e 

sanções previstas no ECA (e na legislação complementar) são a base para a 

atuação dos órgãos de fiscalização do trabalho e para a responsabilização 

civil e, em alguns casos, criminal dos exploradores. 

Para ilustrar, considere a situação de uma menina de 15 anos encontrada 

trabalhando como empregada doméstica em tempo integral, sem carteira assinada 



e sem frequentar a escola. O assistente social, ao abordar o caso, se baseará no 

Art. 60 (proibição de trabalho abaixo dos 16, salvo aprendizagem, o que não é o 

caso), no Art. 67, IV (trabalho que impede a frequência à escola) e, possivelmente, 

em outras violações (jornada exaustiva, ausência de direitos trabalhistas). Ele 

acionará o Conselho Tutelar para garantir a matrícula escolar e o acompanhamento 

da adolescente e da família, e poderá comunicar o fato ao Ministério Público do 

Trabalho para as devidas providências em relação ao empregador. 

O ECA, portanto, é mais do que uma lei; é uma declaração de compromisso da 

sociedade brasileira com suas futuras gerações. Para o assistente social, 

conhecê-lo a fundo e manejá-lo com habilidade é essencial para transformar a 

proteção integral de um ideal em uma realidade concreta na vida de cada criança e 

adolescente em situação de trabalho infantil. 

Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT): diretrizes 
globais para a ação local 

O combate ao trabalho infantil não é uma preocupação isolada do Brasil; é um 

desafio global que mobiliza esforços internacionais para a definição de padrões 

mínimos de proteção e para a promoção de ações coordenadas entre os países. 

Nesse cenário, a Organização Internacional do Trabalho (OIT), uma agência 

especializada das Nações Unidas, desempenha um papel central, estabelecendo 

convenções e recomendações que servem como diretrizes fundamentais para a 

formulação de políticas e legislações nacionais. Para o assistente social brasileiro, o 

conhecimento dessas normativas internacionais, especialmente as Convenções nº 

138 e nº 182, ratificadas pelo Brasil, é crucial para ampliar a compreensão do 

fenômeno, fortalecer a argumentação técnica e contextualizar a prática local dentro 

de um quadro de compromissos globais. 

A Convenção nº 138 da OIT, sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego 
(1973), ratificada pelo Brasil em 2001, é um marco na luta pela abolição progressiva 

do trabalho infantil. Seu objetivo principal é estabelecer uma idade mínima geral 

para o ingresso no mercado de trabalho, que não seja inferior à idade de conclusão 

da escolaridade obrigatória e, em nenhum caso, inferior a 15 anos. A convenção 

permite, contudo, que países cuja economia e cujas instituições escolares estejam 



insuficientemente desenvolvidas possam, inicialmente, especificar uma idade 

mínima de 14 anos. O Brasil, ao ratificá-la, alinhou sua legislação interna (ECA e 

Constituição, que estabelecem 16 anos como regra geral e 14 para aprendizagem) 

com esses parâmetros internacionais, inclusive adotando um patamar superior ao 

mínimo geral. Para o assistente social, a Convenção nº 138 reforça o entendimento 

de que a prioridade para crianças e adolescentes deve ser a educação, e que o 

ingresso precoce no mercado de trabalho compromete esse direito fundamental. 

Imagine um debate sobre a flexibilização da idade mínima para o trabalho sob o 

argumento de "ajudar a família". O assistente social pode contrapor essa ideia não 

apenas com o ECA, mas também com a Convenção nº 138, demonstrando que 

existe um consenso internacional sobre os prejuízos do trabalho infantil e a 

importância de proteger a fase de desenvolvimento e escolarização. 

A Convenção nº 182 da OIT, sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho 
Infantil e Ação Imediata para sua Eliminação (1999), ratificada pelo Brasil já em 

2000, é de impacto ainda mais direto e urgente. Esta convenção conclama os 

Estados-membros a tomarem medidas imediatas e eficazes para assegurar a 

proibição e a eliminação das piores formas de trabalho infantil como uma questão 

de urgência. O Artigo 3º da Convenção nº 182 define as "piores formas de trabalho 

infantil" como: 

●​ (a) Todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, 
como a venda e tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de 

servo, e o trabalho forçado ou obrigatório, incluindo o recrutamento forçado 

ou obrigatório de crianças para serem utilizadas em conflitos armados; 

●​ (b) A utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a 
prostituição, para a produção de pornografia ou para atuações 

pornográficas; 

●​ (c) A utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a realização 
de atividades ilícitas, em particular a produção e o tráfico de drogas, tais 

como definidos nos tratados internacionais pertinentes; 

●​ (d) Trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são 
executados, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral 

das crianças (trabalhos perigosos). 



A alínea (d) é particularmente relevante, pois abrange uma vasta gama de 

atividades. A própria convenção estabelece que os tipos de trabalhos perigosos 

devem ser determinados pela legislação nacional ou pela autoridade competente, 

após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores. No Brasil, 

essa determinação se materializou principalmente através do Decreto nº 

6.481/2008, que aprovou a Lista TIP (Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil), 

detalhando as atividades consideradas perigosas e, portanto, proibidas para 

menores de 18 anos. 

Para o assistente social, a Convenção nº 182 e a Lista TIP são ferramentas 

poderosíssimas. Considere este cenário: um assistente social recebe uma denúncia 

de que adolescentes estão trabalhando na colheita de fumo em uma zona rural. Ao 

consultar a Lista TIP, ele verificará que o "cultivo e colheita de fumo" é considerado 

uma das piores formas de trabalho infantil, devido à exposição a agrotóxicos e à 

nicotina absorvida pela pele (doença da folha verde do tabaco). Essa constatação 

eleva o nível de urgência da intervenção, exigindo ação imediata para retirar os 

adolescentes do trabalho, garantir atendimento à saúde, comunicar aos órgãos de 

fiscalização (como o Ministério Público do Trabalho e a Superintendência Regional 

do Trabalho) e prover o acompanhamento psicossocial necessário. A Convenção nº 

182 confere um mandato claro para priorizar esses casos. 

A utilização das convenções da OIT pelo assistente social pode se dar de diversas 

formas: 

●​ Em relatórios e pareceres: Citar as convenções ratificadas pelo Brasil 

confere um peso internacional à argumentação, demonstrando que a 

proteção contra o trabalho infantil é um compromisso assumido pelo país 

perante a comunidade global. 

●​ Em processos de formação e capacitação: Apresentar as convenções a 

outros profissionais da rede de proteção, a conselheiros tutelares, a 

educadores e à comunidade em geral ajuda a disseminar o conhecimento 

sobre os padrões internacionais e a fortalecer a cultura de direitos. 

●​ No diálogo com autoridades e gestores públicos: Ao reivindicar políticas e 

recursos para o combate ao trabalho infantil, o assistente social pode usar as 



convenções para embasar seus pleitos, mostrando que se trata do 

cumprimento de obrigações internacionais. 

●​ Na identificação de situações de exploração: As definições contidas na 

Convenção nº 182, especialmente sobre as piores formas, ajudam o 

profissional a classificar a gravidade das situações e a priorizar as 

intervenções. Por exemplo, diferenciar um caso de trabalho leve (ainda que 

ilegal para a idade) de uma situação de exploração sexual ou trabalho 

análogo à escravidão, que exigem respostas distintas e imediatas. 

Para ilustrar, imagine um assistente social atuando em uma região de fronteira onde 

há suspeitas de tráfico de crianças para fins de exploração do trabalho. O 

conhecimento da Convenção nº 182, que explicitamente inclui o tráfico entre as 

piores formas, e de outros tratados internacionais sobre o tema, será fundamental 

para que o profissional compreenda a complexidade da situação, articule com a 

Polícia Federal e outros órgãos especializados, e garanta a proteção integral das 

vítimas, considerando os aspectos transnacionais do problema. 

As convenções da OIT, portanto, não são documentos abstratos. Elas fornecem um 

arcabouço ético e legal que transcende as fronteiras nacionais, inspirando e 

obrigando os países a agirem. Para o assistente social, elas são bússolas que 

apontam para a necessidade de uma ação local vigorosa, alinhada com os mais 

elevados padrões de proteção dos direitos humanos da criança e do adolescente no 

trabalho. 

O Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Adolescente Trabalhador (PNEPETI): estratégia e 
articulação 

Enquanto a Constituição, o ECA e as Convenções da OIT estabelecem o "o quê" e 

o "porquê" do combate ao trabalho infantil, o Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador (PNEPETI) 

se concentra no "como". Trata-se de uma estratégia governamental abrangente que 

visa coordenar e articular as diversas políticas públicas e ações da sociedade civil 

para enfrentar esse complexo problema de forma integrada e contínua. Para o 

assistente social, compreender a estrutura, os objetivos e os eixos do PNEPETI é 



fundamental para situar sua prática dentro de um planejamento mais amplo e para 

contribuir ativamente com a sua implementação e monitoramento, especialmente no 

âmbito municipal. 

O PNEPETI não surgiu do vácuo. Ele é resultado de um longo processo de 

mobilização social e de compromissos assumidos pelo Brasil, tendo sua primeira 

versão lançada em 1996 como Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), 

inicialmente focado em ações emergenciais em áreas de alta incidência de trabalho 

infantil perigoso. Ao longo dos anos, o programa evoluiu, incorporando novas 

compreensões sobre o fenômeno e a necessidade de uma abordagem mais 

intersetorial e preventiva. O PNEPETI, em suas versões mais recentes (como o 

plano decenal 2019-2028), reflete essa evolução, buscando não apenas retirar 

crianças do trabalho, mas também prevenir sua ocorrência e proteger o trabalho do 

adolescente quando permitido por lei. 

Os objetivos centrais do PNEPETI geralmente incluem: 

1.​ Erradicar as piores formas de trabalho infantil e reduzir todas as formas de 

trabalho infantil. 

2.​ Garantir a proteção ao adolescente trabalhador, assegurando que o trabalho, 

quando permitido (aprendizagem), seja realizado em condições adequadas 

ao seu desenvolvimento. 

3.​ Promover a conscientização da sociedade sobre os malefícios do trabalho 

infantil e a importância da proteção integral. 

4.​ Fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente. 

Para alcançar esses objetivos, o PNEPETI se organiza em torno de eixos 
estratégicos, que podem variar ligeiramente entre as diferentes versões do plano, 

mas comumente envolvem: 

●​ Proteção Social: Ações voltadas para a inclusão das famílias em programas 

de transferência de renda (como o Bolsa Família), serviços socioassistenciais 

(CRAS, CREAS), e acesso a benefícios. 

●​ Educação: Garantia de acesso, permanência e sucesso escolar, com 

políticas de busca ativa de crianças fora da escola, educação em tempo 

integral e qualidade do ensino. 



●​ Saúde: Ações de vigilância em saúde do trabalhador infantil e adolescente, 

atenção integral à saúde de crianças e adolescentes em situação de trabalho 

e suas famílias. 

●​ Trabalho, Emprego e Renda: Fiscalização para coibir o trabalho infantil, 

promoção de programas de aprendizagem e qualificação profissional para 

adolescentes e oportunidades de trabalho decente para os adultos das 

famílias. 

●​ Direitos Humanos, Justiça e Cidadania: Fortalecimento dos Conselhos 

Tutelares, dos Conselhos de Direitos, do Ministério Público, da Defensoria 

Pública e do Judiciário para a responsabilização dos violadores e a garantia 

dos direitos. 

●​ Participação Social e Mobilização: Envolvimento da sociedade civil, 

sindicatos, empresas e mídia em campanhas de sensibilização e na 

construção de pactos locais pela erradicação do trabalho infantil. 

●​ Informação e Monitoramento: Produção de dados e diagnósticos sobre o 

trabalho infantil para subsidiar o planejamento e a avaliação das ações. 

A intersetorialidade é a palavra-chave do PNEPETI. O plano reconhece que o 

trabalho infantil é um fenômeno multicausal e que seu enfrentamento exige a 

colaboração articulada entre diferentes setores do governo e da sociedade. Para o 

assistente social, que por natureza já atua na articulação de redes, o PNEPETI 

oferece um roteiro e um respaldo institucional para esse trabalho. Imagine um 

município que decide elaborar seu Plano Municipal de Erradicação do Trabalho 

Infantil, em consonância com o PNEPETI. O assistente social da Secretaria de 

Assistência Social terá um papel crucial nesse processo, participando da elaboração 

do diagnóstico local, da definição de metas e ações, da mobilização de outros 

atores (educação, saúde, conselhos), e do acompanhamento da execução do plano. 

No cotidiano dos serviços, o assistente social pode desenvolver diversas ações 

alinhadas com o PNEPETI: 

●​ Identificação e inclusão no Cadastro Único: Garantir que famílias com 

crianças em risco ou situação de trabalho infantil sejam incluídas no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal é uma ação fundamental 

do eixo de Proteção Social. 



●​ Acompanhamento nos CRAS e CREAS: O trabalho social com famílias no 

âmbito do PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família) e do 

PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos) pode focar na prevenção do trabalho infantil e no 

acompanhamento daquelas cujos filhos foram retirados dessa situação, em 

linha com as diretrizes do PNEPETI. Por exemplo, um assistente social do 

CREAS pode desenvolver um projeto específico com famílias de catadores 

de material reciclável para prevenir o trabalho infantil no contexto dos lixões, 

articulando acesso à escola, programas de renda e qualificação para os 

adultos. 

●​ Articulação com escolas e Conselho Tutelar: Promover fluxos de 

comunicação e encaminhamento entre a assistência social, as escolas (para 

identificar crianças infrequentes ou com sinais de trabalho) e o Conselho 

Tutelar (para as medidas de proteção) é uma prática essencial preconizada 

pelo PNEPETI. Considere a criação de um comitê gestor municipal do 

PNEPETI, com a participação de assistentes sociais, para monitorar os casos 

e propor soluções conjuntas. 

●​ Participação em capacitações e campanhas: O assistente social pode 

atuar como multiplicador de informações sobre o PNEPETI, capacitando 

outros profissionais da rede e participando de campanhas de sensibilização 

da comunidade, como as do Dia Nacional (12 de junho) e Mundial (também 

12 de junho) contra o Trabalho Infantil. 

●​ Fomento à aprendizagem profissional: Orientar adolescentes e famílias 

sobre as oportunidades de aprendizagem profissional e articular com 

empresas e entidades formadoras para a inserção qualificada de 

adolescentes no mercado de trabalho protegido. 

O PNEPETI, portanto, não é apenas um documento burocrático; é uma ferramenta 

de planejamento estratégico que busca dar concretude e organicidade às ações de 

combate ao trabalho infantil. Para o assistente social, conhecê-lo significa entender 

o seu papel dentro de um esforço nacional, alinhar suas intervenções com diretrizes 

mais amplas e contribuir para a construção de um Brasil que efetivamente proteja 

suas crianças e adolescentes do trabalho precoce e exploratório. 



O Decreto nº 6.481/2008 (Lista TIP): detalhando os riscos e perigos 

No complexo quebra-cabeça da legislação de combate ao trabalho infantil, o 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que aprova a Lista das Piores Formas de 

Trabalho Infantil (Lista TIP), surge como uma peça de detalhamento crucial, 

especialmente para a implementação da Convenção nº 182 da OIT. Esta lista não é 

apenas um rol de atividades; ela é um instrumento técnico fundamental para o 

assistente social e demais profissionais da rede de proteção, pois traduz em termos 

concretos e específicos quais trabalhos são considerados perigosos e, portanto, 

terminantemente proibidos para pessoas com menos de 18 anos no Brasil. 

A Convenção nº 182 da OIT, como vimos, define "trabalhos perigosos" (alínea 'd' do 

Artigo 3º) como aqueles que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são 

executados, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das 

crianças. A convenção também orienta que cada país determine esses trabalhos por 

meio de legislação ou autoridade competente, após consulta tripartite (governo, 

empregadores e trabalhadores). A Lista TIP brasileira é o resultado desse processo 

e representa um avanço significativo ao nomear e descrever as atividades 

consideradas lesivas. 

A Lista TIP está organizada em categorias que abrangem diversos setores da 

economia e tipos de exposição a riscos: 

1.​ Trabalhos na agricultura, pecuária, silvicultura e exploração florestal: 
Inclui atividades como aplicação de agrotóxicos, operação de máquinas 

agrícolas pesadas, trabalho em carvoarias, extração de madeira, cultivo de 

fumo, sisal, cana-de-açúcar, entre outros, devido aos riscos de intoxicação, 

acidentes com ferramentas e máquinas, lesões por esforço repetitivo 

(LER/DORT), exposição a condições climáticas extremas e a animais 

peçonhentos. 

2.​ Trabalhos na pesca: Envolve atividades como pesca embarcada em alto 

mar, mergulho para pesca, manuseio de redes pesadas, devido aos riscos de 

afogamento, hipotermia, ataques de animais marinhos e acidentes com 

equipamentos. 



3.​ Trabalhos na indústria extrativa: Como trabalho em minas subterrâneas ou 

a céu aberto, garimpos, pedreiras, devido aos riscos de soterramento, 

explosões, intoxicação por gases, silicose e outros problemas respiratórios. 

4.​ Trabalhos na indústria de transformação: Abrange uma vasta gama de 

atividades, como operação de máquinas de corte, prensas, fornos em 

siderúrgicas, trabalho em curtumes (exposição a produtos químicos), 

fabricação de fogos de artifício (risco de explosão), entre muitas outras. 

5.​ Trabalhos na construção civil: Como trabalho em alturas (andaimes), 

escavações profundas, operação de betoneiras, demolições, devido ao alto 

risco de quedas, soterramentos e acidentes graves. 

6.​ Trabalhos com eletricidade: Instalação e manutenção de redes elétricas de 

alta e baixa tensão, com evidente risco de choque elétrico e queimaduras. 

7.​ Trabalhos de coleta, seleção e beneficiamento de lixo: Exposição a 

material contaminado, animais transmissores de doenças, objetos cortantes, 

produtos tóxicos, configurando alto risco biológico e químico. 

8.​ Trabalhos domésticos: Quando realizados para terceiros, em jornada 

excessiva, ou que envolvam tarefas perigosas (manuseio de produtos de 

limpeza tóxicos, operação de eletrodomésticos perigosos, cuidado com 

pessoas doentes sem proteção), privando o adolescente do acesso à 

educação e ao lazer. 

9.​ Trabalhos com exposição a substâncias tóxicas, inflamáveis, explosivas 
ou radioativas. 

10.​Trabalhos que exponham a vibrações, ruídos excessivos, temperaturas 
extremas, radiações. 

11.​Trabalhos que envolvam o manuseio ou transporte de cargas pesadas. 
12.​Trabalhos em locais perigosos: Como ruas e logradouros públicos (venda 

ambulante, guardador de carros, guia turístico mirim), cemitérios, 

matadouros, borracharias, oficinas mecânicas (sem proteção adequada). 

13.​Trabalhos ilícitos: Como tráfico de drogas, exploração sexual comercial, 

contrabando. 

14.​Outras situações que envolvam riscos à saúde, segurança e moral: Esta 

categoria é mais aberta e permite a inclusão de novas situações mediante 

análise técnica. 



Para o assistente social, a Lista TIP é uma ferramenta de diagnóstico e intervenção 

extremamente útil: 

●​ Identificação precisa do risco: Ao se deparar com um adolescente 

trabalhando, o assistente social pode consultar a Lista TIP para verificar se a 

atividade específica está listada e, assim, fundamentar a caracterização do 

trabalho como uma das piores formas. Imagine um assistente social que 

visita uma comunidade e observa adolescentes trabalhando em uma 

pequena olaria, carregando tijolos pesados e expostos ao calor intenso dos 

fornos. A consulta à Lista TIP confirmará a periculosidade da atividade e a 

necessidade de intervenção imediata. 

●​ Subsídio para relatórios e encaminhamentos: A menção à Lista TIP e ao 

código específico da atividade perigosa em relatórios sociais, comunicações 

ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público do Trabalho ou à Vara da Infância 

e Juventude confere maior objetividade e embasamento técnico à denúncia e 

ao pedido de providências. Por exemplo, ao relatar um caso de adolescente 

trabalhando em uma borracharia, pode-se citar o item da Lista TIP que veda 

"trabalhos em borracharias, borracharias 'de rua' ou que consertem pneus de 

caminhões ou tratores". 

●​ Orientação a famílias e empregadores: A Lista TIP pode ser utilizada para 

explicar de forma clara e inequívoca por que determinado trabalho é proibido 

para menores de 18 anos, desconstruindo argumentos de que "é um trabalho 

leve" ou "é só para ajudar". 

●​ Priorização de ações: Casos que se enquadram na Lista TIP demandam 

uma atenção prioritária e urgente, conforme preconiza a Convenção nº 182 

da OIT, devido ao grave risco ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e 

social do adolescente. 

●​ Planejamento de ações preventivas: Conhecendo as atividades perigosas 

mais comuns em sua região (identificadas, por exemplo, em diagnósticos 

municipais), o assistente social pode direcionar ações preventivas, como 

campanhas de sensibilização em setores específicos da economia local. 

Considere uma região com alta incidência de trabalho infantil na colheita de 

laranja. O assistente social pode usar a Lista TIP para dialogar com 

produtores rurais e sindicatos sobre os riscos e as alternativas. 



É importante ressaltar que a Lista TIP não é exaustiva, e outras atividades não 

listadas podem ser consideradas perigosas mediante análise do caso concreto. 

Contudo, ela oferece um guia robusto e detalhado que eleva o padrão de proteção. 

O assistente social, ao dominar o conteúdo e a aplicação do Decreto nº 6.481/2008, 

qualifica sua capacidade de identificar, avaliar e intervir em situações de trabalho 

infantil perigoso, contribuindo decisivamente para a proteção da saúde, da 

segurança e da integridade dos adolescentes trabalhadores. 

Outras normativas relevantes: portarias, resoluções e o papel dos 
conselhos 

Além dos pilares fundamentais da Constituição Federal, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e das Convenções da OIT, a atuação do assistente social no 

combate ao trabalho infantil é permeada e enriquecida por um conjunto de outras 

normativas. Estas incluem resoluções de conselhos de direitos e de políticas 

setoriais, portarias ministeriais e aspectos específicos da legislação trabalhista, que, 

embora possam parecer mais pontuais, oferecem diretrizes importantes, detalham 

procedimentos e refletem o amadurecimento do debate e das estratégias de 

enfrentamento. O conhecimento dessas normativas complementares permite ao 

profissional uma intervenção ainda mais precisa e contextualizada. 

As Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA) são de especial importância. O CONANDA, como órgão 

máximo de formulação, deliberação e controle das políticas para a infância e 

adolescência, emite resoluções que orientam a atuação de todo o Sistema de 

Garantia de Direitos. Algumas resoluções podem tratar diretamente do trabalho 

infantil ou de temas correlatos. Por exemplo, o CONANDA já emitiu resoluções 

sobre: 

●​ A participação de crianças e adolescentes em eventos artísticos e 
desportivos: Embora não seja o foco principal do trabalho infantil que 

combatemos (exploratório), a linha é tênue, e resoluções sobre o trabalho 

artístico (ex: Resolução CONANDA nº 163/2014, que dispõe sobre os 

parâmetros para a garantia das condições de acesso e permanência de 

crianças e adolescentes na escola, embora não específica sobre trabalho 



infantil, trata de um direito fundamental que o trabalho infantil viola) e a 

participação de crianças em publicidade podem trazer elementos para a 

reflexão do assistente social sobre a proteção da imagem e do 

desenvolvimento infantil nesses contextos. É fundamental estar atento a 

normativas que regulamentam o alvará judicial para trabalho de crianças e 

adolescentes em atividades artísticas, pois o assistente social pode ser 

chamado a emitir parecer. 

●​ Parâmetros para o funcionamento dos Conselhos Tutelares e dos 
Conselhos de Direitos: Essas resoluções, embora não diretas sobre 

trabalho infantil, fortalecem os órgãos que são chave no seu enfrentamento. 

●​ O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) (Lei nº 
12.594/2012 e Resolução CONANDA nº 119/2006): Embora trate da 

responsabilização de adolescentes autores de ato infracional, o assistente 

social que atua nessa área pode se deparar com adolescentes cuja trajetória 

infracional está ligada à evasão escolar e ao ingresso precoce em atividades 

ilícitas, que são uma das piores formas de trabalho infantil. 

Da mesma forma, Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), como a que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), são instrumentais. A 

Tipificação organiza os serviços da política de assistência social, como o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) no CRAS e o Serviço de Proteção 

e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) no CREAS. Embora 

não tenham o trabalho infantil como único foco, esses serviços são espaços 

privilegiados para a identificação, o acompanhamento e a prevenção de casos. O 

assistente social, ao planejar suas ações no âmbito desses serviços, deve alinhá-las 

com as diretrizes da Tipificação, que preconizam o trabalho com famílias, o 

fortalecimento de vínculos e a articulação com outras políticas. Por exemplo, o 

acompanhamento de famílias com histórico de trabalho infantil no PAEFI deve 

seguir as orientações da Tipificação para esse serviço especializado. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), embora seja uma legislação mais 

ampla, possui capítulos específicos sobre a proteção do trabalho do menor 

(referindo-se ao adolescente entre 14 e 18 anos). Esses dispositivos tratam de 



questões como a jornada de trabalho, as férias (que devem coincidir com as férias 

escolares para o estudante), as atividades proibidas (reforçando o que já está no 

ECA e na Lista TIP) e, principalmente, o contrato de aprendizagem. Para o 

assistente social que orienta adolescentes sobre a inserção protegida no mundo do 

trabalho ou que acompanha programas de aprendizagem, o conhecimento desses 

artigos da CLT (principalmente Arts. 402 a 441) é essencial para garantir que os 

direitos do adolescente aprendiz sejam respeitados. Imagine um adolescente 

aprendiz que se queixa ao assistente social de estar realizando horas extras ou 

atividades não previstas em seu plano de aprendizagem. O profissional poderá 

recorrer à CLT para orientar o adolescente e intervir junto à empresa ou entidade 

formadora. 

Portarias Ministeriais, especialmente do antigo Ministério do Trabalho (atual 

Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia) ou do Ministério da Cidadania 

(responsável pela Assistência Social), também podem trazer regulamentações 

importantes. Por exemplo, portarias que estabelecem fluxos para a fiscalização do 

trabalho infantil ou que regulamentam aspectos específicos de programas sociais 

podem impactar diretamente a prática do assistente social. Manter-se atualizado em 

relação a essas normativas é um desafio, mas fundamental. 

Para o assistente social, a utilidade dessas normativas complementares se 

manifesta em: 

●​ Detalhamento de procedimentos: Muitas vezes, uma resolução de 

conselho ou uma portaria oferece o "como fazer" que não está explícito nas 

leis maiores. 

●​ Fortalecimento da argumentação técnica: Citar uma resolução do 

CONANDA ou do CNAS em um relatório pode demonstrar que a ação 

proposta está alinhada com as diretrizes nacionais para aquela política 

específica. 

●​ Atualização profissional: O campo dos direitos da criança e do adolescente 

é dinâmico, e novas normativas surgem para responder a novos desafios ou 

para aprimorar as estratégias existentes. 

●​ Trabalho em rede: Muitas dessas normativas reforçam a necessidade da 

intersetorialidade e do trabalho articulado, oferecendo subsídios para a 



atuação do assistente social como articulador dessa rede. Considere uma 

situação onde um assistente social precisa articular com o sistema de justiça 

para garantir o direito de um adolescente à profissionalização protegida. Uma 

resolução do CONANDA que trate do tema pode ser um excelente ponto de 

partida para o diálogo. 

A busca ativa por essas normativas, a participação em espaços de discussão e 

formação continuada, e a troca de informações com outros profissionais da rede são 

estratégias importantes para que o assistente social se mantenha atualizado e 

utilize todo o arsenal legal e normativo disponível em sua prática cotidiana, visando 

sempre a proteção integral e a garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 

A instrumentalização da prática do assistente social pelo marco legal: 
da teoria à efetivação de direitos 

O vasto conjunto de leis, decretos, convenções e resoluções que compõem o marco 

legal e normativo do combate ao trabalho infantil não pode ser encarado pelo 

assistente social como um mero repositório de textos a serem memorizados. Pelo 

contrário, esse arcabouço deve ser compreendido e manejado como uma poderosa 

caixa de ferramentas, que instrumentaliza a prática profissional, conferindo-lhe 

legitimidade, direção e capacidade de transformar a realidade de violação de 

direitos em uma trajetória de proteção e desenvolvimento integral. A verdadeira 

habilidade reside em traduzir o conhecimento da lei em ações concretas e efetivas 

no cotidiano da intervenção. 

Um dos principais momentos em que o assistente social materializa o uso do marco 

legal é na elaboração de documentos técnicos, como relatórios sociais, laudos e 

pareceres. Esses documentos não são simples descrições de fatos; são análises 

técnicas que subsidiam decisões importantes no âmbito do Sistema de Garantia de 

Direitos. Ao fundamentar suas análises e encaminhamentos nos artigos da 

Constituição, do ECA, nas Convenções da OIT ou na Lista TIP, o assistente social 

eleva a qualidade e a força de seu posicionamento. Imagine um relatório para o 

Ministério Público solicitando a inclusão de uma família em programas de moradia e 

geração de renda como forma de retirar as crianças do trabalho em um semáforo. 

Se o relatório apenas descreve a pobreza, pode ter um impacto limitado. Contudo, 



se ele articula a descrição com o Art. 227 da CF (dever do Estado e prioridade 

absoluta), com os artigos do ECA que proíbem o trabalho infantil e garantem o 

direito à convivência familiar e comunitária, e com as metas do PNEPETI, ele se 

torna uma peça técnica robusta e persuasiva. 

A linguagem jurídica básica também se torna uma ferramenta. Embora o 

assistente social não seja um operador do Direito no sentido estrito, compreender e 

utilizar adequadamente termos jurídicos e a lógica de argumentação legal facilita o 

diálogo com promotores, juízes, defensores públicos e advogados. Isso não significa 

adotar um "juridiquês" inacessível, mas sim saber referenciar corretamente as leis, 

compreender os fluxos processuais básicos e apresentar as informações de forma 

clara e objetiva, de modo a subsidiar a tomada de decisão judicial ou ministerial. 

Considere uma audiência em que o assistente social precisa explicar a um juiz os 

riscos psicossociais envolvidos no trabalho infantil doméstico para uma adolescente. 

Se ele conseguir articular sua análise psicossocial com as proibições legais (ECA, 

Lista TIP), sua fala ganhará maior ressonância no contexto jurídico. 

Outra dimensão fundamental da instrumentalização é o uso do marco legal para 
empoderar as famílias e as próprias crianças e adolescentes sobre seus 
direitos. Muitas vezes, as famílias desconhecem a extensão dos direitos de seus 

filhos ou as obrigações do Estado. O assistente social, ao traduzir a linguagem da 

lei de forma acessível, pode ajudar pais, mães e responsáveis a se tornarem 

protagonistas na defesa desses direitos. Para ilustrar, ao atender uma mãe cujo filho 

adolescente está sendo explorado em um trabalho perigoso, o assistente social 

pode explicar-lhe, com base no ECA e na Lista TIP, que aquele trabalho é ilegal e 

prejudicial, e orientá-la sobre como e onde buscar ajuda (Conselho Tutelar, 

Ministério Público do Trabalho), fortalecendo sua capacidade de proteger o filho. Da 

mesma forma, em espaços de convivência com adolescentes, discutir seus direitos 

trabalhistas (quando se trata de aprendizagem) ou o direito de não trabalhar antes 

da idade permitida pode fomentar uma consciência crítica e uma postura mais ativa. 

Vamos a um estudo de caso simulado para visualizar essa instrumentalização na 

prática: Maria, assistente social do CREAS, recebe um encaminhamento do 

Conselho Tutelar sobre os irmãos João (10 anos) e Pedro (15 anos). A denúncia 

anônima indica que João vende balas em um cruzamento movimentado e Pedro 



trabalha em uma borracharia próxima, em contato com graxa e levantando peso. A 

família vive em extrema pobreza, e a mãe alega que o dinheiro ajuda no sustento. A 

atuação de Maria, instrumentalizada pelo marco legal, poderia seguir os seguintes 

passos: 

1.​ Acolhida e escuta qualificada: Compreender a dinâmica familiar, as 

dificuldades e a percepção da mãe sobre a situação. 

2.​ Análise à luz do ECA e Lista TIP: 
○​ João (10 anos): Trabalho infantil claramente proibido (Art. 60 ECA). 

Venda em logradouro público é listada na TIP (risco à segurança e 

moral). 

○​ Pedro (15 anos): Trabalho em borracharia é listado na TIP (exposição 

a produtos químicos, risco de acidentes). Se não for aprendiz, é 

trabalho proibido abaixo dos 16 anos. Mesmo que tivesse 16 ou 17, a 

atividade é insalubre/perigosa. 

3.​ Elaboração de Relatório Social: 
○​ Descrever a situação socioeconômica da família. 

○​ Fundamentar a ilegalidade do trabalho de João e Pedro citando os 

artigos do ECA (60, 67), o Decreto nº 6.481/2008 (Lista TIP), e o Art. 

227 da CF (dever de proteção e prioridade absoluta). 

○​ Propor encaminhamentos: inclusão da família no Cadastro Único e 

Bolsa Família; matrícula e acompanhamento de João e Pedro na 

escola em tempo integral (se houver); atendimento psicossocial para a 

família; notificação ao Ministério Público do Trabalho sobre a 

borracharia. 

4.​ Articulação em Rede: 
○​ Discutir o caso com o Conselho Tutelar para aplicação de medidas de 

proteção. 

○​ Articular com a escola para garantir a vaga e o acompanhamento 

pedagógico. 

○​ Verificar com o CRAS de referência as possibilidades de inclusão em 

serviços e programas. 

○​ Orientar a mãe sobre os direitos dos filhos e os riscos do trabalho 

infantil, utilizando o ECA como base. 



5.​ Acompanhamento do Plano de Intervenção: Monitorar se as crianças 

estão fora do trabalho, frequentando a escola e se a família está recebendo o 

suporte necessário. 

Contudo, a aplicação do marco legal também enfrenta desafios: 

●​ Lacunas na legislação ou na sua regulamentação: Às vezes, novas 

formas de trabalho infantil (como em plataformas digitais) surgem mais rápido 

do que a capacidade do legislador de regulamentá-las. 

●​ Interpretações divergentes: Diferentes operadores do direito podem ter 

interpretações distintas sobre a aplicação de uma norma. 

●​ Morosidade do sistema de justiça: A efetivação de uma medida protetiva 

ou a responsabilização de um explorador podem levar tempo. 

●​ Falta de estrutura e recursos nos serviços: A lei pode ser avançada, mas 

se não houver serviços socioassistenciais, escolas de qualidade, e 

oportunidades de trabalho decente para os adultos, sua aplicação fica 

comprometida. 

●​ Cultura de naturalização do trabalho infantil: Em muitos contextos, a lei 

"não pega" porque a prática do trabalho infantil ainda é socialmente aceita ou 

vista como inevitável. 

Apesar desses desafios, o marco legal e normativo é a principal arma do assistente 

social na luta pela efetivação dos direitos de crianças e adolescentes. Dominá-lo 

não é um fim em si mesmo, mas um meio para uma prática profissional qualificada, 

crítica, propositiva e, acima de tudo, transformadora, capaz de assegurar que a 

proteção integral deixe de ser um ideal distante para se tornar uma realidade 

palpável no cotidiano de cada criança e adolescente. 

 

Metodologias e instrumentais técnico-operativos do 
assistente social para identificação e diagnóstico de 
situações de trabalho infantil 



A centralidade da identificação e do diagnóstico na atuação do 
assistente social 

No complexo processo de enfrentamento ao trabalho infantil, a etapa de 

identificação e diagnóstico preciso das situações configura-se como o alicerce sobre 

o qual todas as demais ações de proteção e intervenção serão construídas. Para o 

assistente social, essa fase não é meramente protocolar ou burocrática; ela é a 

expressão de sua capacidade técnica, investigativa e analítica, fundamental para 

desvelar uma realidade muitas vezes oculta, naturalizada ou negada. Um 

diagnóstico acurado e contextualizado é o que permite transcender a simples 

constatação do problema, oferecendo os subsídios necessários para um 

planejamento de intervenção que seja verdadeiramente eficaz, emancipatório e 

promotor de direitos. 

A identificação correta é o primeiro passo para a proteção porque, sem ela, a 

criança ou o adolescente em situação de trabalho permanece invisível ao Sistema 

de Garantia de Direitos. O trabalho infantil, especialmente em suas formas mais 

veladas – como o doméstico, o realizado no âmbito familiar ou em atividades 

informais e fragmentadas –, muitas vezes não chega espontaneamente aos 

serviços. É preciso um olhar atento e uma escuta qualificada para perceber os 

sinais, conectar os pontos e trazer a situação à tona. Imagine uma criança que 

apresenta sonolência excessiva na escola e baixo rendimento. Sem uma 

investigação mais aprofundada, essa situação pode ser rotulada como desinteresse 

ou dificuldade de aprendizado. Contudo, uma identificação correta, conduzida pelo 

assistente social em articulação com a escola, pode revelar que a criança está 

submetida a uma exaustiva jornada de trabalho doméstico antes ou depois das 

aulas, o que explica seu cansaço e suas dificuldades escolares. Somente a partir 

dessa identificação é que as medidas de proteção podem ser acionadas. 

O diagnóstico, por sua vez, subsidia o planejamento da intervenção, 

especialmente a elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA), quando 

aplicável, ou do plano de acompanhamento familiar. Um bom diagnóstico não se 

limita a afirmar que "a criança trabalha". Ele busca compreender a totalidade da 

situação: Qual tipo de trabalho? Qual a jornada? Quais os riscos envolvidos? Qual o 

impacto no desenvolvimento físico, psíquico, social e educacional da criança? Qual 



o contexto socioeconômico e cultural da família? Quais os fatores que levaram a 

essa situação (pobreza, falta de acesso a creches, naturalização do trabalho, 

ausência de oportunidades para os adultos)? Quais as potencialidades da família e 

da comunidade para superar o problema? Quais os serviços da rede que precisam 

ser acionados? Considere um diagnóstico que revela não apenas que um 

adolescente trabalha em uma oficina mecânica, mas também que ele abandonou a 

escola por falta de interesse, que o pai está desempregado há meses, que a mãe 

tem problemas de saúde e que o adolescente sonha em fazer um curso técnico. 

Esse diagnóstico detalhado permitirá a construção de um plano de intervenção 

muito mais abrangente e efetivo do que um simples encaminhamento para o 

Conselho Tutelar. 

É crucial diferenciar a constatação do diagnóstico. A constatação é a percepção 

inicial de um fato (ex: "vi uma criança vendendo balas no semáforo"). O diagnóstico, 

por outro lado, é um processo analítico, interpretativo e contextual, que resulta de 

um estudo aprofundado da situação, utilizando diferentes instrumentais 

técnico-operativos. Ele busca as causas, as consequências, as inter-relações e as 

particularidades de cada caso. Enquanto a constatação pode ser feita por qualquer 

pessoa, o diagnóstico social, no âmbito das políticas públicas, é uma atribuição que 

exige a competência técnica do assistente social, que possui o referencial 

teórico-metodológico, ético-político e técnico-operativo para realizá-lo de forma 

qualificada. 

A centralidade da identificação e do diagnóstico reside, portanto, em sua 

capacidade de: 

●​ Tornar visível o invisível. 

●​ Compreender a complexidade e a multicausalidade do trabalho infantil. 

●​ Subsidiar um planejamento de intervenção individualizado e contextualizado. 

●​ Mobilizar a rede de proteção de forma assertiva. 

●​ Empoderar as famílias e as próprias crianças e adolescentes ao envolvê-los 

na compreensão de sua situação e na busca por soluções. 

●​ Produzir conhecimento sobre a realidade do trabalho infantil em determinado 

território, contribuindo para o aprimoramento das políticas públicas. 



Sem uma identificação precisa e um diagnóstico aprofundado, as ações de combate 

ao trabalho infantil correm o risco de serem superficiais, fragmentadas e pouco 

resolutivas, tratando apenas os sintomas sem alcançar as raízes do problema. Por 

isso, o investimento na qualificação dessa etapa é fundamental para o sucesso de 

toda a cadeia de proteção. 

A busca ativa como estratégia fundamental para desvelar o trabalho 
infantil 

O trabalho infantil, por suas características intrínsecas de ilegalidade e, muitas 

vezes, de exploração velada, raramente se apresenta de forma espontânea aos 

serviços de proteção. As famílias podem temer represálias, os empregadores 

buscam ocultar a prática, e as próprias crianças e adolescentes podem não se 

reconhecer como vítimas de uma violação de direitos. Diante desse cenário, a 

busca ativa emerge como uma metodologia de trabalho essencial para o assistente 

social, representando uma postura proativa e investigativa que vai ao encontro das 

situações de trabalho infantil, em vez de apenas aguardar que elas sejam 

denunciadas ou cheguem por demanda espontânea. Superar a subnotificação é um 

dos grandes desafios, e a busca ativa é a principal ferramenta para isso. 

A busca ativa implica em mapear territórios e populações mais vulneráveis à 

ocorrência do trabalho infantil. Isso envolve conhecer a realidade socioeconômica e 

cultural do município ou da área de abrangência do serviço, identificando locais 

onde a incidência do trabalho infantil pode ser maior. Por exemplo, em áreas rurais, 

pode-se focar em regiões de agricultura familiar com histórico de uso de mão de 

obra infantil em determinadas colheitas, ou em proximidades de carvoarias e olarias. 

Em contextos urbanos, o mapeamento pode incluir feiras livres, mercados públicos, 

lixões, áreas de grande circulação de pessoas onde ocorre a mendicância ou a 

venda ambulante por crianças, periferias com altas taxas de desemprego e baixa 

escolaridade dos adultos, ou mesmo setores específicos da indústria ou comércio 

conhecidos por utilizarem mão de obra informal. Considere um assistente social 

que, a partir de dados do censo escolar sobre evasão e infrequência em uma 

determinada região da cidade, decide intensificar a busca ativa por trabalho infantil 

naquelas comunidades, suspeitando que a ausência da escola possa estar 

relacionada ao trabalho. 



A abordagem social de rua é uma das formas mais conhecidas de busca ativa em 

contextos urbanos. Ela consiste em equipes de profissionais (frequentemente 

incluindo assistentes sociais e educadores sociais) que percorrem locais públicos 

onde há maior probabilidade de encontrar crianças e adolescentes em situação de 

trabalho ou de rua. O objetivo não é apenas identificar, mas também estabelecer um 

primeiro contato, construir um vínculo de confiança e oferecer acesso aos serviços 

da rede de proteção. Imagine uma equipe realizando abordagem social em um 

grande terminal de ônibus. Eles podem encontrar crianças vendendo doces, 

engraxando sapatos ou pedindo esmolas. A abordagem inicial será cuidadosa, 

respeitosa, buscando entender a história daquela criança e oferecer ajuda, sem uma 

postura repressiva ou ameaçadora. 

As estratégias de busca ativa em contextos rurais e comunidades tradicionais 

(como indígenas, quilombolas ou ribeirinhas) exigem uma adaptação metodológica. 

Nesses locais, a penetração nos territórios pode ser mais difícil, e as relações 

comunitárias são frequentemente mais fechadas. É fundamental construir parcerias 

com lideranças locais, agentes comunitários de saúde, professores rurais e 

organizações que já atuam nessas comunidades. A busca ativa pode se dar por 

meio de visitas a propriedades rurais (com a devida autorização e cuidado), 

participação em eventos comunitários, ou rodas de conversa com grupos de 

agricultores. Por exemplo, um assistente social pode organizar, em parceria com o 

sindicato dos trabalhadores rurais, uma oficina sobre os malefícios do trabalho 

infantil na agricultura e os direitos das crianças, aproveitando o espaço para 

identificar possíveis situações e orientar as famílias. 

Alguns exemplos práticos de como organizar e realizar a busca ativa incluem: 

●​ Planejamento prévio: Definir os objetivos, o território a ser coberto, a equipe 

envolvida, os materiais necessários (formulários, material informativo), e as 

estratégias de abordagem. 

●​ Articulação intersetorial: Envolver outros serviços e políticas (escolas, 

postos de saúde, conselhos tutelares) no planejamento e na execução da 

busca ativa, trocando informações e dividindo responsabilidades. 

●​ Observação sistemática: Durante as incursões no território, a equipe deve 

estar atenta não apenas às situações óbvias de trabalho infantil, mas também 



a sinais mais sutis, como crianças acompanhando adultos em atividades 

laborais, ou locais que aparentam empregar mão de obra infantil (pequenas 

oficinas, comércios informais). 

●​ Registro detalhado: Todas as abordagens, identificações e informações 

coletadas devem ser registradas de forma sistemática e sigilosa, para 

subsidiar o diagnóstico e o planejamento das intervenções. 

●​ Fluxos de encaminhamento claros: A equipe de busca ativa deve ter 

clareza sobre para onde encaminhar as situações identificadas (CRAS, 

CREAS, Conselho Tutelar, MPT), garantindo a continuidade do atendimento. 

●​ Segurança da equipe: Em algumas áreas, a busca ativa pode envolver 

riscos. É fundamental que a equipe esteja preparada, conheça o território e, 

se necessário, conte com apoio para garantir sua segurança. 

A busca ativa, portanto, não é uma ação isolada, mas um componente de uma 

estratégia mais ampla de vigilância socioassistencial. Ela exige do assistente social 

sensibilidade, conhecimento técnico, capacidade de articulação e um compromisso 

ético-político com a defesa intransigente dos direitos da criança e do adolescente. É 

através dessa postura proativa que muitas portas se abrem para que a proteção 

chegue onde ela é mais necessária, desvelando o trabalho infantil e iniciando o 

processo de transformação daquela realidade. 

A observação qualificada: enxergando além do aparente 

A observação qualificada é um dos instrumentais técnico-operativos mais valiosos e 

constantemente utilizados pelo assistente social no processo de identificação e 

diagnóstico de situações de trabalho infantil. Ela vai muito além do simples "ver"; 

trata-se de uma percepção atenta, crítica e direcionada, que busca captar 

elementos significativos no comportamento da criança ou do adolescente, na 

dinâmica familiar, nas condições do ambiente e nas interações sociais, que possam 

indicar a ocorrência de trabalho precoce ou exploratório. É a arte de ler nas 

entrelinhas da realidade, identificando sinais que, para um olhar destreinado, 

poderiam passar despercebidos. 

O que observar? O foco da observação qualificada é amplo e multifacetado. 



●​ No comportamento da criança/adolescente: Sinais de cansaço extremo, 

sonolência durante o dia (especialmente em idade escolar), falta de energia 

para brincar, apatia, tristeza constante, irritabilidade ou agressividade sem 

causa aparente, comportamento excessivamente "adultizado" (assumindo 

responsabilidades e preocupações incompatíveis com a idade), dificuldades 

de concentração, isolamento social em relação a outras crianças, ou, ao 

contrário, uma busca excessiva por agradar adultos. 

●​ Na dinâmica familiar: Como a criança interage com os pais e irmãos? Há 

uma sobrecarga de responsabilidades domésticas visível? Ela é tratada de 

forma diferente dos outros irmãos? Os pais demonstram preocupação 

excessiva com a "utilidade" da criança ou com sua contribuição para a renda 

familiar? Há sinais de negligência ou violência associados à situação de 

trabalho? 

●​ No ambiente: A criança é vista frequentemente em locais de trabalho 

(oficinas, comércios, lavouras, ruas)? Ela manipula ferramentas ou 

substâncias perigosas? O ambiente onde ela vive ou trabalha é insalubre, 

perigoso ou inadequado ao seu desenvolvimento? Ela possui material escolar 

e um local adequado para estudos, ou esses espaços são inexistentes ou 

secundarizados em função do trabalho? 

●​ Em interações sociais mais amplas: A criança participa de atividades de 

lazer e cultura típicas de sua idade? Ela tem amigos? Como ela se relaciona 

com outras crianças na escola ou na comunidade? 

Para auxiliar nessa observação, o assistente social deve estar atento a indicadores 

que podem sugerir a presença de trabalho infantil: 

●​ Indicadores físicos: Fadiga crônica, baixo peso ou altura para a idade, 

lesões frequentes (cortes, queimaduras, calosidades), deformidades 

posturais, problemas respiratórios (em caso de exposição a poeira ou 

fumaça), dermatites ou outras doenças de pele (contato com produtos 

químicos ou condições insalubres), sinais de intoxicação, desenvolvimento 

físico desproporcional (musculatura excessiva para a idade devido a esforço 

físico). 



●​ Indicadores comportamentais: Dificuldade de interação social, baixa 

autoestima, medo, ansiedade, relatos indiretos sobre atividades laborais (ex: 

"ajudo meu pai na roça o dia todo"), uso de linguagem ou preocupações 

típicas do mundo adulto, evasão de situações que poderiam revelar o 

trabalho. 

●​ Indicadores sociais: Ausência de tempo para brincar, isolamento, pouca 

participação em atividades comunitárias ou de lazer, assunção precoce de 

responsabilidades de cuidado com irmãos mais novos ou com a casa de 

forma sistemática e que comprometa outras atividades. 

●​ Indicadores educacionais: Infrequência escolar (faltas constantes ou 

abandono), chegadas tardias à escola, sonolência e desatenção em sala de 

aula, baixo rendimento escolar incompatível com a capacidade da criança, 

não realização de tarefas escolares por falta de tempo ou cansaço. 

É crucial que o assistente social registre suas observações de forma sistemática 
e detalhada em seus instrumentais (diário de campo, relatórios). Anotar o que foi 

observado, quando, onde, em que contexto e quais as impressões iniciais ajuda a 

construir um histórico do caso, a identificar padrões e a fundamentar o diagnóstico. 

Por exemplo, um assistente social que acompanha uma família no CRAS observa, 

ao longo de várias semanas, que o filho mais velho, de 13 anos, sempre chega aos 

atendimentos com as mãos sujas de graxa e visivelmente cansado. Essa 

observação recorrente, devidamente registrada, pode ser o ponto de partida para 

uma investigação mais aprofundada sobre uma possível situação de trabalho em 

uma oficina. 

Considere a seguinte situação para ilustrar a observação qualificada em ação: um 

assistente social, durante uma atividade comunitária em uma praça, observa um 

grupo de crianças brincando. Uma delas, no entanto, uma menina de 

aproximadamente 9 anos, não participa ativamente das brincadeiras, permanecendo 

sentada em um canto, cuidando de uma grande bolsa com produtos de limpeza e 

olhando atentamente para uma senhora que vende os mesmos produtos em uma 

banca próxima. A menina parece ansiosa e demonstra habilidade em manusear os 

produtos ao reorganizar a bolsa. O assistente social observa também que a menina 

veste roupas desgastadas e parece mais magra e pálida que as outras crianças. 



Esses elementos, captados pela observação qualificada, levantam a suspeita de 

trabalho infantil (possivelmente ajudando a vendedora, que pode ser sua mãe ou 

outra responsável) e justificam uma abordagem cuidadosa para verificar a situação. 

A observação qualificada, portanto, não é um ato passivo, mas uma postura 

investigativa e interpretativa. Ela requer sensibilidade para captar nuances, 

conhecimento teórico para identificar indicadores relevantes e rigor ético para não 

fazer julgamentos apressados. É uma ferramenta que, combinada com outros 

instrumentais, permite ao assistente social "ler" a realidade social e desvendar as 

complexas e muitas vezes sutis manifestações do trabalho infantil. 

A entrevista como instrumento privilegiado de coleta de dados e 
construção de vínculo 

A entrevista é, indiscutivelmente, um dos instrumentais técnico-operativos mais 

centrais e versáteis na prática do assistente social, assumindo um papel 

particularmente delicado e estratégico na identificação e diagnóstico de situações de 

trabalho infantil. Mais do que uma simples coleta de informações, a entrevista 

qualificada busca estabelecer uma relação de confiança, compreender perspectivas, 

desvelar contextos e, fundamentalmente, ouvir as vozes – muitas vezes silenciadas 

– das crianças, adolescentes e famílias envolvidas. 

A entrevista com a criança ou adolescente requer uma abordagem extremamente 

cuidadosa e especializada. O objetivo principal é criar um ambiente seguro, 

acolhedor e livre de julgamentos, onde ele ou ela se sinta à vontade para expressar 

seus sentimentos, vivências e percepções. 

●​ Técnicas de escuta especializada: Implica em ouvir atentamente não 

apenas o que é dito verbalmente, mas também o que é comunicado através 

da linguagem corporal, do tom de voz e das entrelinhas. É preciso 

demonstrar empatia, validar os sentimentos da criança/adolescente e evitar 

interrupções desnecessárias. 

●​ Linguagem adequada: Utilizar uma linguagem clara, simples e adaptada à 

faixa etária e ao nível de desenvolvimento da criança/adolescente. Evitar 



termos técnicos ou perguntas complexas que possam confundi-lo ou 

intimidá-lo. 

●​ Ambiente seguro e acolhedor: A entrevista deve ocorrer, sempre que 

possível, em um local reservado, tranquilo e que ofereça privacidade. O uso 

de recursos lúdicos (desenhos, jogos, brinquedos) pode facilitar a 

comunicação, especialmente com crianças menores, permitindo que elas 

expressem suas vivências de forma mais espontânea. Por exemplo, pedir 

para uma criança desenhar seu dia a dia pode revelar informações 

importantes sobre suas atividades, incluindo o trabalho. 

●​ O não julgamento: É fundamental que o assistente social adote uma postura 

de aceitação incondicional, sem criticar ou julgar as informações trazidas pela 

criança/adolescente, mesmo que elas revelem situações difíceis ou 

contraditórias. 

●​ Como abordar o tema do trabalho de forma sensível: Perguntar 

diretamente "você trabalha?" pode gerar negação ou medo. É mais eficaz 

abordar o tema de forma indireta, perguntando sobre suas rotinas, o que faz 

para ajudar em casa ou fora, se tem tempo para brincar e estudar, o que 

gosta de fazer. Por exemplo: "Como é um dia normal para você, desde a hora 

que acorda até a hora de dormir? Você ajuda em alguma tarefa em casa ou 

fora de casa? Sobra tempo para brincar?". 

A entrevista com a família (pais, mães ou responsáveis) é igualmente crucial e 

complexa. O objetivo é compreender o contexto socioeconômico e cultural da 

família, as motivações que podem levar ao trabalho infantil (pobreza, desemprego, 

doença, tradição cultural, falta de acesso a serviços), as dificuldades enfrentadas, 

mas também suas potencialidades, recursos e redes de apoio. 

●​ Construção de vínculo: O primeiro passo é tentar estabelecer uma relação 

de confiança, mostrando que o objetivo do assistente social não é punir, mas 

ajudar a família a encontrar soluções e garantir os direitos da criança. 

●​ Compreensão do contexto: Investigar a história da família, a situação de 

trabalho e renda dos adultos, as condições de moradia, o acesso a políticas 

públicas (Bolsa Família, CRAS, CREAS, saúde, educação), a dinâmica das 

relações familiares e a percepção dos pais sobre o trabalho dos filhos. 



●​ Identificando potencialidades: É importante não focar apenas nos 

problemas, mas também identificar os recursos internos e externos da família 

(habilidades dos membros, redes de vizinhança, participação em grupos 

comunitários) que podem ser mobilizados no processo de superação da 

situação de trabalho infantil. 

●​ Desafios: Muitas vezes, as famílias podem negar a ocorrência do trabalho 

infantil por medo de perder a guarda dos filhos, de serem penalizadas ou por 

não perceberem a atividade como prejudicial. O assistente social precisa ter 

habilidade para lidar com essa resistência, utilizando uma abordagem 

empática, informativa e não confrontadora. 

A entrevista com atores comunitários (vizinhos, lideranças religiosas ou 

comunitárias, professores, comerciantes, profissionais de saúde) pode fornecer 

informações complementares importantes e ajudar a construir parcerias para a 

intervenção. Esses atores, por estarem inseridos no cotidiano da comunidade, 

podem ter uma percepção mais ampla da situação ou conhecer detalhes que a 

família não revelou. No entanto, é crucial garantir a confidencialidade das 

informações e evitar a exposição da família. Por exemplo, uma conversa informal 

com um professor pode revelar que determinada criança falta muito às aulas em 

épocas de colheita na região. 

Alguns desafios comuns na entrevista sobre trabalho infantil incluem: 

●​ Negação: A família ou a própria criança pode negar a existência do trabalho. 

●​ Medo: Medo de represálias, de perder benefícios sociais, de serem julgados. 

●​ Desconfiança: Dificuldade em confiar no profissional, especialmente se 

houve experiências negativas anteriores com serviços públicos. 

●​ Naturalização: A família pode não ver o trabalho da criança como um 

problema, mas como algo normal ou necessário. 

●​ Dificuldade de comunicação: Barreiras culturais, linguísticas ou de 

compreensão. 

Para ilustrar, imagine um roteiro semiestruturado para uma entrevista com uma 
família em suspeita de trabalho infantil. Ele poderia incluir eixos como: 



1.​ Composição familiar e dados socioeconômicos: Quem mora na casa, 

idade, escolaridade, ocupação e renda dos adultos, participação em 

programas sociais. 

2.​ Rotina das crianças/adolescentes: Horários, atividades escolares, lazer, 

tarefas domésticas, ajuda em atividades geradoras de renda para a família. 

3.​ Percepção sobre o trabalho infantil: O que os pais pensam sobre o 

trabalho dos filhos? Acham que é prejudicial? Conhecem a legislação? 

4.​ Motivações e dificuldades: Por que a criança/adolescente trabalha (se 

confirmado)? Quais as principais dificuldades enfrentadas pela família? 

5.​ Rede de apoio e expectativas: A família conta com ajuda de parentes, 

amigos, comunidade? O que esperam dos serviços públicos? Quais seus 

planos para o futuro? 

A entrevista, portanto, é muito mais do que um formulário de perguntas e respostas. 

É um encontro entre sujeitos, um espaço de escuta, diálogo e construção de 

significados. Quando conduzida com sensibilidade, técnica e ética, ela se torna uma 

ferramenta poderosa para desvelar a complexidade do trabalho infantil e para 

engajar os envolvidos na busca por soluções que restaurem os direitos e promovam 

o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. 

A visita domiciliar e institucional: conhecendo a realidade in loco 

A visita domiciliar e a visita institucional são instrumentais técnico-operativos que 

permitem ao assistente social transcender os limites do espaço físico do serviço e 

adentrar, de forma respeitosa e planejada, nos contextos onde a vida das crianças, 

adolescentes e famílias acontece. No âmbito do combate ao trabalho infantil, essas 

visitas oferecem uma oportunidade ímpar de observar diretamente as condições de 

vida, as dinâmicas relacionais, os fatores de risco e proteção, e de coletar 

informações que dificilmente seriam acessadas apenas em atendimentos na 

instituição. Elas enriquecem o diagnóstico e qualificam o planejamento da 

intervenção. 

A visita domiciliar (VD), quando se trata de suspeita ou confirmação de trabalho 

infantil, tem múltiplos objetivos: 



●​ Observação do ambiente: Verificar as condições de moradia (salubridade, 

segurança, espaço físico), a organização do lar, a existência de material 

escolar e local adequado para estudos, e a presença de indícios de 

atividades laborais realizadas no domicílio (ferramentas, produtos, 

matérias-primas). Por exemplo, em uma VD, o assistente social pode 

observar uma grande quantidade de peças de costura espalhadas pela casa 

e crianças pequenas ajudando a mãe a finalizar as peças, caracterizando 

trabalho infantil doméstico para terceiros. 

●​ Compreensão da dinâmica familiar: Observar como os membros da família 

interagem entre si no seu ambiente cotidiano, como as tarefas são 

distribuídas, como as crianças são tratadas, e qual o papel de cada um na 

organização familiar. Essa observação pode revelar relações de poder, 

sobrecarga de responsabilidades sobre as crianças ou negligência. 

●​ Identificação de fatores de risco e proteção: A VD permite identificar 

fatores de risco para o trabalho infantil (pobreza extrema, desemprego dos 

pais, violência doméstica, isolamento social) e também fatores de proteção 

(vínculos familiares fortes, redes de apoio na vizinhança, acesso a alguns 

serviços básicos). 

●​ Coleta de informações complementares: Muitas vezes, no ambiente 

familiar, as pessoas se sentem mais à vontade para falar sobre suas 

dificuldades e vivências do que no ambiente formal do serviço. A VD pode ser 

uma oportunidade para aprofundar questões levantadas em entrevistas 

anteriores. 

●​ Construção de vínculo e fortalecimento da relação de confiança: A 

presença do assistente social no domicílio, quando bem conduzida, pode 

sinalizar interesse e cuidado, ajudando a fortalecer o vínculo com a família. 

O planejamento e os cuidados éticos na realização da VD são fundamentais: 

●​ Objetivos claros: A VD deve ter objetivos definidos previamente, para que o 

assistente social saiba o que precisa observar e quais informações buscar. 

Não se trata de uma visita social informal. 

●​ Agendamento prévio (quando possível e adequado): Em muitos casos, 

agendar a visita demonstra respeito pela autonomia da família. Contudo, em 



situações de denúncia grave e risco iminente, a visita pode precisar ser 

realizada de forma mais imediata e sem aviso prévio, sempre em articulação 

com o Conselho Tutelar. 

●​ Postura profissional e respeitosa: O assistente social deve se apresentar, 

explicar o motivo da visita de forma clara e objetiva, solicitar permissão para 

entrar, e respeitar os costumes e a privacidade da família. Evitar posturas 

inquisitórias, de julgamento ou invasivas. 

●​ Observação atenta, mas discreta: O profissional deve estar atento a todos 

os detalhes, mas sem deixar a família desconfortável com um olhar 

excessivamente investigativo. 

●​ Registro posterior: As informações e observações colhidas na VD devem 

ser registradas o mais breve possível no prontuário ou diário de campo, de 

forma detalhada e objetiva. 

●​ Segurança do profissional: Em áreas de risco, a VD deve ser planejada 

com cuidado, preferencialmente em dupla e, se necessário, com apoio de 

outros órgãos. 

As visitas institucionais também são relevantes. Elas podem ocorrer em: 

●​ Escolas: Para conversar com professores, coordenadores pedagógicos ou 

diretores sobre a frequência, o comportamento e o rendimento escolar da 

criança ou adolescente, e para articular ações conjuntas de prevenção ou 

intervenção no trabalho infantil. Por exemplo, uma visita à escola pode 

revelar que uma criança tem faltado às aulas nas sextas-feiras para ajudar os 

pais na feira. 

●​ Serviços de saúde (Postos de Saúde, Hospitais): Para obter informações 

sobre o estado de saúde da criança (especialmente se houver suspeita de 

doenças ou acidentes relacionados ao trabalho) e para articular o acesso a 

tratamentos e acompanhamentos. 

●​ Outros serviços da rede socioassistencial (CRAS, CREAS, abrigos): 
Para trocar informações sobre famílias já acompanhadas, evitar sobreposição 

de ações e construir estratégias conjuntas. 

●​ Locais de trabalho (quando pertinente e seguro): Em alguns casos, e 

sempre com muita cautela e, preferencialmente, em conjunto com órgãos de 



fiscalização (como o MPT ou auditores fiscais do trabalho), pode ser 

necessário visitar o local onde se suspeita que ocorra o trabalho infantil para 

constatar as condições. Essa ação exige um planejamento muito rigoroso e 

avaliação dos riscos. 

Considere este cenário para ilustrar a importância da VD: uma família é 

encaminhada ao CREAS devido à infrequência escolar do filho de 14 anos. Na 

entrevista inicial, a mãe nega que o filho trabalhe. O assistente social agenda uma 

visita domiciliar. Ao chegar à residência, em uma área rural, observa que o 

adolescente não está em casa (era horário escolar) e que há diversas ferramentas 

agrícolas e sacos de adubo no quintal. A mãe, mais à vontade em seu ambiente, 

acaba revelando que o filho "ajuda" o pai na roça de tomate "só de vez em quando", 

mas o assistente social percebe, pelas mãos calejadas e pela fala da mãe, que a 

"ajuda" é sistemática e compromete os estudos. A VD, nesse caso, foi crucial para 

desvelar uma situação que a entrevista inicial não conseguiu alcançar plenamente e 

para contextualizar o trabalho infantil dentro da realidade socioeconômica daquela 

família de pequenos agricultores. 

Tanto a visita domiciliar quanto a institucional são, portanto, ferramentas que 

ampliam o campo de visão do assistente social, permitindo-lhe construir um 

diagnóstico mais fidedigno e completo da situação de trabalho infantil. Elas exigem 

preparo técnico, sensibilidade interpessoal e um profundo compromisso ético com 

os direitos e a dignidade das pessoas atendidas. 

O estudo social: análise aprofundada e contextualizada da situação 

O estudo social é um dos instrumentais técnico-operativos mais complexos e 

abrangentes à disposição do assistente social, configurando-se como um processo 

metodológico de investigação e análise crítica de uma determinada situação social 

vivenciada por indivíduos, famílias ou grupos. No contexto do combate ao trabalho 

infantil, o estudo social é fundamental para construir um diagnóstico aprofundado e 

contextualizado, que vá além da simples constatação do trabalho precoce e explore 

suas múltiplas determinações, manifestações e consequências. É através do estudo 

social que o profissional organiza, interpreta e sintetiza as informações coletadas 

por meio de outros instrumentais (observação, entrevista, visita domiciliar, análise 



documental), com o objetivo de subsidiar o planejamento da intervenção e a tomada 

de decisões. 

O que é o estudo social e qual sua finalidade no diagnóstico do trabalho 
infantil? O estudo social não é um mero relatório descritivo, mas uma análise 

qualificada que busca: 

●​ Compreender a singularidade da situação: Cada caso de trabalho infantil é 

único, mesmo que compartilhe características com outros. O estudo social 

visa apreender as particularidades daquela criança ou adolescente, daquela 

família e daquele contexto específico. 

●​ Identificar as causas e os fatores de risco: Por que aquela criança ou 

adolescente está trabalhando? Quais são os fatores estruturais (pobreza, 

desigualdade, falta de políticas públicas), institucionais (falhas na rede de 

proteção), familiares (desemprego dos pais, doença, violência, padrões 

culturais) e individuais (necessidades específicas da criança) que contribuem 

para a situação? 

●​ Avaliar os impactos do trabalho infantil: Quais as consequências do 

trabalho para a saúde física e mental, o desenvolvimento psicossocial, a 

educação, o lazer e o projeto de vida daquela criança ou adolescente? 

●​ Identificar os recursos e as potencialidades: Quais são os pontos fortes 

da família, os recursos da comunidade, as redes de apoio existentes e as 

políticas públicas acessíveis que podem ser mobilizados para superar a 

situação? 

●​ Subsidiar o planejamento da intervenção: O estudo social fornece os 

elementos necessários para a elaboração de um plano de intervenção (como 

o Plano Individual de Atendimento - PIA, ou o plano de acompanhamento 

familiar) que seja adequado às necessidades e potencialidades identificadas, 

e que envolva a articulação da rede de serviços. 

●​ Fundamentar decisões de outros profissionais e órgãos: O estudo social 

pode ser solicitado pelo Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar 

ou outros serviços para subsidiar suas decisões e intervenções. 

Os elementos constitutivos do estudo social em casos de trabalho infantil 

geralmente incluem: 



●​ Identificação e caracterização do sujeito e da família: Dados básicos da 

criança/adolescente e de sua família (nome, idade, escolaridade, composição 

familiar, endereço, etc.). 

●​ Histórico familiar e social: Trajetória da família, eventos significativos, 

histórico de acesso a direitos e serviços, experiências anteriores com 

trabalho infantil (se houver). 

●​ Condições socioeconômicas e de moradia: Renda familiar, fontes de 

sustento, situação de emprego/desemprego dos adultos, condições da 

habitação, acesso a saneamento básico, segurança alimentar. 

●​ Dinâmica das relações familiares e comunitárias: Qualidade dos vínculos, 

divisão de responsabilidades, existência de conflitos ou violência, redes de 

apoio informal (parentes, amigos, vizinhos) e formal (participação em grupos, 

associações). 

●​ Acesso a serviços e políticas públicas: Frequência à escola, acesso a 

serviços de saúde, participação em programas de transferência de renda, 

conhecimento e acesso aos serviços da rede socioassistencial. 

●​ Análise detalhada da situação de trabalho infantil: 
○​ Tipo de atividade: Descrição do trabalho realizado. 

○​ Local e condições: Onde o trabalho é realizado (rua, domicílio, 

fábrica, lavoura) e em que condições (insalubridade, periculosidade, 

penosidade). 

○​ Jornada e frequência: Quantas horas por dia/semana? É um trabalho 

contínuo ou esporádico? 

○​ Remuneração (se houver): Quanto recebe e quem administra o 

dinheiro? 

○​ Relação com o "empregador" (se houver): É um familiar, um 

conhecido, um estranho? Há exploração evidente? 

○​ Motivação alegada: Por que a criança/adolescente trabalha (segundo 

ela e a família)? 

○​ Impactos observados ou relatados: Na saúde, educação, 

desenvolvimento social, lazer. 

○​ Percepção da criança/adolescente e da família sobre o trabalho: 
Consideram um problema? Desejam mudar a situação? 



●​ Análise técnica do assistente social: Interpretação dos dados à luz do 

referencial teórico-metodológico da profissão e do marco legal, identificando 

as violações de direitos, os fatores determinantes, os riscos e as 

potencialidades. 

●​ Encaminhamentos e propostas de intervenção: Sugestões de ações a 

serem desenvolvidas pela rede de proteção, pela família e pelo próprio 

serviço. 

A importância da interdisciplinaridade no estudo social é cada vez mais 

reconhecida. Em muitos casos, especialmente os mais complexos, o diálogo e a 

construção conjunta do diagnóstico com outros profissionais (psicólogos, 

pedagogos, médicos, terapeutas ocupacionais) enriquecem a análise e permitem 

uma compreensão mais holística da situação. Por exemplo, um psicólogo pode 

contribuir com a avaliação do impacto emocional do trabalho infantil, enquanto um 

pedagogo pode analisar as dificuldades de aprendizagem associadas. 

O estudo social, portanto, não é um fim em si mesmo, mas um processo dinâmico e 

contínuo que se refina à medida que a intervenção avança. Ele é a base para um 

planejamento da intervenção que seja realmente individualizado e eficaz. 

Considere a elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) para um 

adolescente resgatado de uma situação de trabalho análogo à escravidão. O estudo 

social detalhado que investigou sua história de vida, suas perdas, seus traumas, 

suas habilidades e seus sonhos será fundamental para definir as metas do PIA, as 

ações de acompanhamento psicossocial, as estratégias de reinserção escolar e 

profissionalização, e o envolvimento de sua família (se houver) e da rede de 

proteção. 

Em suma, o estudo social é a expressão da competência do assistente social em 

desvendar a realidade, analisá-la criticamente e propor caminhos para sua 

transformação. É um instrumento que exige rigor metodológico, fundamentação 

teórica, sensibilidade ética e um profundo compromisso com a defesa dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes. 

Relatórios, pareceres e encaminhamentos: formalizando o diagnóstico e 
direcionando a intervenção 



Após o processo de identificação e a construção de um diagnóstico aprofundado 

sobre uma situação de trabalho infantil, utilizando instrumentais como a observação, 

a entrevista, a visita domiciliar e o estudo social, o assistente social necessita 

formalizar suas análises e direcionar as ações subsequentes. É nesse momento que 

a elaboração de relatórios sociais, pareceres técnicos e o correto encaminhamento 

para a rede de proteção se tornam cruciais. Esses documentos não são meras 

formalidades burocráticas; são instrumentos de comunicação técnica, de subsidio 

para decisões e de mobilização de recursos e serviços, essenciais para garantir a 

efetividade da intervenção. 

O Relatório Social é um dos documentos mais frequentemente elaborados pelo 

assistente social. Em casos de trabalho infantil, ele tem como objetivo apresentar, 

de forma clara, concisa e fundamentada, a análise da situação vivenciada pela 

criança ou adolescente e sua família, bem como as intervenções já realizadas e as 

que se fazem necessárias. 

●​ Estrutura: Embora possa variar ligeiramente conforme a instituição, um 

relatório social geralmente contém: 

○​ Identificação: Dados do serviço, do profissional, da 

criança/adolescente e da família. 

○​ Objetivo do relatório: Explicitar a finalidade do documento (ex: 

"Subsidiar decisão do Conselho Tutelar sobre medida de proteção", 

"Informar ao Ministério Público do Trabalho sobre situação de 

exploração de trabalho infantil"). 

○​ Histórico e metodologia: Breve relato de como o caso chegou ao 

conhecimento do serviço e quais os instrumentais utilizados para a 

coleta de dados e análise (entrevistas, visitas, observações, 

documentos consultados). 

○​ Análise da situação: Esta é a parte central, onde o assistente social 

descreve a situação de trabalho infantil (tipo, local, jornada, riscos, 

idade da criança/adolescente), o contexto socioeconômico e familiar, 

os impactos observados, as potencialidades e dificuldades da família, 

e a sua análise técnica à luz do marco legal (ECA, CF, Convenções da 

OIT, Lista TIP) e do referencial teórico-metodológico do Serviço Social. 



É fundamental que a análise seja objetiva, baseada em fatos e 

evidências, e evite juízos de valor. 

○​ Encaminhamentos e sugestões: Indicação das providências que 

precisam ser tomadas e por quais órgãos ou serviços (ex: "Sugere-se 

o imediato afastamento da criança da situação de trabalho e sua 

matrícula na rede regular de ensino", "Encaminha-se para 

acompanhamento psicossocial no CREAS", "Recomenda-se 

notificação ao MPT"). 

○​ Local, data e assinatura do profissional. 
●​ Linguagem técnica: O relatório deve utilizar uma linguagem clara, precisa, 

objetiva e respeitosa, adequada ao seu destinatário (que pode ser um juiz, 

um promotor, um conselheiro tutelar ou outro profissional da rede). Evitar 

gírias, ambiguidades e termos excessivamente acadêmicos que dificultem a 

compreensão. 

O Parecer Social é outro instrumento importante, que se diferencia do relatório por 

ter um caráter mais opinativo e conclusivo sobre uma questão específica. Ele é 

frequentemente solicitado para subsidiar uma decisão de outro profissional ou 

órgão. Por exemplo, um juiz pode solicitar um parecer do assistente social sobre a 

conveniência de conceder um alvará para trabalho artístico a um adolescente, ou 

sobre a capacidade da família de prover os cuidados necessários após o resgate de 

uma criança do trabalho escravo. O parecer deve ser igualmente fundamentado em 

análise técnica e nos marcos legais e éticos da profissão. 

Os Encaminhamentos são o desdobramento prático do diagnóstico e das 

propostas contidas nos relatórios e pareceres. Eles consistem em direcionar a 

criança, o adolescente ou a família para outros serviços, programas ou órgãos da 

rede de proteção que possam ofertar o atendimento específico de que necessitam. 

●​ Precisão e clareza: O encaminhamento deve ser claro quanto ao motivo, ao 

serviço de destino e, se possível, ao profissional ou setor que deverá receber 

o caso. Informações de contato e um breve resumo da situação podem 

facilitar o processo. 

●​ Articulação prévia: Sempre que possível, é recomendável que o assistente 

social faça um contato prévio com o serviço para o qual está encaminhando, 



para garantir que o caso será acolhido e para trocar informações relevantes. 

Isso fortalece o trabalho em rede e evita que a família fique "perambulando" 

entre os serviços. 

●​ Acompanhamento: Realizar o encaminhamento não encerra a 

responsabilidade do assistente social. É importante acompanhar se ele foi 

efetivado, se a família acessou o serviço indicado e quais os resultados 

obtidos. 

●​ Construção de fluxos: A definição de fluxos de atendimento e 

encaminhamento entre os diferentes pontos da rede de proteção (ex: entre o 

CRAS, o CREAS, o Conselho Tutelar, as escolas, os serviços de saúde e o 

sistema de justiça) é fundamental para garantir agilidade e efetividade. O 

assistente social tem um papel importante na construção e no aprimoramento 

desses fluxos. 

Para ilustrar, vamos imaginar um modelo de fluxo de encaminhamento após o 

diagnóstico de uma situação de trabalho infantil identificada pelo CRAS: 

1.​ Identificação e Diagnóstico Inicial (CRAS): Assistente social do CRAS 

identifica a suspeita, realiza as primeiras entrevistas e visitas, e constrói um 

diagnóstico inicial. 

2.​ Comunicação Imediata ao Conselho Tutelar: Se houver violação de 

direitos confirmada (trabalho infantil), o CRAS comunica imediatamente ao 

Conselho Tutelar para aplicação das medidas de proteção cabíveis (Art. 136 

ECA). 

3.​ Notificação a Órgãos de Fiscalização (se aplicável): Se o trabalho ocorrer 

em estabelecimento comercial/industrial ou envolver exploração grave (Lista 

TIP), o CRAS (ou o Conselho Tutelar, após acionado) pode 

comunicar/representar ao Ministério Público do Trabalho e/ou à 

Superintendência Regional do Trabalho. 

4.​ Acompanhamento Familiar pelo CRAS/CREAS: 
○​ Se for um caso de menor complexidade, relacionado principalmente à 

vulnerabilidade social, o acompanhamento da família pode 

permanecer no CRAS (PAIF), com foco na inclusão em programas de 



transferência de renda, fortalecimento de vínculos e acesso a outros 

direitos. 

○​ Se for um caso de maior complexidade, envolvendo violências, piores 

formas de trabalho infantil ou necessidade de acompanhamento 

especializado, a família deve ser encaminhada e acompanhada pelo 

CREAS (PAEFI). 

5.​ Articulação com a Educação: Garantir a matrícula e a frequência escolar da 

criança/adolescente, articulando com a escola para acompanhamento 

pedagógico e, se possível, inclusão em programas de tempo integral ou 

atividades de contraturno. 

6.​ Articulação com a Saúde: Encaminhar para avaliação de saúde, 

especialmente se houver suspeita de agravos relacionados ao trabalho, e 

garantir o acesso aos serviços de saúde necessários. 

7.​ Monitoramento Contínuo: Todos os serviços envolvidos devem manter 

comunicação e monitorar a situação da criança/adolescente e da família para 

garantir que o trabalho infantil foi efetivamente superado e que os direitos 

estão sendo garantidos. 

A correta elaboração de relatórios, pareceres e encaminhamentos, portanto, não é 

apenas uma questão de cumprir exigências formais. É uma expressão da 

responsabilidade profissional do assistente social em assegurar que seu diagnóstico 

se traduza em ações concretas e coordenadas, capazes de romper o ciclo do 

trabalho infantil e promover a proteção integral de crianças e adolescentes. 

Desafios e dilemas éticos na identificação e diagnóstico do trabalho 
infantil 

O processo de identificação e diagnóstico de situações de trabalho infantil, embora 

fundamental, é permeado por uma série de desafios complexos e dilemas éticos 

que exigem do assistente social não apenas competência técnica, mas também 

uma profunda reflexão crítica, sensibilidade e um sólido posicionamento 

ético-político. Lidar com a invisibilidade do fenômeno, a naturalização cultural, a 

pobreza extrema e as tênues fronteiras entre proteção e punição impõe ao 

profissional uma constante busca por caminhos que priorizem o melhor interesse da 

criança e do adolescente, respeitando sua dignidade e a de suas famílias. 



Um dos maiores desafios é a invisibilidade de certas formas de trabalho infantil. 
O trabalho doméstico realizado por meninas dentro de suas próprias casas ou na 

casa de terceiros (muitas vezes disfarçado de "ajuda" ou "acolhimento"), o trabalho 

na agricultura familiar (onde a linha entre participação formativa e exploração é 

frequentemente nebulosa), o trabalho artístico (que pode mascarar longas jornadas 

e pressão excessiva) e, mais recentemente, o trabalho em plataformas digitais 

(como "influenciadores mirins" ou em jogos online que geram renda) são exemplos 

de situações que escapam facilmente aos olhares e às estatísticas tradicionais. 

Identificar e diagnosticar essas formas exige do assistente social uma capacidade 

investigativa aguçada, o uso de metodologias criativas e uma escuta atenta às 

entrelinhas. 

A naturalização cultural do trabalho infantil representa outro obstáculo 

significativo. Em muitas comunidades e famílias, especialmente aquelas marcadas 

por ciclos intergeracionais de pobreza e exclusão, o trabalho precoce ainda é visto 

como algo normal, necessário para a sobrevivência, ou até mesmo como um valor 

positivo ("trabalhar enobrece", "evita que a criança fique na rua"). O assistente 

social, ao se deparar com essa realidade, precisa ter habilidade para dialogar com 

esses valores culturais, sem impor sua própria visão de forma autoritária, mas 

buscando, através da informação e da reflexão conjunta, desconstruir mitos e 

mostrar os prejuízos do trabalho infantil para o desenvolvimento integral da criança 

e para suas futuras oportunidades. Imagine o dilema de um assistente social que 

atende uma família indígena onde as crianças participam ativamente das atividades 

agrícolas tradicionais. É preciso discernimento para diferenciar o que é transmissão 

de cultura e aprendizado e o que configura exploração que compromete a saúde e a 

educação. 

O dilema entre a proteção e a criminalização da pobreza é, talvez, um dos mais 

angustiantes. Muitas vezes, o trabalho infantil é uma estratégia desesperada de 

sobrevivência de famílias que vivem em extrema pobreza, sem acesso a emprego 

digno, renda suficiente ou políticas públicas eficazes. Nesses casos, uma 

abordagem puramente punitiva ou repressiva em relação à família pode agravar 

ainda mais a situação de vulnerabilidade, sem resolver o problema de fundo. O 

desafio ético para o assistente social é, portanto, o de garantir a proteção da criança 



(retirando-a do trabalho e assegurando seus direitos à educação, saúde e lazer), ao 

mesmo tempo em que busca fortalecer a família, através do acesso a programas de 

transferência de renda, qualificação profissional para os adultos e outros suportes 

sociais. A intervenção deve focar na responsabilização do Estado em prover as 

condições para que a família não precise recorrer ao trabalho de seus filhos, e não 

na culpabilização dos pais pela pobreza. 

A questão da confidencialidade e do sigilo profissional versus a necessidade 
de denúncia e proteção também se apresenta com frequência. O Código de Ética 

do Assistente Social preconiza o sigilo como forma de proteger a intimidade e a 

confiança dos usuários. No entanto, em situações de grave violação de direitos, 

como as piores formas de trabalho infantil (exploração sexual, trabalho escravo, 

tráfico), o profissional tem o dever de comunicar aos órgãos competentes (Conselho 

Tutelar, Ministério Público, autoridade policial) para garantir a proteção imediata da 

vítima, mesmo que isso implique na quebra relativa do sigilo. Esse é um dilema que 

exige discernimento, análise cuidadosa do caso concreto e, sempre que possível, o 

compartilhamento da decisão com a equipe técnica e a supervisão. 

Outros dilemas éticos podem surgir, como: 

●​ A autonomia da criança e do adolescente: Até que ponto suas opiniões e 

desejos (especialmente de adolescentes que querem trabalhar para ter sua 

própria renda) devem ser considerados, quando confrontados com os riscos 

e as proibições legais? 

●​ A relação com empregadores: Como abordar um pequeno comerciante que 

emprega um adolescente de forma irregular, mas que é visto pela 

comunidade como alguém que "dá oportunidade"? 

●​ Os limites da intervenção: Até onde vai a responsabilidade do assistente 

social quando os recursos da rede são insuficientes ou quando as famílias 

resistem à mudança? 

Para lidar com esses desafios e dilemas, algumas estratégias são fundamentais: 

●​ Formação continuada: Manter-se atualizado sobre o fenômeno do trabalho 

infantil, as legislações, as metodologias de intervenção e as discussões 

éticas. 



●​ Supervisão técnica: Ter espaços regulares de supervisão e discussão de 

casos com profissionais mais experientes ou com a equipe técnica para 

refletir sobre os dilemas e buscar as melhores soluções. 

●​ Trabalho em equipe interdisciplinar: Compartilhar as angústias e as 

decisões com outros profissionais (psicólogos, pedagogos, advogados) pode 

trazer diferentes perspectivas e enriquecer a análise. 

●​ Fortalecimento do trabalho em rede: Uma rede de proteção articulada e 

atuante oferece mais suporte e alternativas para a intervenção. 

●​ Defesa intransigente dos direitos humanos: Ter como norte principal o 

melhor interesse da criança e do adolescente e a garantia de seus direitos 

fundamentais. 

●​ Compromisso com a transformação social: Compreender que o combate 

ao trabalho infantil exige não apenas intervenções individuais, mas também a 

luta por políticas públicas mais justas e eficazes que ataquem as causas 

estruturais do problema. 

Em suma, a identificação e o diagnóstico do trabalho infantil são processos que 

colocam o assistente social no cerne das contradições sociais. Lidar com os 

desafios e dilemas éticos inerentes a essa prática exige não apenas conhecimento 

técnico, mas também coragem, sensibilidade, criatividade e um profundo 

compromisso com a construção de uma sociedade onde nenhuma criança ou 

adolescente tenha sua infância roubada pelo trabalho. 

 

Abordagem psicossocial a crianças, adolescentes e 
famílias em contexto de trabalho infantil: estratégias de 
intervenção e escuta qualificada 

Fundamentos da abordagem psicossocial no contexto do trabalho 
infantil 

A abordagem psicossocial no enfrentamento ao trabalho infantil transcende a mera 

aplicação de protocolos ou a simples oferta de serviços. Ela se configura como uma 



prática profissional complexa e sensível, que busca compreender e intervir na 

intrincada teia de fatores subjetivos, relacionais, sociais, econômicos e culturais que 

permeiam a realidade de crianças, adolescentes e famílias inseridas nesse contexto 

de violação de direitos. Seu alicerce reside na compreensão de que o ser humano é 

um ser biopsicossocial, e que suas vivências, sofrimentos e potencialidades são 

moldados pela constante interação entre sua dimensão psíquica e o ambiente social 

em que está inserido. 

O termo "psicossocial" enfatiza justamente essa interconexão entre o psíquico e 
o social. No caso do trabalho infantil, isso significa que não podemos analisar a 

situação apenas sob a ótica da ilegalidade ou da carência material. É preciso 

considerar os impactos do trabalho precoce na subjetividade da criança ou do 

adolescente (na sua autoestima, na sua visão de mundo, nos seus medos e 

sonhos), as dinâmicas familiares que o sustentam ou o reproduzem, as normas 

culturais que o naturalizam, e as condições sociais mais amplas (pobreza, 

desigualdade, ausência de políticas públicas eficazes) que o engendram. A 

abordagem psicossocial busca, portanto, uma compreensão holística e 

contextualizada do fenômeno. 

Para que essa abordagem seja efetiva e eticamente orientada, ela se baseia em 

alguns princípios norteadores fundamentais: 

●​ Acolhimento humanizado: O primeiro contato com a criança, o adolescente 

ou a família deve ser marcado pelo respeito, pela empatia e pela ausência de 

pré-julgamentos. Acolher significa receber o outro em sua integralidade, com 

suas dores, suas resistências, suas histórias e suas verdades, criando um 

ambiente seguro e confiável para o diálogo. 

●​ Estabelecimento de vínculo de confiança: O vínculo é a argamassa da 

relação profissional. Sem confiança, dificilmente haverá abertura para 

compartilhar vivências íntimas ou para aceitar as propostas de intervenção. A 

construção do vínculo é um processo gradual, que se dá através da escuta 

atenta, da presença constante (quando necessária), do cumprimento de 

acordos e da demonstração de genuíno interesse pelo bem-estar do outro. 

Imagine a diferença entre um profissional que apenas aplica um questionário 



e outro que se senta ao lado da família, ouve suas preocupações com 

atenção e se mostra disponível para ajudar a buscar soluções. 

●​ Respeito à singularidade e autonomia dos sujeitos: Cada criança, cada 

adolescente e cada família é única, com sua própria história, seus próprios 

valores e sua própria forma de ver o mundo. A abordagem psicossocial deve 

respeitar essa singularidade, evitando soluções padronizadas ou impositivas. 

Mesmo em situação de vulnerabilidade, os sujeitos possuem autonomia 

(ainda que relativa) e devem ser estimulados a participar ativamente das 

decisões que afetam suas vidas. Isso é especialmente importante ao se 

trabalhar com adolescentes, valorizando suas opiniões e projetos de vida. 

●​ Postura não judicativa: O assistente social (e outros profissionais 

envolvidos na abordagem psicossocial) não está ali para julgar ou condenar 

as famílias pela situação de trabalho infantil. Muitas vezes, essa situação é 

fruto de um emaranhado de dificuldades e da falta de alternativas. A postura 

deve ser de compreensão, de busca conjunta por saídas e de 

responsabilização dos diversos atores sociais (incluindo o Estado) pela 

garantia dos direitos. 

Um aspecto crucial da abordagem psicossocial é o olhar para além da "vítima", 
reconhecendo a resiliência e as potencialidades dos sujeitos. Embora o trabalho 

infantil seja uma grave violação de direitos e cause inúmeros prejuízos, é 

fundamental não reduzir a criança, o adolescente ou a família à condição de mera 

vítima passiva. Eles possuem saberes, habilidades, forças e capacidades de 

superação (resiliência) que precisam ser identificados, valorizados e fortalecidos. 

Considere uma mãe que, apesar de todas as adversidades, luta diariamente para 

garantir o sustento dos filhos e sonha com um futuro melhor para eles. Essa força e 

essa esperança são potencialidades que podem ser mobilizadas no processo de 

intervenção. 

A abordagem psicossocial, portanto, não se limita a "resolver o problema" do 

trabalho infantil de forma mecânica. Ela busca promover processos de reflexão, de 

conscientização, de fortalecimento de vínculos, de resgate da autoestima, de 

reconstrução de projetos de vida e de acesso a direitos, visando não apenas a 

retirada da criança do trabalho, mas também a transformação das condições que o 



geraram e a promoção do desenvolvimento integral e da cidadania de todos os 

envolvidos. 

A escuta qualificada como alicerce da intervenção psicossocial 

No coração da abordagem psicossocial, pulsando como seu principal motor, 

encontra-se a escuta qualificada. Este não é um mero ato de ouvir passivamente o 

que o outro diz, mas uma competência técnico-relacional complexa, que envolve 

uma postura ativa, empática, reflexiva e profundamente respeitosa por parte do 

profissional. É através da escuta qualificada que se constroem os vínculos de 

confiança, se desvelam as subjetividades, se compreendem os contextos e se 

abrem os caminhos para a intervenção transformadora, especialmente em situações 

tão delicadas como as que envolvem o trabalho infantil. 

A diferença fundamental entre ouvir e escutar reside na intencionalidade e na 

profundidade da atenção dispensada. Ouvir é um ato fisiológico de captar sons. 

Escutar, no sentido qualificado que aqui tratamos, é um ato psicológico e social de 

se conectar com o outro, buscando compreender não apenas suas palavras, mas 

também seus sentimentos, seus significados, suas hesitações e seus silêncios. É 

uma escuta que se esforça para ver o mundo pela perspectiva do outro, sem impor 

os próprios valores ou interpretações de forma prematura. 

Quais são os elementos da escuta qualificada? 

●​ Linguagem verbal e não verbal: A escuta qualificada presta atenção tanto 

ao conteúdo verbal da fala quanto às múltiplas formas de comunicação não 

verbal: o tom de voz, a velocidade da fala, as pausas, os gestos, a postura 

corporal, o contato visual, as expressões faciais. Muitas vezes, o corpo "fala" 

o que as palavras não conseguem ou não ousam dizer. Imagine uma criança 

que relata, com a voz baixa e desviando o olhar, que "ajuda" em casa, mas 

cujas mãos pequenas e calejadas contam outra história. O assistente social 

atento capta essa dissonância. 

●​ Atenção plena: Significa estar verdadeiramente presente na interação, com 

foco total no interlocutor, evitando distrações internas (preocupações 



pessoais, pressa) ou externas (celular, barulho). É dedicar aquele momento 

exclusivamente à pessoa que está sendo escutada. 

●​ Validação de sentimentos: Reconhecer e validar os sentimentos expressos 

pela criança, adolescente ou familiar, mesmo que pareçam "irracionais" ou 

"inadequados" sob uma ótica externa. Frases como "Eu entendo que você se 

sinta assim" ou "Imagino como isso deve ser difícil para você" ajudam a criar 

um ambiente de aceitação e confiança. Isso não significa concordar com 

tudo, mas sim reconhecer o direito do outro de sentir o que sente. 

●​ Perguntas abertas e exploratórias: Em vez de perguntas fechadas que só 

admitem "sim" ou "não" como resposta, a escuta qualificada utiliza perguntas 

abertas que convidam à reflexão e à expressão mais detalhada. Por exemplo, 

em vez de perguntar "Você não gosta de trabalhar?", poderia ser "Como você 

se sente em relação a essa atividade que você faz?". Perguntas exploratórias 

buscam aprofundar a compreensão: "Você pode me contar um pouco mais 

sobre isso?". 

●​ Paráfrases e clarificações: Repetir com outras palavras o que foi dito pelo 

interlocutor ("Então, se eu entendi bem, você está dizendo que...") ou pedir 

esclarecimentos ("O que você quer dizer com isso?") ajuda a verificar a 

compreensão mútua e demonstra que o profissional está realmente 

prestando atenção. 

A importância do silêncio e do tempo do outro na entrevista não pode ser 

subestimada. Muitas vezes, o profissional, na ânsia de obter informações ou de 

"resolver" o problema, preenche todos os espaços com suas próprias falas ou 

perguntas. A escuta qualificada, ao contrário, valoriza o silêncio como um momento 

de elaboração interna, de busca por palavras, de expressão de emoções difíceis. É 

preciso respeitar o ritmo de cada pessoa, permitindo que ela organize seus 

pensamentos e sentimentos. 

Vamos a um exemplo prático: Maria, assistente social, está entrevistando Ana, 

uma adolescente de 15 anos encontrada trabalhando em condições análogas à 

escravidão em uma oficina de costura clandestina. 



●​ Abordagem inicial: Maria se apresenta, explica quem é e o motivo da 

conversa, garantindo a Ana um espaço seguro e sigiloso (na medida do 

possível, explicando os limites éticos). 

●​ Escuta atenta: Ana começa a falar de forma hesitante, com a voz 

embargada, sobre as longas horas de trabalho, a falta de pagamento e o 

medo dos "patrões". Maria a escuta atentamente, fazendo contato visual 

gentil, assentindo com a cabeça para demonstrar compreensão, e mantendo 

uma postura corporal acolhedora. 

●​ Validação: Quando Ana chora ao relatar uma situação de humilhação, Maria 

diz: "Ana, sinto muito que você tenha passado por isso. É compreensível que 

você se sinta triste e com raiva". 

●​ Perguntas abertas: Em vez de focar apenas nos aspectos práticos do 

trabalho, Maria pergunta: "Como era o seu dia a dia lá? O que você sentia 

enquanto estava trabalhando? Havia momentos em que você sentia medo? E 

sobre seus sonhos, Ana, você tinha planos antes de começar a trabalhar lá?". 

●​ Silêncio respeitoso: Quando Ana faz uma pausa longa, visivelmente 

emocionada, Maria não a apressa, apenas aguarda com paciência, 

transmitindo a mensagem de que ela tem todo o tempo necessário para se 

expressar. 

●​ Clarificação: Em certo momento, Ana menciona que "não tinha escolha". 

Maria pergunta, de forma suave: "O que fazia você sentir que não tinha 

escolha, Ana?". 

Neste exemplo, a escuta qualificada de Maria não apenas coleta informações 

cruciais para o diagnóstico e para as providências legais, mas também inicia um 

processo de acolhimento e de construção de vínculo com Ana, que é fundamental 

para seu processo de recuperação psicossocial. A escuta é, portanto, o primeiro e 

mais fundamental ato de cuidado e de reconhecimento da dignidade do outro. Sem 

ela, qualquer estratégia de intervenção corre o risco de ser inócua ou até mesmo 

iatrogênica (prejudicial). 

Estratégias de intervenção psicossocial com crianças em situação de 
trabalho infantil 



A intervenção psicossocial com crianças que vivenciam ou vivenciaram situações de 

trabalho infantil exige uma abordagem particularmente sensível, criativa e adaptada 

às suas necessidades e formas de expressão. O objetivo central é criar um espaço 

seguro e acolhedor onde elas possam processar suas experiências, expressar seus 

sentimentos, resgatar sua infância roubada e fortalecer sua autoestima e 

capacidade de sonhar. O brincar, a arte e a linguagem lúdica tornam-se ferramentas 

preciosas nesse processo. 

O lúdico como via de acesso ao universo infantil é um princípio fundamental. 

Crianças, especialmente as mais novas, muitas vezes não conseguem verbalizar 

suas angústias, medos ou traumas de forma direta, como um adulto faria. O brincar 

é a sua linguagem natural, o seu principal meio de elaborar o mundo e de se 

comunicar. Portanto, o assistente social e outros profissionais da equipe 

psicossocial podem utilizar: 

●​ Desenhos: Pedir para a criança desenhar sua família, sua casa, sua escola, 

o que ela faz durante o dia, ou como ela se sente, pode revelar informações 

valiosas sobre sua percepção da realidade e suas emoções. Um desenho de 

uma criança se representando pequena e curvada ao lado de uma máquina 

enorme, enquanto outras crianças brincam ao sol, pode ser uma expressão 

poderosa de sua experiência de trabalho. 

●​ Jogos simbólicos (faz de conta): Brincar de casinha, de escolinha, de 

médico, ou usar fantoches e bonecos pode permitir que a criança represente 

e elabore conflitos, medos e situações vividas. Por exemplo, uma criança que 

foi explorada em trabalho doméstico pode, na brincadeira, reproduzir cenas 

de cuidado excessivo com bonecas ou de submissão a uma figura de 

autoridade. 

●​ Contagem de histórias e dramatizações: O uso de histórias infantis que 

abordem temas como direitos, superação, amizade, ou a criação de 

pequenas peças teatrais onde as crianças possam assumir diferentes papéis, 

pode facilitar a reflexão e a expressão de sentimentos de forma indireta e 

segura. 



●​ Modelagem com argila ou massinha: Atividades manuais podem ajudar a 

criança a liberar tensões e a expressar emoções que são difíceis de colocar 

em palavras. 

A criação de espaços seguros para a expressão de sentimentos e vivências é 

crucial. A criança que trabalhou pode carregar consigo uma bagagem emocional 

pesada: medo (do empregador, de represálias, de não conseguir ajudar a família), 

vergonha (por sua condição, por não ser como as outras crianças), raiva (pela 

injustiça, pela infância perdida), tristeza (pelas privações, pela saudade de brincar), 

ou até mesmo um sentimento de "normalidade" em relação ao trabalho, se essa foi 

sua única realidade. O espaço terapêutico ou de acompanhamento psicossocial 

deve ser um local onde todos esses sentimentos são acolhidos, validados e 

trabalhados sem julgamento. O profissional precisa transmitir segurança e 

confidencialidade (adequada à idade e ao contexto). 

Um objetivo importante é auxiliar na ressignificação da experiência do trabalho. 

Muitas crianças internalizam a ideia de que são responsáveis por ajudar a família, 

ou sentem culpa por não estarem "produzindo". É preciso, com muita delicadeza, 

ajudá-las a compreender que o trabalho precoce não é sua responsabilidade, que 

elas têm direito a brincar, estudar e serem cuidadas, e que a responsabilidade pelo 

sustento da família é dos adultos e do Estado (através de políticas de apoio). Isso 

não significa desvalorizar o desejo da criança de ajudar, mas sim redirecionar esse 

desejo para formas de participação adequadas à sua idade e que não 

comprometam seu desenvolvimento. 

O fortalecimento da autoestima e do protagonismo infantil é outro pilar. 

Crianças que passaram por situações de exploração podem ter sua autoestima 

abalada, sentindo-se inferiores ou incapazes. A intervenção psicossocial deve 

buscar valorizar suas qualidades, suas habilidades, seus saberes (mesmo aqueles 

adquiridos no trabalho, mas ressignificados), e incentivar sua participação em 

atividades que lhes proporcionem prazer, reconhecimento e um senso de 

competência. Por exemplo, descobrir que uma criança que trabalhava em uma 

oficina tem habilidade para consertar coisas pode ser um ponto de partida para 

incentivá-la a participar de oficinas de robótica ou de projetos de ciências na escola. 



Vamos a um exemplo de uma oficina lúdica com um grupo de crianças (entre 8 e 

10 anos) retiradas de situações de trabalho infantil, conduzida por um assistente 

social e um psicólogo em um serviço de convivência: 

1.​ Acolhida e aquecimento: Uma roda de conversa inicial, onde cada criança 

pode dizer como está se sentindo, seguida de uma brincadeira leve para 

quebrar o gelo. 

2.​ Atividade principal – "A Árvore dos Direitos e dos Sonhos": 
○​ Cada criança recebe um desenho grande de uma árvore com muitos 

galhos e folhas em branco. 

○​ O facilitador explica, de forma lúdica e com exemplos, alguns direitos 

básicos das crianças (direito de brincar, de estudar, de ter uma família, 

de ser protegida, de ter saúde). 

○​ Pede-se que as crianças desenhem ou escrevam nas folhas da árvore 

quais são os seus "direitos mais importantes" e, em outros galhos, 

quais são os seus "maiores sonhos" (o que elas gostariam de ser ou 

fazer quando crescerem, lugares que gostariam de conhecer, coisas 

que gostariam de aprender). 

○​ Enquanto desenham, os facilitadores circulam, conversam 

individualmente, auxiliam e estimulam a expressão. 

3.​ Compartilhamento e reflexão: Ao final, cada criança que desejar pode 

mostrar sua árvore para o grupo e falar sobre seus direitos e sonhos. O 

facilitador ajuda a conectar os sonhos com a importância da educação e do 

brincar, e reforça que o trabalho infantil impede a realização desses sonhos. 

4.​ Encerramento: Uma atividade relaxante, como ouvir uma música calma ou 

fazer um lanche compartilhado. 

Nessa oficina, através de uma atividade prazerosa e participativa, as crianças têm a 

oportunidade de refletir sobre seus direitos, expressar seus desejos, fortalecer sua 

autoestima ao verem seus sonhos valorizados, e começar a construir uma visão de 

futuro onde o trabalho precoce não tem lugar. A intervenção psicossocial com 

crianças é, assim, um delicado trabalho de tecer, com os fios da ludicidade e do 

afeto, novas narrativas de infância e de esperança. 



Intervenção psicossocial com adolescentes em situação de trabalho 
infantil: projetos de vida e autonomia 

A adolescência é uma fase de transição complexa, marcada por intensas 

transformações biopsicossociais, pela busca por identidade, autonomia, 

pertencimento e pela construção de projetos de futuro. Quando o trabalho infantil ou 

a exploração do trabalho se interpõem nesse período crucial, os impactos podem 

ser profundos, afetando não apenas o desenvolvimento imediato, mas também as 

trajetórias de vida a longo prazo. A intervenção psicossocial com adolescentes em 

situação de trabalho exige, portanto, uma abordagem que considere essas 

particularidades, dialogue com seus anseios e contradições, e os auxilie na 

construção de alternativas que lhes garantam direitos e oportunidades. 

É fundamental compreender as particularidades da adolescência. 

Diferentemente da criança, o adolescente possui maior capacidade de abstração, de 

questionamento e de elaboração de suas próprias opiniões. Ele está imerso em um 

processo de separação-individuação em relação à família, buscando sua própria voz 

e seu lugar no mundo. O grupo de pares ganha uma importância enorme, e a 

necessidade de aceitação e reconhecimento social é intensa. O trabalho, para 

alguns adolescentes (especialmente aqueles em vulnerabilidade social), pode surgir 

como uma aparente via de acesso à autonomia financeira, ao consumo, ao status 

dentro do grupo ou como uma forma de "ajudar" a família, o que pode gerar 

ambivalência em relação à sua saída da situação de trabalho. 

A intervenção psicossocial deve, primeiramente, abordar os impactos do trabalho 
precoce na construção da identidade e nos projetos de futuro. Muitos 

adolescentes que trabalham desde cedo podem ter uma visão de si mesmos restrita 

ao papel de "trabalhador" ou "provedor", com dificuldade de se perceberem como 

estudantes, como sujeitos de direitos, ou como pessoas com múltiplos talentos e 

interesses. O trabalho pode ter limitado suas experiências sociais, culturais e de 

lazer, empobrecendo seu repertório para a construção de uma identidade mais 

ampla e multifacetada. É preciso ajudá-los a refletir sobre como o trabalho precoce 

pode estar limitando suas escolhas e adiando ou inviabilizando seus sonhos. 



As estratégias para dialogar sobre riscos, direitos trabalhistas (quando 
aplicável à aprendizagem) e alternativas ao trabalho exploratório devem ser 

participativas e informativas, evitando um tom paternalista ou impositivo. 

●​ Informação sobre riscos: Conversar abertamente sobre os riscos físicos 

(acidentes, doenças ocupacionais), psicossociais (estresse, isolamento, 

adultização precoce) e para o desenvolvimento (prejuízo à escolarização, 

limitação de oportunidades) associados ao trabalho infantil e às formas 

perigosas de trabalho. 

●​ Direitos trabalhistas na aprendizagem: Para adolescentes a partir de 14 

anos que podem ingressar em programas de aprendizagem, é crucial 

orientá-los sobre seus direitos (jornada compatível com a escola, salário, 

formação de qualidade, ambiente seguro), para que não sejam explorados 

mesmo em contextos teoricamente protegidos. 

●​ Exploração de alternativas: Discutir com o adolescente e sua família sobre 

alternativas ao trabalho exploratório, como a dedicação integral aos estudos, 

a participação em cursos de qualificação profissional, o acesso a programas 

sociais e de transferência de renda que possam aliviar a pressão econômica 

sobre a família. 

O incentivo à escolarização, à profissionalização protegida e à participação 
em atividades culturais, esportivas e de lazer é um eixo central da intervenção. A 

escola não deve ser vista apenas como uma obrigação, mas como um espaço de 

aprendizado, socialização e construção de futuro. A profissionalização, através de 

programas de aprendizagem ou cursos técnicos de qualidade, pode oferecer uma 

perspectiva de inserção digna no mundo do trabalho, quando chegar a idade 

adequada. E as atividades culturais, esportivas e de lazer são fundamentais para o 

desenvolvimento integral, para a expressão de talentos e para a construção de uma 

identidade saudável. Considere um assistente social que, ao identificar o interesse 

de um adolescente por música, o encaminha para um projeto social que oferece 

aulas gratuitas de violão, criando uma alternativa positiva ao tempo que ele passaria 

em um trabalho exploratório. 

A construção conjunta de projetos de vida é uma estratégia poderosa. Trata-se 

de auxiliar o adolescente a pensar sobre quem ele é, o que ele valoriza, quais são 



seus sonhos, seus interesses, suas habilidades, e como ele pode traçar um 

caminho para alcançar seus objetivos. Isso pode envolver: 

●​ Rodas de conversa e oficinas temáticas: Sobre autoconhecimento, 

mercado de trabalho, profissões, planejamento financeiro, direitos e 

cidadania. 

●​ Orientação vocacional/profissional: Ajudar o adolescente a explorar 

diferentes áreas de interesse e a identificar possíveis carreiras. 

●​ Definição de metas de curto, médio e longo prazo: Estabelecer passos 

concretos para alcançar os objetivos (ex: concluir o ensino médio, fazer um 

curso técnico, procurar um estágio de aprendizagem). 

●​ Identificação de redes de apoio: Mapear pessoas e instituições que podem 

ajudar o adolescente em sua trajetória. 

Vamos a um exemplo de um grupo de discussão com adolescentes (15-17 
anos) que foram recentemente afastados de trabalhos perigosos, coordenado por 

um assistente social e um psicólogo: Tema: "Trabalho, Estudo e Futuro: Que 

Caminho Eu Quero Seguir?" 

1.​ Quebra-gelo: Uma dinâmica rápida para apresentação e integração do 

grupo. 

2.​ Discussão inicial: 
○​ "O que significava o trabalho para vocês antes de saírem dele? 

(aspectos positivos e negativos)" 

○​ "Como vocês se sentem agora que não estão mais trabalhando 

naquela situação?" 

○​ "Quais eram os principais desafios e riscos que vocês enfrentavam?" 

3.​ Informação e Reflexão: 
○​ Breve apresentação sobre os direitos do adolescente (educação, 

profissionalização protegida, saúde, lazer) e os malefícios do trabalho 

perigoso, utilizando uma linguagem acessível e exemplos práticos. 

○​ Discussão sobre a importância da escola e da qualificação profissional 

para o futuro. 

4.​ Atividade "Linha da Vida e do Futuro": 
○​ Cada adolescente recebe uma folha grande e canetas coloridas. 



○​ Pede-se que desenhem uma linha representando sua vida até o 

momento, marcando pontos importantes (positivos e negativos). 

○​ Em seguida, pede-se que projetem essa linha para o futuro, 

desenhando ou escrevendo onde eles gostariam de estar e o que 

gostariam de estar fazendo daqui a 1, 5 e 10 anos. 

○​ Quais passos eles acham que precisam dar para alcançar esses 

objetivos? Quais obstáculos podem surgir e como podem superá-los? 

5.​ Compartilhamento (voluntário) e construção coletiva: Alguns 

adolescentes compartilham suas linhas, e o grupo discute as semelhanças, 

as diferenças, os desafios comuns e as possíveis estratégias. Os facilitadores 

ajudam a identificar recursos e apoios disponíveis na rede. 

6.​ Encerramento: Síntese das principais reflexões e encaminhamento para o 

acompanhamento individualizado, se necessário, para aprofundar a 

construção do projeto de vida. 

A intervenção psicossocial com adolescentes em situação de trabalho infantil é um 

convite ao diálogo, à reflexão crítica e à construção de novas perspectivas. Ao 

oferecer um espaço de escuta, informação e apoio, o assistente social e outros 

profissionais podem ajudar esses jovens a ressignificar suas experiências, a 

redescobrir seus potenciais e a trilhar caminhos mais promissores, onde o trabalho 

seja uma escolha consciente e protegida, e não uma imposição que lhes roube a 

juventude e o futuro. 

A abordagem psicossocial com as famílias: corresponsabilização e 
fortalecimento de vínculos 

A abordagem psicossocial direcionada às famílias de crianças e adolescentes em 

situação de trabalho infantil é uma das pedras angulares para o sucesso de 

qualquer estratégia de enfrentamento a essa violação de direitos. Compreender 

que, na maioria dos casos, o trabalho infantil não é fruto de negligência deliberada, 

mas sim de um complexo emaranhado de vulnerabilidades sociais, econômicas e, 

por vezes, culturais, é o ponto de partida para uma intervenção que vise a 

corresponsabilização e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, em 

vez da culpabilização ou da mera punição. 



O primeiro passo é a compreensão da dinâmica familiar e dos fatores que 
levam ao trabalho infantil, utilizando uma abordagem sistêmica. Isso significa 

olhar para a família como um sistema interconectado, onde o comportamento de um 

membro afeta e é afetado pelos demais, e onde a situação de trabalho infantil pode 

estar cumprindo alguma "função" (ainda que disfuncional), como complementar a 

renda, garantir a sobrevivência, manter uma tradição cultural, ou até mesmo ser 

uma forma de manter a criança "ocupada" e "protegida" de outros riscos, na 

percepção da família. O assistente social, através da escuta qualificada, de 

entrevistas e visitas domiciliares, busca mapear essa dinâmica: Quem toma as 

decisões na família? Como são as relações entre pais e filhos e entre os cônjuges? 

Qual o histórico de trabalho dos adultos? Quais as crenças e valores familiares em 

relação ao trabalho e à educação? Considere uma família onde o pai está 

desempregado e a mãe doente, e o filho mais velho começa a trabalhar para 

"ajudar". A intervenção não pode focar apenas no filho; precisa abranger toda a 

família, buscando soluções para o desemprego do pai e o tratamento da mãe. 

Paralelamente à identificação dos problemas, é crucial identificar e valorizar as 
potencialidades e recursos da família. Mesmo em situações de extrema 

dificuldade, as famílias possuem forças, saberes, habilidades e redes de apoio que 

podem ser mobilizadas. Pode ser a resiliência da mãe, a habilidade manual do pai, 

o apoio de um vizinho, a participação em um grupo religioso ou comunitário. 

Reconhecer e valorizar esses aspectos positivos fortalece a autoestima da família e 

a torna mais receptiva à intervenção. Por exemplo, descobrir que uma mãe tem 

habilidades de costura pode ser o ponto de partida para encaminhá-la a um curso 

de geração de renda ou a um programa de economia solidária. 

As estratégias de corresponsabilização são fundamentais. Em vez de impor 

soluções, o assistente social busca construir junto com a família um plano de 

superação do trabalho infantil, onde cada um (incluindo os serviços da rede) 

assume suas responsabilidades. Isso envolve: 

●​ Diálogo aberto e honesto: Explicar de forma clara os malefícios do trabalho 

infantil e as responsabilidades legais da família, mas também se mostrar 

sensível às suas dificuldades. 



●​ Envolvimento da família na tomada de decisões: Perguntar à família quais 

soluções ela vislumbra, quais os seus receios, quais os seus objetivos. 

●​ Estabelecimento de metas conjuntas e realistas: Definir passos concretos 

que a família pode dar para retirar a criança do trabalho e garantir sua 

proteção, com o apoio dos serviços. 

A orientação sobre direitos (da criança, do adolescente, da família), deveres e 
acesso a políticas públicas é uma função primordial do assistente social. Muitas 

famílias desconhecem seus direitos ou os mecanismos para acessá-los. É preciso 

informar sobre: 

●​ O direito da criança à educação, saúde, lazer e proteção contra o trabalho. 

●​ Os deveres da família em relação à proteção e ao cuidado dos filhos. 

●​ O acesso a programas de transferência de renda (Bolsa Família), benefícios 

sociais (BPC, se for o caso), serviços de saúde (SUS), educação (vagas em 

creches e escolas, programas de tempo integral), qualificação profissional 

para os adultos, e serviços da assistência social (CRAS, CREAS). 

○​ Exemplo prático: Um assistente social orienta uma família sobre como 

realizar o Cadastro Único para acessar o Bolsa Família e como 

matricular os filhos na escola mais próxima, explicando a importância 

da frequência escolar como condicionalidade do programa e como 

direito da criança. 

A mediação de conflitos familiares relacionados ao trabalho infantil também pode 

ser necessária. Às vezes, há divergências entre os pais sobre a questão, ou entre 

pais e filhos adolescentes que desejam trabalhar. O assistente social pode atuar 

como um mediador imparcial, facilitando o diálogo, ajudando a esclarecer os 

diferentes pontos de vista e a buscar consensos que priorizem o bem-estar da 

criança ou adolescente. Imagine uma situação onde o pai acredita que o filho 

adolescente "precisa aprender a trabalhar desde cedo", enquanto a mãe se 

preocupa com seus estudos. O assistente social pode mediar essa conversa, 

apresentando informações sobre os riscos do trabalho precoce e as vantagens da 

educação e da profissionalização protegida. 



O fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários atua como um 

importante fator de proteção. Laços familiares saudáveis, baseados no afeto, no 

diálogo e no apoio mútuo, tornam a família mais resiliente para enfrentar as 

adversidades. Da mesma forma, uma boa inserção na comunidade, com redes de 

vizinhança solidárias e acesso a espaços de convivência, pode oferecer suporte e 

oportunidades. O assistente social pode incentivar a participação da família em 

atividades comunitárias, grupos de pais, ou encaminhar para serviços que 

promovam o fortalecimento de vínculos (como os ofertados nos CRAS). 

Vamos a um exemplo de abordagem psicossocial com uma família: Os Silva são 

uma família com três filhos (7, 10 e 13 anos). O Sr. Silva está desempregado e faz 

"bicos" esporádicos. A Sra. Silva trabalha como diarista, mas a renda é insuficiente. 

Os filhos mais velhos (10 e 13 anos) começaram a catar material reciclável nas ruas 

para ajudar em casa, e o mais novo (7 anos) fica sozinho em casa ou acompanha 

os irmãos. 

1.​ Acolhimento e Vínculo: O assistente social do CREAS acolhe a família, 

ouve suas dificuldades com empatia, buscando entender a situação sem 

julgamentos. 

2.​ Diagnóstico Familiar: Identifica a dinâmica (preocupação dos pais com o 

sustento, mas também angústia pela situação dos filhos), os fatores de risco 

(desemprego, baixa renda, falta de rede de apoio formal) e as 

potencialidades (forte união familiar, desejo dos pais de verem os filhos 

estudando, habilidade do Sr. Silva como pedreiro). 

3.​ Orientação e Corresponsabilização: 
○​ Explica os riscos do trabalho infantil para as crianças (acidentes, 

doenças, evasão escolar) e a importância da escola. 

○​ Informa sobre o direito ao Bolsa Família e outros benefícios, e auxilia 

no acesso. 

○​ Discute com o Sr. e a Sra. Silva alternativas para aumentar a renda 

(encaminhamento do Sr. Silva para cadastro em agências de emprego 

ou programas de qualificação na área da construção civil; orientação à 

Sra. Silva sobre direitos trabalhistas como diarista). 



○​ Envolve os pais na busca por soluções para o cuidado do filho de 7 

anos (vaga em serviço de convivência no contraturno escolar). 

4.​ Construção de um Plano Conjunto: Define com a família metas como: 

retirar as crianças do trabalho de catação; garantir a matrícula e frequência 

escolar de todos; incluir a família no Cadastro Único; buscar 

acompanhamento de saúde para as crianças; Sr. Silva participar de um curso 

de qualificação. 

5.​ Acompanhamento e Fortalecimento de Vínculos: Realiza visitas 

domiciliares periódicas, acompanha o cumprimento das metas, oferece 

suporte emocional, e encaminha a família para atividades de fortalecimento 

de vínculos no CRAS. 

A abordagem psicossocial com as famílias é um processo contínuo, que exige 

paciência, persistência e uma crença genuína na capacidade de mudança e 

superação das pessoas. Ao focar na corresponsabilização e no fortalecimento de 

vínculos, o assistente social contribui não apenas para erradicar o trabalho infantil 

em uma família específica, mas também para promover relações mais saudáveis e 

uma maior consciência de direitos e cidadania. 

O trabalho em grupo como potente ferramenta psicossocial 

O trabalho em grupo constitui uma estratégia psicossocial de grande potência no 

contexto do enfrentamento ao trabalho infantil, oferecendo um espaço coletivo para 

a troca de experiências, o apoio mútuo, a reflexão crítica e a construção de novos 

saberes e práticas. Seja com crianças, adolescentes ou famílias, os grupos 

proporcionam um ambiente terapêutico e pedagógico que pode complementar e 

enriquecer as intervenções individuais, promovendo o empoderamento e o 

protagonismo dos participantes. 

As vantagens do trabalho em grupo são inúmeras: 

●​ Troca de experiências e identificação: Ao ouvir relatos de outras pessoas 

que vivenciam ou vivenciaram situações semelhantes, os participantes 

percebem que não estão sozinhos em suas dificuldades, o que pode aliviar 



sentimentos de isolamento, culpa ou vergonha. A identificação com as 

histórias dos outros fortalece o sentimento de pertencimento. 

●​ Apoio mútuo e solidariedade: O grupo pode se tornar uma importante rede 

de apoio, onde os membros se ajudam, se aconselham e se encorajam 

mutuamente. Essa solidariedade horizontal é um poderoso fator de 

resiliência. 

●​ Desconstrução de sentimentos de isolamento e culpa: Muitas famílias ou 

crianças/adolescentes em situação de trabalho infantil sentem-se culpados 

ou envergonhados. No grupo, ao perceberem que outros passam por 

problemas parecidos e que as causas são muitas vezes estruturais (pobreza, 

falta de oportunidades), esses sentimentos podem ser desconstruídos. 

●​ Aprendizado coletivo e construção de novos saberes: O grupo é um 

espaço de diálogo onde diferentes perspectivas são compartilhadas, e novos 

conhecimentos e estratégias podem ser construídos coletivamente. A troca 

de informações sobre direitos, acesso a serviços, ou formas de lidar com os 

desafios do cotidiano enriquece a todos. 

●​ Desenvolvimento de habilidades sociais e de comunicação: Participar de 

um grupo ajuda a desenvolver a capacidade de ouvir o outro, de expressar as 

próprias ideias e sentimentos de forma assertiva, de respeitar opiniões 

divergentes e de trabalhar em conjunto. 

●​ Potencial para o empoderamento e a mobilização social: Grupos podem 

se tornar espaços de conscientização crítica e de organização para a 

reivindicação de direitos e a transformação da realidade local. 

Podemos pensar em diferentes modalidades de grupos com crianças e 
adolescentes: 

●​ Temas: Direitos da criança e do adolescente (de forma lúdica e participativa), 

autoestima e autoconhecimento, prevenção à violência e ao abuso, 

habilidades para a vida, planejamento de projetos de futuro (para 

adolescentes), expressão de sentimentos através da arte, música ou teatro. 

●​ Metodologia: Utilizar dinâmicas de grupo, jogos cooperativos, debates, 

exibição de vídeos, atividades artísticas e culturais, sempre adaptando a 

linguagem e as atividades à faixa etária. 



○​ Exemplo prático: Um grupo com adolescentes que foram retirados do 

trabalho infantil poderia focar na discussão sobre o impacto dessa 

experiência em suas vidas, na importância da educação e da 

qualificação profissional, e na construção de novos projetos de vida, 

utilizando depoimentos (cuidadosamente selecionados e autorizados), 

dinâmicas de reflexão sobre o futuro e informações sobre programas 

de aprendizagem. 

Para os grupos com famílias, os temas podem incluir: 

●​ Temas: Parentalidade positiva e fortalecimento de vínculos familiares, 

estratégias de geração de renda e economia doméstica, acesso a direitos e 

políticas públicas, prevenção da violência doméstica e do trabalho infantil, 

saúde da família, importância do brincar e do lazer para o desenvolvimento 

infantil, diálogo entre pais e filhos. 

●​ Metodologia: Rodas de conversa, palestras dialogadas com especialistas, 

oficinas práticas (ex: de artesanato para geração de renda, de culinária 

saudável e de baixo custo), troca de experiências sobre os desafios da 

educação dos filhos. 

○​ Exemplo prático: Um grupo de mães cujos filhos foram identificados 

em situação de trabalho infantil se reúne semanalmente no CRAS. 

Com a mediação de uma assistente social, elas compartilham suas 

angústias, suas dificuldades em conciliar trabalho e cuidado dos filhos, 

suas experiências com a rede de serviços, e trocam informações sobre 

como acessar creches, programas de tempo integral ou benefícios 

sociais. O grupo se torna um espaço de acolhimento, aprendizado e 

fortalecimento mútuo. 

No entanto, o planejamento e a condução de grupos exigem cuidados 

específicos: 

●​ Objetivos claros: O grupo deve ter objetivos bem definidos, que orientem a 

escolha dos temas, das atividades e da metodologia. 



●​ Planejamento das sessões: Cada encontro deve ser planejado com 

antecedência, prevendo as etapas (acolhida, desenvolvimento do tema, 

encerramento) e os recursos necessários. 

●​ Tamanho adequado do grupo: Grupos muito grandes podem dificultar a 

participação de todos e o aprofundamento das discussões. 

●​ Contrato grupal: No início do processo grupal, é importante construir com os 

participantes um "contrato" com as regras de funcionamento (ex: respeito à 

fala do outro, sigilo sobre o que é compartilhado no grupo, pontualidade). 

●​ Habilidade do facilitador: O profissional que conduz o grupo (geralmente o 

assistente social, muitas vezes em parceria com um psicólogo ou outro 

especialista) precisa ter habilidade para facilitar a comunicação, mediar 

conflitos, garantir a participação de todos, manejar as emoções que emergem 

e manter o foco nos objetivos. 

●​ Avaliação contínua: É importante avaliar periodicamente o processo grupal, 

tanto com os participantes quanto pela equipe técnica, para verificar se os 

objetivos estão sendo alcançados e se são necessários ajustes. 

O trabalho em grupo, quando bem planejado e conduzido, pode ser uma ferramenta 

psicossocial extremamente eficaz para promover a reflexão, a mudança de atitudes 

e comportamentos, o fortalecimento de vínculos e o empoderamento de crianças, 

adolescentes e famílias no contexto do enfrentamento ao trabalho infantil. Ele 

complementa as intervenções individuais, oferecendo um espaço coletivo de 

crescimento e transformação. 

Superando resistências e desafios na abordagem psicossocial 

A abordagem psicossocial a crianças, adolescentes e famílias em contexto de 

trabalho infantil, apesar de sua potência transformadora, não é um caminho isento 

de obstáculos. Os profissionais que atuam nessa linha de frente frequentemente se 

deparam com resistências, descrenças e desafios complexos que exigem não 

apenas habilidade técnica, mas também paciência, persistência, criatividade e uma 

profunda compreensão das dinâmicas humanas e sociais envolvidas. 

Um dos desafios mais comuns é lidar com a negação, a desconfiança e, por 
vezes, a hostilidade inicial por parte das famílias ou dos próprios adolescentes. 



●​ Negação: Muitas famílias podem negar a ocorrência do trabalho infantil, seja 

por medo de represálias, por vergonha, por não considerarem a atividade 

como "trabalho" prejudicial, ou por uma tentativa de proteger a dinâmica 

familiar, mesmo que disfuncional. Adolescentes também podem negar ou 

minimizar a situação, especialmente se o trabalho lhes confere algum tipo de 

status ou autonomia financeira. 

●​ Desconfiança: A desconfiança em relação aos "serviços" ou a "pessoas de 

fora" é comum em comunidades que historicamente foram negligenciadas ou 

estigmatizadas pelo poder público. Experiências negativas anteriores com 

outras instituições podem alimentar essa desconfiança. 

●​ Hostilidade: Em alguns casos, a abordagem do profissional pode ser 

recebida com hostilidade, especialmente se a família se sentir acusada, 

invadida ou ameaçada em sua autonomia. 

A naturalização da violência e da exploração é outro desafio significativo. Em 

contextos onde a pobreza extrema, a violência e a exploração do trabalho são 

fenômenos endêmicos e transgeracionais, essas situações podem ser percebidas 

como "normais" ou "inevitáveis". Promover a reflexão crítica e a conscientização de 

que se trata de uma violação de direitos, e não de uma fatalidade, exige um trabalho 

psicossocial paciente e persistente, que valorize os saberes locais, mas que 

também introduza novas perspectivas. Considere a dificuldade de convencer uma 

comunidade rural de que o trabalho de crianças na colheita, uma prática passada de 

geração em geração, é prejudicial e ilegal. 

A descrença nas instituições e nos serviços públicos também dificulta a adesão 

às propostas de intervenção. Se as famílias não acreditam que o Estado ou os 

serviços podem oferecer soluções reais para seus problemas (como acesso a 

emprego, renda, moradia, educação e saúde de qualidade), dificilmente se 

engajarão em um processo de mudança que, a curto prazo, pode parecer apenas 

mais uma fonte de dificuldades (como a perda da pequena renda gerada pelo 

trabalho infantil). 

Para superar esses e outros desafios, algumas estratégias para construir 
alianças terapêuticas e motivar para a mudança são cruciais: 



●​ Empatia e acolhimento incondicional: Mesmo diante da negação ou da 

hostilidade, manter uma postura empática, buscando compreender as razões 

por trás da resistência, é fundamental. O acolhimento sem julgamentos abre 

portas para o diálogo. 

●​ Construção gradual do vínculo: A confiança não se estabelece da noite 

para o dia. É preciso investir tempo na construção do vínculo, através de 

contatos regulares, escuta atenta e demonstração de interesse genuíno pelas 

pessoas. 

●​ Foco nas necessidades e prioridades da família: Em vez de impor a 

agenda do serviço, procurar identificar quais são as necessidades e 

prioridades da família e começar a trabalhar a partir delas, mesmo que não 

sejam diretamente o trabalho infantil. Ao ajudar a família a resolver um 

problema que ela considera urgente (ex: conseguir um tratamento de saúde, 

regularizar um documento), o profissional ganha sua confiança e 

credibilidade para abordar outras questões. 

●​ Comunicação clara, honesta e acessível: Explicar os objetivos da 

intervenção, os direitos da família, os riscos do trabalho infantil e as 

alternativas disponíveis de forma clara, simples e respeitosa, utilizando uma 

linguagem que a família compreenda. 

●​ Valorização dos saberes e potencialidades da família: Reconhecer e 

valorizar o que a família já faz de positivo, suas habilidades e seus esforços, 

mesmo que insuficientes, ajuda a fortalecer sua autoestima e a motivá-la 

para a mudança. 

●​ Apresentação de alternativas concretas e viáveis: Não basta apenas dizer 

que o trabalho infantil é errado; é preciso apresentar e facilitar o acesso a 

alternativas concretas, como programas de transferência de renda, vagas em 

creches e escolas de tempo integral, cursos de qualificação para os adultos, 

etc. 

●​ Trabalho com metas pequenas e progressivas: Em vez de esperar uma 

mudança radical e imediata, trabalhar com metas pequenas e alcançáveis, 

celebrando cada conquista junto com a família. Isso ajuda a manter a 

motivação e a construir um senso de autoeficácia. 



●​ Envolvimento da rede de apoio informal: Identificar e envolver pessoas da 

rede de apoio da família (parentes, amigos, vizinhos, lideranças comunitárias) 

que possam oferecer suporte e incentivo ao processo de mudança. 

●​ Paciência e persistência: A mudança de comportamentos e de padrões 

familiares arraigados leva tempo. O profissional precisa ser paciente, 

persistente e não desistir diante das primeiras dificuldades, mantendo sempre 

o foco no melhor interesse da criança e do adolescente. 

Imagine um assistente social tentando abordar uma família que se recusa a receber 

visitas e a comparecer ao serviço, alegando que "não precisa de ajuda" e que o filho 

adolescente "trabalha porque quer e porque é responsável". Em vez de desistir ou 

adotar uma postura confrontadora, o profissional pode tentar uma aproximação 

indireta, através de um líder comunitário respeitado pela família, ou oferecendo um 

serviço que seja de interesse imediato da família (como orientação para conseguir 

um benefício a que tem direito). Aos poucos, com paciência e respeito, o vínculo 

pode ser estabelecido, e a questão do trabalho infantil pode ser abordada de forma 

mais construtiva. 

Superar as resistências na abordagem psicossocial é um exercício constante de 

habilidade técnica, sensibilidade humana e compromisso ético. Requer do 

profissional a capacidade de ser flexível, criativo e, acima de tudo, de acreditar no 

potencial de transformação das pessoas e das famílias, mesmo nos contextos mais 

adversos. 

A importância da articulação interdisciplinar e intersetorial na 
abordagem psicossocial 

A complexidade do fenômeno do trabalho infantil e dos múltiplos fatores que o 

determinam e o perpetuam exige uma resposta que transcenda a capacidade de 

atuação isolada de um único profissional ou de um único setor. A abordagem 

psicossocial, para ser verdadeiramente eficaz e integral, necessita 

fundamentalmente da articulação interdisciplinar (colaboração entre diferentes 

saberes e práticas profissionais) e intersetorial (cooperação entre diferentes 

políticas e serviços públicos e da sociedade civil). Nenhum profissional, por mais 



competente que seja, possui todas as ferramentas e conhecimentos para lidar com 

a totalidade das demandas que emergem de uma situação de trabalho infantil. 

A articulação interdisciplinar refere-se ao diálogo e à colaboração estreita entre 

profissionais de diferentes áreas do conhecimento que atuam diretamente com a 

criança, o adolescente e sua família. No contexto do trabalho infantil, a parceria 

entre o assistente social e o psicólogo é frequentemente central, mas também pode 

envolver pedagogos, terapeutas ocupacionais, médicos, enfermeiros, advogados, 

entre outros. 

●​ O diálogo e a colaboração com psicólogos: O psicólogo pode contribuir 

com a avaliação e o acompanhamento dos impactos emocionais e psíquicos 

do trabalho infantil na criança ou adolescente (traumas, estresse, baixa 

autoestima, dificuldades de relacionamento), bem como na dinâmica familiar. 

O assistente social, por sua vez, traz a análise do contexto social, econômico 

e cultural, e a expertise na articulação da rede de serviços e na garantia de 

direitos. Juntos, podem construir um diagnóstico mais completo e um plano 

de intervenção psicossocial mais abrangente. 

●​ Com pedagogos: A articulação com profissionais da educação é crucial para 

garantir a (re)inserção escolar, o acompanhamento do desempenho e da 

frequência, e a identificação de dificuldades de aprendizagem que podem 

estar relacionadas ao trabalho ou a outros fatores. 

●​ Com profissionais de saúde: A avaliação das condições de saúde da 

criança ou adolescente, a identificação de possíveis doenças ou agravos 

relacionados ao trabalho, e o encaminhamento para tratamentos e 

acompanhamentos necessários dependem dessa articulação. 

A construção de um plano de intervenção psicossocial integrado é o resultado 

prático dessa colaboração interdisciplinar. Em vez de cada profissional atuar de 

forma fragmentada, eles se reúnem para discutir o caso, compartilhar suas 

percepções, definir objetivos comuns e distribuir responsabilidades, garantindo que 

as diferentes dimensões da vida da criança e da família sejam contempladas. Por 

exemplo, em um estudo de caso conjunto, o assistente social pode focar na inclusão 

da família em programas de renda e na articulação com a escola, enquanto o 



psicólogo trabalha as questões emocionais com a criança e a dinâmica relacional da 

família. 

Os encaminhamentos responsáveis e o acompanhamento conjunto dos casos 

são essenciais. Encaminhar não é simplesmente "passar o problema adiante", mas 

garantir que o outro serviço ou profissional tenha as informações necessárias e que 

haja um acompanhamento da evolução do caso. A comunicação regular entre os 

profissionais envolvidos é fundamental. 

A articulação intersetorial amplia essa colaboração para o nível das políticas e 

dos serviços. Ela envolve a criação de fluxos e protocolos de atendimento entre a 

Assistência Social (CRAS, CREAS), a Educação (escolas, secretarias de 

educação), a Saúde (postos de saúde, hospitais, CAPS), o Sistema de Justiça 

(Conselho Tutelar, Ministério Público, Vara da Infância e Juventude), os órgãos de 

fiscalização do trabalho, os conselhos de direitos, as organizações da sociedade 

civil e outros atores relevantes. 

●​ Objetivos: Garantir uma resposta rápida, coordenada e eficaz às situações 

de trabalho infantil, evitando a revitimização, a sobreposição de ações ou a 

omissão de atendimento. 

●​ Estratégias: Criação de comitês ou fóruns intersetoriais de combate ao 

trabalho infantil, elaboração de fluxogramas de atendimento, realização de 

reuniões periódicas para discussão de casos e estratégias, capacitações 

conjuntas para os profissionais da rede. 

Vamos a um exemplo prático de articulação interdisciplinar e intersetorial: Uma 

equipe do CREAS (assistente social e psicólogo) identifica um grupo de 

adolescentes (14-16 anos) trabalhando em condições perigosas em um lixão. 

1.​ Ação Interdisciplinar no CREAS: 
○​ O assistente social foca na abordagem inicial às famílias, na 

orientação sobre direitos, no encaminhamento para o Cadastro Único 

e programas de renda, e na articulação com o Conselho Tutelar e o 

MPT para as providências legais de afastamento do trabalho e 

responsabilização. 



○​ O psicólogo inicia um trabalho de escuta e acolhimento com os 

adolescentes, buscando compreender os impactos psicossociais 

daquela vivência e oferecendo suporte emocional. 

○​ Juntos, planejam oficinas grupais com os adolescentes para trabalhar 

temas como projetos de vida, autoestima e prevenção. 

2.​ Ação Intersetorial: 
○​ Conselho Tutelar: Acionado para aplicar medidas de proteção, como 

a requisição de matrícula escolar em tempo integral e o 

acompanhamento da frequência. 

○​ Educação: A Secretaria de Educação é contatada para garantir vagas 

nas escolas, preferencialmente em programas de tempo integral ou 

com oferta de atividades de contraturno, e para sensibilizar os 

educadores sobre a situação desses adolescentes. 

○​ Saúde: Os adolescentes são encaminhados para avaliação médica no 

posto de saúde de referência, para verificar possíveis contaminações 

ou outros problemas de saúde decorrentes do trabalho no lixão. 

○​ Ministério Público do Trabalho/Auditores Fiscais: Notificados sobre 

a existência do trabalho infantil no lixão para que tomem as medidas 

cabíveis em relação à fiscalização e à responsabilização (ex: 

interdição da área para crianças, aplicação de multas, exigência de um 

plano de erradicação por parte do município, se o lixão for municipal). 

○​ Programas de Qualificação Profissional/Aprendizagem: Busca-se 

encaminhar os adolescentes (especialmente os maiores de 14 anos) 

para programas de aprendizagem ou cursos de qualificação 

profissional protegidos e adequados à sua idade e interesses. 

Neste exemplo, a abordagem psicossocial se expande para além do atendimento 

individual ou familiar, engajando uma rede de atores e serviços em prol da proteção 

integral dos adolescentes. A articulação interdisciplinar e intersetorial não é apenas 

uma "boa prática", mas uma condição essencial para a efetividade e a 

sustentabilidade das ações de combate ao trabalho infantil, pois reconhece que a 

solução para um problema tão complexo e multifacetado só pode ser construída 

coletivamente. 



Cuidando de quem cuida: o autocuidado do profissional na linha de 
frente 

Atuar na linha de frente do combate ao trabalho infantil, lidando diariamente com 

situações de extrema vulnerabilidade, sofrimento, violência e injustiça social, impõe 

um pesado ônus emocional e psicológico aos profissionais envolvidos, 

especialmente aos assistentes sociais e psicólogos que realizam a abordagem 

psicossocial. O contato constante com histórias de vida marcadas por privações e 

traumas pode gerar um desgaste significativo, tornando o autocuidado não um luxo, 

mas uma necessidade imperativa para a preservação da saúde mental e da 

qualidade da prática profissional. 

O impacto emocional do trabalho é inegável. Os profissionais podem 

experimentar uma gama de sentimentos intensos, como tristeza, raiva, frustração, 

impotência, angústia e ansiedade. A empatia, tão necessária para a escuta 

qualificada e a construção do vínculo, pode, paradoxalmente, tornar o profissional 

mais suscetível a absorver o sofrimento do outro. É como se, metaforicamente, o 

profissional carregasse consigo um pouco da dor de cada criança, adolescente ou 

família que atende. 

É crucial que os profissionais estejam atentos ao reconhecimento dos sinais de 
estresse, burnout e traumatização vicária: 

●​ Estresse crônico: Cansaço persistente, irritabilidade, dificuldade de 

concentração, alterações no sono e no apetite, dores de cabeça ou 

musculares frequentes. 

●​ Burnout (Síndrome do Esgotamento Profissional): Caracteriza-se por três 

dimensões principais: 

○​ Exaustão emocional: Sentimento de estar esgotado, sem energia para 

continuar. 

○​ Despersonalização: Desenvolvimento de uma atitude cínica, distante 

ou indiferente em relação aos usuários do serviço, como uma forma de 

"proteção" emocional. 



○​ Baixa realização profissional: Sentimento de incompetência, de que 

seu trabalho não faz diferença, perda de satisfação com as atividades 

laborais. 

●​ Traumatização vicária (ou secundária): É a transformação interna que o 

profissional pode sofrer como resultado da exposição empática ao material 

traumático de seus clientes. Os sintomas podem ser semelhantes aos do 

Transtorno de Estresse Pós-Traumático (TEPT), como pensamentos 

intrusivos sobre os casos, pesadelos, evitação de situações que lembrem o 

trauma, hipervigilância, alterações na visão de mundo (tornando-se mais 

pessimista ou desconfiado). 

Ignorar esses sinais pode levar a um adoecimento grave, comprometendo não 

apenas a vida pessoal do profissional, mas também a qualidade do atendimento 

prestado. Um profissional esgotado ou traumatizado tem mais dificuldade de ser 

empático, de tomar decisões ponderadas e de manter a esperança, que é tão 

necessária nesse campo de atuação. 

Diante disso, a importância da supervisão técnica, da terapia pessoal, do 
trabalho em equipe e de estratégias de autocuidado torna-se evidente: 

●​ Supervisão técnica regular: É um espaço fundamental para discutir casos 

difíceis, compartilhar angústias, refletir sobre os dilemas éticos e técnicos, 

receber orientação de profissionais mais experientes e validar as próprias 

percepções e sentimentos. A supervisão não deve ser vista como 

fiscalização, mas como um espaço de aprendizado, apoio e cuidado com a 

equipe. 

●​ Terapia pessoal: Buscar acompanhamento psicológico individual pode ser 

muito benéfico para que o profissional possa elaborar suas próprias questões 

emocionais, processar o impacto do trabalho em sua subjetividade e 

desenvolver estratégias de enfrentamento saudáveis. Não é sinal de 

fraqueza, mas de autoconsciência e responsabilidade. 

●​ Fortalecimento do trabalho em equipe: Um ambiente de trabalho 

colaborativo, onde os colegas se apoiam mutuamente, compartilham 

responsabilidades, celebram as pequenas vitórias e oferecem escuta e 

acolhimento uns aos outros, é um poderoso fator de proteção. Reuniões de 



equipe que permitam a expressão de sentimentos e a busca conjunta por 

soluções para os desafios do cotidiano são essenciais. 

●​ Estratégias de autocuidado individual: Cada profissional precisa encontrar 

suas próprias formas de "recarregar as baterias" e cuidar de si. Isso pode 

incluir: 

○​ Estabelecer limites saudáveis entre o trabalho e a vida pessoal: 

Desconectar-se do trabalho ao final do expediente, evitar levar 

problemas para casa (na medida do possível). 

○​ Praticar atividades físicas regulares: Ajudam a liberar o estresse e a 

melhorar o humor. 

○​ Ter hobbies e interesses fora do trabalho: Atividades que 

proporcionem prazer, relaxamento e um senso de realização pessoal. 

○​ Cuidar da alimentação e do sono. 

○​ Manter uma rede de apoio social fora do trabalho: Cultivar amizades, 

passar tempo com a família, participar de grupos com interesses 

comuns. 

○​ Praticar técnicas de relaxamento, meditação ou mindfulness. 

○​ Buscar atividades espirituais ou filosóficas que tragam sentido e 

conforto. 

●​ Condições de trabalho adequadas: É responsabilidade das instituições 

empregadoras oferecer condições de trabalho dignas, com carga horária 

compatível, remuneração justa, infraestrutura adequada, recursos materiais 

suficientes e, fundamentalmente, espaços institucionais de cuidado com a 

saúde mental de seus trabalhadores (como programas de qualidade de vida 

no trabalho, acesso facilitado à supervisão e à terapia). 

Considere um assistente social que, após atender um caso particularmente 

chocante de exploração sexual infantil disfarçada de trabalho, começa a ter 

pesadelos e a se sentir constantemente ansioso. Se ele tiver acesso a uma boa 

supervisão, poderá compartilhar sua angústia com a equipe, receber apoio e 

orientação. Se a instituição incentivar o autocuidado, ele se sentirá mais à vontade 

para buscar terapia pessoal sem medo de ser estigmatizado. Se ele tiver uma rede 

de colegas solidária, poderá encontrar alívio na partilha de suas dificuldades. 



Cuidar de quem cuida não é apenas uma questão de bem-estar individual do 

profissional, mas uma condição para a sustentabilidade e a qualidade da própria 

política de enfrentamento ao trabalho infantil. Profissionais saudáveis, motivados e 

bem amparados são mais capazes de oferecer um atendimento humanizado, eficaz 

e transformador para as crianças, adolescentes e famílias que tanto necessitam. 

 

Articulação intersetorial e construção da rede de 
proteção: o assistente social como agente fundamental 
no sistema de garantia de direitos 

Compreendendo a intersetorialidade e a rede de proteção no Sistema de 
Garantia de Direitos 

O enfrentamento ao trabalho infantil, dada a sua natureza multifacetada e suas 

profundas raízes nas desigualdades sociais, econômicas e culturais, exige uma 

resposta que vá muito além de ações isoladas ou setoriais. É nesse contexto que os 

conceitos de intersetorialidade e rede de proteção se tornam centrais, 

configurando-se como estratégias fundamentais para a efetivação do Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) da Criança e do Adolescente. Para o assistente social, 

compreender e operar dentro dessa lógica é crucial para potencializar sua 

capacidade de intervenção e promover a proteção integral. 

A intersetorialidade pode ser definida como uma forma articulada de gestão e de 

prática profissional que busca superar a fragmentação histórica das políticas 

públicas. Tradicionalmente, as políticas sociais (saúde, educação, assistência social, 

trabalho, etc.) foram concebidas e implementadas de forma setorial, cada uma 

atuando em "caixinhas" separadas, com pouca ou nenhuma comunicação e 

colaboração entre si. A intersetorialidade propõe o rompimento dessa lógica, através 

da integração de diferentes setores e saberes na formulação, execução e avaliação 

de políticas e programas, visando uma abordagem mais holística e eficaz dos 

problemas sociais complexos. No combate ao trabalho infantil, isso significa que a 

assistência social não pode agir sozinha; ela precisa da parceria da educação, da 



saúde, do trabalho, da justiça, e assim por diante, pois as causas e as 

consequências do trabalho infantil extrapolam as competências de um único setor. 

A rede de proteção, por sua vez, é a materialização dessa articulação intersetorial 

no território. Ela é composta pelo conjunto de órgãos governamentais (das diversas 

políticas públicas), organizações da sociedade civil, conselhos de direitos, e a 

própria comunidade, que atuam de forma coordenada e cooperativa para prevenir a 

ocorrência de violações de direitos, para identificar precocemente as situações de 

risco ou de violação já instalada, e para promover o atendimento, a 

responsabilização e a reparação necessários. O objetivo da rede de proteção contra 

o trabalho infantil é, portanto, garantir que nenhuma criança ou adolescente seja 

submetido a essa forma de exploração e que, caso isso ocorra, haja uma resposta 

rápida, eficaz e integral para protegê-lo e promover seu desenvolvimento pleno. 

O Sistema de Garantia de Direitos (SGD) da Criança e do Adolescente, delineado 

a partir da Constituição Federal de 1988 e consolidado pelo Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), é o arcabouço legal e conceitual que sustenta a 

intersetorialidade e a atuação em rede. O SGD estabelece que a proteção dos 

direitos infantojuvenis é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 

do Poder Público (Art. 4º do ECA), e prevê uma série de instâncias e mecanismos 

para assegurar essa proteção, como os Conselhos de Direitos, os Conselhos 

Tutelares, as políticas públicas específicas e o acesso à justiça. A lógica do SGD é, 

por natureza, intersetorial, pois pressupõe a ação integrada de todos esses atores. 

Um princípio fundamental que permeia a intersetorialidade e a atuação em rede é o 

da corresponsabilidade. Isso significa que todos os atores envolvidos no SGD 

compartilham a responsabilidade pela proteção das crianças e adolescentes. Não 

se trata de "empurrar" o problema para outro setor ou de se eximir de suas 

obrigações, mas de reconhecer que cada um tem um papel a cumprir e que a 

solução só pode ser construída coletivamente. Por exemplo, a escola tem a 

responsabilidade de identificar sinais de trabalho infantil (como infrequência ou 

cansaço excessivo) e comunicar ao Conselho Tutelar; o Conselho Tutelar tem a 

responsabilidade de aplicar as medidas de proteção e requisitar os serviços 

necessários; a assistência social tem a responsabilidade de acompanhar a família e 

prover o suporte socioassistencial; a saúde tem a responsabilidade de atender as 



necessidades de saúde da criança; e assim por diante. A falha de um elo 

compromete toda a corrente. 

Para o assistente social, atuar na perspectiva da intersetorialidade e da construção 

da rede de proteção significa, portanto, reconhecer os limites de sua própria 

intervenção isolada e buscar ativamente a colaboração com outros profissionais, 

serviços e setores. Significa ter uma visão ampliada da realidade, que transcenda o 

atendimento individual ou familiar e alcance a dimensão territorial e política do 

problema. Significa, em última instância, ser um agente mobilizador e articulador de 

recursos e esforços em prol da garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 

Mapeando os atores da rede de proteção contra o trabalho infantil e 
suas atribuições 

Para que a articulação intersetorial se concretize e a rede de proteção funcione de 

maneira eficaz no combate ao trabalho infantil, é imprescindível que o assistente 

social e demais profissionais conheçam profundamente os diferentes atores que 

compõem essa rede, suas respectivas atribuições legais e institucionais, e as 

potencialidades de cada um para contribuir com o enfrentamento do problema. Esse 

mapeamento é o primeiro passo para o estabelecimento de fluxos de comunicação, 

encaminhamentos adequados e ações conjuntas. A rede pode ser organizada em 

eixos, conforme a natureza predominante de sua atuação: 

Eixo da Assistência Social: 

●​ Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): Porta de entrada da 

Proteção Social Básica, atua na prevenção de situações de risco, incluindo o 

trabalho infantil, através do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF), do cadastramento no Cadastro Único para programas sociais, 

e do encaminhamento para outros serviços. O CRAS pode identificar 

precocemente famílias em vulnerabilidade ao trabalho infantil. 

●​ Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): 
Unidade da Proteção Social Especial de Média Complexidade, oferta o 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI) para famílias e indivíduos em situação de violação de direitos, como 



é o caso do trabalho infantil. O CREAS é central no acompanhamento 

especializado de casos confirmados, na articulação com o sistema de justiça 

e na elaboração de planos de intervenção. 

●​ Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): Ofertados 

no CRAS ou em outras entidades, oferecem atividades socioeducativas, 

culturais e de lazer para crianças e adolescentes no contraturno escolar, 

sendo uma importante estratégia de prevenção ao trabalho infantil e de 

proteção, ao mantê-los em ambientes seguros e estimulantes. 

●​ Entidades de Acolhimento Institucional (abrigos, casas-lares): Para 

casos extremos onde a criança ou adolescente precisa ser afastado 

temporariamente do convívio familiar devido a grave risco ou violência 

associada ao trabalho infantil (ex: exploração sexual, trabalho escravo). 

Eixo da Educação: 

●​ Escolas (municipais, estaduais, particulares): Espaço privilegiado para a 

identificação de sinais de trabalho infantil (infrequência, baixo rendimento, 

cansaço, lesões) e para a prevenção, através da garantia do acesso, 

permanência e sucesso escolar. A escola também é fundamental para o 

desenvolvimento integral e a construção de projetos de vida alternativos ao 

trabalho precoce. 

●​ Secretarias de Educação: Responsáveis pela formulação e gestão das 

políticas educacionais, pela oferta de vagas, pela implementação de 

programas de busca ativa de crianças fora da escola e pela promoção da 

educação em tempo integral. 

●​ Programas de Educação em Tempo Integral e Atividades de 
Contraturno: Ampliam o tempo de permanência da criança na escola ou em 

atividades educativas e protetivas, reduzindo a exposição ao risco de 

trabalho. 

Eixo da Saúde: 

●​ Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF): 
Podem identificar crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil 

durante atendimentos de rotina, consultas de puericultura ou visitas 



domiciliares dos agentes comunitários de saúde. São responsáveis pela 

atenção primária à saúde, incluindo a prevenção de doenças e agravos 

relacionados ao trabalho. 

●​ Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF-AB): Equipes 

multiprofissionais que apoiam as equipes da ESF, podendo contribuir com a 

avaliação e o acompanhamento de casos de trabalho infantil. 

●​ Centros de Atenção Psicossocial (CAPS/CAPSi): Para o atendimento em 

saúde mental de crianças, adolescentes e familiares que sofram impactos 

psicológicos decorrentes da exploração do trabalho. 

●​ Hospitais e Serviços de Urgência/Emergência: Podem receber crianças e 

adolescentes vítimas de acidentes de trabalho ou com agravos à saúde 

decorrentes da exploração. 

Eixo da Justiça e Segurança Pública: 

●​ Conselho Tutelar: Órgão autônomo e permanente, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente. Recebe denúncias de trabalho infantil, aplica medidas de 

proteção (Art. 101 ECA), requisita serviços públicos e aciona o Ministério 

Público quando necessário. É um ator central na rede. 

●​ Ministério Público Estadual (Promotorias da Infância e Juventude): 
Defende os direitos e interesses indisponíveis de crianças e adolescentes, 

podendo instaurar inquéritos civis, mover ações judiciais para garantir o 

acesso a serviços ou para responsabilizar violadores. 

●​ Ministério Público do Trabalho (MPT): Atua especificamente no combate à 

exploração do trabalho infantil e na regularização do trabalho do adolescente 

aprendiz, através de investigações, termos de ajuste de conduta (TAC) e 

ações civis públicas contra empregadores. 

●​ Poder Judiciário (Varas da Infância e Juventude): Processa e julga as 

ações relativas aos direitos infantojuvenis, incluindo as que envolvem 

trabalho infantil (ex: destituição do poder familiar em casos de exploração 

grave, autorização para trabalho artístico protegido). 



●​ Defensoria Pública: Presta assistência jurídica gratuita a famílias e 

adolescentes que não podem pagar por um advogado, podendo atuar na 

defesa de seus direitos em casos de trabalho infantil. 

●​ Delegacias Especializadas (ex: Delegacia de Proteção à Criança e ao 
Adolescente - DPCA): Investigam crimes relacionados à exploração infantil, 

como exploração sexual, trabalho escravo, lesão corporal grave decorrente 

do trabalho. 

Eixo do Trabalho e Emprego: 

●​ Superintendências Regionais do Trabalho (SRTb) / Auditores Fiscais do 
Trabalho: Realizam a fiscalização nos locais de trabalho para coibir o 

trabalho infantil e o trabalho irregular de adolescentes, aplicando multas e 

outras sanções aos empregadores. 

●​ Programas de Aprendizagem Profissional: Oferecem oportunidades de 

inserção protegida de adolescentes (a partir de 14 anos) no mercado de 

trabalho, garantindo formação técnico-profissional e direitos trabalhistas. 

Eixo dos Conselhos de Direitos e Controle Social: 

●​ Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA): 
Órgão deliberativo e controlador das políticas para a infância e adolescência 

no município. Formula planos de ação, fiscaliza a aplicação dos recursos do 

Fundo da Infância e Adolescência (FIA) e monitora a efetividade da rede. 

●​ Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA): Define as diretrizes nacionais para a política de promoção, 

proteção e defesa dos direitos infantojuvenis. 

●​ Conselhos Setoriais (Saúde, Educação, Assistência Social): Também 

desempenham papel no controle social das políticas que afetam a vida de 

crianças e adolescentes. 

Eixo da Sociedade Civil Organizada: 

●​ Organizações Não Governamentais (ONGs), Associações Comunitárias, 
Fundações: Muitas desenvolvem projetos de prevenção ao trabalho infantil, 

de atendimento a vítimas, de qualificação profissional, de mobilização social 



e de advocacy, complementando a atuação do poder público e, muitas vezes, 

inovando nas abordagens. 

O assistente social, ao conhecer a fundo esses atores e suas competências, está 

mais preparado para acionar o recurso certo, no momento certo, e para construir 

parcerias efetivas. Por exemplo, ao identificar um adolescente trabalhando em uma 

borracharia (atividade perigosa), o assistente social do CREAS pode acionar o 

Conselho Tutelar para as medidas de proteção ao adolescente, o MPT para a 

responsabilização do empregador, e buscar, em parceria com a Secretaria de 

Educação e ONGs locais, uma vaga em um curso de aprendizagem em área de 

interesse do jovem. Esse mapeamento é, portanto, um exercício contínuo de 

reconhecimento dos potenciais da rede. 

O assistente social como elo estratégico na articulação da rede 

Dentro da complexa engrenagem da rede de proteção contra o trabalho infantil, o 

assistente social emerge como um profissional com um perfil e um conjunto de 

atribuições que o colocam em uma posição estratégica para atuar como um 

verdadeiro elo de articulação. Sua formação generalista, sua inserção nos mais 

diversos espaços socioocupacionais (CRAS, CREAS, hospitais, escolas, sistema de 

justiça, ONGs) e sua compreensão das dinâmicas sociais, institucionais e familiares 

o capacitam a transitar entre os diferentes atores da rede, fomentando a 

comunicação, a colaboração e a construção de respostas integradas. 

O perfil do assistente social como profissional da articulação e mediação é 

moldado por diversas características: 

●​ Visão de totalidade: Capacidade de analisar as situações para além de suas 

manifestações imediatas, compreendendo as interconexões entre o 

individual, o familiar, o comunitário e o estrutural. 

●​ Conhecimento da realidade social e das políticas públicas: Domínio 

sobre as diferentes políticas setoriais, seus serviços, programas, fluxos e 

limitações. 



●​ Habilidade de comunicação e negociação: Capacidade de dialogar com 

diferentes atores, com linguagens e lógicas distintas, buscando construir 

consensos e superar divergências. 

●​ Compromisso ético-político com a defesa dos direitos: Atuação pautada 

pela garantia da proteção integral e pela busca da justiça social. 

As funções do assistente social na articulação da rede são múltiplas e se 

desdobram em diversas ações práticas: 

●​ Identificação e mapeamento de recursos e serviços: Manter um 

conhecimento atualizado sobre os serviços existentes no território 

(governamentais e não governamentais), suas finalidades, critérios de 

acesso, contatos e formas de funcionamento. Esse mapeamento é 

fundamental para realizar encaminhamentos adequados e para identificar 

lacunas na rede. 

●​ Estabelecimento de fluxos de atendimento: Contribuir para a construção 

de fluxos claros e ágeis de comunicação e encaminhamento entre os 

diferentes serviços, evitando que a criança, o adolescente ou a família se 

percam na burocracia ou sejam revitimizados pela peregrinação institucional. 

Por exemplo, definir em conjunto com a escola e o Conselho Tutelar como se 

dará a notificação e o acompanhamento de casos de evasão escolar 

associada ao trabalho infantil. 

●​ Fomento à comunicação e troca de informações: Promover espaços de 

diálogo e troca de informações entre os profissionais dos diferentes serviços 

(reuniões de rede, estudos de caso conjuntos, fóruns de discussão), sempre 

respeitando os princípios éticos do sigilo e da confidencialidade. 

●​ Mobilização dos serviços e recursos da rede: Acionar os serviços e 

programas necessários para atender às demandas identificadas, 

acompanhando a efetividade dos encaminhamentos e cobrando, quando 

necessário, o cumprimento das responsabilidades de cada ator. Imagine um 

assistente social do CREAS que, ao identificar uma família com crianças em 

trabalho infantil e com graves problemas de moradia, mobiliza a Secretaria de 

Habitação, a Defensoria Pública (para questões de regularização fundiária, 

se for o caso) e programas de transferência de renda. 



●​ Mediação de conflitos e negociação: Atuar como mediador em situações 

de conflito entre diferentes serviços (ex: disputa de competência sobre um 

caso) ou entre os serviços e as famílias, buscando soluções consensuais que 

priorizem o melhor interesse da criança. 

●​ Advocacia pela causa (advocacy): Defender os direitos de crianças e 

adolescentes junto a gestores públicos, legisladores e outros atores da rede, 

denunciando omissões, propondo melhorias nas políticas e serviços, e 

mobilizando a opinião pública para a causa do enfrentamento ao trabalho 

infantil. 

Para ilustrar, considere a atuação de um assistente social de um CREAS ao 

receber um caso complexo de exploração de trabalho infantil envolvendo uma 

família recém-chegada ao município, com crianças fora da escola e vivendo em 

condições precárias: 

1.​ Mapeamento inicial: O assistente social verifica quais serviços a família já 

acessou (ou não) e quais recursos existem no território para atender às suas 

múltiplas demandas (moradia, alimentação, saúde, educação, renda). 

2.​ Articulação com o CRAS de referência: Contata o CRAS para verificar se a 

família está no Cadastro Único, se recebe Bolsa Família e para articular o 

acompanhamento conjunto, se necessário. 

3.​ Articulação com a Educação: Entra em contato com a Secretaria de 

Educação ou com as escolas mais próximas para garantir as vagas das 

crianças e discutir estratégias para sua adaptação e permanência. 

4.​ Articulação com a Saúde: Encaminha as crianças para avaliação no posto 

de saúde e, se necessário, para acompanhamento especializado (ex: 

nutricionista, psicólogo). 

5.​ Articulação com o Conselho Tutelar: Mantém o Conselho Tutelar 

informado sobre as providências e solicita seu apoio para garantir o 

cumprimento dos direitos. 

6.​ Busca por programas de moradia e geração de renda: Pesquisa e 

encaminha a família para programas habitacionais (se houver) e para cursos 

de qualificação profissional ou programas de fomento à economia solidária 

para os adultos. 



7.​ Reunião de Rede (Estudo de Caso): Se o caso for muito complexo e 

envolver múltiplos atores e desafios, o assistente social pode propor uma 

reunião de rede para discutir o caso em conjunto, definir responsabilidades e 

construir um plano de ação integrado. Nela, participariam representantes do 

CREAS, CRAS, Educação, Saúde, Conselho Tutelar e, possivelmente, de 

alguma ONG que atue com a temática. 

Nesse processo, o assistente social não atua como um "super-herói" que resolve 

tudo sozinho, mas como um facilitador, um catalisador de processos, um 
tecelão que ajuda a conectar os diferentes fios da rede para que ela se torne mais 

forte, coesa e eficaz. Sua capacidade de construir pontes, de promover o diálogo e 

de mobilizar recursos é fundamental para que o Sistema de Garantia de Direitos não 

seja apenas uma bela construção legal, mas uma realidade concreta na vida das 

crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil. 

Estratégias para a construção e o fortalecimento da rede de proteção 

A existência de diversos serviços e atores no território não garante, por si só, a 

configuração de uma rede de proteção eficaz e articulada contra o trabalho infantil. 

É preciso que esses componentes estejam interligados, que dialoguem entre si e 

que operem de forma coordenada, com objetivos comuns. A construção e o 

fortalecimento contínuo dessa rede exigem a implementação de estratégias 

proativas e colaborativas, onde o assistente social, devido ao seu papel de 

articulador, desempenha uma função crucial. 

Algumas das principais estratégias para a construção e o fortalecimento da rede 

incluem: 

●​ Criação de fóruns intersetoriais permanentes de discussão e 
planejamento: Estes fóruns reúnem regularmente representantes dos 

diversos serviços e políticas (assistência social, educação, saúde, justiça, 

trabalho, conselhos de direitos, ONGs) para discutir a problemática do 

trabalho infantil no território, analisar dados, trocar experiências, identificar 

gargalos na rede, planejar ações conjuntas e monitorar os resultados. Eles 

podem ser municipais ou microrregionais. A periodicidade e a metodologia 



devem ser definidas coletivamente para garantir a participação e a 

produtividade. 

○​ Exemplo prático: Um município institui um "Fórum Municipal de 

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil" com encontros 

bimestrais, onde cada serviço apresenta suas ações, discute-se casos 

emblemáticos (resguardando o sigilo) e se definem prioridades de 

atuação conjunta para o próximo período. 

●​ Elaboração de comitês gestores municipais ou regionais para o 
PNEPETI (Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador): Esses comitês têm um 

papel mais específico no planejamento, implementação, monitoramento e 

avaliação das ações do PNEPETI no âmbito local, articulando as metas 

nacionais com a realidade do município ou região. O assistente social, 

especialmente aquele que atua na gestão da política de assistência social, 

pode ser um membro ativo desses comitês. 

●​ Desenvolvimento de protocolos de atendimento integrado e 
fluxogramas de encaminhamento: Documentos formais que estabelecem, 

de comum acordo entre os serviços da rede, como se dará o fluxo de 

atendimento em casos de trabalho infantil, desde a identificação até o 

acompanhamento e o desligamento. Esses protocolos definem as 

responsabilidades de cada ator, os prazos, os formulários a serem utilizados 

e os canais de comunicação, visando agilizar o atendimento, evitar a 

revitimização e garantir que nenhuma etapa seja negligenciada. 

○​ Para ilustrar: A rede municipal elabora um fluxograma visual que 

mostra claramente: quem recebe a denúncia de trabalho infantil? Para 

quem comunica? Quem realiza a abordagem inicial? Quais serviços 

devem ser acionados para cada tipo de necessidade (saúde, 

educação, renda)? Como se dá o acompanhamento do caso? Esse 

fluxograma é divulgado para todos os profissionais da rede. 

●​ Realização de capacitações conjuntas para os profissionais dos 
diferentes serviços da rede: Oferecer treinamentos e momentos de 

formação que reúnam profissionais de diferentes setores para discutir temas 

como o marco legal do trabalho infantil, metodologias de abordagem, o papel 

de cada serviço na rede, e estratégias de articulação. Isso não apenas 



qualifica a atuação técnica, mas também promove a integração entre os 

profissionais, a construção de uma linguagem comum e o fortalecimento dos 

laços de confiança mútua. 

●​ Utilização de sistemas de informação compartilhados (com os devidos 
cuidados éticos e de sigilo): O uso de tecnologias que permitam o registro 

e o compartilhamento seguro de informações sobre os casos atendidos 

(respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e as normativas 

éticas de cada profissão) pode agilizar a comunicação, evitar a duplicidade 

de esforços e fornecer dados para o planejamento e monitoramento da rede. 

Contudo, a implementação desses sistemas exige um debate aprofundado 

sobre segurança, acesso e sigilo. 

●​ Campanhas de sensibilização e mobilização social envolvendo todos os 
atores da rede: Ações conjuntas de comunicação e mobilização da 

comunidade (palestras em escolas, distribuição de material informativo, 

eventos públicos, uso de mídias locais) para informar sobre os malefícios do 

trabalho infantil, os canais de denúncia e o papel da sociedade na proteção 

das crianças e adolescentes. Essas campanhas, quando realizadas de forma 

integrada, ganham mais visibilidade e impacto. 

○​ Considere este cenário: Durante a semana do dia 12 de junho (Dia 

Nacional e Mundial contra o Trabalho Infantil), os diversos serviços da 

rede municipal (CRAS, CREAS, escolas, postos de saúde, Conselho 

Tutelar, ONGs) organizam uma programação conjunta com 

panfletagem em locais de grande circulação, palestras em escolas, 

apresentações culturais e um seminário para debater o tema com a 

comunidade e autoridades. 

O papel do assistente social nessas estratégias é multifacetado. Ele pode ser o 

proponente de algumas dessas iniciativas (ex: sugerir a criação de um fórum), o 

facilitador dos processos de discussão e planejamento (ex: ajudar a mediar as 

reuniões do fórum), o mobilizador dos diferentes atores (ex: convidar os serviços 

para participar das capacitações), o multiplicador de informações (ex: apresentar 

os protocolos para sua equipe) e o avaliador crítico da efetividade da rede, 

apontando falhas e sugerindo melhorias. 



É importante ressaltar que a construção da rede não é um processo linear ou isento 

de conflitos. Exige investimento contínuo, vontade política dos gestores, 

engajamento dos profissionais e participação da sociedade. O assistente social, 

com sua visão estratégica e sua habilidade de articulação, é uma peça-chave para 

costurar essa teia de proteção, transformando a utopia da intersetorialidade em uma 

prática cotidiana que efetivamente garanta os direitos de crianças e adolescentes. 

Desafios e entraves para a efetivação da articulação intersetorial 

Apesar da reconhecida importância da articulação intersetorial e do trabalho em 

rede para o enfrentamento eficaz do trabalho infantil, sua efetivação na prática 

cotidiana é permeada por uma série de desafios e entraves que podem 

comprometer a fluidez, a agilidade e a integralidade das respostas. O assistente 

social, como um dos principais agentes dessa articulação, precisa estar ciente 

desses obstáculos para poder, na medida do possível, atuar na sua superação ou 

minimização. 

Um dos principais desafios é a fragmentação histórica das políticas públicas e a 
cultura setorializada. Cada política (saúde, educação, assistência social, etc.) 

historicamente se desenvolveu com sua própria lógica, seus próprios objetivos, sua 

própria linguagem e seus próprios mecanismos de financiamento e gestão. Essa 

"cultura de silos" dificulta a visão do todo e a colaboração entre os diferentes 

setores, que muitas vezes se veem mais como competidores por recursos do que 

como parceiros em uma missão comum. Superar essa fragmentação exige uma 

mudança de mentalidade e a construção de espaços institucionais que incentivem e 

valorizem a intersetorialidade. 

A falta de comunicação efetiva e, por vezes, a desconfiança mútua entre os 
serviços e profissionais também são entraves significativos. Informações 

importantes sobre os casos podem se perder ou não ser compartilhadas 

adequadamente, levando a retrabalho, diagnósticos incompletos ou intervenções 

desencontradas. A ausência de canais formais e informais de comunicação, ou a 

simples falta de tempo e de incentivo para o diálogo interprofissional, contribuem 

para esse problema. A desconfiança pode surgir de experiências negativas 



anteriores, de desconhecimento sobre o papel do outro serviço, ou de disputas 

corporativas. 

A burocracia excessiva e a rigidez institucional são obstáculos frequentes. 

Processos engessados, formulários complexos, exigências documentais 

desnecessárias e a lentidão dos trâmites administrativos podem atrasar o acesso 

aos serviços e dificultar a articulação ágil que muitos casos de trabalho infantil 

demandam. A falta de autonomia dos profissionais na ponta para tomar decisões ou 

flexibilizar procedimentos também contribui para essa rigidez. Imagine a dificuldade 

de matricular rapidamente na escola uma criança resgatada do trabalho que não 

possui todos os documentos exigidos. 

A alta rotatividade de profissionais (turnover) nos serviços públicos e a 
descontinuidade das ações representam um sério problema para a construção de 

vínculos de confiança e para a consolidação da rede. Quando os profissionais 

mudam com frequência, perde-se o histórico dos casos, desfazem-se as relações 

de parceria construídas e interrompem-se os processos de articulação que estavam 

em andamento. Isso é particularmente problemático em municípios com alta 

instabilidade política ou com gestão de pessoal precarizada. 

As disputas de competência e o "jogo de empurra" de responsabilidades são 

manifestações claras da falta de articulação e da cultura setorializada. Diante de um 

caso complexo de trabalho infantil que exige a intervenção de múltiplos atores, não 

é raro que um serviço tente transferir a responsabilidade principal para outro, 

alegando que o problema "não é de sua competência" ou que "já fez a sua parte". 

Isso resulta em omissão de atendimento e na revitimização da criança e da família. 

Os recursos financeiros, humanos e materiais limitados nos serviços são uma 

realidade em muitos municípios e impactam diretamente a capacidade de atuação 

da rede. Serviços sobrecarregados, com equipes reduzidas, profissionais mal 

remunerados e desmotivados, falta de veículos, de material de expediente ou de 

espaços adequados para o atendimento comprometem a qualidade e a agilidade 

das respostas. A intersetorialidade, nesse contexto, pode parecer um luxo 

inalcançável. 



A ausência de instâncias formais de coordenação e monitoramento da rede 

também dificulta sua efetividade. Sem um espaço legitimado para o planejamento 

conjunto, a definição de prioridades, a tomada de decisões e o acompanhamento 

dos resultados, as ações tendem a permanecer fragmentadas e descoordenadas. 

Diante desses desafios, como o assistente social pode atuar? 

●​ Sendo um proponente e defensor da intersetorialidade: Argumentando 

tecnicamente sobre sua importância junto a gestores e colegas de outras 

áreas. 

●​ Investindo na construção de relações de confiança: Buscando conhecer 

os profissionais de outros serviços, participando de reuniões, propondo 

estudos de caso conjuntos. 

●​ Propondo a criação ou o fortalecimento de espaços intersetoriais: Como 

fóruns, comitês e grupos de trabalho. 

●​ Contribuindo para a elaboração de fluxos e protocolos: Mesmo que 

informais inicialmente, buscando padronizar e agilizar os encaminhamentos. 

●​ Sistematizando e compartilhando informações (com ética): Produzindo 

relatórios claros e objetivos que facilitem a compreensão do caso por outros 

profissionais. 

●​ Sendo persistente e resiliente: Não desanimar diante dos obstáculos, 

buscando alternativas e construindo pequenas vitórias. 

●​ Denunciando as omissões e a precarização dos serviços: Utilizando os 

canais adequados (conselhos de direitos, Ministério Público) para cobrar a 

efetivação das políticas públicas. 

●​ Valorizando e fortalecendo o controle social: Incentivando a participação 

da comunidade e dos usuários na fiscalização e na proposição de melhorias 

para a rede. 

A superação desses entraves não depende apenas da vontade individual dos 

profissionais, mas de um esforço conjunto que envolve gestores, trabalhadores e a 

sociedade civil. No entanto, a postura proativa e articuladora do assistente social 

pode ser um catalisador importante para mover as engrenagens da rede na direção 

de uma proteção mais integral e eficaz contra o trabalho infantil. 



O papel da sociedade civil organizada e do controle social na vitalidade 
da rede 

A construção de uma rede de proteção robusta e eficaz contra o trabalho infantil não 

se esgota na articulação entre os órgãos governamentais. A participação ativa da 

sociedade civil organizada – através de Organizações Não Governamentais 

(ONGs), associações comunitárias, movimentos sociais, sindicatos, fundações 

empresariais e outras iniciativas – e o exercício do controle social – especialmente 

através dos Conselhos de Direitos – são componentes vitais que conferem 

dinamismo, capilaridade, inovação e legitimidade a essa rede. O assistente social, 

como profissional inserido nesse campo de forças, deve reconhecer e valorizar o 

papel desses atores, buscando estabelecer parcerias e fortalecer os mecanismos de 

participação democrática. 

A sociedade civil organizada desempenha múltiplos e importantes papéis: 

●​ Denúncia e Visibilidade: Muitas ONGs e movimentos sociais têm um papel 

histórico na denúncia de situações de trabalho infantil, especialmente aquelas 

mais invisibilizadas ou negligenciadas pelo poder público. Elas dão voz às 

vítimas, produzem dados e pesquisas, e mobilizam a opinião pública, 

pressionando por respostas governamentais. 

●​ Atendimento e Acolhimento: Diversas organizações oferecem serviços 

diretos a crianças, adolescentes e famílias em situação de trabalho infantil, 

como espaços de convivência e fortalecimento de vínculos, programas de 

apoio socioeducativo no contraturno escolar, atendimento psicossocial, 

orientação jurídica, e qualificação profissional para adolescentes e suas 

famílias. Esses serviços frequentemente complementam a atuação estatal, 

chegando a públicos e territórios onde o Estado tem dificuldade de alcançar 

ou inovando nas metodologias de abordagem. 

○​ Exemplo prático: Uma ONG em uma comunidade periférica 

desenvolve um projeto que combina busca ativa de crianças catadoras 

de lixo, oficinas de arte e cultura para afastá-las do trabalho, e um 

programa de geração de renda para suas mães através da produção 

de artesanato com material reciclado. Essa ONG se torna uma 

parceira fundamental para o CREAS e o CRAS locais. 



●​ Proposição de Políticas e Inovação: A sociedade civil organizada, por sua 

proximidade com a realidade e sua flexibilidade institucional, muitas vezes é 

pioneira no desenvolvimento de metodologias e na proposição de soluções 

inovadoras para o enfrentamento do trabalho infantil, que podem, 

posteriormente, ser incorporadas como políticas públicas. 

●​ Advocacy e Mobilização Social: Atuam na defesa dos direitos da criança e 

do adolescente junto aos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

participam de campanhas de sensibilização e mobilizam a sociedade para a 

causa. 

●​ Formação e Capacitação: Algumas ONGs especializadas oferecem cursos 

e capacitações para profissionais da rede governamental e para a 

comunidade em geral sobre a temática do trabalho infantil. 

O controle social, exercido principalmente através dos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA em nível municipal, CEDCA em nível 
estadual e CONANDA em nível nacional), é um mecanismo fundamental de 

participação democrática na gestão das políticas públicas. Esses conselhos são 

paritários, compostos por representantes do governo e da sociedade civil, e têm 

atribuições cruciais: 

●​ Deliberação e Formulação de Políticas: Participam da elaboração dos 

planos municipais, estaduais e nacional de promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente, incluindo as estratégias de 

enfrentamento ao trabalho infantil. 

●​ Fiscalização da Aplicação dos Recursos: Acompanham a destinação e a 

aplicação dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), que pode 

financiar projetos de combate ao trabalho infantil. 

●​ Monitoramento da Rede de Atendimento: Avaliam a efetividade dos 

serviços e das políticas, cobrando dos gestores a implementação de ações e 

a correção de falhas. 

●​ Registro e Fiscalização de Entidades: Os CMDCA são responsáveis pelo 

registro e pela fiscalização das entidades governamentais e não 

governamentais que atuam na área da infância e adolescência. 

O assistente social pode e deve interagir com esses atores de diversas formas: 



●​ Estabelecendo parcerias com ONGs: Identificando organizações sérias e 

competentes que possam complementar o trabalho do serviço público, 

realizando encaminhamentos, desenvolvendo projetos conjuntos e trocando 

informações e experiências. 

●​ Incentivando a participação das famílias e da comunidade nos espaços 
de controle social: Orientando sobre a importância dos conselhos de 

direitos e como participar deles. 

●​ Participando ativamente dos Conselhos de Direitos (quando designado 
como representante do governo ou eleito pela sociedade civil): 
Contribuindo com seu conhecimento técnico e sua experiência prática para 

as deliberações e fiscalizações. 

●​ Utilizando as informações e denúncias produzidas pela sociedade civil: 
Incorporando dados de pesquisas de ONGs em seus diagnósticos ou 

utilizando denúncias fundamentadas como ponto de partida para 

investigações. 

●​ Apoiando iniciativas de mobilização social: Divulgando e participando de 

campanhas e eventos promovidos pela sociedade civil. 

A vitalidade da rede de proteção contra o trabalho infantil depende intrinsecamente 

da oxigenação trazida pela sociedade civil e da vigilância exercida pelo controle 

social. Quando o poder público se abre para essa colaboração e reconhece a 

importância desses atores, a rede se torna mais democrática, mais criativa, mais 

capilarizada e, consequentemente, mais capaz de responder aos complexos 

desafios impostos pelo trabalho infantil. O assistente social, ao fomentar essa 

interface, cumpre um papel essencial na construção de uma cidadania ativa e na 

efetivação dos direitos de crianças e adolescentes. 

Tecendo a rede na prática: estudos de caso de articulação bem-sucedida 

A teoria sobre a importância da articulação intersetorial e do trabalho em rede ganha 

vida e significado quando observamos como ela se materializa em ações concretas 

que transformam a realidade de crianças e adolescentes em situação de trabalho 

infantil. A seguir, apresentaremos dois estudos de caso hipotéticos, mas baseados 

em boas práticas, que ilustram como a atuação articulada dos diversos atores, com 

o assistente social desempenhando um papel fundamental na costura dessas 



relações, pode resultar na proteção efetiva e na promoção de novos projetos de 

vida. 

Estudo de Caso 1: "Meninos da Carvoaria – Uma Rede pela Dignidade" 

Situação Inicial: Em uma zona rural de um pequeno município, uma denúncia 

anônima chega ao Conselho Tutelar sobre a situação de três irmãos – Carlos (13 

anos), Mateus (11 anos) e Lucas (9 anos) – que estariam trabalhando em uma 

carvoaria clandestina próxima à sua residência. As crianças não frequentavam a 

escola regularmente e apresentavam sinais de problemas respiratórios e cansaço 

extremo. A família, composta pelos pais e os três meninos, vivia em situação de 

extrema pobreza, em uma casa improvisada, sem acesso a saneamento básico. O 

pai trabalhava na mesma carvoaria e a mãe realizava trabalhos domésticos 

esporádicos. 

A Atuação em Rede Desencadeada pelo Assistente Social do CREAS: 

1.​ Acolhimento e Diagnóstico Inicial (Conselho Tutelar e CREAS): O 

Conselho Tutelar, após uma visita inicial que confirmou a gravidade da 

situação, acionou o CREAS. A assistente social do CREAS, em conjunto com 

uma psicóloga, realizou a acolhida da família, buscando compreender a 

dinâmica, as dificuldades e a percepção dos pais sobre o trabalho dos filhos. 

Foi constatado o trabalho infantil em condições perigosas (Lista TIP), a 

evasão escolar e a vulnerabilidade socioeconômica extrema. 

2.​ Articulação Imediata para Proteção: 
○​ Afastamento do Trabalho: O Conselho Tutelar, com o apoio do 

CREAS, notificou o proprietário da carvoaria (que também era o 

"empregador" do pai) e articulou com o Ministério Público do Trabalho 

(MPT) a fiscalização e as medidas cabíveis para o fechamento da 

atividade ilegal e a responsabilização do explorador. 

○​ Saúde: As crianças foram encaminhadas pela assistente social à 

Unidade Básica de Saúde (UBS) para avaliação médica completa. 

Carlos e Mateus foram diagnosticados com bronquite e iniciaram 

tratamento. 



○​ Educação: A assistente social contatou a Secretaria Municipal de 

Educação, que garantiu a matrícula imediata dos três irmãos na escola 

mais próxima e a inclusão em um programa de reforço escolar e 

atividades de contraturno no Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) referenciado ao CRAS. 

3.​ Suporte à Família e Construção de Alternativas: 
○​ Assistência Social (CRAS/CREAS): A família foi incluída no 

Cadastro Único e passou a receber o Bolsa Família. O CREAS iniciou 

o acompanhamento psicossocial da família, com foco no 

fortalecimento dos vínculos, na orientação sobre direitos e na 

construção de um novo projeto de vida familiar. O CRAS ofereceu 

acompanhamento pelo PAIF. 

○​ Geração de Renda: A assistente social identificou que a mãe possuía 

habilidades em costura. Articulou com uma ONG local que oferecia 

cursos de capacitação e fomento ao empreendedorismo, e a mãe 

iniciou um curso de corte e costura, recebendo um pequeno auxílio 

para aquisição de material. O pai, após o fechamento da carvoaria, foi 

encaminhado para programas de qualificação profissional da prefeitura 

e conseguiu um emprego temporário em uma obra. 

4.​ Acompanhamento Contínuo e Intersetorial: 
○​ Reuniões de Rede: O CREAS promoveu reuniões periódicas com 

representantes da escola, da UBS, do SCFV e do Conselho Tutelar 

para discutir a evolução do caso, ajustar as estratégias e garantir a 

continuidade do apoio. 

○​ Monitoramento: A frequência escolar das crianças, o tratamento de 

saúde, a participação da mãe no curso e a situação de emprego do pai 

foram monitorados de perto. Resultados: Após um ano de 

acompanhamento intensivo e articulado, os irmãos não estavam mais 

trabalhando. Frequentavam a escola regularmente e participavam das 

atividades do SCFV. A saúde das crianças melhorou 

significativamente. A mãe concluiu o curso e começou a gerar uma 

pequena renda com costura, e o pai conseguiu um emprego mais 

estável. A família, embora ainda com desafios, encontrou um caminho 



de maior dignidade e com perspectivas de futuro para as crianças 

longe da exploração. 

Estudo de Caso 2: "Sofia e o Brilho Roubado – A Rede Contra a Exploração 
Doméstica" 

Situação Inicial: Sofia, uma adolescente de 15 anos, foi trazida de uma cidade do 

interior para a capital por uma conhecida da família com a promessa de "estudar e 

ter uma vida melhor", em troca de "ajudar nos afazeres domésticos" na casa dessa 

"madrinha". Contudo, Sofia vivia em regime de trabalho doméstico exaustivo, sem 

remuneração, privada do convívio social e com acesso limitado à escola 

(frequentava esporadicamente uma escola noturna). Ela era constantemente 

humilhada e ameaçada pela "madrinha". A situação foi identificada por uma 

professora da escola noturna, que percebeu o cansaço extremo e os sinais de 

tristeza de Sofia e acionou o Conselho Tutelar. 

A Atuação em Rede Desencadeada pela Assistente Social da Proteção 
Especial: 

1.​ Intervenção Protetiva Imediata (Conselho Tutelar e Acolhimento): O 

Conselho Tutelar, após constatar a gravidade da exploração e da violência 

psicológica, com o apoio da equipe da Vara da Infância e Juventude 

(acionada pelo Ministério Público Estadual), retirou Sofia da casa da 

"madrinha" e a encaminhou para um serviço de acolhimento institucional para 

meninas. 

2.​ Atendimento Psicossocial Especializado (CREAS e Serviço de 
Acolhimento): A assistente social e a psicóloga do CREAS, em parceria com 

a equipe técnica do serviço de acolhimento, iniciaram um trabalho intensivo 

com Sofia. 

○​ Escuta Qualificada e Vínculo: Criação de um espaço seguro para 

Sofia expressar seus sentimentos, medos e traumas. 

○​ Orientação e Esclarecimento de Direitos: Informação sobre seus 

direitos, sobre a ilegalidade do trabalho doméstico naquela condição e 

sobre as providências legais contra a exploradora. 



○​ Saúde: Encaminhamento para acompanhamento psicológico 

individual e avaliação médica. 

○​ Educação: Articulação com a Secretaria de Educação para garantir a 

matrícula de Sofia em uma escola diurna próxima ao serviço de 

acolhimento, com acompanhamento pedagógico. 

3.​ Busca pela Família de Origem e Reintegração Familiar (quando possível 
e seguro): 

○​ A assistente social do CREAS iniciou um trabalho de localização e 

contato com a família de origem de Sofia no interior, buscando 

compreender o contexto que levou à sua vinda para a capital e 

avaliando as condições para um possível retorno seguro. 

○​ Foram realizadas visitas à família de origem (com apoio da rede local 

do município de origem) e sessões de mediação familiar para preparar 

a reintegração, caso fosse a melhor alternativa para Sofia. 

4.​ Articulação Jurídica e Responsabilização: 
○​ O Ministério Público Estadual e a Defensoria Pública foram acionados 

para garantir a representação legal de Sofia e para mover as ações 

cabíveis contra a "madrinha" por exploração do trabalho e violência. 

○​ O MPT também foi comunicado para apurar a responsabilidade 

trabalhista. 

5.​ Construção de um Novo Projeto de Vida para Sofia: 
○​ Independentemente da reintegração familiar imediata, a equipe 

psicossocial trabalhou com Sofia na construção de um novo projeto de 

vida, incentivando seus estudos, a participação em cursos 

profissionalizantes (quando atingisse a idade para aprendizagem), o 

desenvolvimento de habilidades sociais e o fortalecimento de sua 

autoestima. 

○​ Buscou-se inseri-la em atividades culturais e de lazer oferecidas pela 

rede local. Resultados: Sofia foi protegida da situação de exploração. 

Recebeu apoio psicossocial para lidar com os traumas e fortalecer sua 

resiliência. Retomou os estudos em período diurno e começou a 

vislumbrar novas possibilidades para seu futuro. A "madrinha" foi 

responsabilizada legalmente. A possibilidade de reintegração familiar 



segura continuou sendo trabalhada, respeitando o tempo e os desejos 

de Sofia. 

Lições dos Casos: Esses dois casos, embora hipotéticos, demonstram que: 

●​ A identificação precoce e a denúncia são fundamentais. 

●​ A ação coordenada dos diferentes atores da rede (Conselho Tutelar, 

Assistência Social, Educação, Saúde, Sistema de Justiça, ONGs) é crucial 

para uma resposta integral. 

●​ O assistente social desempenha um papel central na articulação desses 

atores, no planejamento das intervenções e no acompanhamento das 

famílias. 

●​ A proteção da criança ou adolescente deve vir acompanhada de suporte à 

família para superar as vulnerabilidades que levaram ao trabalho infantil. 

●​ A responsabilização dos exploradores é uma parte importante do processo. 

●​ O objetivo final é não apenas retirar a criança do trabalho, mas garantir seu 

desenvolvimento integral e a construção de um projeto de vida com dignidade 

e oportunidades. 

Tecer a rede de proteção exige persistência, diálogo constante, respeito às 

competências de cada ator e, acima de tudo, um compromisso compartilhado com a 

prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente. 

 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) no 
acompanhamento de casos de trabalho infantil: 
elaboração, monitoramento e avaliação 

O Plano Individual de Atendimento (PIA): conceituando e 
contextualizando sua relevância 

No complexo processo de acompanhamento de crianças e adolescentes em 

situação de trabalho infantil, o Plano Individual de Atendimento (PIA) emerge como 

um instrumento técnico-operativo de fundamental importância para o assistente 



social e para toda a rede de proteção. Ele não é apenas um formulário a ser 

preenchido, mas uma ferramenta estratégica de planejamento, acompanhamento e 

avaliação das ações, que visa traduzir o diagnóstico de uma situação de violação de 

direitos em um conjunto articulado de intervenções, com o objetivo último de superar 

o trabalho infantil e promover o desenvolvimento integral do sujeito. 

O que é o PIA? O Plano Individual de Atendimento é um instrumento personalizado, 

construído de forma participativa, que estabelece os objetivos, as metas, as ações, 

as responsabilidades e os prazos para o acompanhamento de uma criança, 

adolescente ou família em situação de vulnerabilidade ou violação de direitos. Ele 

organiza e direciona a intervenção, servindo como um roteiro para a atuação dos 

profissionais e como um pacto de compromissos entre os envolvidos. 

Sua base legal e suas referências normativas podem ser encontradas, direta ou 

indiretamente, em diversos documentos. O Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), por exemplo, prevê a elaboração do Plano Individual de Atendimento para 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa (Art. 186, §3º, e Lei nº 

12.594/2012 - SINASE). Embora não haja uma menção explícita ao PIA com essa 

nomenclatura para todas as medidas de proteção (Art. 101 do ECA), a lógica da 

individualização do atendimento, do planejamento participativo e do 

acompanhamento sistemático está implícita na própria doutrina da proteção integral. 

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente nos 

serviços da Proteção Social Especial como o CREAS, a elaboração de planos de 

acompanhamento individual e familiar é uma prática preconizada e essencial para o 

trabalho com famílias e indivíduos em situação de violação de direitos, incluindo o 

trabalho infantil. Muitas normativas e orientações técnicas do SUAS recomendam a 

construção de planos que se assemelham em estrutura e finalidade ao PIA. 

A finalidade do PIA no combate ao trabalho infantil é múltipla: 

●​ Superar a violação de direitos: O objetivo primordial é retirar a criança ou o 

adolescente da situação de trabalho e garantir que essa violação não se 

repita. 

●​ Promover o desenvolvimento integral: Além de cessar o trabalho, o PIA 

busca assegurar o acesso da criança ou adolescente a seus demais direitos 



(educação, saúde, lazer, convivência familiar e comunitária, 

profissionalização protegida para adolescentes) e promover seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral, espiritual e social em condições de 

liberdade e dignidade. 

●​ Fortalecer a família: O PIA também deve contemplar ações voltadas para o 

fortalecimento da capacidade protetiva da família, abordando os fatores de 

vulnerabilidade que contribuíram para o trabalho infantil. 

●​ Articular a rede de proteção: O PIA serve como um instrumento de 

comunicação e coordenação entre os diversos serviços e atores da rede que 

precisam ser envolvidos no caso. 

O PIA é, fundamentalmente, uma expressão da individualização do atendimento 
e do respeito à singularidade de cada criança, adolescente e família. Ele 

reconhece que não existem soluções padronizadas para problemas complexos 

como o trabalho infantil. Cada caso tem suas particularidades, suas causas, suas 

consequências, suas potencialidades e suas dificuldades. O PIA, ao ser construído 

de forma personalizada, leva em conta essa singularidade, adaptando as 

estratégias e as metas à realidade específica de cada um. Imagine duas crianças da 

mesma idade encontradas trabalhando: uma em um semáforo na cidade grande, 

vinda de uma família desestruturada e com histórico de violência; outra ajudando os 

pais na pequena agricultura familiar em uma comunidade rural isolada. Embora 

ambas estejam em situação de trabalho infantil, seus PIAs serão necessariamente 

diferentes, pois suas necessidades, seus contextos e as estratégias de intervenção 

mais adequadas serão distintas. 

Portanto, o PIA não deve ser visto como um fim em si mesmo, mas como um meio, 

um processo dinâmico e participativo que orienta a caminhada em direção à 

superação do trabalho infantil e à construção de um futuro mais promissor para as 

crianças e adolescentes atendidos. Sua correta elaboração, implementação e 

monitoramento são essenciais para a efetividade da intervenção do assistente social 

e da rede de proteção. 

Princípios norteadores para a elaboração do PIA em casos de trabalho 
infantil 



A elaboração de um Plano Individual de Atendimento (PIA) eficaz e eticamente 

orientado, especialmente em situações tão delicadas como as de trabalho infantil, 

deve ser pautada por um conjunto de princípios que assegurem o respeito aos 

direitos, à dignidade e à autonomia dos sujeitos envolvidos. Esses princípios não 

são meras diretrizes abstratas, mas fundamentos que devem permear todas as 

etapas do processo, desde o diagnóstico até a avaliação final. 

1. Participação ativa da criança/adolescente e de sua família: Este é, talvez, o 

princípio mais crucial. O PIA não pode ser um documento elaborado unilateralmente 

pelo profissional e imposto à família. A criança ou adolescente (considerando sua 

idade e capacidade de compreensão) e seus pais ou responsáveis devem ser 

protagonistas na construção do plano. Suas vozes, opiniões, desejos, medos e 

propostas precisam ser genuinamente ouvidos e considerados. A participação ativa 

aumenta o comprometimento dos envolvidos com as metas estabelecidas e torna o 

plano mais realista e adequado às suas necessidades e potencialidades. Por 

exemplo, ao definir metas relacionadas à escolarização, é fundamental ouvir do 

adolescente quais são seus interesses e dificuldades na escola, em vez de apenas 

determinar que ele "deve frequentar as aulas". 

2. Corresponsabilização dos envolvidos (família, rede de serviços, 
comunidade): O PIA deve refletir o princípio da responsabilidade compartilhada, 

estabelecido pelo ECA. Enquanto a família tem a responsabilidade primária pelo 

cuidado e proteção dos filhos, a rede de serviços (assistência social, educação, 

saúde, etc.) e, em certa medida, a comunidade, também têm suas 

responsabilidades na garantia dos direitos e na superação da situação de trabalho 

infantil. O plano deve explicitar as responsabilidades de cada um, criando um pacto 

de compromissos mútuos. 

3. Intersetorialidade e integralidade das ações: O trabalho infantil é um fenômeno 

multicausal que exige uma abordagem integral e intersetorial. O PIA deve, portanto, 

prever ações que envolvam diferentes políticas e serviços, articulando-os de forma a 

garantir uma resposta completa às necessidades da criança/adolescente e da 

família. Não adianta focar apenas na retirada da criança do trabalho se não houver 

ações para garantir sua permanência na escola, o acesso da família a programas de 

renda ou o tratamento de problemas de saúde. 



4. Foco nas potencialidades e na construção de autonomia: Embora o PIA parta 

de uma situação de violação de direitos, ele não deve se concentrar apenas nos 

problemas e nas vulnerabilidades. É fundamental identificar e valorizar as 

potencialidades, os recursos e as capacidades de resiliência da criança/adolescente 

e da família, utilizando-os como alavancas para a mudança. O objetivo final do PIA 

não é criar dependência dos serviços, mas promover a autonomia e o protagonismo 

dos sujeitos. 

5. Flexibilidade e dinamismo do plano: A realidade é dinâmica, e as situações 

podem mudar ao longo do tempo. O PIA não pode ser um instrumento rígido e 

imutável. Ele deve ser flexível o suficiente para permitir ajustes e reavaliações 

sempre que necessário, adaptando-se às novas demandas, aos progressos 

alcançados ou às dificuldades encontradas. O monitoramento contínuo é essencial 

para garantir essa flexibilidade. 

6. Respeito à cultura e aos valores familiares (dentro dos limites dos direitos 
da criança): Ao elaborar o PIA, é importante considerar e respeitar os valores 

culturais e as crenças da família, desde que não violem os direitos fundamentais da 

criança ou do adolescente. A intervenção deve buscar o diálogo e a construção de 

entendimentos, evitando uma postura impositiva que desrespeite a identidade 

cultural da família. 

7. Confidencialidade e ética profissional: Todas as informações coletadas e 

registradas no PIA devem ser tratadas com o máximo de sigilo e respeito à 

privacidade dos envolvidos, seguindo os preceitos éticos da profissão do assistente 

social e de outros profissionais envolvidos. 

8. Prioridade absoluta dos interesses da criança e do adolescente: Em 

qualquer situação de conflito ou dúvida na elaboração ou execução do PIA, o 

melhor interesse da criança ou do adolescente deve ser o critério preponderante 

para a tomada de decisões, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pelo 

ECA. 

Considere a elaboração de um PIA para uma família imigrante cujas crianças foram 

encontradas trabalhando. O princípio da participação será fundamental para 

entender suas dificuldades de adaptação e suas necessidades específicas. O 



respeito à cultura de origem deverá permear as propostas, ao mesmo tempo em 

que se garante a aplicação da lei brasileira de proteção à infância. A 

intersetorialidade será crucial para acionar serviços de apoio a imigrantes, além dos 

serviços básicos de saúde, educação e assistência. 

Ao internalizar e aplicar esses princípios, o assistente social transforma o PIA de um 

simples instrumento burocrático em uma poderosa ferramenta de promoção de 

direitos, de fortalecimento de sujeitos e de transformação social, contribuindo para 

que o enfrentamento ao trabalho infantil seja realizado de forma humanizada, eficaz 

e verdadeiramente emancipatória. 

Etapas da elaboração do PIA: um processo metodológico 

A elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) não é um ato isolado ou 

improvisado, mas um processo metodológico que se desdobra em etapas 

interligadas e interdependentes. Cada etapa requer do assistente social (e da 

equipe envolvida) uma postura investigativa, analítica, participativa e propositiva. 

Embora a ordem e a ênfase em cada etapa possam variar ligeiramente conforme o 

caso e o contexto institucional, podemos identificar um fluxo geral que orienta a 

construção de um PIA consistente e eficaz no combate ao trabalho infantil. 

1. Diagnóstico Aprofundado e Singular: Esta é a base de todo o PIA. Não se trata 

de um novo diagnóstico do zero, mas de uma retomada, organização e 
aprofundamento das informações já coletadas através do estudo social, das 

entrevistas, visitas domiciliares, observações e contatos com outros serviços. O foco 

aqui é compreender a situação de trabalho infantil na sua singularidade, 

identificando: 

●​ Causas e determinantes: Por que especificamente esta criança/adolescente 

está trabalhando? Quais fatores socioeconômicos (pobreza, desemprego dos 

pais), culturais (naturalização do trabalho), familiares (dinâmica disfuncional, 

violência, doença) e individuais (necessidades específicas, desejos do 

adolescente) estão contribuindo para a situação? 



●​ Características do trabalho: Que tipo de trabalho é? Onde ocorre? Qual a 

jornada? Quais os riscos envolvidos (físicos, psicológicos, morais)? Há 

exploração evidente? 

●​ Impactos na vida da criança/adolescente: Quais as consequências para 

sua saúde, educação (frequência, rendimento), desenvolvimento psicossocial 

(brincar, lazer, socialização), autoestima e projeto de vida? 

●​ Vulnerabilidades e riscos: Quais outras vulnerabilidades (negligência, 

violência, uso de drogas, insegurança alimentar, precariedade habitacional) 

estão presentes? 

●​ Potencialidades e fatores de proteção: Quais são os pontos fortes da 

criança/adolescente (habilidades, interesses, resiliência)? Quais os recursos 

da família (vínculos afetivos, habilidades dos pais, redes de apoio informal)? 

Quais os serviços e oportunidades existentes na comunidade? 

○​ Exemplo prático: No caso de um adolescente trabalhando em uma 

oficina mecânica, o diagnóstico aprofundado pode revelar que, além 

da necessidade de complementar a renda familiar, ele tem um grande 

interesse por mecânica, mas abandonou a escola por se sentir 

desmotivado e não ver sentido nos estudos. Essa informação é crucial 

para pensar em estratégias que combinem o retorno à escola com 

uma profissionalização protegida na área de seu interesse. 

2. Identificação de Necessidades e Demandas: Com base no diagnóstico, a 

próxima etapa é identificar, de forma clara e objetiva, quais são as necessidades e 
demandas prioritárias da criança/adolescente e de sua família para que a situação 

de trabalho infantil seja superada e seus direitos sejam garantidos. É fundamental 

que essa identificação seja feita de forma participativa, ouvindo a percepção dos 

próprios envolvidos sobre o que eles consideram mais urgente ou importante. As 

necessidades podem ser de diversas ordens: 

●​ Materiais: Renda, alimentação, moradia, vestuário. 

●​ Serviços: Acesso à escola (vaga, material, transporte), serviços de saúde 

(tratamento médico, acompanhamento psicológico), programas de 

assistência social (Bolsa Família, CRAS, CREAS), profissionalização para os 

adultos. 



●​ Relacionais e Emocionais: Fortalecimento de vínculos familiares, 

superação de traumas, desenvolvimento da autoestima, apoio para lidar com 

conflitos. 

●​ Informativas e de Orientação: Conhecimento sobre direitos, sobre os 

malefícios do trabalho infantil, sobre como acessar a rede de serviços. 

3. Definição de Objetivos e Metas (utilizando a lógica SMART, se possível): 
Esta é a etapa de traduzir as necessidades identificadas em objetivos a serem 

alcançados e metas concretas a serem cumpridas. 

●​ Objetivos Gerais: São mais amplos e indicam a direção da mudança 

desejada. Exemplos: 

○​ Erradicar a situação de trabalho infantil vivenciada por [nome da 

criança/adolescente]. 

○​ Garantir a frequência e o bom desempenho escolar de [nome da 

criança/adolescente]. 

○​ Fortalecer a capacidade protetiva da família [sobrenome]. 

○​ Promover o acesso da família [sobrenome] a programas de geração 

de renda. 

●​ Metas Específicas: São desdobramentos dos objetivos gerais, mais 

concretos e mensuráveis. É útil que as metas sejam SMART: 

○​ Specific (Específica): Clara e bem definida. 

○​ Measurable (Mensurável): Permite verificar se foi alcançada. 

○​ Achievable (Alcançável): Realista e possível de ser atingida. 

○​ Relevant (Relevante): Importante para o alcance do objetivo geral. 

○​ Time-bound (Temporal): Com um prazo definido para sua conclusão. 

○​ Exemplos de Metas SMART: 

■​ "Matricular [nome da criança] na escola municipal [nome da 

escola] no prazo de 15 dias." (Responsável: Mãe, com apoio do 

Assistente Social) 

■​ "Incluir a família [sobrenome] no Cadastro Único e solicitar o 

Bolsa Família no prazo de 30 dias." (Responsável: Assistente 

Social do CRAS) 



■​ "[Nome do adolescente] participar de 80% das oficinas do 

programa de aprendizagem [nome do programa] nos próximos 

6 meses." (Responsável: Adolescente, com monitoramento da 

Entidade Formadora) 

4. Estabelecimento de Ações, Estratégias e Prazos: Para cada meta definida, é 

preciso detalhar quais ações e estratégias serão implementadas para alcançá-la e 

em que prazos. 

●​ Exemplo: Para a meta "Matricular [nome da criança] na escola...", as ações 

podem ser: (a) Orientar a mãe sobre os documentos necessários (Assistente 

Social - 1 semana); (b) Acompanhar a mãe até a Secretaria de Educação 

para solicitar a vaga (Assistente Social - 1 semana); (c) Mãe efetivar a 

matrícula na escola indicada (Mãe - 1 semana). 

5. Definição de Responsabilidades: É crucial que fique claro quem será o 
responsável principal por cada ação ou conjunto de ações. Isso não exime a 

corresponsabilidade dos demais, mas define quem irá conduzir ou garantir que a 

ação aconteça. Os responsáveis podem ser: 

●​ A própria criança ou adolescente (ex: frequentar as aulas, participar das 

atividades propostas). 

●​ A família (ex: levar o filho ao médico, comparecer às reuniões na escola). 

●​ O assistente social (ex: realizar encaminhamentos, articular com a rede, 

monitorar o plano). 

●​ Outros profissionais da rede (ex: professor, médico, psicólogo, conselheiro 

tutelar). 

●​ Outras instituições (ex: escola, posto de saúde, CRAS, CREAS, entidade 

formadora). 

Para facilitar a visualização e o acompanhamento, é comum que o PIA seja 

organizado em um quadro-resumo que contenha colunas para: Objetivo Geral, 

Meta Específica, Ações/Estratégias, Responsável(is) e Prazo. 

Este processo metodológico, quando conduzido de forma rigorosa e participativa, 

transforma o PIA em um instrumento vivo e dinâmico, capaz de orientar a 



intervenção de forma eficaz e de promover mudanças significativas na vida das 

crianças, adolescentes e famílias afetadas pelo trabalho infantil. 

A participação da criança, do adolescente e da família na construção do 
PIA: diálogos e pactuações 

A efetividade do Plano Individual de Atendimento (PIA) no combate ao trabalho 

infantil está intrinsecamente ligada ao grau de participação e engajamento da 

criança, do adolescente e de sua família em todo o processo de sua elaboração, 

implementação e avaliação. Um PIA construído de forma impositiva, sem considerar 

as vozes, as perspectivas e as necessidades dos principais sujeitos envolvidos, 

corre o sério risco de se tornar uma peça burocrática, com pouca adesão e impacto 

real na transformação da realidade. Portanto, o diálogo aberto e a pactuação de 

compromissos mútuos são elementos centrais dessa construção. 

A importância da escuta qualificada das expectativas, desejos, medos e 
propostas da criança/adolescente e da família não pode ser subestimada. Antes 

de definir objetivos e metas, o assistente social (e a equipe, quando for o caso) 

precisa dedicar tempo para ouvir atentamente o que cada um tem a dizer sobre a 

situação de trabalho infantil, sobre suas dificuldades, suas esperanças e o que eles 

consideram importante para suas vidas. 

●​ Com a criança: Utilizar uma linguagem acessível à sua idade e ao seu nível 

de desenvolvimento. Perguntar sobre seus sonhos, o que ela gosta de fazer, 

como se sente em relação à escola, ao trabalho (se conseguir falar sobre 

isso), e o que ela gostaria que mudasse. O uso de recursos lúdicos 

(desenhos, jogos) pode facilitar essa comunicação. 

●​ Com o adolescente: Reconhecer sua maior capacidade de análise e suas 

próprias opiniões. Discutir abertamente sobre os impactos do trabalho em 

sua vida, seus planos para o futuro, suas dificuldades e o que ele espera do 

acompanhamento. É crucial validar seus sentimentos, mesmo que sejam 

ambivalentes em relação ao trabalho (ex: necessidade de renda versus 

desejo de estudar). 

●​ Com a família (pais/responsáveis): Compreender suas angústias, a 

pressão socioeconômica que enfrentam, suas percepções sobre o trabalho 



dos filhos, suas expectativas em relação ao futuro e o que eles consideram 

viável em termos de mudança. Evitar uma postura acusatória e buscar 

construir uma aliança de trabalho. 

Como envolver a criança/adolescente de forma lúdica e participativa na 
definição de seus próprios objetivos? 

●​ Para crianças menores: Utilizar desenhos ("Desenhe como você gostaria 

que fosse seu dia"), colagens, ou jogos onde elas possam expressar seus 

desejos (ex: "Se você tivesse três desejos para sua vida, quais seriam?"). As 

metas podem ser traduzidas em termos simples e concretos (ex: "Ter mais 

tempo para brincar", "Ir para a escola todos os dias"). 

●​ Para adolescentes: Utilizar técnicas como "mapa dos sonhos" ou "linha da 

vida e do futuro", onde eles possam visualizar seus objetivos e os passos 

para alcançá-los. Incentivar que eles próprios sugiram metas e ações que 

considerem importantes e realistas. Por exemplo, um adolescente pode 

propor como meta "Conseguir uma vaga em um curso de informática" ou 

"Melhorar minhas notas em matemática". 

A negociação e a pactuação das responsabilidades são um momento crucial. O 

PIA não é um conjunto de ordens, mas um "contrato" de compromissos mútuos 

entre a criança/adolescente, a família e os serviços da rede. É fundamental que 

cada um compreenda claramente quais são suas responsabilidades e concorde com 

elas. 

●​ Discutir abertamente quem fará o quê, por que e em que prazo. 

●​ Garantir que as responsabilidades atribuídas à criança/adolescente e à 

família sejam realistas e factíveis, considerando suas capacidades e 

limitações. 

●​ Deixar claro quais são as responsabilidades dos serviços da rede (assistente 

social, escola, saúde, etc.) em apoiar a família e garantir o acesso aos 

direitos. 

●​ Formalizar essa pactuação, se possível, com a assinatura de todos os 

envolvidos no documento do PIA, como forma de simbolizar o compromisso 

assumido. 



Superar a resistência e o sentimento de imposição é um desafio constante. 

Algumas estratégias incluem: 

●​ Construir o PIA gradualmente: Não tentar definir tudo em um único 

encontro. Dar tempo para a reflexão e a elaboração. 

●​ Começar pelas prioridades da família: Identificar e abordar primeiro as 

questões que a família considera mais urgentes pode aumentar sua 

confiança e engajamento. 

●​ Ser transparente: Explicar claramente o porquê de cada proposta e quais as 

bases legais e técnicas que a fundamentam. 

●​ Ser flexível: Estar aberto a negociar e a adaptar as propostas, desde que 

não comprometam o melhor interesse da criança/adolescente. 

●​ Reforçar os aspectos positivos e as conquistas: Valorizar os esforços e 

os progressos da família ao longo do processo. 

Vamos a um exemplo de uma reunião de construção do PIA com a família Silva 

(pai, mãe e o adolescente Pedro, 15 anos, que trabalhava em uma oficina) e a 

assistente social do CREAS: 

1.​ Acolhida e contextualização: A assistente social inicia a reunião 

relembrando os encontros anteriores, o diagnóstico da situação e o objetivo 

de construírem juntos um plano para ajudar Pedro a sair do trabalho perigoso 

e retomar seus estudos, buscando também apoiar a família. 

2.​ Escuta das expectativas: Pergunta a Pedro: "Pedro, o que você gostaria 

que fosse diferente na sua vida hoje? Quais são seus sonhos para o futuro?". 

Pergunta aos pais: "Sr. João, Sra. Maria, o que vocês esperam para o Pedro? 

Quais as maiores dificuldades que vocês enfrentam para garantir isso?". 

3.​ Apresentação de propostas e negociação: A assistente social apresenta 

algumas propostas iniciais (ex: retorno de Pedro à escola, busca por um 

programa de aprendizagem, inclusão da família no Bolsa Família, 

encaminhamento do Sr. João para qualificação profissional). Discute cada 

proposta com a família, ouvindo suas opiniões, receios e sugestões. 

○​ Pedro expressa que não gosta da escola atual, mas gostaria de fazer 

um curso técnico. Os pais se preocupam com a perda da renda que 

Pedro trazia. 



4.​ Definição conjunta de objetivos e metas: Com base no diálogo, definem 

objetivos como: (1) Garantir a escolarização de Pedro em um ambiente mais 

motivador; (2) Inserir Pedro em um programa de aprendizagem na área de 

seu interesse quando completar a idade mínima para a área desejada; (3) 

Aumentar a renda familiar através de outras fontes. As metas são detalhadas 

(ex: "Pesquisar escolas com ensino técnico ou cursos profissionalizantes 

para Pedro em 15 dias" - Responsável: Pedro e Assistente Social; "Inscrever 

Sr. João em um curso de eletricista oferecido pela prefeitura em 30 dias" - 

Responsável: Sr. João com apoio da Assistente Social). 

5.​ Pactuação das responsabilidades: Cada um assume seus compromissos. 

Pedro se compromete a pesquisar os cursos e a se dedicar aos estudos. Os 

pais se comprometem a apoiar Pedro e a buscar as alternativas de renda 

propostas. A assistente social se compromete a realizar os encaminhamentos 

e a monitorar o plano. 

6.​ Registro e formalização: As decisões são registradas no formulário do PIA, 

e todos (que souberem e quiserem) assinam o documento. 

Ao adotar essa abordagem participativa, o assistente social não apenas cumpre um 

requisito técnico, mas também promove o empoderamento, a autonomia e a 

cidadania da criança, do adolescente e de sua família, tornando-os sujeitos ativos 

na transformação de sua própria história e na superação do ciclo do trabalho infantil. 

Articulando a rede de proteção na execução do PIA: o plano como fio 
condutor 

A elaboração de um Plano Individual de Atendimento (PIA) participativo e bem 

fundamentado é apenas o primeiro passo. Sua efetiva execução e o alcance dos 

objetivos e metas propostos dependem crucialmente da capacidade do assistente 

social e dos demais envolvidos em articular a rede de proteção de forma coesa e 

eficiente. O PIA, nesse contexto, transcende sua função de planejamento individual 

e se torna um verdadeiro fio condutor para a ação intersetorial, orientando as 

intervenções dos diferentes serviços e profissionais em prol da criança, do 

adolescente e de sua família. 



O PIA como instrumento de comunicação e coordenação entre os diferentes 
serviços da rede é uma de suas potencialidades mais significativas. Ao detalhar as 

necessidades, os objetivos, as metas, as ações e as responsabilidades, o PIA 

oferece um panorama claro da situação e do que se espera de cada ator da rede. 

Isso facilita a comunicação e evita que os serviços atuem de forma desarticulada ou, 

pior, contraditória. 

●​ Quando o PIA prevê, por exemplo, que a criança precisa de 

acompanhamento de saúde específico devido a agravos decorrentes do 

trabalho infantil, esse plano pode ser compartilhado (com o devido 

consentimento da família e respeito ao sigilo) com a equipe da Unidade 

Básica de Saúde para que eles compreendam o contexto e alinhem sua 

intervenção. 

●​ Da mesma forma, se o PIA estabelece metas relacionadas à frequência e ao 

desempenho escolar, a escola precisa ter conhecimento dessas metas para 

poder colaborar ativamente com seu alcance. 

Como apresentar e discutir o PIA com os outros atores envolvidos para 

garantir o alinhamento das ações? 

●​ Reuniões de rede ou estudos de caso conjuntos: Estes são os espaços 

privilegiados para apresentar o PIA (ou suas partes pertinentes) aos 

profissionais de outros serviços (escola, saúde, Conselho Tutelar, CRAS, 

SCFV, etc.). Nessas reuniões, o assistente social que coordena o PIA pode 

explicar o diagnóstico, os objetivos traçados, as metas que dependem da 

colaboração de cada serviço e discutir as melhores estratégias para 

alcançá-las. 

●​ Comunicação formal e informal: Além das reuniões, a comunicação pode 

se dar através de ofícios, relatórios compartilhados (com os devidos cuidados 

éticos) ou contatos telefônicos e visitas institucionais para alinhar ações 

pontuais. 

●​ Foco na corresponsabilidade: Ao apresentar o PIA, é importante enfatizar 

que o sucesso do plano depende da colaboração de todos, e que cada 

serviço tem um papel fundamental a desempenhar. 



A importância de registrar no PIA os encaminhamentos realizados e os 
retornos dos serviços é crucial para o monitoramento da efetividade da rede. 

●​ Cada encaminhamento feito a outro serviço (ex: para matrícula escolar, para 

atendimento médico, para programa de qualificação) deve ser registrado no 

PIA, com a data e o serviço de destino. 

●​ Da mesma forma, é fundamental buscar e registrar o retorno (feedback) 

desses serviços: O encaminhamento foi efetivado? A família acessou o 

serviço? Qual foi o resultado? Essa informação é vital para avaliar se a rede 

está funcionando e para identificar possíveis gargalos. 

○​ Exemplo prático: O PIA de uma adolescente prevê seu 

encaminhamento para um curso de aprendizagem. O assistente social 

registra o encaminhamento e, após o prazo previsto, contata a 

entidade formadora para verificar se a adolescente se matriculou e 

está frequentando. Se houver algum problema (ex: falta de vaga, 

dificuldade de transporte), o assistente social pode intervir para buscar 

soluções. 

Vamos a um exemplo de como o PIA pode conduzir a articulação da rede no 

caso de uma criança, João, de 10 anos, resgatado do trabalho em uma feira livre, 

cujo PIA foi elaborado pelo CREAS: 

Objetivo Geral do PIA de João: Erradicar o trabalho infantil, garantir sua 

frequência e desenvolvimento escolar, e fortalecer o acesso da família a programas 

de proteção social. 

Meta 
Específica 

Ações/Estratégias Responsável
(is) 

Articulação da 
Rede 

Necessária 



1. João 

matriculado e 

frequentando 

100% das aulas 

na Escola 

Municipal 

"Aprender Feliz" 

no prazo de 15 

dias. 

1.1. Assistente Social (AS) 

do CREAS contatar a 

direção da escola para 

garantir a vaga e discutir o 

histórico de João.  1.2. Mãe 

de João realizar a matrícula 

com apoio do AS.  1.3. 

Escola monitorar a 

frequência diária de João e 

comunicar ao CREAS e 

Conselho Tutelar (CT) 

qualquer ausência não 

justificada. 

AS (CREAS), 

Mãe de João, 

Direção da 

Escola, 

Professor(a) 

de João, CT. 

Educação: 
Secretaria de 

Educação 

(vaga), Escola 

(matrícula, 

acompanhament

o pedagógico, 

informação de 

frequência).  

Conselho 
Tutelar: 
Acompanhament

o da garantia do 

direito à 

educação. 

2. Família de 

João incluída no 

Cadastro Único 

e recebendo 

Bolsa Família 

no prazo de 60 

dias. 

2.1. AS do CREAS 

encaminhar a família ao 

CRAS de referência.  2.2. 

AS do CRAS realizar a 

entrevista do Cadastro 

Único e a solicitação do 

benefício.  2.3. Família 

fornecer os documentos 

necessários. 

AS (CREAS), 

AS (CRAS), 

Família de 

João. 

Assistência 
Social (CRAS): 
Inclusão no 

CadÚnico, 

concessão do 

Bolsa Família (se 

elegível), 

acompanhament

o pelo PAIF. 

3. João 

participando de 

atividades do 

SCFV no 

contraturno 

escolar, 3 vezes 

por semana, a 

3.1. AS do CREAS verificar 

vagas no SCFV 

referenciado ao CRAS.  

3.2. AS do CRAS/SCFV 

apresentar o serviço à 

família e a João.  3.3. João 

AS (CREAS), 

AS 

(CRAS/SCFV)

, João, 

Família de 

João. 

Assistência 
Social 
(CRAS/SCFV): 
Oferta de 

atividades 

socioeducativas, 

culturais e de 



partir do 

próximo mês. 

e família decidirem pela 

participação. 

lazer no 

contraturno, 

promovendo a 

proteção e o 

desenvolvimento 

de João. 

4. João 

recebendo 

acompanhamen

to pediátrico e 

nutricional na 

UBS "Saúde 

para Todos" 

para avaliar 

impactos do 

trabalho 

anterior, no 

prazo de 45 

dias. 

4.1. AS do CREAS 

encaminhar João à UBS 

com relatório breve.  4.2. 

Mãe de João agendar e 

levar João às consultas.  

4.3. UBS realizar avaliação 

e, se necessário, iniciar 

acompanhamento/tratamen

to e fornecer retorno ao 

CREAS. 

AS (CREAS), 

Mãe de João, 

Médico 

Pediatra 

(UBS), 

Nutricionista 

(UBS). 

Saúde (UBS): 
Avaliação clínica, 

diagnóstico, 

tratamento, 

orientação 

nutricional, 

vigilância em 

saúde do 

trabalhador 

(infantil). 

 

Neste exemplo, o PIA não apenas lista o que precisa ser feito, mas também indica 

claramente quem precisa fazer e como os diferentes serviços (CREAS, CRAS, 

Escola, UBS, Conselho Tutelar) precisam se comunicar e colaborar para que os 

objetivos sejam alcançados. O assistente social do CREAS, nesse caso, atua como 

o principal articulador, mas o sucesso depende do engajamento de todos os elos da 

rede. 

Quando o PIA é efetivamente utilizado como um instrumento de articulação, ele 

ajuda a transformar a rede de proteção de um conjunto de serviços dispersos em 

um sistema orgânico e coordenado, capaz de oferecer respostas mais ágeis, 

integrais e eficazes às complexas necessidades das crianças, adolescentes e 

famílias em situação de trabalho infantil. 



Monitoramento contínuo do PIA: acompanhando o percurso e ajustando 
a rota 

A elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) é um marco importante, mas 

sua efetividade só se concretiza através de um processo de monitoramento 
contínuo e sistemático. O monitoramento não é uma etapa final, mas uma 

atividade transversal que permeia toda a execução do plano, permitindo 

acompanhar o progresso, identificar obstáculos, celebrar conquistas e, 

fundamentalmente, ajustar a rota sempre que necessário. Sem um 

acompanhamento rigoroso, o PIA corre o risco de se tornar letra morta, um 

documento bem elaborado que não se traduz em mudanças reais na vida da 

criança, do adolescente e de sua família. 

A necessidade de encontros periódicos com a criança/adolescente e a família 

é o cerne do processo de monitoramento. Esses encontros, que podem ser 

entrevistas individuais, visitas domiciliares ou reuniões familiares, têm como 

objetivo: 

●​ Verificar o andamento das ações: As ações previstas no PIA estão sendo 

implementadas? Os prazos estão sendo cumpridos? 

●​ Avaliar o cumprimento das metas: As metas de curto e médio prazo estão 

sendo alcançadas? Houve progresso em relação aos objetivos gerais? 

●​ Identificar dificuldades e obstáculos: Quais desafios estão surgindo na 

execução do plano (ex: resistência da família, falta de vaga em um serviço, 

dificuldade de acesso a um benefício, problemas de relacionamento)? 

●​ Ouvir a percepção dos envolvidos: Como a criança/adolescente e a família 

estão vivenciando o processo? Quais são suas satisfações, frustrações e 

sugestões? 

●​ Reforçar o vínculo e o compromisso: Os encontros periódicos reforçam a 

presença do profissional e o compromisso mútuo com o plano. 

Para guiar o monitoramento, é útil trabalhar com indicadores de 
acompanhamento. Os indicadores são sinais ou medidas que ajudam a verificar o 

progresso em relação às metas estabelecidas. Eles devem ser claros, relevantes e, 



sempre que possível, mensuráveis. Alguns exemplos de indicadores no contexto do 

trabalho infantil: 

●​ Para a meta de erradicação do trabalho infantil: 
○​ Ausência da criança/adolescente em atividades laborais (verificado por 

observação, relato da família/criança, informações da rede). 

○​ Aumento do tempo dedicado a atividades de lazer e estudo. 

●​ Para a meta de frequência escolar: 
○​ Percentual de presença nas aulas (informado pela escola). 

○​ Entrega de atividades escolares. 

○​ Melhora no rendimento escolar (notas, participação). 

●​ Para a meta de fortalecimento familiar: 
○​ Acesso da família a programas de transferência de renda (comprovado 

por documentos). 

○​ Participação dos pais em cursos de qualificação profissional ou 

atividades de geração de renda. 

○​ Melhora na dinâmica relacional da família (percebida em entrevistas e 

visitas). 

○​ Redução de fatores de risco (ex: melhora nas condições de moradia). 

●​ Para a meta de saúde: 
○​ Comparecimento a consultas médicas e tratamentos. 

○​ Melhora em indicadores de saúde (peso, altura, desaparecimento de 

sintomas). 

Um dos aspectos mais importantes do monitoramento é a reavaliação das metas e 
estratégias. O PIA não é um documento estático; ele é um plano vivo que deve se 

adaptar à realidade. Durante o acompanhamento, pode-se perceber que: 

●​ Uma meta era muito ambiciosa e precisa ser readequada. 

●​ Uma estratégia não está funcionando e precisa ser substituída. 

●​ Surgiram novas demandas ou dificuldades que não estavam previstas 

inicialmente. 

●​ Houve progressos significativos que permitem avançar para novas metas. 

○​ Exemplo prático: No PIA de um adolescente, uma meta era conseguir 

uma vaga em um programa de aprendizagem em 6 meses. Após 4 



meses de busca infrutífera (devido à escassez de vagas na área de 

interesse), o assistente social, em conjunto com o adolescente e a 

família, reavalia a meta: talvez seja preciso ampliar o leque de áreas 

de interesse, buscar cursos de qualificação alternativos ou focar em 

fortalecer a escolaridade enquanto novas oportunidades não surgem. 

A estratégia de busca também pode ser revista (ex: acionar outros 

contatos na rede, buscar apoio de ONGs). 

A importância do registro evolutivo de cada atendimento e contato é 

fundamental para um monitoramento eficaz. Cada entrevista, visita, reunião de rede, 

contato telefônico ou encaminhamento realizado deve ser registrado no prontuário 

da criança/adolescente e da família, de forma clara, objetiva e cronológica. Esses 

registros constituem a memória técnica do caso e permitem: 

●​ Acompanhar a evolução da situação ao longo do tempo. 

●​ Subsidiar as reavaliações do PIA. 

●​ Garantir a continuidade do atendimento em caso de substituição do 

profissional. 

●​ Fundamentar relatórios e pareceres. 

●​ Servir como instrumento de defesa dos direitos da criança/adolescente e da 

família, se necessário. 

O monitoramento contínuo do PIA exige do assistente social organização, 

sistematicidade, capacidade de análise crítica e, sobretudo, uma postura flexível e 

aberta ao diálogo. É através desse acompanhamento atento e responsivo que o 

plano se mantém relevante e eficaz, guiando o percurso da criança, do adolescente 

e de sua família em direção à superação do trabalho infantil e à conquista de uma 

vida mais digna e plena de direitos. 

Avaliação do PIA: mensurando resultados e aprendizados 

Se o monitoramento do Plano Individual de Atendimento (PIA) é o acompanhamento 

do percurso, a avaliação é o momento de olhar para trás, analisar os resultados 

alcançados, mensurar o impacto das intervenções e extrair aprendizados para o 

futuro. A avaliação não se limita a verificar se as metas foram cumpridas, mas busca 



compreender a qualidade das mudanças ocorridas na vida da criança, do 

adolescente e de sua família, e a efetividade do plano como um todo no 

enfrentamento ao trabalho infantil. 

É importante distinguir monitoramento (processo) de avaliação (resultados e 
impacto): 

●​ Monitoramento: É contínuo, focado no acompanhamento da execução das 

ações e no alcance das metas de curto e médio prazo. Pergunta-se: 

"Estamos fazendo o que planejamos? Estamos no caminho certo?". 

●​ Avaliação: É mais pontual (embora possa haver avaliações parciais e uma 

avaliação final), focada nos resultados finais, nos efeitos das intervenções e 

no impacto gerado. Pergunta-se: "Alcançamos os objetivos gerais? Que 

diferença o PIA fez na vida dessas pessoas? O trabalho infantil foi superado 

de forma sustentável?". 

Quais critérios podem ser utilizados para avaliar a efetividade do PIA em casos 

de trabalho infantil? 

●​ Alcance dos objetivos e metas: Os objetivos gerais definidos no PIA foram 

atingidos? As metas específicas foram cumpridas nos prazos estabelecidos? 

●​ Superação do trabalho infantil: A criança ou adolescente foi efetivamente 

retirado da situação de trabalho? Houve reincidência? A superação foi 

sustentável a médio e longo prazo? 

●​ Garantia de direitos: A criança/adolescente teve assegurado seu direito à 

educação (matrícula, frequência, aprendizado), à saúde (acesso a serviços, 

melhora nas condições), ao lazer, à convivência familiar e comunitária, à 

profissionalização protegida (para adolescentes)? 

●​ Fortalecimento da família: A família teve sua capacidade protetiva 

fortalecida? Houve melhora na renda, nas condições de moradia, na 

dinâmica relacional? Os pais/responsáveis se sentem mais empoderados 

para garantir os direitos dos filhos? 

●​ Desenvolvimento integral da criança/adolescente: Houve avanços no 

desenvolvimento físico, psicossocial, emocional e cognitivo da criança ou 



adolescente após a intervenção? (Isso pode ser avaliado em conjunto com 

outros profissionais, como psicólogos e pedagogos). 

●​ Satisfação dos usuários: Qual a percepção da criança/adolescente e da 

família sobre o atendimento recebido e os resultados alcançados? 

Sentiram-se respeitados e ouvidos durante o processo? 

●​ Efetividade da articulação da rede: A rede de proteção funcionou de forma 

articulada e eficiente na execução do PIA? Os encaminhamentos foram 

efetivos? Houve colaboração entre os serviços? 

O envolvimento da criança/adolescente e da família na avaliação dos 
resultados é fundamental. Suas percepções sobre as mudanças ocorridas, sobre o 

que funcionou ou não, e sobre o impacto do PIA em suas vidas são informações 

valiosíssimas. Isso pode ser feito através de entrevistas avaliativas, rodas de 

conversa ou outros instrumentos participativos. Perguntas como "O que mudou na 

sua vida depois que começamos a conversar e a fazer este plano?" ou "O que foi 

mais importante para você durante esse tempo?" podem gerar insights importantes. 

A avaliação também deve ser um momento de extrair lições aprendidas: 

●​ O que funcionou bem? Quais estratégias, ações ou parcerias foram 

particularmente eficazes e podem ser replicadas em outros casos? 

●​ O que não funcionou como esperado? Quais foram os obstáculos, as 

dificuldades e os erros cometidos? O que poderia ter sido feito de forma 

diferente? 

●​ O que pode ser aprimorado na elaboração e implementação de futuros 
PIAs? A avaliação deve gerar conhecimento para qualificar a prática 

profissional e institucional. 

Exemplo de um processo de avaliação final do PIA de João (o menino da feira 
livre): Após um período de acompanhamento (ex: 12 ou 18 meses), a assistente 

social do CREAS, em conjunto com a família de João, o próprio João (considerando 

sua idade), e os principais serviços da rede envolvidos (escola, SCFV, UBS, CRAS), 

realiza uma reunião de avaliação. 

●​ Verificação das metas: 



○​ João está frequentando a escola regularmente e com bom 

desempenho? Sim. 

○​ A família está recebendo o Bolsa Família? Sim. 

○​ João está participando ativamente do SCFV e demonstra interesse? 

Sim. 

○​ João recebeu o acompanhamento de saúde necessário e está 

saudável? Sim. 

○​ João não está mais trabalhando na feira? Sim, e não houve 

reincidência. 

●​ Avaliação qualitativa: 
○​ Com João: Como ele se sente em relação à escola e às atividades do 

SCFV? Sente falta de alguma coisa? Como está seu relacionamento 

com a família e os amigos? (Utilizar linguagem lúdica). 

○​ Com a família: Como eles percebem as mudanças na vida de João e 

na dinâmica familiar? Quais foram os maiores desafios e as maiores 

conquistas? Sentem-se mais fortalecidos para proteger João do 

trabalho infantil? 

○​ Com a rede: Qual a avaliação da escola sobre o desenvolvimento de 

João? Qual a percepção do SCFV sobre sua participação? A UBS 

considera que suas necessidades de saúde foram atendidas? 

●​ Identificação de impactos: Além da erradicação do trabalho infantil, quais 

outros impactos positivos foram observados (ex: melhora na autoestima de 

João, maior participação da mãe em atividades comunitárias, melhora na 

comunicação familiar)? 

●​ Lições aprendidas: A articulação com a escola foi fundamental. A inclusão 

rápida no Bolsa Família ajudou a aliviar a pressão econômica sobre a família. 

O SCFV foi um espaço importante para o desenvolvimento de novas 

habilidades e amizades para João. 

●​ Encaminhamentos futuros (se necessário): Mesmo que o PIA principal 

seja concluído, podem ser necessários alguns encaminhamentos para 

garantir a sustentabilidade das conquistas (ex: manter o acompanhamento no 

CRAS, incentivar a participação de João em programas para adolescentes 

quando atingir a idade). 



A avaliação do PIA não é, portanto, um mero ato de "fechar o caso", mas uma 

oportunidade de consolidar os aprendizados, de reconhecer os esforços de todos os 

envolvidos e de reafirmar o compromisso com a promoção contínua dos direitos da 

criança e do adolescente. Ela alimenta o ciclo de planejamento-ação-reflexão-ação, 

essencial para uma prática profissional transformadora. 

Desafios na elaboração, implementação e monitoramento do PIA 

Apesar de ser um instrumento potente e necessário, a trajetória de elaboração, 

implementação e monitoramento do Plano Individual de Atendimento (PIA) em 

casos de trabalho infantil é frequentemente marcada por uma série de desafios que 

podem comprometer sua efetividade. O assistente social, como um dos principais 

condutores desse processo, precisa estar ciente desses obstáculos para buscar 

estratégias de superação e para não se frustrar diante das dificuldades inerentes a 

um trabalho tão complexo. 

Um dos primeiros desafios pode ser a resistência da família em aderir ao plano 
ou em cumprir os acordos pactuados. Essa resistência pode ter múltiplas causas: 

●​ Descrença na eficácia do plano ou dos serviços: Se a família já teve 

experiências negativas anteriores ou não vê resultados concretos a curto 

prazo. 

●​ Dificuldade em romper com padrões culturais ou geracionais: A 

naturalização do trabalho infantil ou a visão de que "foi assim comigo e eu 

sobrevivi". 

●​ Pressão socioeconômica extrema: Quando a necessidade de 

sobrevivência imediata se sobrepõe a qualquer planejamento de médio ou 

longo prazo. 

●​ Medo de perder a autonomia ou de ser "controlado" pelos serviços. 
●​ Dinâmicas familiares complexas: Conflitos internos, problemas de saúde 

mental de algum membro, ou falta de coesão familiar podem dificultar o 

cumprimento dos acordos. 

A dificuldade de participação efetiva da criança ou do adolescente na 

construção e execução do PIA também é um desafio. Crianças muito pequenas 



podem ter dificuldade em expressar seus desejos e necessidades de forma verbal. 

Adolescentes podem se mostrar desinteressados, rebeldes ou mais preocupados 

com questões imediatas (como ter dinheiro para o lazer) do que com um 

planejamento de futuro. É preciso sensibilidade e criatividade para engajá-los de 

forma significativa. 

A falta de recursos ou de vagas nos serviços da rede é um gargalo crônico que 

impacta diretamente a execução do PIA. De que adianta planejar que a criança 

frequentará uma escola em tempo integral se não há vagas disponíveis? Ou que a 

família receberá acompanhamento psicológico se a fila de espera no CAPS é de 

meses? O assistente social muitas vezes se vê em uma situação de "enxugar gelo", 

elaborando planos que não conseguem ser plenamente implementados por 

limitações estruturais da rede. 

Os problemas de comunicação e articulação entre os diferentes serviços da 
rede também comprometem a execução do PIA. Informações que não circulam, 

encaminhamentos que não são efetivados, falta de clareza sobre as 

responsabilidades de cada um, ou mesmo disputas de competência podem 

transformar o PIA em uma colcha de retalhos desconexos, em vez de um plano 

integrado. 

A alta rotatividade de profissionais (turnover) nos serviços da rede, incluindo os 

próprios assistentes sociais, é outro fator que prejudica a continuidade do 

acompanhamento e a implementação dos PIAs. Cada vez que um profissional sai e 

outro entra, perde-se parte do histórico do caso, do vínculo construído com a família 

e do conhecimento acumulado sobre as estratégias que estavam sendo 

implementadas. 

A burocracia excessiva e a sobrecarga de trabalho dos profissionais podem 

dificultar a dedicação de tempo e atenção necessários para um acompanhamento 

individualizado e de qualidade como o que o PIA exige. Quando o assistente social 

tem um número excessivo de casos para acompanhar, com prazos curtos e muitas 

demandas administrativas, o monitoramento do PIA pode se tornar superficial ou 

irregular. 

Como o assistente social pode lidar com esses desafios? 



●​ Em relação à resistência da família: 
○​ Investir tempo na construção de um vínculo de confiança sólido. 

○​ Utilizar uma abordagem empática, buscando compreender as razões 

da resistência. 

○​ Negociar metas e prazos realistas, começando pelas prioridades da 

família. 

○​ Envolver a rede de apoio informal da família (parentes, amigos, líderes 

comunitários). 

○​ Ser persistente, mas também saber o momento de acionar outras 

instâncias (Conselho Tutelar, Ministério Público) se a resistência 

colocar a criança em risco grave. 

●​ Em relação à falta de recursos na rede: 
○​ Mapear e utilizar ao máximo os recursos existentes, mesmo que 

limitados. 

○​ Ser criativo na busca por alternativas (parcerias com ONGs, projetos 

comunitários). 

○​ Registrar e denunciar formalmente a falta de serviços e recursos aos 

órgãos competentes (gestão, conselhos de direitos, Ministério 

Público), como forma de subsidiar a luta por melhorias nas políticas 

públicas. 

○​ Trabalhar em conjunto com a equipe e outros serviços para otimizar o 

uso dos recursos disponíveis. 

●​ Em relação aos problemas de articulação: 
○​ Propor e participar ativamente de espaços intersetoriais de discussão 

e planejamento (fóruns, comitês). 

○​ Investir na comunicação clara e regular com os outros profissionais da 

rede. 

○​ Contribuir para a elaboração de fluxos e protocolos de atendimento. 

●​ Em relação à sobrecarga de trabalho: 
○​ Priorizar os casos mais graves e urgentes. 

○​ Buscar otimizar o tempo e os processos de trabalho (ex: uso de 

instrumentais padronizados, mas sem perder a análise qualificada). 

○​ Defender junto à gestão a necessidade de equipes adequadas e 

condições de trabalho dignas. 



○​ Cuidar da própria saúde mental para evitar o esgotamento 

(autocuidado, supervisão). 

Lidar com esses desafios exige do assistente social não apenas competência 

técnica, mas também resiliência, criatividade, capacidade de negociação e um forte 

compromisso ético-político com a defesa dos direitos. É um trabalho árduo, muitas 

vezes frustrante, mas essencial para que o PIA se concretize como um instrumento 

de transformação na vida de crianças, adolescentes e famílias afetadas pelo 

trabalho infantil. 

O registro do PIA e do acompanhamento: memória técnica e 
instrumento de garantia de direitos 

O processo de elaboração, implementação, monitoramento e avaliação do Plano 

Individual de Atendimento (PIA) deve ser meticulosamente acompanhado por um 

registro sistemático, claro, objetivo, detalhado e cronológico de todas as suas 

etapas e dos desdobramentos do caso. Esse registro, geralmente realizado no 

prontuário da criança, adolescente ou família, não é uma mera formalidade 

burocrática, mas uma memória técnica fundamental e um poderoso instrumento 
de garantia de direitos. 

A importância de um registro qualificado reside em múltiplos aspectos: 

●​ Organização do trabalho profissional: O registro ajuda o assistente social 

a organizar suas ideias, a planejar suas ações, a acompanhar a evolução do 

caso e a não perder informações importantes ao longo do tempo. 

●​ Subsídio para a análise e tomada de decisões: Ao reler os registros, o 

profissional pode identificar padrões, avaliar a eficácia das estratégias 

utilizadas, perceber a necessidade de ajustes no PIA e tomar decisões mais 

embasadas. 

●​ Continuidade do atendimento: Em casos de substituição do profissional 

(férias, licença, desligamento), um prontuário bem elaborado garante que o 

novo profissional possa dar continuidade ao acompanhamento sem perda 

significativa de informações e sem a necessidade de recomeçar todo o 



processo de diagnóstico e vinculação com a família. Isso é crucial para não 

revitimizar os usuários. 

●​ Comunicação interprofissional e intersetorial: Os registros podem 

subsidiar a elaboração de relatórios e pareceres que serão compartilhados 

com outros profissionais da rede (com os devidos cuidados éticos), facilitando 

a comunicação e a articulação das ações. 

●​ Defesa dos direitos dos usuários: O prontuário pode servir como prova 

documental em situações que exijam a defesa dos direitos da criança, do 

adolescente ou da família junto a órgãos do sistema de justiça ou outras 

instâncias. Ele registra as ações realizadas pelo serviço, as dificuldades 

encontradas e as responsabilidades dos diferentes atores. 

●​ Produção de conhecimento e avaliação dos serviços: Os dados contidos 

nos prontuários, quando agregados e analisados (de forma anônima e ética), 

podem fornecer informações valiosas para a gestão dos serviços, para a 

avaliação da efetividade das políticas públicas, para a identificação de 

demandas não atendidas e para a pesquisa científica. 

●​ Responsabilização profissional e institucional: O registro documenta a 

atuação do profissional e da instituição, podendo ser utilizado em processos 

de fiscalização ou auditoria, e também como respaldo para o próprio 

profissional em caso de questionamentos sobre sua conduta. 

O que deve ser registrado em relação ao PIA e ao seu acompanhamento? 

●​ Diagnóstico inicial: As informações que fundamentaram a necessidade do 

PIA (estudo social, entrevistas, etc.). 

●​ Processo de elaboração do PIA: Como se deu a participação da 

criança/adolescente e da família, quais foram as discussões, os acordos e as 

pactuações. 

●​ O PIA em si: Os objetivos, metas, ações, responsáveis e prazos definidos. 

(Muitas instituições possuem formulários padronizados para o PIA, o que 

pode facilitar, mas não substitui a análise e o registro narrativo). 

●​ Cada atendimento ou contato realizado: Data, local, participantes, resumo 

dos assuntos tratados, encaminhamentos feitos, orientações dadas, 

percepções do profissional, próximos passos. 



●​ Contatos com a rede de proteção: Registros de reuniões, telefonemas, 

ofícios enviados e recebidos, retornos dos serviços acionados. 

●​ Monitoramento das metas: Anotações sobre o progresso em relação a cada 

meta, as dificuldades encontradas, as estratégias utilizadas para superá-las. 

●​ Reavaliações do PIA: Justificativas para as mudanças de metas ou 

estratégias, e o novo plano pactuado. 

●​ Avaliação final do PIA: Os resultados alcançados, os impactos observados, 

as lições aprendidas e os encaminhamentos para o futuro (se houver). 

É fundamental que o registro seja feito com linguagem técnica, clara, objetiva e 
respeitosa, evitando termos pejorativos, juízos de valor ou informações irrelevantes 

para o acompanhamento do caso. Deve-se focar nos fatos, nas análises 

profissionais e nas decisões tomadas. 

O uso de instrumentais padronizados, como formulários específicos para o PIA 

ou para o registro de atendimentos, pode ajudar a organizar as informações e a 

garantir que os elementos essenciais sejam contemplados. Contudo, esses 

formulários não devem engessar a prática profissional nem substituir a necessidade 

de uma análise qualificada e de um registro narrativo que capture a singularidade de 

cada situação. 

Em suma, o registro do PIA e de todo o processo de acompanhamento é uma 

atividade indissociável da prática profissional do assistente social. Ele não é um 

"tempo perdido", mas um investimento na qualidade do atendimento, na garantia 

dos direitos dos usuários e na produção de conhecimento para o aprimoramento 

contínuo das estratégias de enfrentamento ao trabalho infantil. Uma "caneta 

pesada" (ou um teclado ágil) e uma boa capacidade de sistematização são 

ferramentas tão importantes quanto a escuta qualificada e a habilidade de 

articulação. 

 



Desafios e estratégias de intervenção do assistente 
social em contextos específicos de trabalho infantil: 
rural, urbano, doméstico e nas piores formas 

As múltiplas faces do trabalho infantil: a necessidade de abordagens 
contextuais 

O trabalho infantil, embora seja uma violação universal dos direitos da criança e do 

adolescente, não se manifesta de forma homogênea. Suas características, causas, 

consequências e, consequentemente, as estratégias mais eficazes para seu 

enfrentamento variam enormemente conforme o contexto social, econômico, cultural 

e geográfico em que ocorre. Um olhar generalista, que não leve em conta essas 

especificidades, corre o risco de ser superficial e ineficaz. Para o assistente social, a 

capacidade de realizar uma leitura crítica da realidade local e de adaptar suas 
metodologias e instrumentais a cada cenário é, portanto, uma competência 

profissional indispensável. 

Não podemos abordar da mesma maneira o trabalho de uma criança que vende 

doces em um semáforo de uma grande metrópole e o de outra que auxilia os pais 

na colheita em uma pequena propriedade rural isolada. As dinâmicas são distintas, 

os fatores de risco e proteção são diferentes, a visibilidade do problema varia, e as 

redes de apoio e os recursos disponíveis também não são os mesmos. O trabalho 

infantil em uma comunidade indígena, por exemplo, exigirá do profissional um 

profundo respeito e conhecimento da cultura local, que certamente influenciará a 

percepção sobre o trabalho e as formas de intervenção mais adequadas, 

diferenciando-se radicalmente da abordagem a um adolescente explorado em uma 

oficina de costura clandestina em um centro urbano. 

Da mesma forma, a intervenção em casos de trabalho infantil doméstico, que ocorre 

no sigilo do lar e é frequentemente naturalizado, demandará estratégias de 

identificação e abordagem distintas daquelas utilizadas para combater o trabalho em 

lixões, onde a exposição e os riscos são mais evidentes, mas o aliciamento e a 

dependência econômica podem ser igualmente complexos. E quando nos 

deparamos com as "piores formas" de trabalho infantil, como a exploração sexual 



comercial ou o trabalho análogo à escravidão, a urgência, a complexidade e a 

necessidade de uma ação articulada com órgãos de segurança e justiça se 

intensificam dramaticamente. 

Portanto, este tópico se dedica a explorar as particularidades do trabalho infantil em 

quatro contextos principais: o rural, o urbano, o doméstico e o das piores formas. 

Para cada um deles, discutiremos suas manifestações mais comuns, os desafios 

específicos que impõem à atuação do assistente social e as estratégias de 

intervenção que podem ser mais efetivas. O objetivo não é oferecer receitas 

prontas, mas sim instrumentalizar o profissional para uma prática reflexiva, criativa e 

contextualizada, capaz de responder de forma mais precisa e eficaz às múltiplas 

faces dessa grave violação de direitos. 

O trabalho infantil no contexto rural: entre a tradição e a exploração 

O trabalho infantil no meio rural brasileiro é um fenômeno complexo, profundamente 

entrelaçado com aspectos culturais, sociais e econômicos que, por vezes, dificultam 

sua identificação e seu enfrentamento. Embora a imagem bucólica do campo possa, 

para alguns, mascarar a dureza da exploração, a realidade de muitas crianças e 

adolescentes rurais é marcada pelo trabalho precoce, perigoso e que lhes nega o 

direito a uma infância plena e a um futuro com mais oportunidades. 

Peculiaridades e Manifestações: O trabalho infantil rural assume diversas formas: 

●​ Na agricultura familiar: Esta é, talvez, a forma mais comum e mais 

permeada pela naturalização cultural. Crianças e adolescentes 

frequentemente "ajudam" os pais nas diversas etapas da produção (plantio, 

capina, colheita, cuidado com animais). A linha entre o que seria uma 

participação formativa, de aprendizado e de socialização no trabalho familiar, 

e o que configura exploração (com jornadas exaustivas, prejuízo à 

escolarização, exposição a riscos e responsabilidades excessivas para a 

idade) é muitas vezes tênue e de difícil discernimento. 

●​ Em grandes plantações (monoculturas) e na pecuária: Empreendimentos 

agrícolas de maior porte também podem utilizar mão de obra infantil, seja de 

forma direta (contratação irregular) ou indireta (crianças acompanhando os 



pais trabalhadores e acabando por realizar tarefas). A exposição a 

agrotóxicos, o manuseio de ferramentas perigosas (facões, foices), a 

operação de máquinas agrícolas e a lida com animais de grande porte são 

riscos comuns. 

●​ Sazonalidade e impacto na vida escolar: Muitas atividades agrícolas são 

sazonais, e é comum que, em períodos de plantio ou colheita (ex: café, 

laranja, cana-de-açúcar, fumo), a frequência escolar de crianças e 

adolescentes caia drasticamente, pois são requisitados para o trabalho. Essa 

irregularidade compromete o aprendizado e aumenta as chances de evasão. 

●​ Exposição a intempéries e condições adversas: Longas horas sob sol 

forte ou chuva, contato com poeira, terra, plantas urticantes, animais 

peçonhentos e falta de instalações sanitárias adequadas são frequentes. 

Desafios Específicos: 

●​ Naturalização cultural: A crença de que "trabalhar na roça desde cedo é 

normal", "ajuda a formar o caráter" ou "é melhor do que ficar ocioso" é muito 

arraigada em diversas comunidades rurais. Essa visão dificulta a percepção 

do trabalho como um problema e a aceitação de intervenções. 

●​ Invisibilidade e difícil acesso para fiscalização: Muitas propriedades rurais 

são de difícil acesso, o que dificulta a chegada dos serviços de proteção e 

dos órgãos de fiscalização do trabalho. O trabalho infantil na agricultura 

familiar, por ocorrer no âmbito privado, é ainda mais invisível. 

●​ Isolamento geográfico e carência de serviços: A distância dos centros 

urbanos, a precariedade dos transportes e a menor oferta de serviços 

públicos (creches, escolas de tempo integral, serviços de convivência, 

opções de lazer e cultura) no meio rural limitam as alternativas para as 

famílias e para as crianças. 

●​ Falta de alternativas de renda para as famílias: Em muitas regiões, a 

agricultura é a única ou principal fonte de sustento, e a pobreza empurra as 

famílias a utilizarem a mão de obra de todos os seus membros. 

Estratégias de Intervenção do Assistente Social: O enfrentamento do trabalho 

infantil rural exige estratégias sensíveis à cultura local, mas firmes na garantia dos 

direitos: 



●​ Articulação com escolas do campo e programas de educação rural: As 

escolas rurais são atores privilegiados para a identificação de crianças em 

situação de trabalho (através da observação de faltas, cansaço, 

desinteresse) e para a prevenção. Programas como a "pedagogia da 

alternância" (que combina períodos de estudo na escola com períodos de 

atividades práticas na propriedade familiar), se bem orientados e fiscalizados 

para não mascararem o trabalho infantil, podem ser uma estratégia, desde 

que o foco seja o aprendizado e não a produção. 

●​ Parceria com Sindicatos de Trabalhadores Rurais (STRs), cooperativas 
e associações de agricultores familiares: Essas organizações possuem 

grande capilaridade e legitimidade junto às comunidades rurais e podem ser 

aliadas importantes na conscientização sobre os malefícios do trabalho 

infantil, na divulgação de informações sobre direitos e na promoção de 

alternativas de renda e produção sustentável. 

●​ Diálogo com órgãos de extensão rural (EMATER, etc.) e secretarias de 
agricultura: Buscar sensibilizar esses órgãos para que incorporem a pauta 

do combate ao trabalho infantil em suas ações de assistência técnica, 

incentivando práticas agrícolas que não dependam da mão de obra infantil e 

que melhorem a renda das famílias. 

●​ Campanhas de conscientização adaptadas à linguagem e cultura local: 
Utilizar rádios comunitárias, materiais informativos com linguagem simples e 

ilustrações, e reuniões em comunidades para discutir os riscos do trabalho 

infantil (especialmente o uso de agrotóxicos), os direitos das crianças à 

educação e ao lazer, e as responsabilidades da família e da sociedade. 

●​ Busca ativa em períodos de colheita e em áreas de maior incidência: Em 

articulação com o Conselho Tutelar e outros órgãos, realizar visitas e 

abordagens em locais onde se sabe que o trabalho infantil é mais comum 

durante certos períodos do ano. 

●​ Fortalecimento de programas de transferência de renda e apoio à 
agricultura familiar: Garantir que as famílias rurais tenham acesso a 

programas como o Bolsa Família e a políticas de crédito e fomento que 

melhorem suas condições de produção e renda, reduzindo a necessidade de 

recorrer ao trabalho dos filhos. 



●​ Incentivo à criação de espaços de convivência e lazer no meio rural: 
Apoiar iniciativas que ofereçam atividades culturais, esportivas e de lazer 

para crianças e adolescentes no contraturno escolar, como forma de proteção 

e desenvolvimento. 

Exemplo prático: Em uma comunidade rural conhecida pela alta incidência de 

trabalho infantil na colheita do fumo, uma assistente social do CREAS, em parceria 

com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais e a escola local, desenvolve um projeto: 

1.​ Diagnóstico participativo: Realiza rodas de conversa com as famílias para 

entender suas dificuldades, suas percepções sobre o trabalho das crianças e 

suas necessidades. 

2.​ Sensibilização: Promove palestras com agrônomos e médicos sobre os 

graves riscos da exposição ao fumo (doença da folha verde) e a agrotóxicos 

para a saúde das crianças. 

3.​ Articulação com a escola: A escola se compromete a intensificar o 

monitoramento da frequência dos alunos durante a colheita e a oferecer 

atividades de reforço para aqueles que faltarem. 

4.​ Criação de atividades de contraturno: Com apoio da prefeitura e de 

voluntários, são organizadas oficinas de música, esporte e artesanato no 

salão comunitário durante o período da colheita, para oferecer uma 

alternativa segura e atraente para as crianças e adolescentes. 

5.​ Busca por alternativas de renda: O STR e a assistente social buscam 

linhas de crédito para diversificação da produção para as famílias, reduzindo 

a dependência do fumo. 

6.​ Monitoramento e encaminhamento: Casos mais graves de exploração são 

encaminhados ao Conselho Tutelar e ao MPT. 

O combate ao trabalho infantil rural exige um olhar que combine o respeito às 

tradições e à cultura do campo com a defesa intransigente dos direitos da criança e 

do adolescente a uma infância protegida, saudável e com acesso à educação de 

qualidade. 

O trabalho infantil no cenário urbano: diversidade, invisibilidade e 
violência 



O cenário urbano, com sua complexidade, diversidade e contradições, apresenta 

múltiplas e, por vezes, brutais manifestações de trabalho infantil. Das ruas 

movimentadas aos becos escondidos, das pequenas oficinas informais aos grandes 

lixões, crianças e adolescentes são expostos a uma miríade de riscos que 

comprometem seu desenvolvimento, sua segurança e seu futuro. A intervenção do 

assistente social nesse contexto exige um olhar atento para as diferentes formas de 

exploração, agilidade na articulação da rede e estratégias eficazes para lidar com a 

invisibilidade e a violência. 

Peculiaridades e Manifestações: O trabalho infantil urbano é extremamente 

diverso: 

●​ Comércio ambulante e mendicância: Crianças vendendo balas, água, 

panos de prato em semáforos, praças, terminais de ônibus ou praias. Muitas 

vezes, a mendicância é explorada por adultos, que utilizam as crianças para 

despertar a compaixão e obter ganhos. 

●​ Trabalho em pequenas oficinas e comércios informais: Empregados em 

confecções de fundo de quintal, borracharias, marcenarias, bares, 

restaurantes, salões de beleza, frequentemente sem registro, com longas 

jornadas e em condições insalubres ou perigosas. 

●​ Catação de material reciclável: Crianças e adolescentes trabalhando em 

lixões a céu aberto ou nas ruas, expostos a contaminação, acidentes, 

substâncias tóxicas e à violência. 

●​ Trabalho doméstico em casa de terceiros: Embora também presente no 

meio rural, no urbano ganha contornos específicos, muitas vezes envolvendo 

meninas trazidas de outras regiões com falsas promessas. 

●​ Exploração sexual comercial: Uma das piores formas, onde crianças e 

adolescentes são utilizados na prostituição, na produção de pornografia ou 

em outras atividades sexuais mediante pagamento ou troca. 

●​ Envolvimento com o tráfico de drogas e outras atividades ilícitas: 
Utilizados como "aviõezinhos" (pequenos traficantes), olheiros, ou em outras 

funções em redes criminosas, expostos a altíssimo risco de violência e morte. 

●​ Trabalho em "serviços gerais" não regulamentados: Como lavadores de 

carro, guardadores de veículos ("flanelinhas"), entregadores de panfletos. 



Desafios Específicos: 

●​ Alta mobilidade das crianças e famílias: Especialmente aquelas em 

situação de rua ou que dependem de atividades informais, o que dificulta o 

acompanhamento contínuo pelos serviços. 

●​ Invisibilidade em espaços privados: Muitas formas de trabalho infantil 

urbano ocorrem em locais de difícil acesso à fiscalização, como residências 

(trabalho doméstico, pequenas produções familiares) ou estabelecimentos 

comerciais informais. 

●​ Aliciamento por redes criminosas: O tráfico de drogas e as redes de 

exploração sexual são altamente organizados e utilizam estratégias 

sofisticadas para aliciar e controlar crianças e adolescentes, muitas vezes 

através da violência, da dívida ou da manipulação afetiva. 

●​ Exposição à violência urbana e a substâncias psicoativas: Crianças e 

adolescentes que trabalham nas ruas ou em contextos de criminalidade estão 

constantemente expostos a assaltos, agressões, tiroteios, e ao contato com 

álcool e outras drogas, seja por indução, seja como forma de "suportar" a 

dureza da realidade. 

●​ Estigma e discriminação: Crianças e adolescentes em situação de trabalho 

ou de rua são frequentemente alvo de preconceito e discriminação por parte 

da sociedade e, às vezes, dos próprios agentes públicos. 

●​ Fragmentação e insuficiência da rede de proteção: Em grandes cidades, 

a demanda por serviços é enorme, e a rede de proteção pode ser 

fragmentada, com dificuldades de comunicação e articulação entre os 

diferentes órgãos. 

Estratégias de Intervenção do Assistente Social: 

●​ Fortalecimento e qualificação dos serviços de abordagem social de rua: 
Equipes multidisciplinares (com assistentes sociais, psicólogos, educadores 

sociais) que realizem busca ativa, identificação, escuta qualificada e 

encaminhamento das crianças e adolescentes em situação de trabalho nas 

ruas. É crucial que a abordagem seja respeitosa, não repressiva e focada na 

construção de vínculo. 



●​ Articulação intensiva com CRAS, CREAS e Conselhos Tutelares dos 
territórios de maior incidência: O diálogo constante e a construção de 

fluxos ágeis de atendimento entre esses serviços são fundamentais para 

garantir uma resposta rápida e integrada. O CRAS atua na prevenção e no 

acompanhamento das famílias em vulnerabilidade. O CREAS lida com os 

casos de violação de direitos já instalada, incluindo o trabalho infantil. O 

Conselho Tutelar aplica as medidas de proteção. 

●​ Parceria com escolas para identificação e acompanhamento de alunos 
em risco: A escola é um espaço privilegiado para identificar sinais de 

trabalho infantil (faltas, cansaço, desinteresse, relatos) e para oferecer um 

ambiente protetivo. A articulação com a gestão escolar e os professores é 

essencial. 

●​ Desenvolvimento e ampliação de programas de contraturno escolar 
atrativos e em locais seguros: Oficinas de arte, cultura, esporte, lazer, 

apoio pedagógico e iniciação profissional (para adolescentes na idade 

permitida) podem manter os jovens engajados em atividades construtivas e 

protegidos do trabalho e de outros riscos. 

●​ Projetos de prevenção à violência, ao uso de drogas e à exploração 
sexual: Em parceria com a saúde, a segurança pública e ONGs, desenvolver 

ações preventivas nas escolas e nas comunidades, com foco nos grupos 

mais vulneráveis. 

●​ Apoio às famílias: Oferecer suporte socioassistencial (inclusão em 

programas de renda, orientação para acesso a serviços), acompanhamento 

psicossocial e oportunidades de qualificação profissional para os adultos, 

visando fortalecer a capacidade protetiva da família. 

●​ Trabalho em rede com o sistema de justiça e segurança pública: Em 

casos de exploração sexual, tráfico de drogas ou outras formas graves de 

violência associadas ao trabalho infantil, a articulação com o Ministério 

Público, o Poder Judiciário e as polícias é indispensável para a proteção da 

vítima e a responsabilização dos criminososos. 

Exemplo prático: Uma equipe de abordagem social de um CREAS identifica um 

grupo de crianças e adolescentes vendendo doces e pedindo esmolas em um 

movimentado cruzamento da cidade. 



1.​ Abordagem e Vínculo: A equipe se aproxima de forma gradual e respeitosa, 

buscando conversar com as crianças e adolescentes, entender suas histórias 

e construir um mínimo de confiança. 

2.​ Identificação e Diagnóstico Rápido: Coletam informações básicas sobre 

idade, escolaridade, local de moradia, situação familiar e os motivos que os 

levaram para a rua. 

3.​ Acionamento da Rede: 
○​ Conselho Tutelar: Comunicado para acompanhar os casos e aplicar 

as medidas de proteção necessárias. 

○​ CRAS/CREAS de referência: As crianças e suas famílias são 

encaminhadas para os serviços de assistência social de seus 

territórios para inclusão em programas e acompanhamento. 

○​ Escolas: Verifica-se a situação escolar e busca-se (re)matricular 

aqueles que estão fora da escola. 

○​ Saúde: Se houver necessidade, são encaminhados para atendimento 

médico ou psicológico. 

4.​ Acompanhamento Contínuo: O CREAS, em articulação com o CRAS e o 

Conselho Tutelar, realiza o acompanhamento das famílias, buscando 

construir alternativas ao trabalho infantil, como a inclusão em programas de 

transferência de renda, a oferta de atividades de contraturno para as crianças 

e o apoio para que os pais consigam emprego ou qualificação. 

5.​ Ações Preventivas: A equipe de abordagem social, em conjunto com outros 

atores, pode propor ações de sensibilização da população sobre o não dar 

esmolas diretamente às crianças (incentivando doações a instituições sérias) 

e sobre os canais de denúncia do trabalho infantil. 

O enfrentamento do trabalho infantil urbano exige do assistente social uma postura 

dinâmica, criativa, resiliente e uma grande capacidade de articulação, pois ele está 

lidando com um fenômeno multifacetado, muitas vezes entrelaçado com outras 

graves violações de direitos e com a complexa teia da violência e da exclusão social 

nas cidades. 

O trabalho infantil doméstico: a exploração invisível entre quatro 
paredes 



O trabalho infantil doméstico é, possivelmente, uma das formas mais insidiosas e 

invisíveis de exploração, ocorrendo predominantemente no sigilo dos lares e 

afetando, de maneira desproporcional, meninas. Encoberto por discursos de 

"ajuda", "aprendizado" ou "acolhimento", ele impõe às crianças e adolescentes 

jornadas exaustivas, privação de direitos fundamentais e um fardo de 

responsabilidades incompatível com sua idade e condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento. Desvendar e combater essa forma de trabalho exige do assistente 

social e de toda a rede de proteção estratégias específicas e uma profunda 

sensibilidade para as nuances culturais e de gênero que o permeiam. 

Peculiaridades e Manifestações: 

●​ Realizado majoritariamente por meninas: Refletindo a divisão sexual do 

trabalho historicamente imposta às mulheres, as meninas são as principais 

vítimas, sendo socializadas desde cedo para as tarefas domésticas e de 

cuidado. 

●​ Dentro da própria residência (sobrecarga): Muitas crianças, especialmente 

meninas, assumem responsabilidades excessivas pelo cuidado da casa, dos 

irmãos mais novos ou de parentes doentes, em detrimento de seus estudos, 

brincadeiras e desenvolvimento. Embora não haja uma relação de emprego 

formal, a intensidade e a natureza dessas tarefas podem configurar trabalho 

infantil. 

●​ Na casa de terceiros (exploração disfarçada): É comum que crianças e 

adolescentes, principalmente meninas vindas de famílias pobres do interior 

ou de outras regiões, sejam levadas para trabalhar em casas de famílias de 

maior poder aquisitivo nas cidades, sob a promessa de estudo, moradia e 

alimentação. Na prática, são submetidas a longas jornadas de trabalho 

doméstico (limpeza, cozinha, cuidado com crianças ou idosos), muitas vezes 

sem remuneração ou com pagamento irrisório, em regime de servidão 

moderna. 

●​ Isolamento social: A criança ou adolescente que trabalha em regime 

doméstico, especialmente na casa de terceiros, fica frequentemente isolada 

do convívio com outras crianças de sua idade, da comunidade e, por vezes, 

até da própria família de origem. 



●​ Privação de estudo, lazer e brincar: As longas e exaustivas jornadas de 

trabalho doméstico impedem ou dificultam a frequência à escola, a realização 

de tarefas escolares, o tempo para brincar e para participar de atividades de 

lazer e cultura, essenciais para o desenvolvimento integral. 

●​ Exposição a riscos: Acidentes domésticos (queimaduras, cortes), exposição 

a produtos de limpeza tóxicos, esforço físico excessivo, e, não raramente, 

abuso psicológico, físico e sexual por parte dos "patrões" ou de outros 

moradores da casa. 

Desafios Específicos: 

●​ Extrema invisibilidade: Por ocorrer no espaço privado do lar, é de difícil 

detecção e fiscalização. Não há "portões de fábrica" ou "ruas movimentadas" 

que exponham o problema. 

●​ Forte naturalização cultural: A ideia de que "menina tem que aprender a 

cuidar da casa desde cedo" ou de que "ajudar em casa não é trabalho" é 

profundamente arraigada na sociedade, dificultando a percepção da 

exploração. A própria vítima pode não se reconhecer como trabalhadora ou 

explorada. 

●​ Dificuldade de fiscalização e comprovação: A entrada de agentes de 

fiscalização em residências particulares é complexa e depende de mandado 

judicial, o que dificulta a ação dos órgãos de repressão. Comprovar a relação 

de trabalho e a exploração também é um desafio. 

●​ Vínculo afetivo (ou de dependência) com os exploradores: Em muitos 

casos, especialmente quando a criança ou adolescente é "acolhida" por 

parentes ou conhecidos da família, pode haver um vínculo afetivo (real ou 

manipulado) que dificulta a denúncia ou o desejo de sair da situação. A 

dependência material também é um fator. 

●​ Isolamento da vítima e medo de represálias: A criança ou adolescente 

pode ter medo de denunciar por receio de perder o pouco que tem (moradia, 

alimentação), de sofrer mais violência, ou de não ter para onde ir. 

Estratégias de Intervenção do Assistente Social: 



●​ Campanhas de sensibilização da sociedade: Desconstruir a naturalização 

do trabalho infantil doméstico, informando sobre seus malefícios, suas 

características e os canais de denúncia (Disque 100, Conselhos Tutelares). 

Enfatizar que "trabalho doméstico também é trabalho infantil" e que "cuidar 

não é explorar". 

●​ Capacitação de profissionais da educação e da saúde: Orientar 

professores, diretores de escola, médicos, enfermeiros e agentes 

comunitários de saúde para que estejam atentos a sinais de alerta que 

podem indicar trabalho infantil doméstico (cansaço excessivo da criança, 

sonolência, faltas escolares frequentes, isolamento social, relatos indiretos, 

sinais de negligência ou abuso). Esses profissionais são frequentemente o 

primeiro contato da vítima com o mundo exterior. 

●​ Fortalecimento dos Conselhos Tutelares: Capacitar os conselheiros 

tutelares para identificarem e atuarem de forma adequada e protetiva em 

casos de trabalho infantil doméstico, que exigem uma abordagem sensível e 

investigativa. 

●​ Canais de denúncia seguros e acessíveis: Garantir que as vítimas ou 

terceiros possam denunciar a situação de forma anônima e segura. 

●​ Apoio psicossocial especializado e de longo prazo para as vítimas: 
Oferecer escuta qualificada, acolhimento e acompanhamento psicossocial 

para ajudar a criança ou adolescente a processar os traumas, resgatar sua 

autoestima, reconstruir seus laços sociais e seus projetos de vida. 

●​ Trabalho com as famílias de origem: Investigar os motivos que levaram a 

família a permitir que a criança fosse trabalhar em casa de terceiros. Oferecer 

apoio e orientação para que essa prática não se repita com outros filhos. 

●​ Trabalho com as famílias onde ocorria a exploração (quando pertinente 
e seguro): Em alguns casos, pode ser possível um trabalho de 

conscientização e responsabilização com a família "empregadora", buscando 

a mudança de comportamento. Em outros, a via será a denúncia e a 

responsabilização legal. 

●​ Garantia de acesso à educação e a programas de proteção: Assegurar 

que a criança ou adolescente seja (re)inserido na escola, preferencialmente 

em período integral, e que tenha acesso a serviços de convivência, 



programas de profissionalização (para adolescentes na idade adequada) e 

outras oportunidades de desenvolvimento. 

●​ Articulação com o sistema de justiça: Em casos de exploração grave, 

acionar o Ministério Público e o Poder Judiciário para a responsabilização 

dos exploradores e a garantia dos direitos da vítima (indenizações, pensão, 

etc.). 

Exemplo prático: Uma professora percebe que Luísa, de 12 anos, aluna nova na 

escola, está sempre sonolenta, com dificuldade de aprendizado e roupas muito 

simples, apesar de morar com uma "tia" em um bairro de classe média. A 

professora conversa com a assistente social da Secretaria de Educação (ou do 

CREAS de referência), que inicia uma investigação discreta. 

1.​ Articulação Escola-Assistência Social: A assistente social orienta a 

professora sobre como observar e registrar sinais, e como tentar uma 

conversa mais aprofundada com Luísa, em um ambiente seguro. 

2.​ Escuta Qualificada de Luísa: Em um momento de confiança, Luísa relata à 

professora (ou diretamente à assistente social, se um vínculo for 

estabelecido) que realiza todas as tarefas domésticas na casa da "tia", cuida 

das crianças menores da casa, acorda muito cedo, dorme tarde, e raramente 

tem tempo para estudar ou brincar. Sente-se sozinha e com medo. 

3.​ Acionamento do Conselho Tutelar: A situação é comunicada ao Conselho 

Tutelar, que realiza uma visita à residência da "tia", constata a exploração e 

aplica as medidas de proteção cabíveis (ex: afastamento de Luísa daquele 

lar). 

4.​ Acolhimento e Acompanhamento Psicossocial: Luísa é encaminhada 

para um serviço de acolhimento (se não houver família de origem segura 

para retorno imediato) ou para acompanhamento pelo CREAS. A assistente 

social e a psicóloga iniciam um trabalho de escuta, apoio emocional, resgate 

da autoestima e reconstrução de seu projeto de vida. 

5.​ Busca pela Família de Origem: A assistente social busca localizar e 

contatar a família de origem de Luísa, avaliando a possibilidade de um 

retorno seguro e acompanhado. 



6.​ Garantia de Direitos: Luísa é matriculada em uma escola em período 

integral, tem acesso a atividades de lazer e cultura, e recebe 

acompanhamento de saúde. 

7.​ Responsabilização: O caso é encaminhado ao Ministério Público para 

apuração da responsabilidade da "tia" pela exploração do trabalho infantil 

doméstico. 

O combate ao trabalho infantil doméstico é uma luta contra a invisibilidade e a 

naturalização. Exige um esforço contínuo de sensibilização da sociedade, de 

fortalecimento da rede de proteção e de uma atuação profissional que seja ao 

mesmo tempo investigativa, acolhedora e firmemente defensora dos direitos de 

meninas e meninos a uma infância livre de exploração. 

Enfrentando as piores formas de trabalho infantil: intervenções 
emergenciais e especializadas 

Dentre as diversas manifestações do trabalho infantil, existem aquelas que, por sua 

natureza ou pelas circunstâncias em que são executadas, causam danos 

particularmente graves e imediatos à saúde, à segurança, à moral e ao 

desenvolvimento de crianças e adolescentes. Estas são as chamadas "Piores 

Formas de Trabalho Infantil", definidas pela Convenção nº 182 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) e detalhadas na Lista TIP (Lista das Piores Formas 

de Trabalho Infantil) no Brasil (Decreto nº 6.481/2008). O enfrentamento a essas 

situações exige do assistente social e de toda a rede de proteção uma atuação 

emergencial, especializada, altamente articulada e, muitas vezes, corajosa, devido à 

complexidade e aos riscos envolvidos. 

Peculiaridades e Manifestações (conforme Lista TIP/Convenção 182 OIT): As 

piores formas incluem, mas não se limitam a: 

●​ Trabalho análogo à escravidão ou servidão por dívida: Crianças e 

adolescentes submetidos a condições degradantes de trabalho, com restrição 

de liberdade, jornadas exaustivas, violência física ou psicológica, 

frequentemente em locais isolados como carvoarias, fazendas de gado ou 

cacau, oficinas de costura clandestinas, ou na construção civil. 



●​ Tráfico de crianças e adolescentes para fins de exploração: Seja para 

exploração sexual comercial, para trabalho forçado, para remoção de órgãos 

(embora mais raro, é uma preocupação) ou para outras formas de 

exploração. 

●​ Uso, recrutamento ou oferta de crianças e adolescentes para exploração 
sexual comercial: Envolvimento na prostituição, na produção de pornografia 

(física ou virtual) ou em outras atividades sexuais mediante pagamento ou 

coação. 

●​ Utilização, recrutamento ou oferta de crianças e adolescentes para a 
realização de atividades ilícitas: Especialmente o tráfico de drogas (como 

"aviõezinhos", "mulas" ou em outras funções), mas também roubos, furtos ou 

participação em grupos armados (mais comum em outros países, mas com 

alguns paralelos no Brasil em facções criminosas). 

●​ Trabalhos perigosos e insalubres: Todas as atividades listadas na Lista TIP 

que, por sua natureza (ex: trabalho em alturas, com produtos químicos 

tóxicos, com máquinas pesadas, em minas, em lixões, com eletricidade) ou 

pelas circunstâncias em que são executadas (ex: longas jornadas, falta de 

equipamentos de proteção, assédio moral ou sexual no ambiente de 

trabalho), colocam em risco a saúde, a segurança ou a moral da criança ou 

adolescente. 

Desafios Específicos: 

●​ Alta complexidade e gravidade: Essas situações envolvem múltiplas 

violações de direitos, com consequências devastadoras para as vítimas. 

●​ Risco iminente à vida e à integridade física e psíquica: A exposição a 

perigos extremos, violência e traumas profundos é uma constante. 

●​ Envolvimento frequente de redes criminosas organizadas: O tráfico de 

pessoas, a exploração sexual e o tráfico de drogas são frequentemente 

operados por redes criminosas com grande poder de coerção e intimidação. 

●​ Necessidade de sigilo e proteção para vítimas e denunciantes: O medo 

de represálias é um grande obstáculo para a denúncia e para a colaboração 

das vítimas. 



●​ Forte impacto traumático: As crianças e adolescentes resgatados dessas 

situações geralmente apresentam graves traumas psicológicos que exigem 

acompanhamento especializado e de longo prazo. 

●​ Dificuldade de reinserção social e familiar: O estigma, a perda de 

vínculos, os traumas e a falta de oportunidades podem dificultar a 

reintegração na família, na escola e na comunidade. 

Estratégias de Intervenção do Assistente Social: A atuação do assistente social 

nesses casos deve ser pautada pela urgência, pela proteção integral e pela 

articulação precisa com os órgãos de segurança e justiça: 

●​ Acionamento imediato e articulado de órgãos de segurança pública e de 
fiscalização: Ao receber uma denúncia ou identificar uma situação de piores 

formas, o assistente social (ou o serviço onde atua) deve comunicar 

imediatamente ao Conselho Tutelar e, conforme o caso, à Polícia Civil 

(Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente ou delegacia comum), à 

Polícia Federal (em casos de tráfico de pessoas ou crimes transnacionais), 

ao Ministério Público do Trabalho (para questões de exploração laboral) e 

aos Auditores Fiscais do Trabalho. A ação de resgate, quando necessária, 

deve ser planejada e executada por esses órgãos, com o apoio da 

assistência social. 

●​ Elaboração de fluxos de atendimento emergenciais e protocolos de 
ação conjunta: É fundamental que a rede de proteção tenha fluxos claros e 

ágeis para o atendimento a essas situações, definindo o papel de cada ator 

(quem aborda, quem resgata, quem acolhe, quem investiga, quem 

acompanha). 

●​ Garantia de acolhimento institucional ou familiar especializado e seguro 
para as vítimas: Após o resgate, a criança ou adolescente precisa ser 

encaminhado para um local seguro e protetivo, que pode ser um serviço de 

acolhimento institucional especializado (com equipe preparada para lidar com 

traumas) ou, se houver condições, para um acolhimento em família 

acolhedora ou para a família de origem (após criteriosa avaliação de 

segurança e capacidade protetiva). 



●​ Acompanhamento psicossocial intensivo e de longo prazo: As vítimas de 

piores formas de trabalho infantil necessitam de um acompanhamento 

psicossocial individualizado e contínuo, com assistentes sociais, psicólogos e 

outros profissionais, para ajudá-las a processar os traumas, a ressignificar 

suas experiências, a fortalecer sua autoestima e a reconstruir seus projetos 

de vida. 

●​ Articulação com programas de proteção a vítimas e testemunhas: Em 

casos onde há risco de represálias por parte dos exploradores ou de redes 

criminosas, é crucial articular com os programas estaduais ou federais de 

proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas. 

●​ Trabalho de prevenção em áreas e com populações de maior 
vulnerabilidade: Desenvolver ações de prevenção primária em comunidades 

e com grupos sociais que são historicamente mais vulneráveis a essas 

formas de exploração (ex: meninas em áreas de turismo sexual, 

adolescentes em territórios dominados pelo tráfico, trabalhadores rurais em 

condições precárias). 

●​ Atenção à saúde integral: Garantir que as vítimas tenham acesso a todos 

os cuidados de saúde necessários, incluindo exames para detectar doenças 

sexualmente transmissíveis (em casos de exploração sexual), tratamento 

para dependência química (se houver), e acompanhamento de saúde mental. 

Exemplo prático: Uma denúncia anônima ao Disque 100 relata que adolescentes 

estão sendo mantidos em regime de trabalho análogo à escravidão em uma oficina 

de costura clandestina em um bairro periférico. 

1.​ Encaminhamento e Articulação Inicial: A denúncia é encaminhada ao 

Conselho Tutelar e ao Ministério Público do Trabalho. O MPT, em conjunto 

com Auditores Fiscais do Trabalho e, se necessário, com apoio policial, 

planeja uma operação de fiscalização e resgate. O CREAS local é 

comunicado para preparar o acolhimento e o acompanhamento psicossocial. 

2.​ Operação de Resgate: A operação é realizada, e os adolescentes são 

resgatados. São levados para um local seguro (ex: sede do CREAS ou um 

abrigo temporário) para os primeiros atendimentos. 

3.​ Primeiros Atendimentos e Acolhimento (Equipe CREAS/Acolhimento): 



○​ Escuta qualificada e acolhimento emergencial (alimentação, higiene, 

segurança). 

○​ Identificação dos adolescentes, contato com suas famílias de origem 

(se possível e seguro). 

○​ Avaliação inicial das necessidades de saúde e encaminhamento para 

atendimento médico. 

○​ Encaminhamento para acolhimento institucional especializado, se 

necessário. 

4.​ Acompanhamento Psicossocial e Jurídico: 
○​ A equipe psicossocial (assistente social e psicólogo) inicia o 

acompanhamento dos adolescentes, com foco na elaboração dos 

traumas e na construção de novos projetos de vida. 

○​ A Defensoria Pública ou o Ministério Público Estadual são acionados 

para garantir os direitos dos adolescentes (documentação, acesso a 

benefícios, representação legal). 

○​ O MPT busca a responsabilização dos proprietários da oficina e a 

garantia de direitos trabalhistas e indenizações para os adolescentes. 

5.​ Planejamento do Futuro: Em conjunto com cada adolescente e sua família 

(quando presente e protetora), elabora-se um Plano Individual de 

Atendimento (PIA) visando a reinserção escolar, a qualificação profissional 

(em idade adequada e de forma protegida), o fortalecimento de vínculos e a 

superação das vulnerabilidades. 

O enfrentamento às piores formas de trabalho infantil é uma das tarefas mais 

árduas e complexas da rede de proteção. Exige coragem, competência técnica, 

profunda sensibilidade e uma capacidade de articulação interinstitucional que seja 

ágil, precisa e implacável na defesa dos direitos e da dignidade de crianças e 

adolescentes. 

Adaptando os instrumentais técnico-operativos e a postura profissional 
a cada realidade 

A eficácia da intervenção do assistente social no combate ao trabalho infantil, seja 

ele rural, urbano, doméstico ou em suas piores formas, depende fundamentalmente 

da sua capacidade de adaptar seus instrumentais técnico-operativos e sua 



postura profissional às particularidades de cada contexto e de cada sujeito. Não 

existe uma "receita de bolo" ou uma abordagem única que funcione para todas as 

situações. A flexibilidade, a criatividade, a sensibilidade cultural e uma leitura crítica 

da realidade são, portanto, qualidades essenciais. 

Flexibilidade na aplicação dos instrumentais: 

●​ Observação Qualificada: No meio rural, a observação pode se dar em 

visitas a propriedades (com os devidos cuidados e autorizações), feiras ou 

eventos comunitários, atentando para a dinâmica do trabalho familiar e os 

sinais de exploração. No urbano, pode ocorrer em abordagens de rua, visitas 

a oficinas informais (com segurança) ou mesmo na sala de espera de um 

serviço, observando a interação entre pais e filhos. No trabalho doméstico, a 

observação pode ser mais desafiadora, dependendo da oportunidade de 

acesso ao domicílio ou de relatos de terceiros (professores, profissionais de 

saúde). 

●​ Entrevista: A abordagem na entrevista com uma família camponesa que 

naturaliza o trabalho dos filhos na roça será diferente da entrevista com um 

adolescente aliciado pelo tráfico de drogas ou com uma menina resgatada do 

trabalho doméstico em casa de terceiros. A linguagem, o foco das perguntas, 

o tempo da entrevista e o ambiente precisam ser adaptados. Em 

comunidades indígenas ou quilombolas, por exemplo, pode ser necessário 

realizar entrevistas coletivas com lideranças antes de abordagens individuais, 

respeitando seus protocolos de comunicação. 

●​ Visita Domiciliar: A VD em uma área rural remota, com dificuldades de 

acesso, exige um planejamento logístico diferente de uma VD em uma favela 

urbana, onde a questão da segurança do profissional pode ser mais 

premente. Os objetivos da VD também se adaptam: em um caso de suspeita 

de trabalho infantil doméstico, a VD pode ser crucial para observar o 

ambiente e a dinâmica interna; em um caso de trabalho rural, para entender 

as condições de produção da família. 

●​ Estudo Social: A profundidade e o foco do estudo social variarão conforme o 

contexto. Em um caso de piores formas, o estudo social precisará detalhar os 

traumas, os riscos e as necessidades de proteção imediata. Em um caso de 



trabalho na agricultura familiar, precisará explorar as questões culturais, a 

dependência econômica da produção e as alternativas viáveis. 

A importância da empatia, do respeito cultural e da construção de vínculo é 

acentuada em contextos específicos: 

●​ Comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhas, etc.): É 

fundamental que o assistente social busque conhecer e respeitar os valores, 

as crenças, as formas de organização social e os costumes dessas 

comunidades. Uma postura etnocêntrica ou impositiva pode inviabilizar 

qualquer intervenção. O diálogo com lideranças e o uso de uma abordagem 

que valorize os saberes locais são essenciais. 

●​ Populações estigmatizadas (ex: pessoas em situação de rua, usuários 
de drogas, famílias de adolescentes em conflito com a lei): Essas 

populações frequentemente têm uma história de desconfiança em relação 

aos serviços públicos. A construção de um vínculo baseado na empatia, no 

não julgamento e no respeito à sua dignidade é o primeiro passo para 

qualquer intervenção. 

●​ Vítimas de traumas severos (ex: exploração sexual, trabalho escravo): A 

postura profissional deve ser extremamente acolhedora, paciente e protetora. 

A escuta deve ser sensível, evitando a revitimização, e o ritmo da intervenção 

deve respeitar o tempo da vítima para processar suas experiências. 

O uso de mediadores culturais ou intérpretes pode ser necessário em algumas 

situações: 

●​ Ao atender famílias imigrantes que não dominam o português. 

●​ Ao interagir com comunidades indígenas que falam predominantemente sua 

língua nativa. 

●​ Em situações onde as barreiras culturais são muito grandes, um mediador 

que conheça ambas as culturas pode facilitar a comunicação e a 

compreensão mútua. 

É preciso ter uma postura investigativa e persistente para desvendar situações 
ocultas, especialmente no trabalho infantil doméstico e em algumas formas de 

exploração urbana ou rural que ocorrem em espaços privados ou de difícil acesso. 



Isso não significa ser invasivo ou desrespeitoso, mas sim utilizar a sensibilidade, a 

escuta atenta aos detalhes, a articulação com outros informantes da rede (escola, 

saúde) e a capacidade de conectar os pontos para trazer à luz o que está 

escondido. 

Em suma, o assistente social que atua no combate ao trabalho infantil precisa ser 

como um artesão habilidoso, que não utiliza apenas uma ferramenta, mas que 

possui uma caixa de instrumentais variados e sabe escolher e adaptar cada um 

deles à matéria-prima específica que tem em mãos. A leitura crítica da realidade, a 

flexibilidade metodológica, a empatia e o compromisso ético com a proteção integral 

são os fios que tecem uma prática profissional eficaz e transformadora nos mais 

diversos e desafiadores contextos do trabalho infantil. 

 

Ações de prevenção ao trabalho infantil: o papel do 
assistente social na mobilização comunitária, 
educação e advocacy 

A prevenção como pilar estratégico no enfrentamento ao trabalho 
infantil 

Enquanto grande parte dos esforços no combate ao trabalho infantil se concentra na 

identificação de casos já existentes e na proteção das vítimas, um olhar estratégico 

e de longo prazo revela que a prevenção é, indiscutivelmente, um pilar fundamental 

e indispensável para a erradicação sustentável dessa grave violação de direitos. 

Atuar preventivamente significa intervir nas causas estruturais e nos fatores de risco 

que levam crianças e adolescentes ao trabalho precoce, buscando evitar que a 

exploração sequer se instale. Para o assistente social, isso implica em um conjunto 

de ações proativas que envolvem desde o fortalecimento de famílias e comunidades 

até a defesa de políticas públicas mais justas e eficazes. 

Por que prevenir é tão ou mais importante do que remediar? Remediar uma 

situação de trabalho infantil, ou seja, retirar a criança ou adolescente da exploração 



e buscar reparar os danos causados, é uma ação emergencial e necessária. 

Contudo, ela lida com as consequências de um problema já instalado. A prevenção, 

por outro lado, busca atacar as raízes do problema, evitando que novas crianças e 

adolescentes ingressem no ciclo do trabalho precoce. Investir em prevenção é mais 

eficiente do ponto de vista social e econômico, pois evita os custos humanos 

(traumas, perda de potencial, comprometimento da saúde e da educação) e 

financeiros (gastos com programas de resgate, tratamento de saúde, medidas 

socioeducativas em casos de envolvimento com a criminalidade) associados ao 

trabalho infantil. Uma sociedade que previne o trabalho infantil está investindo em 

seu próprio futuro, garantindo que suas novas gerações possam se desenvolver de 

forma plena e saudável. 

Atuar nas causas estruturais e nos fatores de risco é a essência da prevenção. 

Isso envolve compreender que o trabalho infantil não é um fenômeno isolado, mas 

sim o resultado de um complexo emaranhado de fatores, como: 

●​ Pobreza e desigualdade social: A falta de oportunidades de trabalho e 

renda para os adultos, a insegurança alimentar e as condições precárias de 

vida são os principais impulsionadores do trabalho infantil. 

●​ Cultura de naturalização: A crença de que o trabalho "enobrece" ou 

"disciplina" a criança, ou de que "ajudar a família" é uma obrigação infantil. 

●​ Fragilidades na oferta de políticas públicas: Falta de acesso a creches e 

escolas de tempo integral de qualidade, insuficiência de programas de 

transferência de renda e de apoio às famílias, precariedade dos serviços de 

saúde e assistência social. 

●​ Violência e desestruturação familiar: Ambientes familiares marcados pela 

violência, negligência, uso de drogas ou ausência de figuras parentais 

protetoras podem aumentar a vulnerabilidade ao trabalho infantil. 

●​ Mercado de trabalho exploratório: A demanda por mão de obra barata e 

dócil em certos setores da economia. 

A prevenção ao trabalho infantil pode ser pensada em diferentes níveis, 

adaptando-se às necessidades e aos contextos: 



●​ Prevenção Primária: Visa evitar a ocorrência do trabalho infantil antes que 

ele aconteça, atuando sobre os fatores de risco e promovendo fatores de 

proteção em toda a população ou em grupos vulneráveis. Exemplos: 

campanhas de sensibilização em massa, políticas de geração de emprego e 

renda para adultos, ampliação do acesso à educação infantil e ao ensino em 

tempo integral, programas de fortalecimento familiar. 

●​ Prevenção Secundária: Busca identificar precocemente as situações de 

risco ou os primeiros sinais de trabalho infantil, intervindo rapidamente para 

evitar que o problema se agrave ou se cronifique. Exemplos: busca ativa de 

crianças fora da escola, acompanhamento de famílias em extrema 

vulnerabilidade pelo CRAS, capacitação de professores e profissionais de 

saúde para identificação de sinais, programas de contraturno escolar para 

crianças em áreas de risco. 

●​ Prevenção Terciária: Atua sobre os casos de trabalho infantil já instalados, 

visando reduzir os danos, evitar a reincidência e promover a reintegração 

social e o desenvolvimento integral da criança ou adolescente. Embora já 

estejamos no campo da "remediação", as ações também têm um 

componente preventivo ao buscar quebrar o ciclo da exploração e evitar que 

a criança retorne ao trabalho. Exemplos: o acompanhamento especializado 

no CREAS, o fortalecimento da família após o resgate, a garantia do acesso 

à educação e à profissionalização protegida. 

O assistente social, com sua visão crítica da realidade social e sua capacidade de 

articulação, desempenha um papel central em todos os níveis de prevenção, seja 

planejando e executando ações diretas, seja mobilizando a comunidade, educando 

para os direitos ou defendendo políticas públicas que ataquem as causas profundas 

do trabalho infantil. A prevenção é, portanto, um compromisso ético-político 

indissociável de sua prática profissional. 

Mobilização comunitária: construindo redes de proteção a partir da base 

A mobilização comunitária é uma estratégia poderosa e essencial nas ações de 

prevenção ao trabalho infantil, pois reconhece que a transformação social efetiva e 

duradoura dificilmente ocorre apenas por iniciativas externas ou impostas de cima 

para baixo. Ela parte do princípio de que a própria comunidade, quando 



conscientizada, organizada e empoderada, pode se tornar a principal protagonista 

na identificação de seus problemas, na busca por soluções e na construção de um 

ambiente mais protetivo para suas crianças e adolescentes. O assistente social, 

nesse processo, atua menos como um executor direto e mais como um facilitador, 

um articulador e um incentivador da participação popular. 

O conceito de mobilização comunitária refere-se ao processo pelo qual 

indivíduos, grupos e organizações de uma determinada localidade se unem em 

torno de objetivos comuns, compartilhando recursos, conhecimentos e esforços 

para promover mudanças positivas em sua realidade. No contexto do trabalho 

infantil, a mobilização visa despertar a consciência crítica da comunidade sobre os 

malefícios dessa prática, identificar os fatores locais que a favorecem e construir 

coletivamente estratégias de prevenção e enfrentamento. Seu potencial 
transformador reside na capacidade de gerar pertencimento, corresponsabilidade e 

sustentabilidade das ações, pois as soluções construídas pela própria comunidade 

tendem a ser mais adequadas à sua cultura e mais duradouras. 

Estratégias de Mobilização Comunitária: 

●​ Diagnóstico participativo da realidade local: O primeiro passo é envolver a 

comunidade na identificação da existência do trabalho infantil em seu 

território, suas formas mais comuns, suas causas e suas consequências. Isso 

pode ser feito através de rodas de conversa, entrevistas com moradores, 

aplicação de questionários simples, ou mapeamento de áreas de risco com a 

participação de jovens e adultos da própria comunidade. Um diagnóstico 

construído coletivamente tem mais chances de ser legitimado e de gerar 

engajamento. 

●​ Identificação e engajamento de lideranças comunitárias, grupos 
organizados e parceiros locais: Toda comunidade possui pessoas e grupos 

que exercem influência, que são respeitados e que podem se tornar aliados 

importantes na mobilização. Podem ser líderes religiosos, presidentes de 

associações de moradores, professores, agentes comunitários de saúde, 

membros de grupos de jovens, de mulheres, de idosos, ou comerciantes 

locais sensíveis à causa. O assistente social deve identificar esses potenciais 

parceiros, apresentar a proposta de trabalho e convidá-los a se engajarem. 



●​ Criação de comitês ou grupos de trabalho locais de prevenção e 
combate ao trabalho infantil: A formação de um grupo específico, com 

representação de diferentes segmentos da comunidade e dos serviços locais 

(escola, posto de saúde, CRAS), pode ser uma estratégia eficaz para 

planejar, executar e monitorar as ações de prevenção de forma contínua. 

Esse comitê pode se reunir periodicamente, definir prioridades, organizar 

eventos e articular com o poder público. 

●​ Organização de eventos comunitários para sensibilizar e engajar: A 

realização de seminários, palestras, feiras de direitos, caminhadas, 

apresentações culturais (teatro, música, dança) sobre o tema do trabalho 

infantil pode atrair a atenção da comunidade, informar sobre o problema e 

convidar à participação. É importante que esses eventos utilizem uma 

linguagem acessível e metodologias participativas. 

O papel do assistente social como facilitador, articulador e incentivador da 
participação popular é crucial. Ele não deve chegar à comunidade com soluções 

prontas, mas sim: 

●​ Estimular a reflexão crítica: Ajudar a comunidade a questionar a 

naturalização do trabalho infantil e a perceber seus impactos negativos. 

●​ Oferecer informações e subsídios técnicos: Compartilhar conhecimentos 

sobre a legislação, os direitos da criança, os serviços disponíveis e as 

experiências bem-sucedidas de outras comunidades. 

●​ Facilitar o diálogo e a organização: Ajudar na condução de reuniões, na 

formação de grupos, na mediação de conflitos e na construção de 

consensos. 

●​ Articular com a rede de serviços: Fazer a ponte entre as demandas da 

comunidade e os recursos e serviços da rede de proteção formal. 

●​ Apoiar e fortalecer as iniciativas da própria comunidade: Valorizar e dar 

suporte às ações que surgem da base, em vez de tentar controlá-las ou 

substituí-las. 

Exemplo prático: Um assistente social do CRAS identifica, através de dados 

escolares e de relatos de agentes de saúde, uma alta incidência de trabalho infantil 



em um bairro periférico, principalmente crianças ajudando os pais em pequenas 

oficinas de reciclagem em condições insalubres. 

1.​ Aproximação e Diagnóstico: O assistente social inicia um trabalho de 

aproximação com a comunidade, conversando com moradores, visitando a 

associação de bairro e a escola local. Propõe a realização de uma "roda de 

conversa" para discutir os problemas do bairro, onde o tema do trabalho 

infantil emerge como uma preocupação. 

2.​ Identificação de Parceiros: Identifica uma professora engajada, o 

presidente da associação de moradores e um líder religioso local como 

potenciais parceiros. 

3.​ Formação de um Comitê Comunitário: Convida esses parceiros e outros 

moradores interessados (incluindo pais e jovens) para formar um "Comitê 

pela Infância Protegida do Bairro X". 

4.​ Planejamento Participativo: O comitê, com a facilitação do assistente 

social, define um plano de ação: 

○​ Realizar uma pesquisa rápida no bairro para identificar o número de 

crianças trabalhando e suas principais atividades. 

○​ Organizar uma "Semana de Mobilização" com palestras na escola 

sobre os riscos do trabalho infantil, uma oficina de orientação para os 

pais sobre como acessar programas de renda e qualificação, e uma 

"Caminhada pela Infância" para sensibilizar o restante da comunidade. 

○​ Buscar parcerias com a prefeitura para melhorar a coleta seletiva no 

bairro e oferecer alternativas de trabalho mais seguras para os adultos 

que dependem da reciclagem. 

○​ Criar um "cantinho da leitura e da brincadeira" na associação de 

moradores para oferecer atividades de contraturno para as crianças. 

5.​ Ação e Monitoramento: O comitê, com o apoio do CRAS e de outros 

serviços, implementa as ações e se reúne mensalmente para avaliar os 

resultados e planejar os próximos passos. 

Nesse exemplo, o assistente social não foi o "salvador", mas o catalisador de um 

processo de conscientização e organização da própria comunidade. A mobilização 

comunitária, ao transformar os moradores em agentes de sua própria mudança, cria 



as bases para uma cultura de proteção mais sólida e sustentável, onde o trabalho 

infantil deixa de ser visto como um problema individual ou familiar e passa a ser 

enfrentado como uma questão coletiva, de responsabilidade de todos. 

Educação em direitos e sensibilização: semeando a consciência 
protetiva 

A educação em direitos e a sensibilização da sociedade são ferramentas poderosas 

e indispensáveis no arsenal de estratégias de prevenção ao trabalho infantil. Elas 

atuam diretamente na desconstrução de mitos, na mudança de mentalidades e no 

fortalecimento de uma cultura que reconheça e valorize a infância e a adolescência 

como fases peculiares do desenvolvimento, que necessitam de proteção integral e 

de oportunidades para brincar, estudar e sonhar. O assistente social desempenha 

um papel crucial nesse processo, seja como educador direto, seja como mobilizador 

de ações educativas e de sensibilização que alcancem os mais diversos públicos. 

A informação é uma ferramenta de empoderamento e mudança de 
mentalidade. Muitas vezes, o trabalho infantil persiste não por maldade deliberada, 

mas por desconhecimento sobre seus reais malefícios, por naturalização de práticas 

culturais arraigadas, ou por falta de informação sobre alternativas e direitos. Ao 

levar informação qualificada e acessível aos diferentes segmentos da sociedade, o 

assistente social contribui para: 

●​ Quebrar o ciclo de reprodução do trabalho infantil. 

●​ Fortalecer a capacidade das famílias de protegerem seus filhos. 

●​ Engajar a comunidade na vigilância e na denúncia de situações de 

exploração. 

●​ Pressionar o poder público a cumprir seu papel na garantia dos direitos. 

As ações de educação em direitos e sensibilização devem ser direcionadas a 

públicos-alvo específicos, com abordagens e linguagens adequadas a cada um: 

●​ Com crianças e adolescentes: É fundamental que eles conheçam seus 

próprios direitos de forma lúdica, participativa e adaptada à sua faixa etária. 

○​ Abordagens: Oficinas temáticas em escolas, serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos (SCFV) ou espaços comunitários, utilizando 



jogos, brincadeiras, teatro, música, contação de histórias, produção de 

desenhos ou vídeos. O foco deve ser em temas como o direito de 

brincar, de estudar, de ser protegido, de ter uma família, e os perigos 

do trabalho precoce. É importante também criar espaços para que eles 

expressem suas opiniões e vivências. 

●​ Com famílias (pais, mães e responsáveis): O objetivo é orientar sobre os 

impactos negativos do trabalho infantil no desenvolvimento dos filhos, 

desmistificar crenças (como "trabalhar cedo enobrece"), informar sobre a 

legislação e as responsabilidades parentais, e apresentar alternativas 

(programas sociais, creches, escolas de tempo integral, qualificação 

profissional para os adultos). 

○​ Abordagens: Rodas de conversa, palestras dialogadas, visitas 

domiciliares, grupos de pais no CRAS ou em escolas, distribuição de 

material informativo. É crucial uma abordagem empática, que 

reconheça as dificuldades das famílias sem culpabilizá-las. 

●​ Com educadores (professores, diretores, coordenadores pedagógicos) 
e profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, agentes comunitários 
de saúde): Esses profissionais estão em contato direto e frequente com 

crianças e adolescentes e podem ser aliados estratégicos na identificação 

precoce de sinais de trabalho infantil e na orientação das famílias. 

○​ Abordagens: Capacitações, seminários, workshops, produção de guias 

de orientação sobre como identificar, abordar e encaminhar casos de 

trabalho infantil. 

●​ Com empregadores e setor produtivo: É preciso sensibilizar sobre a 

ilegalidade do trabalho infantil, as penalidades previstas em lei, os prejuízos 

para a imagem da empresa e, principalmente, sobre a responsabilidade 

social do setor produtivo na proteção da infância e na promoção da 

aprendizagem profissional protegida para adolescentes. 

○​ Abordagens: Reuniões com associações comerciais e industriais, 

distribuição de material informativo específico, divulgação de boas 

práticas de empresas que investem em programas de aprendizagem. 

●​ Com a comunidade em geral: O objetivo é criar uma consciência coletiva 

sobre a gravidade do trabalho infantil e o dever de todos na proteção das 

crianças e adolescentes. 



○​ Abordagens: Campanhas em mídias de massa (rádio, TV, jornais, 

internet), outdoors, eventos públicos, palestras em igrejas e 

associações comunitárias. 

Os conteúdos essenciais a serem trabalhados nessas ações incluem: 

●​ Malefícios do trabalho infantil: Impactos na saúde física e mental, no 

desenvolvimento psicossocial, na educação, nas oportunidades futuras. 

●​ Direitos da criança e do adolescente: Garantidos pelo ECA, pela 

Constituição Federal e por convenções internacionais (direito à vida, à saúde, 

à educação, ao lazer, à convivência familiar e comunitária, à proteção contra 

toda forma de exploração). 

●​ Legislação: O que a lei diz sobre a proibição do trabalho infantil e as 

condições para o trabalho do adolescente aprendiz. 

●​ Canais de denúncia: Como e onde denunciar casos de trabalho infantil 

(Disque 100, Conselho Tutelar, Ministério Público do Trabalho). 

●​ Alternativas ao trabalho infantil: A importância da escola, dos programas 

de contraturno, do brincar, e dos programas de apoio socioeconômico às 

famílias. 

As metodologias devem ser criativas e participativas, buscando o engajamento 

e a reflexão dos públicos: 

●​ Uso de recursos audiovisuais: Vídeos curtos, documentários, animações. 

●​ Artes cênicas e musicais: Peças de teatro, esquetes, paródias musicais, 

apresentações de cordel. 

●​ Materiais gráficos: Cartilhas ilustradas, folders, cartazes, histórias em 

quadrinhos com linguagem acessível. 

●​ Jogos educativos e dinâmicas de grupo. 
●​ Mídias digitais: Campanhas em redes sociais, criação de blogs ou 

aplicativos informativos. 

●​ Rádios comunitárias: Programas de debate, entrevistas, spots educativos. 

Exemplo prático de material educativo: Elaboração de uma cartilha ilustrada e 
em linguagem simples sobre os perigos do trabalho infantil doméstico, 

direcionada a famílias e à comunidade. A cartilha poderia conter: 



●​ Uma história em quadrinhos mostrando o dia a dia de uma menina explorada 

no trabalho doméstico e as consequências para sua vida. 

●​ Informações claras sobre o que caracteriza o trabalho infantil doméstico e por 

que ele é prejudicial. 

●​ Dicas para os pais sobre como dividir as tarefas domésticas de forma 

equilibrada e adequada à idade dos filhos, sem configurar exploração. 

●​ Os direitos da criança e do adolescente à educação, ao brincar e ao lazer. 

●​ Os canais de denúncia. 

●​ Mensagens de incentivo à valorização da infância. Esta cartilha poderia ser 

distribuída em escolas, postos de saúde, CRAS, igrejas e durante eventos 

comunitários, servindo como um disparador para discussões e reflexões. 

A educação em direitos e a sensibilização são processos contínuos, que exigem 

persistência e adaptação constante às diferentes realidades. Ao semear a 

consciência protetiva, o assistente social e seus parceiros na rede contribuem para 

a construção de uma sociedade que não apenas tolere menos o trabalho infantil, 

mas que ativamente o previna e o combata, garantindo a todas as crianças e 

adolescentes o direito a um futuro mais justo e promissor. 

Advocacy e controle social: a voz do assistente social na defesa de 
políticas preventivas 

Além da atuação direta com indivíduos, famílias e comunidades, o assistente social 

desempenha um papel crucial na prevenção ao trabalho infantil ao se engajar em 

ações de advocacy e ao fortalecer os mecanismos de controle social. Essas 

estratégias extrapolam o nível micro das intervenções e buscam influenciar as 

políticas públicas, as legislações e as alocações orçamentárias, visando a criação 

de um ambiente social e institucional que seja efetivamente protetivo e que ataque 

as causas estruturais do trabalho infantil. 

O conceito de advocacy (termo em inglês que pode ser traduzido como "defesa e 

promoção de uma causa" ou "advocacia de direitos") refere-se a um conjunto de 

ações planejadas e coordenadas para influenciar a tomada de decisões políticas e a 

formulação de políticas públicas em favor de um determinado grupo ou causa. No 

contexto do trabalho infantil, o assistente social, com seu conhecimento técnico, sua 



vivência da realidade e seu compromisso ético-político, pode e deve atuar como um 

"advogado" dos direitos da criança e do adolescente, especialmente no que 

tange à necessidade de políticas preventivas robustas e eficazes. 

As estratégias de advocacy podem incluir: 

●​ Atuação qualificada em Conselhos de Direitos (CMDCA, CONANDA) e 
outros espaços de participação e controle social: Os conselhos são 

instâncias privilegiadas para o exercício do advocacy, pois permitem a 

participação da sociedade civil e dos profissionais na formulação, deliberação 

e fiscalização das políticas. O assistente social pode: 

○​ Apresentar propostas e moções baseadas em diagnósticos e 

evidências. 

○​ Defender a inclusão de metas e ações de prevenção ao trabalho 

infantil nos planos municipais e estaduais. 

○​ Fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo da Infância e 

Adolescência (FIA) em projetos preventivos. 

○​ Contribuir para a elaboração de resoluções e normativas que 

fortaleçam a rede de proteção. 

●​ Elaboração de diagnósticos, estudos e propostas técnicas para 
subsidiar a formulação de políticas públicas: Com base em sua prática e 

nos dados coletados nos serviços, o assistente social pode produzir 

informações qualificadas que demonstrem a realidade do trabalho infantil no 

território, suas causas, suas consequências e a necessidade de políticas 

específicas para sua prevenção. Essas propostas podem ser encaminhadas 

a gestores públicos, parlamentares e conselhos. 

○​ Exemplo prático: Um grupo de assistentes sociais de um município 

elabora um diagnóstico sobre a relação entre a falta de vagas em 

creches e escolas de tempo integral e a incidência de trabalho infantil 

em determinadas regiões. Com base nesse diagnóstico, apresentam 

uma proposta formal à Secretaria de Educação e ao CMDCA para a 

ampliação dessas vagas, com prioridade para as áreas mais 

vulneráveis. 



●​ Monitoramento de planos municipais, estaduais e nacional de 
prevenção e erradicação do trabalho infantil, e dos respectivos 
orçamentos: Acompanhar se os planos estão sendo efetivamente 

implementados, se as metas estão sendo cumpridas e se os recursos 

orçamentários previstos estão sendo de fato alocados e executados para as 

ações de prevenção. 

●​ Denúncia de omissões, retrocessos ou violações de direitos aos órgãos 
competentes: Quando o poder público se omite em suas responsabilidades 

ou quando há retrocessos nas políticas de proteção, o assistente social, 

individualmente ou através de suas entidades representativas (como os 

Conselhos Regionais de Serviço Social - CRESS), pode e deve denunciar 

essas situações ao Ministério Público, à Defensoria Pública, aos Tribunais de 

Contas e à mídia. 

●​ Articulação com parlamentares e gestores públicos: Manter um diálogo 

constante com vereadores, deputados, prefeitos, secretários e outros 

gestores, apresentando as demandas da área da infância, sensibilizando 

para a importância da prevenção ao trabalho infantil e buscando apoio para a 

aprovação de leis e a implementação de programas. 

●​ Mobilização da opinião pública e da mídia: Utilizar a mídia (jornais, rádios, 

TVs, internet) para dar visibilidade ao problema do trabalho infantil, denunciar 

violações e pressionar por soluções. A participação em audiências públicas e 

a organização de manifestações (dentro dos limites éticos e legais) também 

são formas de advocacy. 

O controle social, exercido principalmente através dos conselhos de direitos, mas 

também por outras instâncias de participação popular (conferências, fóruns, 

ouvidorias), é o mecanismo pelo qual a sociedade civil fiscaliza e influencia a gestão 

pública. O assistente social, ao fortalecer esses espaços e ao incentivar a 

participação dos usuários dos serviços e da comunidade em geral, contribui para 

que as políticas de prevenção ao trabalho infantil sejam mais transparentes, 

democráticas e responsivas às necessidades da população. 

Exemplo prático de ação de advocacy e controle social: Um assistente social 

que atua no CREAS percebe um aumento no número de adolescentes envolvidos 



com o tráfico de drogas em um determinado bairro, muitos deles evadidos da escola 

e sem acesso a oportunidades de lazer, cultura ou profissionalização. 

1.​ Diagnóstico e Articulação: O assistente social, em conjunto com a equipe 

do CREAS e do CRAS local, realiza um diagnóstico mais aprofundado da 

situação, identificando os fatores de risco e a ausência de políticas 

preventivas efetivas para os adolescentes no bairro. 

2.​ Proposta ao CMDCA: Elabora uma proposta técnica, fundamentada em 

dados e na legislação, e a apresenta ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA), defendendo a necessidade urgente de 

criação de um programa municipal de prevenção ao envolvimento de 

adolescentes com a criminalidade, com foco na oferta de atividades de 

contraturno escolar, cursos de qualificação profissional, acompanhamento 

psicossocial e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 

especialmente naquele bairro. 

3.​ Mobilização e Incidência: 
○​ Articula com outras organizações da sociedade civil e com lideranças 

comunitárias para apoiar a proposta. 

○​ Participa das reuniões do CMDCA, defende a proposta e acompanha 

sua tramitação. 

○​ Busca o apoio de vereadores sensíveis à causa para que a proposta 

seja incorporada ao orçamento municipal. 

○​ Mobiliza a mídia local para dar visibilidade ao problema e à 

necessidade de soluções. 

4.​ Monitoramento: Caso a proposta seja aprovada e o programa 

implementado, o assistente social (e o CMDCA) continua monitorando sua 

execução, a qualidade dos serviços ofertados e os resultados alcançados, 

cobrando ajustes e melhorias sempre que necessário. 

As ações de advocacy e o fortalecimento do controle social exigem do assistente 

social uma postura proativa, conhecimento técnico, habilidade política e uma crença 

firme na capacidade de transformação social através da participação democrática. 

Ao transcender o atendimento individual e se engajar na defesa de políticas públicas 

preventivas, o profissional contribui de forma significativa para a construção de uma 



sociedade que não apenas repudie o trabalho infantil, mas que crie as condições 

para que ele jamais precise acontecer. 

Desafios e perspectivas para a efetivação das ações de prevenção 

Apesar da importância crucial das ações de prevenção ao trabalho infantil, sua 

efetivação no cotidiano dos serviços e nas políticas públicas enfrenta uma série de 

desafios significativos. Superá-los exige não apenas o esforço dos assistentes 

sociais e de outros profissionais da linha de frente, mas também um compromisso 

político e social mais amplo com a prioridade absoluta dos direitos da criança e do 

adolescente. Ao mesmo tempo, é preciso manter uma perspectiva de esperança e 

de construção contínua de alternativas. 

Principais Desafios: 

●​ Superação da cultura de naturalização do trabalho infantil: Como já 

mencionado, a crença de que o trabalho precoce é normal, necessário ou até 

benéfico ainda é muito presente em diversos segmentos da sociedade, 

incluindo, por vezes, as próprias famílias e alguns gestores públicos. Essa 

cultura dificulta a aceitação e o investimento em ações preventivas, que 

podem ser vistas como "desnecessárias" ou como "interferência indevida" na 

vida familiar. 

●​ Garantia de recursos financeiros e humanos para as ações preventivas: 
Em contextos de austeridade fiscal ou de priorização de outras agendas, as 

ações de prevenção (que geralmente têm resultados a médio e longo prazo) 

podem ser vistas como menos urgentes do que as ações de repressão ou de 

atendimento a casos já instalados, resultando em subfinanciamento e em 

equipes insuficientes ou desqualificadas para o trabalho preventivo. 

●​ Necessidade de continuidade e sustentabilidade das ações: A prevenção 

ao trabalho infantil não se faz com ações pontuais ou projetos de curta 

duração. Ela exige investimento contínuo, políticas de Estado (e não apenas 

de governo) e a garantia de que as iniciativas bem-sucedidas tenham 

continuidade, independentemente de mudanças na gestão política. A 

descontinuidade administrativa é um grande inimigo da prevenção. 



●​ Articulação intersetorial efetiva também no campo da prevenção: Se a 

articulação já é um desafio no atendimento aos casos, ela se torna ainda 

mais complexa (e necessária) na prevenção, pois envolve a integração de 

políticas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, 

trabalho e renda, segurança alimentar, habitação, etc., em uma perspectiva 

de promoção de direitos e de redução das vulnerabilidades. 

●​ Produção de dados e monitoramento para avaliar o impacto das 
estratégias preventivas: Medir o impacto da prevenção é mais difícil do que 

medir o número de crianças retiradas do trabalho. É preciso desenvolver 

indicadores e metodologias de avaliação que permitam verificar se as ações 

preventivas estão de fato reduzindo os fatores de risco e a incidência do 

trabalho infantil, o que requer investimento em pesquisa e sistemas de 

informação. 

●​ Desigualdades regionais e territoriais: As condições para a prevenção 

variam enormemente entre os diferentes municípios e regiões do país, 

refletindo as desigualdades na oferta de serviços, na capacidade de gestão e 

no desenvolvimento socioeconômico. 

●​ Contextos de crise econômica e social: Em períodos de crise econômica, 

aumento do desemprego e da pobreza, a pressão para o ingresso precoce no 

trabalho tende a aumentar, tornando as ações de prevenção ainda mais 

desafiadoras e urgentes. 

Perspectivas e Caminhos para o Fortalecimento da Prevenção: Apesar dos 

desafios, há caminhos e perspectivas para fortalecer as ações de prevenção ao 

trabalho infantil: 

●​ Investimento na primeira infância: Garantir o acesso universal a creches e 

pré-escolas de qualidade é uma das estratégias preventivas mais eficazes, 

pois libera os pais (especialmente as mães) para o trabalho, oferece um 

ambiente seguro e estimulante para as crianças e promove seu 

desenvolvimento integral. 

●​ Educação em tempo integral: A ampliação da oferta de escolas em tempo 

integral, com atividades diversificadas (culturais, esportivas, de reforço 



escolar), reduz o tempo ocioso das crianças e adolescentes e os protege da 

exposição ao trabalho e a outros riscos. 

●​ Fortalecimento de programas de transferência de renda e de inclusão 
produtiva para as famílias: Programas como o Bolsa Família, quando bem 

focalizados e articulados com outras políticas, têm um impacto significativo 

na redução da pobreza e, consequentemente, do trabalho infantil. É preciso 

também investir em programas de qualificação profissional e de fomento à 

economia solidária para os adultos. 

●​ Valorização e qualificação dos profissionais que atuam na prevenção: 
Oferecer formação continuada, condições de trabalho adequadas e 

reconhecimento aos assistentes sociais, educadores, agentes de saúde e 

outros profissionais que se dedicam às ações preventivas. 

●​ Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos: Garantir o pleno 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, dos Conselhos de Direitos, do 

Ministério Público e do Poder Judiciário, com autonomia e recursos para 

atuarem na prevenção e na responsabilização. 

●​ Engajamento do setor empresarial: Incentivar a responsabilidade social 

das empresas, não apenas na não contratação de mão de obra infantil, mas 

também no investimento em programas de aprendizagem protegida e em 

projetos sociais de prevenção nas comunidades onde atuam. 

●​ Uso estratégico da tecnologia e da comunicação: Utilizar as novas mídias 

e tecnologias para disseminar informações, mobilizar a sociedade e monitorar 

a situação do trabalho infantil. 

●​ Produção e disseminação de conhecimento: Incentivar pesquisas e 

estudos que identifiquem as melhores práticas de prevenção e que subsidiem 

a formulação de políticas baseadas em evidências. 

A prevenção ao trabalho infantil é um desafio complexo, mas não intransponível. Ela 

exige uma visão de futuro, um compromisso intergeracional e a convicção de que 

investir na proteção e no desenvolvimento de nossas crianças e adolescentes é o 

caminho mais seguro para a construção de uma sociedade mais justa, equitativa e 

próspera. O assistente social, como um agente de transformação social, tem um 

papel insubstituível nessa jornada. 



A prevenção como responsabilidade de toda a rede: tecendo 
colaborações 

Reafirmar que a prevenção ao trabalho infantil é uma responsabilidade 
compartilhada por todos os atores da rede de proteção é um passo crucial para 

a construção de estratégias eficazes e sustentáveis. Embora o assistente social 

desempenhe um papel central na articulação, na mobilização e na defesa de 

políticas preventivas, ele não pode e não deve carregar esse fardo sozinho. A 

complexidade do fenômeno exige uma teia de colaborações onde cada serviço, 

cada política e cada segmento da sociedade contribua com sua expertise e seus 

recursos. 

O papel da escola na prevenção é insubstituível. Além de ser o espaço privilegiado 

para a educação formal e o desenvolvimento cognitivo, a escola pode ser um 

poderoso agente de proteção e prevenção ao: 

●​ Garantir o acesso, a permanência e o sucesso escolar de todas as crianças e 

adolescentes. 

●​ Identificar precocemente alunos em risco de trabalho infantil (através da 

observação de faltas, cansaço, desinteresse, ou relatos) e acionar a rede de 

proteção. 

●​ Oferecer um currículo que seja significativo e que prepare para a vida, 

incluindo a discussão sobre direitos humanos, cidadania e o mundo do 

trabalho (de forma crítica e adequada à idade). 

●​ Promover atividades de contraturno escolar (culturais, esportivas, de lazer, de 

reforço pedagógico) que mantenham os alunos engajados e protegidos. 

●​ Ser um espaço de diálogo com as famílias sobre a importância da educação 

e os malefícios do trabalho precoce. 

A área da saúde também tem contribuições vitais para a prevenção, ao: 

●​ Realizar o acompanhamento do desenvolvimento infantil desde a primeira 

infância, identificando possíveis atrasos ou problemas de saúde que possam 

estar associados a vulnerabilidades que levam ao trabalho. 



●​ Orientar as famílias sobre práticas de cuidado saudáveis, nutrição e 

prevenção de acidentes (incluindo os relacionados ao trabalho). 

●​ Identificar, durante consultas ou visitas domiciliares, sinais de exploração do 

trabalho ou de exposição a riscos (ex: intoxicação por agrotóxicos, lesões por 

esforço repetitivo). 

●​ Oferecer atenção psicossocial a crianças, adolescentes e famílias que 

vivenciam situações de estresse, violência ou vulnerabilidade que possam 

predispor ao trabalho infantil. 

As políticas de cultura, esporte e lazer são fundamentais para oferecer 

alternativas positivas e construtivas ao tempo ocioso das crianças e adolescentes, 

especialmente aqueles em contextos de maior vulnerabilidade. O acesso a 

atividades artísticas, práticas esportivas e espaços de lazer de qualidade contribui 

para o desenvolvimento integral, o fortalecimento da autoestima, a socialização e a 

prevenção do envolvimento com o trabalho precoce ou com outras situações de 

risco (como o uso de drogas ou a violência). 

A mídia (tradicional e digital) tem um papel crucial na disseminação de 
informações, na sensibilização da opinião pública e na construção de uma 
cultura de proteção à infância. Campanhas informativas bem elaboradas, 

reportagens investigativas que denunciem a exploração, e o uso ético das redes 

sociais para mobilizar e educar podem ter um impacto significativo na 

desnaturalização do trabalho infantil e no engajamento da sociedade. 

O setor empresarial também tem sua parcela de responsabilidade, que vai além da 

simples não contratação de mão de obra infantil (o que é uma obrigação legal). As 

empresas podem contribuir para a prevenção ao: 

●​ Adotar práticas de responsabilidade social que incluam o combate ao 

trabalho infantil em suas cadeias produtivas. 

●​ Investir em programas de aprendizagem profissional protegida para 

adolescentes. 

●​ Apoiar projetos sociais e comunitários de prevenção ao trabalho infantil nas 

localidades onde atuam. 



●​ Promover uma cultura de respeito aos direitos humanos em seu ambiente de 

negócios. 

Mesmo a comunidade local, como vimos no tópico sobre mobilização comunitária, 

tem um papel ativo a desempenhar, através da vigilância solidária, da denúncia de 

casos, do apoio às famílias vulneráveis e da participação em iniciativas de 

prevenção. 

O assistente social, ao reconhecer e valorizar o potencial de cada um desses 

atores, atua como um catalisador de colaborações, buscando: 

●​ Fomentar o diálogo e a parceria entre os diferentes setores. 

●​ Contribuir para a construção de planos de prevenção intersetoriais. 

●​ Capacitar e sensibilizar os profissionais de outras áreas sobre a temática do 

trabalho infantil. 

●​ Incentivar a criação de espaços de articulação permanente (fóruns, comitês). 

Quando a escola identifica um aluno em risco e dialoga com o CRAS, que por sua 

vez articula com o posto de saúde para um acompanhamento familiar, e todos esses 

serviços contam com o apoio de um projeto cultural oferecido por uma ONG local e 

com a sensibilização promovida por uma campanha na rádio comunitária, a rede de 

prevenção se fortalece e se torna muito mais eficaz do que a soma de suas partes 

isoladas. 

A prevenção ao trabalho infantil é, portanto, uma sinfonia que exige a participação 

harmoniosa de múltiplos instrumentos. O assistente social, como um maestro 

habilidoso, ajuda a reger essa orquestra, garantindo que cada um toque sua parte 

da melhor forma possível, em prol de um objetivo comum: proteger a infância e 

garantir o futuro. 

 

Fluxos e protocolos de atendimento para as piores 
formas de trabalho infantil (Lista TIP): atuação 
emergencial e especializada do assistente social 



A gravidade das Piores Formas de Trabalho Infantil (PFTI): um chamado 
à ação imediata 

No universo das violações de direitos que caracterizam o trabalho infantil, existe um 

conjunto de práticas que, por sua natureza intrinsecamente destrutiva e pelas 

condições aviltantes em que são perpetradas, demandam uma resposta imediata, 

coordenada e especializada da sociedade e do Estado. São as chamadas Piores 
Formas de Trabalho Infantil (PFTI), um conceito consagrado internacionalmente e 

internalizado na legislação brasileira, que representa um verdadeiro atentado à 

dignidade, à integridade e ao futuro de crianças e adolescentes. 

A Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), adotada 

em 1999 e prontamente ratificada pelo Brasil, é o marco fundamental que define e 

conclama à eliminação urgente dessas práticas. Ela estabelece que as PFTI 

compreendem: (a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas, como venda 

e tráfico de crianças, servidão por dívidas e trabalho forçado (incluindo o 

recrutamento para conflitos armados); (b) a utilização, recrutamento ou oferta de 

crianças para prostituição, produção de pornografia ou atuações pornográficas; (c) a 

utilização, recrutamento ou oferta de crianças para atividades ilícitas, em particular a 

produção e o tráfico de drogas; e (d) trabalhos que, por sua natureza ou 

circunstâncias, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das 

crianças. 

No Brasil, o Decreto nº 6.481/2008 internalizou e detalhou a alínea (d) da 

Convenção 182, aprovando a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista 
TIP). Esta lista é um instrumento técnico crucial, pois elenca 93 atividades e 

condições de trabalho consideradas perigosas e, portanto, proibidas para menores 

de 18 anos, abrangendo setores como agricultura, indústria extrativa, construção 

civil, trabalho doméstico (quando realizado para terceiros em condições de 

exploração), e exposição a diversos riscos físicos, químicos, biológicos e 

ergonômicos. A Lista TIP, portanto, amplia o escopo de proteção para além das 

formas mais evidentes de exploração, como a escravidão ou a exploração sexual, 

incluindo também aquelas atividades que, embora possam parecer "trabalho 

comum", representam um grave perigo ao desenvolvimento infanto-juvenil. 



O impacto devastador das PFTI não pode ser subestimado. Crianças e 

adolescentes submetidos a essas condições sofrem consequências profundas e, 

muitas vezes, irreversíveis em seu desenvolvimento físico (acidentes graves, 

mutilações, doenças crônicas, problemas de crescimento, contaminação por 

substâncias tóxicas), psíquico (traumas, transtornos de estresse pós-traumático, 

depressão, ansiedade, baixa autoestima, dificuldades de relacionamento), moral 

(exposição à violência, à criminalidade, à banalização da exploração) e social 

(isolamento, perda de vínculos familiares e comunitários, estigmatização, 

comprometimento da trajetória educacional e das oportunidades de futuro). A 

infância e a adolescência, fases cruciais para a formação da identidade e para a 

aquisição de habilidades para a vida adulta, são brutalmente interrompidas e 

desvirtuadas. 

Diante dessa gravidade, a urgência na identificação e na intervenção protetiva é 

um imperativo ético e legal. Não se pode esperar ou relativizar quando se trata de 

uma criança ou adolescente em situação de escravidão, exploração sexual, 

envolvimento com o tráfico de drogas, ou trabalhando em um lixão, em uma 

carvoaria ou manuseando agrotóxicos. Cada dia, cada hora nessas condições 

representa um risco iminente e um dano crescente. A resposta da rede de proteção 

precisa ser ágil, precisa e contundente, visando o afastamento imediato da situação 

de risco, o acolhimento seguro e o início de um processo de reparação e de 

construção de novas perspectivas. O assistente social, como veremos, desempenha 

um papel crucial nesse cenário, atuando desde a identificação e o planejamento da 

intervenção até o acompanhamento psicossocial especializado das vítimas. 

A imprescindibilidade de fluxos e protocolos intersetoriais para o 
enfrentamento das PFTI 

Dada a extrema gravidade, a complexidade e a urgência que caracterizam as Piores 

Formas de Trabalho Infantil (PFTI), torna-se evidente que respostas isoladas, 

fragmentadas ou improvisadas por parte dos diferentes atores da rede de proteção 

são não apenas ineficazes, mas também potencialmente perigosas para as vítimas 

e para os próprios profissionais. A efetividade do enfrentamento às PFTI depende, 

crucialmente, da existência e da aplicação rigorosa de fluxos de atendimento e 
protocolos de ação conjunta intersetoriais, que definam claramente os papéis, 



as responsabilidades, as etapas e os canais de comunicação entre os diversos 

órgãos e serviços envolvidos. 

Por que respostas isoladas são ineficazes e perigosas? 

●​ Ineficácia: Uma PFTI, como a exploração sexual ou o trabalho análogo à 

escravidão, envolve múltiplas dimensões (legal, social, psicológica, de saúde, 

de segurança) que extrapolam a competência de um único serviço. Uma 

ação isolada da assistência social, por exemplo, sem o envolvimento da 

polícia para o resgate ou do sistema de justiça para a responsabilização, 

pode não conseguir retirar a vítima da situação de risco de forma segura e 

definitiva. 

●​ Perigo para a vítima: Uma intervenção descoordenada pode aumentar o 

risco para a criança ou adolescente, por exemplo, alertando os exploradores 

antes de uma ação de resgate planejada, ou expondo a vítima a novas 

violências se não houver um acolhimento seguro e imediato. 

●​ Perigo para os profissionais: Em situações que envolvem redes criminosas 

ou exploradores violentos, a atuação isolada de profissionais (especialmente 

da assistência social ou do Conselho Tutelar) pode colocá-los em risco físico. 

●​ Revitimização: A falta de um fluxo claro pode levar a criança ou adolescente 

a ter que relatar sua história traumática repetidas vezes para diferentes 

serviços, configurando um processo de revitimização institucional. 

O conceito de fluxo de atendimento refere-se à sequência lógica e ordenada de 

etapas e procedimentos que devem ser seguidos desde a identificação ou denúncia 

de uma PFTI até o acompanhamento de longo prazo da vítima e de sua família. O 

protocolo de ação conjunta, por sua vez, é um documento mais detalhado que 

formaliza esse fluxo, especificando as atribuições de cada órgão ou serviço em cada 

etapa, os prazos, os formulários a serem utilizados, os mecanismos de 

comunicação e os critérios para tomada de decisão. 

Alguns princípios orientadores devem nortear a construção e a aplicação desses 

fluxos e protocolos: 

●​ Agilidade e Imediaticidade: Dada a urgência das PFTI, o fluxo deve ser o 

mais ágil possível, com canais de comunicação diretos e respostas rápidas. 



●​ Proteção Integral e Prioridade Absoluta: Todas as ações devem visar o 

melhor interesse da criança ou adolescente, garantindo sua segurança física 

e emocional, e o acesso a todos os seus direitos. 

●​ Sigilo e Confidencialidade: As informações sobre o caso e sobre a 

identidade da vítima devem ser tratadas com o máximo de sigilo, para evitar 

sua exposição e garantir sua segurança. 

●​ Responsabilização dos Exploradores: O fluxo deve prever as ações 

necessárias para a investigação e a punição dos responsáveis pela 

exploração, em todas as esferas (trabalhista, cível e criminal). 

●​ Atendimento Humanizado e Não Revitimizante à Vítima: A criança ou 

adolescente deve ser acolhido com respeito, empatia e cuidado, evitando-se 

procedimentos que possam agravar seu trauma. 

●​ Intersetorialidade e Corresponsabilidade: Todos os atores da rede devem 

atuar de forma coordenada, assumindo suas responsabilidades e 

colaborando para o sucesso da intervenção. 

●​ Participação da Vítima (na medida de sua capacidade): Sempre que 

possível e seguro, a opinião e os desejos da criança ou adolescente devem 

ser considerados no planejamento das ações. 

A construção desses fluxos e protocolos não é uma tarefa simples. Ela exige 

diálogo, negociação, pactuação e compromisso entre os diferentes órgãos e 

serviços, sob a coordenação de instâncias como os Conselhos de Direitos, o 

Sistema de Justiça ou comitês intersetoriais específicos. O assistente social, com 

sua visão de rede e sua habilidade de articulação, pode ser um importante indutor e 

facilitador desse processo de construção coletiva, contribuindo para que o 

enfrentamento às Piores Formas de Trabalho Infantil deixe de ser uma sucessão de 

ações reativas e se torne uma resposta sistêmica, organizada e efetivamente 

protetora. 

Atores-chave e suas responsabilidades no fluxo de atendimento às PFTI 

A eficácia de qualquer fluxo ou protocolo de atendimento às Piores Formas de 

Trabalho Infantil (PFTI) depende fundamentalmente da clareza com que as 

responsabilidades de cada ator-chave da rede de proteção são definidas e 

assumidas. Uma intervenção coordenada e ágil só é possível quando cada órgão e 



serviço sabe exatamente qual é o seu papel, desde o momento da denúncia até o 

acompanhamento de longo prazo da vítima. A seguir, detalhamos os principais 

atores e suas atribuições cruciais nesse complexo cenário: 

Sistema de Justiça e Segurança Pública: 

●​ Ministério Público do Trabalho (MPT): Atua na esfera trabalhista, 

investigando denúncias de exploração do trabalho infantil, especialmente as 

piores formas. Pode propor Termos de Ajuste de Conduta (TAC) aos 

empregadores, ajuizar Ações Civis Públicas (ACP) para garantir a reparação 

dos danos e a punição dos exploradores, e destinar recursos de multas e 

indenizações para projetos de combate ao trabalho infantil. É um ator central 

nas operações de resgate em situações de trabalho análogo à escravidão ou 

em atividades perigosas. 

●​ Ministério Público Estadual (MPE – Promotorias da Infância e 
Juventude): Defende os direitos individuais e coletivos de crianças e 

adolescentes. Recebe denúncias, pode instaurar procedimentos para apurar 

violações, requisitar serviços públicos, fiscalizar entidades de atendimento e 

ingressar com ações judiciais para a aplicação de medidas de proteção ou 

para a responsabilização de pais/responsáveis ou terceiros por negligência, 

abuso ou exploração. 

●​ Poder Judiciário (Varas da Infância e Juventude): Processa e julga as 

ações relativas à proteção dos direitos infantojuvenis, incluindo a aplicação 

de medidas protetivas (como acolhimento institucional ou familiar), a 

destituição do poder familiar em casos de grave violação, e a autorização 

para procedimentos específicos (como oitiva especializada de vítimas). 

●​ Defensoria Pública: Presta assistência jurídica integral e gratuita a crianças, 

adolescentes e famílias que não podem arcar com os custos de um 

advogado, garantindo seu acesso à justiça e a defesa de seus direitos em 

todas as instâncias. 

●​ Polícia Federal (PF): Atua em crimes de competência federal, como o tráfico 

internacional de pessoas para fins de exploração (incluindo trabalho escravo 

e exploração sexual) e crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves. 



●​ Polícia Civil (PC – Delegacias Especializadas de Proteção à Criança e ao 
Adolescente - DPCA, ou delegacias comuns): Investiga crimes contra 

crianças e adolescentes, como lesão corporal, estupro de vulnerável, 

exploração sexual, corrupção de menores, e maus-tratos decorrentes do 

trabalho infantil. Realiza oitivas, coleta provas e encaminha os inquéritos ao 

Poder Judiciário. 

●​ Polícia Militar (PM) / Polícia Rodoviária (Federal e Estadual): Podem ser 

acionadas para dar apoio em operações de resgate, para garantir a 

segurança das vítimas e dos profissionais, ou em situações de flagrante 

delito. 

Fiscalização e Inspeção: 

●​ Auditores Fiscais do Trabalho (vinculados à Secretaria do Trabalho do 
Ministério da Economia): Realizam inspeções nos locais de trabalho para 

identificar e coibir o trabalho infantil e o trabalho irregular de adolescentes. 

Podem lavrar autos de infração, aplicar multas, determinar o afastamento 

imediato da criança ou adolescente do trabalho e formalizar o resgate em 

casos de trabalho análogo à escravidão. 

Sistema de Garantia de Direitos (SGD): 

●​ Conselho Tutelar: Órgão autônomo e permanente, encarregado de zelar 

pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Recebe 

denúncias de PFTI, aplica medidas de proteção (Art. 101 ECA), requisita 

serviços públicos (saúde, educação, assistência social, acolhimento) e 

comunica ao Ministério Público fatos que constituam infração administrativa 

ou penal. É a porta de entrada para muitas denúncias e um articulador 

fundamental da rede no nível municipal. 

●​ Conselhos de Direitos (CMDCA, CONANDA): Atuam na formulação, 

deliberação e controle das políticas para a infância, incluindo as de 

enfrentamento às PFTI. Podem propor fluxos, monitorar a rede e destinar 

recursos do FIA para ações de proteção. 

Rede Socioassistencial (SUAS): 



●​ Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): 
Unidade de referência para o atendimento especializado a famílias e 

indivíduos em situação de violação de direitos, incluindo as vítimas de PFTI. 

Coordena o acompanhamento psicossocial, elabora o PIA, articula com os 

demais serviços da rede e busca o fortalecimento familiar e a superação da 

situação de violência/exploração. 

●​ Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): Atua na prevenção e 

no acompanhamento das famílias em vulnerabilidade social no território, 

podendo identificar precocemente situações de risco para PFTI e encaminhar 

para o CREAS. Também é responsável pelo acompanhamento da família 

após a intervenção especializada, visando a sustentabilidade das conquistas. 

●​ Serviços de Acolhimento Institucional e Familiar: Oferecem proteção 

integral e provisória a crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 

por medida de proteção, garantindo um ambiente seguro, acolhedor e com 

acompanhamento técnico especializado. 

Rede de Saúde (SUS): 

●​ Serviços de Emergência (SAMU, Prontos-Socorros): Atendem as 

necessidades de saúde urgentes das vítimas no momento do resgate ou da 

identificação. 

●​ Hospitais: Realizam exames, tratamentos e internações, quando necessário. 

●​ Unidades Básicas de Saúde (UBS) / Estratégia Saúde da Família (ESF): 
Realizam o acompanhamento da saúde integral da criança/adolescente e de 

sua família, identificam agravos decorrentes do trabalho e promovem ações 

de prevenção. 

●​ Centros de Atenção Psicossocial (CAPS/CAPSi): Oferecem atendimento 

em saúde mental para vítimas de traumas complexos e suas famílias. 

●​ Instituto Médico Legal (IML): Realiza exames de corpo de delito em casos 

de violência física ou sexual. 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs): 

●​ Muitas ONGs possuem expertise no atendimento a vítimas de formas 

específicas de exploração (ex: exploração sexual, tráfico de pessoas) e 



podem oferecer serviços complementares, como abrigo especializado, 

atendimento jurídico e psicossocial, e programas de reinserção social e 

profissional. 

Canais de Denúncia: 

●​ Disque 100 (Disque Direitos Humanos): Principal canal nacional de 

denúncias de violações de direitos de crianças e adolescentes, incluindo 

PFTI. As denúncias são encaminhadas aos órgãos competentes. 

●​ Outros canais: Conselhos Tutelares, Ministérios Públicos, Polícias, e os 

próprios serviços da rede podem receber denúncias. 

A clareza sobre o "quem faz o quê" é o que permite que, diante de uma denúncia de 

PFTI, o fluxo de atendimento seja acionado de forma rápida e eficiente, com cada 

ator desempenhando seu papel de forma coordenada, como peças de uma 

engrenagem que trabalham em sincronia para proteger a vida e a dignidade da 

criança ou adolescente. 

Desenhando o fluxo de atendimento: etapas cruciais desde a denúncia 
ao acompanhamento 

A resposta a uma situação de Piores Formas de Trabalho Infantil (PFTI) precisa ser 

estruturada, ágil e coordenada. Um fluxo de atendimento bem desenhado, com 

etapas claras e responsabilidades definidas, é essencial para garantir a proteção 

integral da vítima e a responsabilização dos exploradores. Embora a ordem exata e 

os detalhes possam variar conforme a natureza da PFTI e a configuração da rede 

local, algumas etapas cruciais são geralmente indispensáveis: 

1. Denúncia/Identificação: 

●​ Canais: A informação sobre uma PFTI pode chegar através de diversos 

canais: Disque 100, Conselho Tutelar, Ministério Público (Estadual ou do 

Trabalho), polícias, ou ser identificada pelos próprios serviços da rede 

(escolas, postos de saúde, CRAS/CREAS) ou por organizações da sociedade 

civil. 



●​ Qualificação da Denúncia: É fundamental que o órgão que recebe a 

denúncia busque coletar o máximo de informações relevantes (o quê, quem, 

onde, quando, como, há quanto tempo, riscos imediatos, características da 

vítima e do(s) suposto(s) autor(es) da violação), garantindo o sigilo do 

denunciante, se solicitado. 

2. Verificação Preliminar e Planejamento da Ação Conjunta: 

●​ Análise da Denúncia: O órgão que recebeu a denúncia (ex: Conselho 

Tutelar, MPT) realiza uma análise preliminar da gravidade e da urgência da 

situação. 

●​ Coleta de Informações Adicionais (com sigilo): Pode ser necessário 

buscar informações complementares em outros serviços da rede (ex: 

CREAS, escola) para subsidiar o planejamento da ação, sempre com 

extremo cuidado para não expor a vítima ou alertar os exploradores. 

●​ Articulação Interinstitucional para Planejamento: Os órgãos que atuarão 

diretamente na abordagem ou resgate (ex: MPT, Auditores Fiscais do 

Trabalho, Polícia, Conselho Tutelar, CREAS) se reúnem (presencialmente ou 

virtualmente) para definir a estratégia de ação, as responsabilidades de cada 

um, os recursos necessários e as medidas de segurança. 

3. Ação de Resgate/Afastamento Imediato da Situação de Risco: 

●​ Condução: Geralmente conduzida pelos órgãos de fiscalização (Auditores 

do Trabalho) e/ou segurança (Polícia Civil/Federal), com o apoio do MPT e do 

Conselho Tutelar. A presença de assistentes sociais e psicólogos do CREAS 

ou de serviços de acolhimento pode ser importante para o primeiro contato 

com a vítima. 

●​ Foco na Proteção: A prioridade absoluta é garantir a segurança e a 

integridade física e emocional da criança ou adolescente. 

●​ Coleta de Provas: Durante a ação, os órgãos competentes buscam coletar 

provas da exploração para subsidiar os processos de responsabilização. 

4. Acolhimento Protetivo Emergencial: 



●​ Local Seguro: Imediatamente após o resgate, a criança ou adolescente deve 

ser encaminhado para um local seguro e acolhedor, que pode ser a sede do 

Conselho Tutelar, do CREAS, um serviço de acolhimento institucional 

especializado ou, em alguns casos, a residência de familiares (após 

avaliação de segurança). 

●​ Primeiros Cuidados: Oferta de alimentação, água, roupas limpas, condições 

de higiene e um ambiente tranquilo. 

5. Atendimento de Saúde Emergencial e Perícias (quando necessário): 

●​ Avaliação Médica Imediata: Encaminhamento para um serviço de saúde 

(UBS, hospital, SAMU) para avaliação clínica geral, tratamento de lesões ou 

doenças agudas. 

●​ Exames Específicos: Em casos de exploração sexual, violência física ou 

exposição a substâncias tóxicas, podem ser necessários exames específicos 

(profilaxia para ISTs/HIV, exame de corpo de delito no IML, exames 

toxicológicos). 

6. Notificação aos Órgãos Competentes e Registro da Ocorrência: 

●​ Formalização: O caso deve ser formalmente comunicado/registrado junto ao 

Conselho Tutelar (se ainda não o fez), ao Ministério Público Estadual 

(Promotoria da Infância), ao Ministério Público do Trabalho, e à Delegacia de 

Polícia competente para a instauração dos procedimentos legais cabíveis. 

7. Escuta Especializada Inicial e Apoio Psicossocial (pós-resgate imediato): 

●​ Profissionais Qualificados: Realizada por assistentes sociais e psicólogos 

(preferencialmente do CREAS ou do serviço de acolhimento), em um 

ambiente seguro e reservado. 

●​ Objetivos: Acolher a criança/adolescente, ouvir sua história (no seu tempo e 

sem forçar o relato, evitando revitimização), validar seus sentimentos, 

explicar de forma clara e acessível o que está acontecendo e quais são seus 

direitos, e oferecer suporte emocional imediato. 

●​ Identificação de Necessidades Emergenciais: Verificar outras 

necessidades imediatas (contato com familiares, objetos pessoais, etc.). 



8. Comunicação e Articulação com a Família de Origem (quando protetora e 
identificada): 

●​ Localização e Contato: Se a família de origem for identificada e não estiver 

envolvida na exploração, o contato deve ser feito com cautela. 

●​ Avaliação da Capacidade Protetiva: O CREAS e o Conselho Tutelar 

avaliam se a família tem condições de receber a criança/adolescente de volta 

de forma segura e protetora. 

●​ Planejamento da Reintegração (se viável): Se a reintegração for possível, 

ela deve ser planejada e acompanhada, com o apoio necessário à família. 

9. Investigação e Responsabilização dos Autores/Exploradores: 

●​ Ações da Polícia: Instauração de inquérito policial para apurar os crimes 

cometidos. 

●​ Ações do MPT: Procedimentos para responsabilização trabalhista dos 

exploradores (multas, TACs, ações civis públicas). 

●​ Ações do MPE e Judiciário: Processos para responsabilização cível e 

criminal dos autores e para a garantia dos direitos da vítima (indenizações, 

medidas protetivas). 

10. Elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) Especializado e 
Acompanhamento de Longo Prazo: 

●​ Coordenação do CREAS (ou serviço especializado): O PIA deve ser 

construído de forma participativa com a criança/adolescente e sua família (ou 

responsável), e em articulação com toda a rede de serviços (saúde, 

educação, acolhimento, etc.). 

●​ Foco na Reparação de Danos: Ações para tratamento de traumas, 

recuperação da saúde física e mental, fortalecimento da autoestima. 

●​ Reinserção Social e Educacional: Garantia de acesso e permanência na 

escola, participação em atividades de convivência, cultura e lazer. 

●​ Profissionalização Protegida (para adolescentes): Encaminhamento para 

programas de aprendizagem ou qualificação profissional adequados e 

seguros. 



●​ Fortalecimento Familiar: Apoio à família de origem (ou substituta) para que 

possa oferecer um ambiente protetivo e estimulante. 

●​ Monitoramento Contínuo: Acompanhamento regular da evolução do caso e 

reavaliação do PIA conforme necessário. 

Exemplo simplificado de fluxograma para uma situação de exploração sexual 
comercial identificada via Disque 100: 

Snippet de código 

graph TD 

    A[Denúncia via Disque 100] --> B(Conselho Tutelar/MPE/Polícia); 

    B --> C{Verificação e Planejamento da Ação de Abordagem/Resgate}; 

    C --> D[Ação de Resgate/Abordagem Protetiva]; 

    D --> E[Acolhimento Emergencial Seguro]; 

    E --> F[Atendimento de Saúde (Hospital/UBS - Profilaxias, exames)]; 

    E --> G[Escuta Especializada Inicial (AS/Psicólogo - CREAS/Acolhimento)]; 

    F --> H(Comunicação à Família - se protetora); 

    G --> H; 

    H --> I[Elaboração do PIA e Acompanhamento Especializado de Longo Prazo]; 

    D --> J[Registro da Ocorrência Policial e Investigação]; 

    J --> K[Responsabilização dos Exploradores (Judiciário)]; 

 

Este fluxograma é apenas um exemplo e precisa ser detalhado e adaptado à 

realidade de cada município e à natureza específica da PFTI. O fundamental é que 

haja clareza, agilidade, coordenação e, acima de tudo, um compromisso inabalável 

com a proteção integral da criança ou adolescente vítima. 

O papel do assistente social no epicentro da crise: atuação emergencial 
e especializada 



Diante da extrema gravidade e da urgência que caracterizam as Piores Formas de 

Trabalho Infantil (PFTI), o assistente social é frequentemente chamado a atuar no 

epicentro da crise, desempenhando um papel crucial desde o planejamento das 

ações de proteção até o acompanhamento psicossocial de longo prazo das vítimas. 

Sua intervenção, nesses momentos críticos, exige não apenas competência técnica 

e conhecimento dos fluxos e protocolos, mas também uma enorme sensibilidade, 

capacidade de acolhimento e habilidade para articular respostas rápidas e eficazes 

em um cenário de alta complexidade e, por vezes, de risco. 

Na fase de planejamento da ação de resgate/afastamento (quando possível e 
seguro): Embora a condução direta de operações de resgate seja atribuição dos 

órgãos de segurança e fiscalização, o assistente social (especialmente do CREAS 

ou de serviços especializados) pode ser convidado a participar do planejamento, 

contribuindo com: 

●​ Informações sobre o contexto social e familiar da(s) vítima(s): Se já 

houver algum conhecimento prévio sobre a situação. 

●​ Análise dos riscos e vulnerabilidades: Ajudando a prever as necessidades 

imediatas das vítimas após o resgate. 

●​ Mapeamento da rede de acolhimento e proteção: Indicando os serviços 

mais adequados para receber as crianças ou adolescentes. 

●​ Orientações sobre a abordagem mais humanizada às vítimas durante e 

após a ação. 

○​ Exemplo prático: Antes de uma operação de resgate em uma fazenda 

com suspeita de trabalho escravo infantil, a equipe do MPT e da 

Polícia Federal pode consultar o CREAS da região para entender a 

dinâmica da comunidade local e planejar o encaminhamento das 

crianças para um abrigo seguro. 

No momento do resgate/acolhida imediata: A presença do assistente social (e do 

psicólogo) no local do resgate ou no primeiro ponto de acolhimento é fundamental 

para: 

●​ Garantir um acolhimento humanizado e tranquilizador: As crianças e 

adolescentes resgatados geralmente estão assustados, confusos e 



traumatizados. O profissional deve oferecer um ambiente de segurança, 

calma e respeito. 

●​ Identificar necessidades emergenciais: Verificar se há necessidade 

imediata de alimentação, água, roupas, higiene, abrigo ou atendimento 

médico urgente. 

●​ Providenciar os primeiros encaminhamentos: Articular o transporte 

seguro para um abrigo ou serviço de saúde, se necessário. 

●​ Oferecer as primeiras informações (de forma clara e acessível): Explicar 

à criança/adolescente, de acordo com sua idade e capacidade de 

compreensão, o que está acontecendo, que ela está segura e que seus 

direitos serão protegidos. 

Na escuta especializada inicial (imediatamente após o resgate ou no primeiro 
local seguro): Este é um momento delicado e crucial, que deve ser conduzido com 

extrema sensibilidade: 

●​ Criação de um ambiente de confiança: Garantir privacidade, conforto e 

ausência de pressões. 

●​ Escuta ativa e empática: Permitir que a criança/adolescente fale livremente 

sobre sua experiência, no seu próprio tempo, sem forçar o relato ou fazer 

perguntas que possam revitimizá-la. O foco inicial é mais no acolhimento e na 

validação dos sentimentos do que na coleta exaustiva de informações para a 

investigação (que será feita pelos órgãos competentes). 

●​ Não julgamento: Acolher o relato sem expressar choque, repulsa ou 

julgamento moral, mesmo diante de situações extremas. 

●​ Identificação de traumas e riscos imediatos: Avaliar o estado emocional 

da vítima e se há riscos de auto ou heteroagressão. 

●​ Orientação sobre os próximos passos: Explicar o que acontecerá a seguir 

(ex: exames médicos, acolhimento em um abrigo, contato com a família, se 

for o caso), buscando reduzir a ansiedade e o medo do desconhecido. 

Na articulação da rede de proteção imediata: O assistente social atua como um 

mobilizador ágil da rede para garantir: 

●​ Vaga em serviço de acolhimento adequado e seguro. 



●​ Atendimento de saúde integral (física e mental). 

●​ Comunicação com o Conselho Tutelar para aplicação das medidas de 

proteção. 

●​ Articulação com o sistema de justiça para as providências legais. 

Na mediação do contato com a família de origem (quando identificada e se não 
estiver envolvida na exploração): 

●​ Avaliação criteriosa dos riscos e benefícios: Verificar se o contato ou o 

retorno à família é seguro e no melhor interesse da criança/adolescente. 

●​ Preparação da família: Orientar os pais/responsáveis sobre a situação, 

sobre os traumas vivenciados pela criança/adolescente e sobre como podem 

oferecer um ambiente protetivo e acolhedor. 

●​ Acompanhamento do reencontro: Mediar o primeiro contato e acompanhar 

o processo de reintegração, se for o caso. 

Na elaboração de relatórios técnicos urgentes: 

●​ Produzir relatórios concisos, objetivos e bem fundamentados para subsidiar 

as decisões do Conselho Tutelar, do Ministério Público, do Poder Judiciário e 

dos demais serviços da rede, descrevendo a situação identificada, as 

condições da vítima, as ações realizadas e as necessidades de proteção. 

No acompanhamento psicossocial especializado e de longo prazo (geralmente 
no CREAS ou em serviços de acolhimento, em parceria com psicólogos): 

●​ Elaboração e execução do Plano Individual de Atendimento (PIA): Com 

foco na superação dos traumas, no resgate da autoestima, no fortalecimento 

de vínculos (familiares e comunitários), na reinserção escolar, na 

profissionalização protegida (para adolescentes) e na construção de um novo 

projeto de vida. 

●​ Apoio à família: Oferecer orientação e suporte para que a família possa se 

reestruturar e oferecer um ambiente seguro e protetivo. 

●​ Articulação contínua com a rede: Garantir que a criança/adolescente e sua 

família continuem acessando os serviços e programas necessários. 



Exemplo prático da atuação de uma assistente social do CREAS no 
acolhimento de adolescentes resgatadas de uma rede de tráfico para fins de 
exploração sexual: 

1.​ Recebimento no CREAS (pós-resgate policial): A assistente social, junto 

com a psicóloga, acolhe as adolescentes em uma sala reservada, oferece 

água, lanche e um ambiente tranquilo. Garante que elas não se sintam 

interrogadas, mas acolhidas. 

2.​ Escuta e Apoio Inicial: Explica quem são, o papel do CREAS, e que elas 

estão seguras. Ouve o que elas desejam falar, sem pressionar. Valida seus 

sentimentos de medo, vergonha, raiva. Identifica necessidades urgentes (ex: 

uma delas precisa de atendimento médico para uma lesão). 

3.​ Articulação Imediata: Contata o serviço de saúde para o atendimento da 

adolescente ferida. Verifica com o Conselho Tutelar a necessidade de medida 

de proteção de acolhimento institucional especializado para todas. 

Comunica-se com a delegacia para entender os próximos passos da 

investigação e garantir a proteção das vítimas. 

4.​ Acompanhamento no Acolhimento: Realiza visitas regulares ao serviço de 

acolhimento, participa da elaboração dos PIAs individuais, trabalha em 

conjunto com a equipe do abrigo e com a rede de saúde mental para o 

acompanhamento terapêutico das adolescentes. 

5.​ Contato com Famílias (se houver e for seguro): Inicia um trabalho de 

localização e aproximação das famílias de origem, avaliando a possibilidade 

de um futuro retorno seguro ou a necessidade de outras medidas de 

proteção. 

A atuação do assistente social em situações de PFTI é, sem dúvida, uma das mais 

desafiadoras e exigentes da profissão. Requer não apenas conhecimento técnico e 

habilidade de articulação, mas também uma enorme capacidade de empatia, 

resiliência e um compromisso inabalável com a defesa da vida e da dignidade de 

crianças e adolescentes. 

Desafios na implementação de fluxos e protocolos para PFTI: superando 
obstáculos 



A existência de fluxos e protocolos bem desenhados para o atendimento às Piores 

Formas de Trabalho Infantil (PFTI) é um avanço crucial, mas sua efetiva 

implementação no cotidiano dos serviços e na articulação da rede de proteção é 

frequentemente permeada por uma série de desafios complexos. Superar esses 

obstáculos requer um esforço contínuo de todos os atores envolvidos, vontade 

política, investimento em recursos e uma cultura de colaboração interinstitucional. 

Principais Desafios: 

●​ Resistência à articulação e à definição de responsabilidades claras 
entre os órgãos: A cultura setorializada, a falta de comunicação histórica 

entre diferentes instituições, e até mesmo disputas de poder ou de 

competência podem dificultar a adesão a um fluxo integrado. Alguns órgãos 

podem se sentir sobrecarregados ou tentar transferir responsabilidades para 

outros. 

●​ Insuficiência de recursos (humanos, financeiros, materiais) nos 
serviços especializados: Serviços de acolhimento com vagas insuficientes 

ou equipes despreparadas, CREAS com poucos profissionais para atender a 

uma alta demanda, falta de veículos para deslocamento, ausência de 

programas de proteção a vítimas em todos os municípios, são exemplos de 

como a escassez de recursos pode inviabilizar a aplicação dos protocolos. 

●​ Dificuldade de garantir a segurança das vítimas, testemunhas e dos 
próprios profissionais: Em casos que envolvem redes criminosas (tráfico 

de pessoas, exploração sexual, trabalho escravo ligado a facções), o risco de 

intimidação, ameaças ou violência é real. A falta de programas eficazes de 

proteção a testemunhas e a ausência de protocolos de segurança para os 

profissionais que atuam nesses casos são grandes desafios. 

●​ Complexidade jurídica e morosidade dos processos de 
responsabilização: A comprovação de crimes como tráfico de pessoas ou 

trabalho escravo pode ser complexa, exigindo investigações sofisticadas. A 

lentidão do sistema de justiça em processar e punir os exploradores pode 

gerar um sentimento de impunidade e desestimular as denúncias. 

●​ Necessidade de capacitação contínua e especializada para todos os 
atores da rede: Lidar com PFTI exige conhecimentos específicos sobre a 



legislação, as dinâmicas da exploração, as técnicas de abordagem a vítimas 

de traumas complexos, e os fluxos de atendimento. Muitos profissionais da 

rede (incluindo policiais, conselheiros tutelares, educadores, profissionais de 

saúde) podem não ter recebido essa capacitação adequada. 

●​ O estigma e a culpabilização da vítima: Infelizmente, ainda é comum que a 

própria vítima de PFTI (especialmente em casos de exploração sexual) seja 

estigmatizada ou culpabilizada pela situação vivenciada, o que dificulta sua 

busca por ajuda, sua adesão ao acompanhamento psicossocial e sua 

reintegração social. 

●​ Subnotificação e invisibilidade: Muitas PFTI ocorrem em locais de difícil 

acesso ou de forma velada, e as vítimas, por medo ou desconhecimento, não 

denunciam. A subnotificação impede que a rede de proteção seja acionada. 

●​ Falta de padronização e de monitoramento dos fluxos e protocolos: 
Mesmo quando existem, os fluxos podem não ser conhecidos por todos os 

profissionais, ou podem não ser aplicados de forma uniforme. A ausência de 

um monitoramento regular da efetividade desses protocolos também dificulta 

a identificação de falhas e a promoção de melhorias. 

●​ Descontinuidade administrativa e política: Mudanças na gestão pública 

podem levar à descontinuidade de programas, à troca de equipes e ao 

enfraquecimento dos pactos interinstitucionais que sustentam os fluxos de 

atendimento. 

Estratégias para Superar os Obstáculos (com foco no papel do assistente 
social): 

●​ Advocacy pela efetivação dos fluxos: O assistente social pode atuar em 

espaços de controle social (conselhos de direitos) e junto a gestores para 

defender a importância dos fluxos e cobrar sua implementação e 

monitoramento. 

●​ Fortalecimento dos espaços intersetoriais: Participar ativamente e 

incentivar a criação ou o fortalecimento de fóruns, comitês e grupos de 

trabalho intersetoriais para discutir, pactuar, implementar e avaliar os fluxos e 

protocolos. 



●​ Investimento na comunicação e na construção de confiança: Buscar 

conhecer os profissionais de outros serviços, estabelecer canais de diálogo e 

construir relações de parceria baseadas na confiança mútua. 

●​ Capacitação e sensibilização contínua: Propor e participar de capacitações 

conjuntas para os diferentes atores da rede, visando a construção de uma 

linguagem comum e o alinhamento das práticas. 

●​ Produção de conhecimento e sistematização da prática: Registrar as 

dificuldades encontradas na aplicação dos fluxos e as estratégias utilizadas 

para superá-las, compartilhando esses aprendizados com a equipe e com a 

rede. 

●​ Busca por soluções criativas e adaptadas à realidade local: Mesmo 

diante da escassez de recursos, buscar alternativas e parcerias (ex: com 

ONGs, universidades, voluntariado qualificado) para garantir o atendimento. 

●​ Foco no empoderamento das vítimas: Trabalhar para que as crianças e 

adolescentes vítimas de PFTI conheçam seus direitos, participem (na medida 

do possível) das decisões sobre suas vidas e se sintam fortalecidas para 

superar os traumas e reconstruir seus projetos. 

●​ Denúncia das omissões e da precarização dos serviços: Utilizar os 

canais competentes para denunciar a falta de estrutura, de recursos ou de 

compromisso dos órgãos que deveriam compor a rede de proteção. 

A implementação efetiva de fluxos e protocolos para o atendimento às PFTI é um 

processo desafiador, que exige um esforço contínuo de articulação, negociação, 

aprendizado e adaptação. O assistente social, com sua visão crítica e sua 

capacidade de mediação, desempenha um papel fundamental na costura dessas 

respostas, buscando garantir que, mesmo diante das adversidades, o direito à 

proteção integral de crianças e adolescentes prevaleça. 

A capacitação contínua como alicerce para uma atuação qualificada 
frente às PFTI 

O enfrentamento às Piores Formas de Trabalho Infantil (PFTI) representa um dos 

campos de atuação mais complexos, sensíveis e exigentes para os profissionais do 

Sistema de Garantia de Direitos. A natureza das violações, os traumas profundos 

infligidos às vítimas, os riscos envolvidos e a necessidade de uma articulação 



interinstitucional precisa e ágil demandam um nível de preparo que vai muito além 

do conhecimento geral sobre o trabalho infantil. Nesse contexto, a capacitação 
contínua e especializada de todos os atores da rede, incluindo de forma 

proeminente os assistentes sociais, emerge não como um complemento, mas como 

um alicerce indispensável para uma atuação qualificada, ética e efetivamente 

protetora. 

Por que a capacitação contínua é crucial? 

●​ Complexidade do fenômeno: As PFTI (trabalho escravo, exploração sexual, 

tráfico de pessoas, atividades ilícitas, trabalhos perigosos) possuem 

dinâmicas específicas, com diferentes formas de aliciamento, exploração e 

controle, que precisam ser compreendidas em profundidade pelos 

profissionais. 

●​ Impacto nas vítimas: As consequências psicossociais, emocionais e físicas 

para as crianças e adolescentes vítimas de PFTI são, em geral, muito graves 

e duradouras. Os profissionais precisam estar preparados para acolher, 

escutar e acompanhar essas vítimas de forma sensível, evitando a 

revitimização e promovendo a reparação dos danos. 

●​ Legislação específica e fluxos de atendimento: Existem leis, convenções 

internacionais, decretos e protocolos específicos que regem o enfrentamento 

às PFTI. O conhecimento detalhado desse arcabouço normativo e dos fluxos 

de atendimento pactuados localmente é essencial para uma atuação correta 

e eficaz. 

●​ Necessidade de articulação intersetorial: A resposta às PFTI é, por 

definição, intersetorial. A capacitação conjunta de profissionais de diferentes 

áreas (assistência social, saúde, educação, segurança pública, justiça) ajuda 

a construir uma linguagem comum, a alinhar as práticas e a fortalecer a 

colaboração. 

●​ Riscos envolvidos: Em muitas situações de PFTI, há o envolvimento de 

redes criminosas ou de exploradores violentos. Os profissionais precisam ser 

capacitados em protocolos de segurança para si mesmos e para as vítimas. 

●​ Evolução do fenômeno: As formas de exploração e as estratégias dos 

exploradores podem se modificar ao longo do tempo (ex: uso de tecnologias 



para aliciamento e exploração sexual online). A capacitação contínua permite 

que os profissionais se mantenham atualizados sobre essas novas 

dinâmicas. 

●​ Prevenção do esgotamento profissional (burnout): Lidar com situações 

tão extremas de sofrimento humano pode ser emocionalmente desgastante. 

A capacitação pode incluir espaços para a discussão sobre o impacto do 

trabalho na saúde mental dos profissionais e estratégias de autocuidado e de 

manejo do estresse. 

Conteúdos e Abordagens da Capacitação: A capacitação para atuação em PFTI 

deve abranger, entre outros, os seguintes temas: 

●​ Marco legal e normativo nacional e internacional: Convenção 182 da OIT, 

Protocolo de Palermo (tráfico de pessoas), ECA, Código Penal, Lei Maria da 

Penha (em casos de violência de gênero associada), Decreto nº 6.481/2008 

(Lista TIP). 

●​ Tipologias e dinâmicas das PFTI: Características específicas do trabalho 

análogo à escravidão, da exploração sexual comercial, do tráfico de pessoas 

para fins de exploração, do uso de crianças em atividades ilícitas, e dos 

diferentes tipos de trabalhos perigosos. 

●​ Impactos psicossociais das PFTI: Consequências do trauma, do abuso e 

da exploração no desenvolvimento de crianças e adolescentes. 

●​ Metodologias de abordagem a vítimas de traumas complexos: Técnicas 

de escuta especializada, acolhimento humanizado, entrevista forense 

(quando aplicável e conduzida por especialistas), prevenção da revitimização. 

●​ Fluxos e protocolos de atendimento intersetorial: O papel de cada ator da 

rede, os canais de comunicação, os procedimentos para denúncia, resgate, 

acolhimento, acompanhamento e responsabilização. 

●​ Estratégias de articulação interinstitucional e trabalho em rede. 
●​ Direitos das vítimas: Acesso à justiça, à reparação, à proteção, à saúde, à 

educação. 

●​ Questões de gênero, raça/etnia e diversidade sexual: Como esses 

marcadores sociais podem intensificar as vulnerabilidades às PFTI. 



●​ Segurança pessoal e institucional: Protocolos de segurança para atuação 

em áreas de risco ou em casos que envolvem crime organizado. 

●​ Saúde mental do trabalhador e prevenção ao burnout. 

As metodologias de capacitação devem ser participativas, dialógicas e baseadas 

em estudos de caso, simulações e trocas de experiências, indo além da mera 

transmissão de conteúdo teórico. A participação de profissionais que já possuem 

experiência no enfrentamento às PFTI e, quando possível e ético, o contato (indireto 

e protegido) com as vivências das vítimas (através de relatos sistematizados, 

documentários, etc.) podem enriquecer o processo de aprendizado. 

A responsabilidade pela oferta de capacitação contínua é compartilhada: 

●​ Poder Público (nas três esferas): As Secretarias de Assistência Social, de 

Direitos Humanos, de Saúde, de Educação, de Segurança Pública e os 

órgãos do Sistema de Justiça devem prever em seus orçamentos e planos de 

ação a oferta regular de capacitação para seus profissionais e para a rede 

parceira. 

●​ Conselhos de Direitos: Podem fomentar e apoiar a realização de 

capacitações, utilizando recursos do FIA. 

●​ Organizações da Sociedade Civil: Muitas ONGs especializadas possuem 

expertise e podem oferecer cursos e treinamentos. 

●​ Instituições de Ensino Superior: Podem desenvolver cursos de extensão, 

especialização e pesquisa sobre o tema. 

●​ Os próprios profissionais: Devem buscar ativamente oportunidades de 

aprendizado e atualização, participando de eventos, cursos e grupos de 

estudo. 

A capacitação contínua não é um gasto, mas um investimento essencial para que o 

assistente social e todos os demais profissionais da rede de proteção estejam 

verdadeiramente preparados para enfrentar as Piores Formas de Trabalho Infantil 

com a competência, a sensibilidade e a firmeza que a gravidade dessas situações 

exige. É um compromisso com a qualificação da intervenção e, em última instância, 

com a defesa intransigente da vida e da dignidade de cada criança e adolescente. 

 



Monitoramento, Avaliação e Sistematização da Prática 
do Assistente Social no Combate ao Trabalho Infantil: 
Gerando Conhecimento e Aprimorando a Atuação 

A tríade essencial: por que monitorar, avaliar e sistematizar a prática 
profissional? 

No cotidiano intenso e desafiador do combate ao trabalho infantil, onde o assistente 

social se depara com uma miríade de demandas urgentes e situações complexas, 

pode parecer difícil encontrar tempo ou espaço para atividades que transcendam a 

intervenção direta. Contudo, o monitoramento, a avaliação e a sistematização da 
prática profissional não são luxos acadêmicos ou tarefas burocráticas 

secundárias; são, na verdade, componentes essenciais de uma atuação técnica, 

ética e politicamente comprometida, que busca não apenas "fazer", mas "fazer bem" 

e, fundamentalmente, aprender com o fazer para transformar a realidade de forma 

mais eficaz e duradoura. 

A prática profissional do assistente social é uma fonte rica e inesgotável de 
conhecimento e potencial de transformação. Cada atendimento, cada visita 

domiciliar, cada reunião de rede, cada PIA elaborado e acompanhado gera um 

acúmulo de experiências, percepções, desafios e aprendizados. No entanto, se 

essa riqueza não for objeto de um processo intencional de reflexão crítica, ela corre 

o risco de se perder no ativismo do dia a dia ou de se cristalizar em rotinas pouco 

questionadas. 

Superar o ativismo e a rotina, através da reflexão crítica, é um dos principais 

motivos para se investir na tríade monitoramento-avaliação-sistematização. 

●​ O monitoramento nos permite acompanhar de perto o que estamos fazendo, 

como estamos fazendo e se estamos no caminho certo para alcançar nossos 

objetivos imediatos. 

●​ A avaliação nos ajuda a mensurar os resultados de nossas ações, a 

identificar o que funcionou ou não, e a compreender o impacto real de nossa 

intervenção na vida das crianças, adolescentes e famílias. 



●​ A sistematização, por sua vez, nos convida a um mergulho mais profundo, a 

uma reconstrução analítica e interpretativa de nossa prática, buscando 

desvendar seus fundamentos, seus limites, suas contradições e os saberes 

que emergem dela. 

Ao integrar esses três processos à sua prática, o assistente social se qualifica como 

um profissional reflexivo, capaz de: 

●​ Identificar seus próprios limites e potencialidades, buscando o 

aprimoramento contínuo de suas habilidades e conhecimentos. 

●​ Compreender melhor a complexidade do fenômeno do trabalho infantil 
em seu território de atuação, identificando suas causas, suas manifestações 

e suas consequências específicas. 

●​ Avaliar a efetividade das metodologias e instrumentais 
técnico-operativos que utiliza, adaptando-os e inovando sempre que 

necessário. 

●​ Produzir conhecimento a partir da prática, contribuindo para o 

enriquecimento teórico-metodológico do Serviço Social e para o debate sobre 

as políticas sociais. 

Além disso, monitorar, avaliar e sistematizar a prática é fundamental para contribuir 
para a qualificação dos serviços e das políticas públicas de enfrentamento ao 

trabalho infantil. Os dados, as análises e os aprendizados gerados podem subsidiar 

o planejamento de novas ações, a reorganização dos processos de trabalho, a 

reivindicação por melhores condições e recursos, e a formulação de propostas de 

políticas mais justas, eficazes e adequadas às necessidades da população. 

Portanto, a tríade monitoramento-avaliação-sistematização não é um fim em si 

mesma, mas um meio para um fim maior: aprimorar a capacidade de intervenção do 

assistente social e da rede de proteção como um todo, visando a garantia dos 

direitos e a transformação da realidade de exploração vivenciada por tantas 

crianças e adolescentes. É um convite à práxis, à ação refletida e à reflexão que 

transforma a ação. 



Monitoramento da prática do assistente social: acompanhando o fazer 
cotidiano 

O monitoramento da prática profissional é o processo sistemático e contínuo de 

acompanhamento das ações e intervenções realizadas pelo assistente social (e pela 

equipe/serviço onde atua) no combate ao trabalho infantil. Diferentemente da 

avaliação, que se debruça sobre os resultados e impactos, o monitoramento tem um 

foco mais imediato no "fazer cotidiano": estamos implementando o que foi 

planejado? Estamos utilizando os recursos de forma adequada? Estamos 

alcançando as metas de curto prazo? Quais os principais obstáculos e facilitadores 

no dia a dia? 

O que é e por que monitorar? Monitorar significa, essencialmente, "observar 

atentamente", "acompanhar de perto", "verificar o andamento". No contexto da 

prática do assistente social, o monitoramento visa: 

●​ Acompanhar a execução das atividades e dos planos de intervenção 

(como os PIAs), verificando se estão sendo implementados conforme o 

previsto. 

●​ Identificar progressos e dificuldades em tempo real, permitindo ajustes 

rápidos nas estratégias. 

●​ Otimizar o uso dos recursos (tempo, materiais, recursos humanos e 

financeiros). 

●​ Garantir a qualidade e a regularidade dos atendimentos e 
encaminhamentos. 

●​ Produzir informações que subsidiem a gestão do serviço e a tomada de 
decisões. 

●​ Fornecer dados para processos posteriores de avaliação e 
sistematização. 

Sem um monitoramento adequado, corremos o risco de desviar dos objetivos, de 

desperdiçar esforços, de não perceber problemas que poderiam ser corrigidos a 

tempo, ou de apenas descobrir que algo não funcionou quando já é tarde demais. 



Indicadores de Monitoramento: Para monitorar a prática, é preciso definir 

indicadores, que são medidas ou sinais que nos ajudam a aferir o andamento das 

ações. Os indicadores podem ser: 

●​ Quantitativos: Expressam numericamente aspectos da intervenção. 

Exemplos no combate ao trabalho infantil: 

○​ Número de crianças/adolescentes identificados em situação de 

trabalho infantil. 

○​ Número de famílias atendidas/acompanhadas. 

○​ Número de visitas domiciliares realizadas. 

○​ Número de PIAs elaborados e em acompanhamento. 

○​ Número de encaminhamentos realizados para a rede de proteção 

(escola, saúde, Conselho Tutelar, etc.). 

○​ Número de participações em reuniões de rede ou em ações de 

mobilização comunitária. 

○​ Tempo médio de atendimento por caso. 

○​ Percentual de casos com acompanhamento regular. 

●​ Qualitativos: Buscam apreender aspectos relacionados à qualidade, à 

percepção e aos processos. Embora mais difíceis de mensurar, são 

igualmente importantes. Exemplos: 

○​ Qualidade dos registros nos prontuários (clareza, objetividade, 

completude). 

○​ Pertinência e efetividade dos encaminhamentos realizados (avaliada, 

por exemplo, através do retorno dos serviços da rede ou da percepção 

da família). 

○​ Nível de participação da criança/adolescente e da família na 

construção e no acompanhamento do PIA. 

○​ Qualidade da articulação com os outros atores da rede de proteção. 

○​ Percepção da equipe sobre os principais desafios e facilitadores no 

cotidiano do trabalho. 

○​ Satisfação inicial dos usuários com o acolhimento e o atendimento 

recebido (pode ser aferida através de conversas informais ou 

pequenos questionários simples, respeitando a ética). 



Instrumentos de Monitoramento: Diversos instrumentos podem ser utilizados para 

coletar e organizar os dados de monitoramento: 

●​ Planilhas de acompanhamento de casos: Podem ser simples (em Excel, 

por exemplo) ou mais elaboradas, contendo informações básicas sobre cada 

caso (identificação, data de entrada, principais demandas, ações realizadas, 

próximos passos, situação atual do PIA). 

●​ Sistemas de informação (quando existentes e adequados): Alguns 

municípios ou serviços possuem sistemas informatizados para o registro e 

acompanhamento dos casos, o que pode facilitar a coleta e a análise dos 

dados de monitoramento. É fundamental que esses sistemas sejam 

alimentados de forma correta e regular, e que permitam a extração de 

relatórios úteis. 

●​ Relatórios de atividades periódicos (semanais, mensais): Os 

profissionais podem elaborar relatórios sintéticos de suas atividades, 

destacando os principais avanços, dificuldades e necessidades. 

●​ Atas de reuniões de equipe: As reuniões de equipe são espaços 

importantes para o monitoramento coletivo da prática, para a discussão de 

casos e para a identificação de gargalos. As atas dessas reuniões registram 

as decisões e os encaminhamentos. 

●​ Diário de Campo: Embora seja um instrumento mais voltado para a reflexão 

e a sistematização, o diário de campo também pode conter informações 

relevantes para o monitoramento do dia a dia. 

Exemplo prático: Uma equipe de assistentes sociais de um CREAS que 

acompanha casos de adolescentes resgatados de Piores Formas de Trabalho 

Infantil decide implementar um sistema de monitoramento mais efetivo para os 

Planos Individuais de Atendimento (PIAs). 

1.​ Definição de Indicadores: 
○​ Percentual de PIAs elaborados em até 30 dias após o acolhimento 

inicial. 

○​ Frequência média dos atendimentos de acompanhamento do PIA (ex: 

quinzenal, mensal). 

○​ Número de encaminhamentos para a rede de saúde mental efetivados. 



○​ Percentual de adolescentes (re)matriculados e frequentando a escola 

ou cursos de qualificação. 

○​ Número de reuniões de rede realizadas para discussão dos casos. 

○​ Percepção dos adolescentes sobre o apoio recebido (avaliada 

semestralmente através de uma roda de conversa estruturada). 

2.​ Instrumento: Criam uma planilha compartilhada online (com acesso restrito 

e seguro) onde cada assistente social registra, para cada adolescente 

acompanhado: data do último atendimento, principais avanços no PIA, 

dificuldades encontradas, próximos passos, e os indicadores definidos. 

3.​ Rotina de Monitoramento: 
○​ Semanalmente, cada profissional atualiza a planilha. 

○​ Quinzenalmente, a equipe se reúne para analisar os dados da 

planilha, discutir os casos mais complexos ou com dificuldades no 

avanço do PIA, e definir estratégias conjuntas. Nessas reuniões, 

também avaliam se os fluxos com outros serviços estão funcionando e 

se há necessidade de ajustes. 

Este processo de monitoramento permite à equipe do CREAS ter uma visão mais 

clara do andamento do trabalho, identificar rapidamente os casos que precisam de 

maior atenção, qualificar a gestão dos PIAs e produzir informações que subsidiem a 

avaliação do serviço e a defesa por melhores condições de trabalho e mais recursos 

para a rede. O monitoramento, portanto, é o termômetro que ajuda o assistente 

social a aferir a "saúde" de sua prática cotidiana e a realizar os ajustes necessários 

para manter o rumo em direção à proteção integral. 

Avaliação da prática e dos resultados: mensurando a efetividade e o 
impacto 

Enquanto o monitoramento se concentra no acompanhamento contínuo dos 

processos e das atividades, a avaliação da prática e dos resultados busca 

realizar um julgamento de valor sobre a efetividade, a eficiência, a relevância e o 

impacto das intervenções realizadas pelo assistente social e pela rede de proteção 

no combate ao trabalho infantil. É um momento crucial de análise mais aprofundada, 

que visa não apenas verificar se os objetivos foram alcançados, mas também 



compreender como e por que determinados resultados foram (ou não) obtidos, e 

quais as transformações geradas na vida das crianças, adolescentes e famílias. 

Diferença entre Monitoramento e Avaliação (reforçando): 

●​ Monitoramento: Foco no processo. Pergunta: "Estamos fazendo as coisas 

certo?". É contínuo. 

●​ Avaliação: Foco nos resultados e no impacto. Pergunta: "Estamos fazendo 

as coisas certas? Que diferença isso fez?". É mais pontual ou periódica. 

Tipos de Avaliação: No contexto do combate ao trabalho infantil, podemos pensar 

em diferentes tipos de avaliação, que podem se complementar: 

●​ Avaliação de Processo (ou Formativa): Analisa como as ações, programas 

ou serviços estão sendo implementados. Examina a adequação das 

metodologias utilizadas, a qualidade da participação dos usuários, a 

efetividade da articulação da rede, a utilização dos recursos, e os obstáculos 

encontrados durante a execução. Seu objetivo é identificar pontos fortes e 

fracos no processo para promover melhorias contínuas. 

○​ Exemplo: Avaliar como está funcionando o fluxo de encaminhamento 

de denúncias de trabalho infantil entre o Conselho Tutelar e o CREAS. 

●​ Avaliação de Resultados (ou de Efetividade/Somativa): Verifica em que 

medida os objetivos e metas propostos foram alcançados ao final de um 

determinado período ou de uma intervenção específica (como um PIA). Mede 

os efeitos diretos e imediatos das ações. 

○​ Exemplo: Avaliar se as crianças acompanhadas por um projeto de 

erradicação do trabalho infantil foram efetivamente retiradas do 

trabalho e se melhoraram sua frequência e desempenho escolar. 

●​ Avaliação de Impacto: Busca identificar as transformações mais profundas, 

duradouras e, por vezes, indiretas, geradas pela intervenção na vida dos 

sujeitos (crianças, adolescentes, famílias) e na realidade social mais ampla. É 

a avaliação mais complexa e geralmente requer um período de tempo maior 

e metodologias mais robustas. 

○​ Exemplo: Avaliar se um conjunto de ações de prevenção e 

enfrentamento ao trabalho infantil em um município contribuiu, ao 



longo de cinco anos, para a redução da taxa de trabalho infantil, para a 

melhoria dos indicadores de educação e saúde da infância, e para 

uma mudança na cultura local em relação ao trabalho precoce. 

Metodologias de Avaliação: A escolha da metodologia dependerá do tipo de 

avaliação, dos objetivos, dos recursos disponíveis e do contexto. Algumas 

metodologias comuns incluem: 

●​ Análise de dados quantitativos: Utilização dos indicadores coletados 

durante o monitoramento (nº de atendimentos, taxas de frequência escolar, 

etc.) e de outras fontes de dados (censos, pesquisas domiciliares) para medir 

resultados e identificar tendências. 

●​ Estudos de caso aprofundados: Análise detalhada de um ou mais casos 

emblemáticos para compreender em profundidade os processos, os 

resultados e os fatores que influenciaram a intervenção. 

●​ Entrevistas com usuários (crianças, adolescentes, famílias): Coleta da 

percepção dos beneficiários sobre a qualidade do atendimento, a efetividade 

das ações e as mudanças ocorridas em suas vidas. 

●​ Grupos focais com a comunidade ou com parceiros da rede: Discussão 

em grupo para coletar diferentes perspectivas sobre um programa, serviço ou 

estratégia de intervenção. 

●​ Análise de documentos e registros: Exame de prontuários, relatórios, atas 

de reunião, PIAs e outros documentos para avaliar a qualidade dos 

processos e dos registros. 

●​ Observação participante (em alguns casos): O avaliador pode observar 

diretamente a implementação de uma atividade ou a dinâmica de um serviço. 

O que Avaliar no Combate ao Trabalho Infantil? A avaliação pode se debruçar 

sobre diversos aspectos: 

●​ Efetividade das estratégias de identificação, abordagem e 
acompanhamento: As metodologias utilizadas estão sendo eficazes para 

alcançar e engajar o público-alvo? 



●​ Alcance dos objetivos dos PIAs: Os planos individuais estão de fato 

contribuindo para a superação do trabalho infantil e para a promoção do 

desenvolvimento integral? 

●​ Qualidade da articulação da rede de proteção: Os diferentes serviços 

estão trabalhando de forma coordenada e colaborativa? Os 

encaminhamentos estão sendo efetivos? 

●​ Nível de satisfação dos usuários com os serviços prestados: As 

crianças, adolescentes e famílias se sentem acolhidos, respeitados e bem 

atendidos? 

●​ Sustentabilidade das mudanças: As crianças e adolescentes que foram 

retirados do trabalho permanecem protegidos a médio e longo prazo? As 

famílias conseguiram se fortalecer e encontrar alternativas de renda? 

●​ Contribuição das ações preventivas para a redução da incidência do 
trabalho infantil em um determinado território. 

●​ Adequação dos recursos (humanos, financeiros, materiais) para a 

implementação das ações. 

Exemplo prático de avaliação: Um município decide realizar uma avaliação de 
resultados do seu programa municipal de erradicação do trabalho infantil após 

três anos de implementação. 

1.​ Definição dos Objetivos da Avaliação: Verificar se o programa atingiu suas 

metas de redução do número de crianças trabalhando, de aumento da 

frequência escolar e de fortalecimento das famílias atendidas. 

2.​ Metodologia: 
○​ Análise de dados quantitativos: Comparar o número de crianças em 

trabalho infantil identificadas no início e ao final do período; analisar as 

taxas de frequência e evasão escolar das crianças acompanhadas; 

verificar o número de famílias inseridas em programas de transferência 

de renda. 

○​ Entrevistas semiestruturadas com uma amostra de famílias 
atendidas: Para coletar suas percepções sobre o impacto do 

programa em suas vidas, as dificuldades enfrentadas e as sugestões 

de melhoria. 



○​ Grupos focais com os profissionais da rede (assistentes sociais, 
conselheiros tutelares, educadores, profissionais de saúde): Para 

discutir os pontos fortes e fracos do programa, os desafios da 

articulação e as lições aprendidas. 

○​ Análise documental: Revisão de PIAs, relatórios de 

acompanhamento e atas de reuniões da rede. 

3.​ Coleta e Análise dos Dados: A equipe de avaliação (que pode ser interna 

ao serviço ou externa/independente) coleta as informações, organiza-as e 

realiza a análise. 

4.​ Elaboração do Relatório de Avaliação: O relatório apresenta os principais 

achados, as conclusões sobre a efetividade do programa e as 

recomendações para seu aprimoramento. 

5.​ Socialização dos Resultados: Os resultados da avaliação são 

apresentados e discutidos com os gestores, os profissionais da rede, o 

CMDCA e a comunidade, buscando o engajamento de todos na 

implementação das recomendações. 

A avaliação, portanto, não deve ser vista como um processo punitivo ou fiscalizador, 

mas como uma oportunidade de aprendizado coletivo, de reconhecimento dos 

avanços e de identificação dos desafios que ainda precisam ser superados. É um 

instrumento fundamental para qualificar a prática profissional, otimizar o uso dos 

recursos públicos e garantir que as ações de combate ao trabalho infantil sejam 

cada vez mais eficazes na transformação da realidade e na promoção dos direitos 

de crianças e adolescentes. 

Sistematização da prática profissional: transformando a experiência em 
conhecimento 

A sistematização da prática profissional é um processo intencional, reflexivo e 

metodológico que vai além do simples relato de experiências ou da descrição de 

atividades. Trata-se de uma reconstrução crítica e analítica do fazer profissional, 

com o objetivo de compreendê-lo em sua complexidade, desvendar seus 

fundamentos teórico-metodológicos, identificar seus limites e potencialidades, e, 

fundamentalmente, transformar a experiência vivida em conhecimento 
organizado, comunicável e passível de ser utilizado para aprimorar futuras 



intervenções. No campo do Serviço Social, e particularmente no desafiador 

contexto do combate ao trabalho infantil, a sistematização assume uma importância 

crucial. 

O que é Sistematizar e qual sua importância para o Serviço Social? 

Sistematizar é, em essência, "ordenar", "organizar", "dar sistema a". Aplicado à 

prática profissional, significa: 

●​ Reconstruir a experiência: Resgatar de forma ordenada e detalhada uma 

determinada prática ou conjunto de intervenções realizadas. 

●​ Analisar criticamente: Questionar os porquês, os comos e os para quês 

dessa prática, à luz do referencial teórico-metodológico da profissão, do 

contexto social e institucional, e dos princípios ético-políticos. 

●​ Interpretar os significados: Buscar compreender os sentidos e as lógicas 

subjacentes à prática, tanto para os profissionais quanto para os usuários. 

●​ Identificar aprendizados e desafios: Extrair lições da experiência, 

reconhecendo o que funcionou, o que não funcionou, quais foram os 

principais obstáculos e quais as estratégias mais eficazes. 

●​ Produzir conhecimento novo ou reelaborado: A sistematização não 

apenas organiza o conhecimento já existente, mas também pode gerar novas 

compreensões, novas hipóteses e novas propostas de intervenção. 

Para o Serviço Social, uma profissão eminentemente interventiva e comprometida 

com a transformação social, a sistematização é fundamental por diversos motivos: 

●​ Fortalece a identidade profissional: Ao refletir sobre sua prática e seus 

fundamentos, o assistente social reafirma a especificidade e a relevância de 

sua atuação. 

●​ Aprimora o fazer técnico-operativo: A análise crítica da prática permite 

identificar falhas, corrigir rumos e qualificar o uso dos instrumentais e das 

metodologias. 

●​ Subsidia a produção teórica: A prática social é rica em desafios e 

contradições que podem (e devem) alimentar a reflexão teórica, evitando um 

distanciamento entre academia e realidade. A sistematização faz essa ponte. 



●​ Contribui para a luta por direitos e políticas sociais: Ao sistematizar 

experiências bem-sucedidas (ou os obstáculos para o sucesso), os 

assistentes sociais podem produzir argumentos consistentes para defender a 

necessidade de determinadas políticas, programas ou recursos. 

●​ Promove a socialização do conhecimento: O conhecimento gerado na 

prática, quando sistematizado e divulgado, pode inspirar e instrumentalizar 

outros profissionais que enfrentam desafios semelhantes. 

A Sistematização como Reflexão Crítica é o seu cerne. Não se trata apenas de 

descrever o que foi feito ("fizemos X visitas, Y encaminhamentos"), mas de 

problematizar essa ação: Por que escolhemos essa estratégia e não outra? Quais 

teorias embasaram nossa escolha? Quais valores éticos nos guiaram? Quais foram 

as contradições e os dilemas vivenciados? Como os usuários perceberam e 

participaram do processo? Quais foram os resultados efetivos e os impactos não 

previstos? 

Metodologias de Sistematização: Não existe uma única forma de sistematizar a 

prática, mas algumas metodologias e instrumentos podem auxiliar nesse processo: 

●​ Diário de Campo Reflexivo: Um registro cotidiano e analítico das atividades 

realizadas, das observações feitas, dos sentimentos e reflexões do 

profissional. Vai além do simples diário de bordo, incorporando a análise 

crítica. 

●​ Narrativas da Prática: Reconstrução detalhada, escrita e analítica de uma 

experiência profissional considerada significativa (um caso, um projeto, uma 

intervenção específica). A narrativa permite organizar os acontecimentos, 

identificar os atores, as estratégias, os resultados e os aprendizados. 

●​ Estudos de Caso Aprofundados e Analíticos: Seleção de um ou mais 

casos representativos para uma análise mais profunda, utilizando diferentes 

fontes de informação (prontuários, entrevistas, observações) e buscando 

identificar padrões, desafios, estratégias eficazes e lições aprendidas. 

●​ Rodas de Conversa e Grupos de Reflexão sobre a Prática: Espaços 

coletivos onde os profissionais podem compartilhar suas experiências, 

analisar criticamente suas intervenções e construir conhecimentos de forma 

conjunta. 



●​ Produção de Artigos Científicos, Relatórios Analíticos, Manuais de Boas 
Práticas: Formas de organizar e divulgar o conhecimento sistematizado para 

um público mais amplo (acadêmico, profissional, gestores). 

Exemplo prático de sistematização: Uma assistente social que atua no CREAS 

acompanhou, durante dois anos, um grupo de adolescentes que foram resgatados 

de situações de exploração sexual comercial. Ao final desse período, ela decide 

sistematizar essa experiência para compartilhar os aprendizados com a equipe e 

com a rede. 

1.​ Delimitação do Objeto: O foco será a experiência do acompanhamento 

psicossocial em grupo com essas adolescentes. 

2.​ Reconstrução da Experiência: Ela resgata os registros dos planejamentos 

dos encontros do grupo, as atas, os relatórios individuais das adolescentes, 

suas próprias anotações em diário de campo. Relembra os temas 

trabalhados, as dinâmicas utilizadas, os momentos mais marcantes, os 

desafios enfrentados e os progressos observados. 

3.​ Análise Crítica e Interpretação: 
○​ Questiona: Quais foram os principais objetivos do grupo? Eles foram 

alcançados? Quais metodologias foram mais eficazes para promover a 

participação e a expressão das adolescentes? Quais foram os 

principais temas e angústias que emergiram? Como o grupo contribuiu 

para o fortalecimento da autoestima e para a construção de novos 

projetos de vida? Quais foram os limites da intervenção grupal? Como 

a articulação com outros serviços (saúde mental, educação, justiça) se 

deu nesse processo? Quais os principais dilemas éticos vivenciados? 

○​ Busca referenciais teóricos sobre adolescência, trauma, violência 

sexual, trabalho em grupo e intervenção psicossocial para embasar 

sua análise. 

4.​ Identificação de Aprendizados e Recomendações: 
○​ Conclui, por exemplo, que a criação de um vínculo de confiança e o 

uso de atividades expressivas (arte, música) foram fundamentais para 

o sucesso do grupo. 



○​ Identifica que a articulação com a rede de saúde mental para 

acompanhamento individual das adolescentes com traumas mais 

severos foi um desafio, mas essencial. 

○​ Propõe algumas recomendações para o aprimoramento do trabalho 

com grupos semelhantes no futuro. 

5.​ Socialização do Conhecimento: Ela organiza suas reflexões em um 

relatório analítico que é discutido com a equipe do CREAS e com a 

coordenação do serviço. Posteriormente, decide escrever um artigo para 

apresentar em um congresso de Serviço Social, compartilhando os 

aprendizados com outros profissionais. 

A sistematização da prática, portanto, é um ato de coragem intelectual e de 

compromisso profissional. Coragem para olhar criticamente para o próprio fazer, 

reconhecendo seus acertos e suas limitações. Compromisso para transformar a 

experiência cotidiana em conhecimento que possa iluminar novos caminhos e 

fortalecer a luta pela garantia dos direitos e pela construção de uma sociedade mais 

justa, onde o trabalho infantil seja apenas uma triste página virada da história. 

Gerando conhecimento e aprimorando a atuação: o ciclo virtuoso 

Os processos de monitoramento, avaliação e sistematização da prática profissional 

do assistente social no combate ao trabalho infantil não são etapas estanques ou 

finais em si mesmas. Pelo contrário, eles se interligam e se retroalimentam, 

compondo um ciclo virtuoso de geração de conhecimento e aprimoramento 
contínuo da atuação. As informações, análises e aprendizados que emergem 

dessa tríade reflexiva são insumos preciosos que podem e devem ser utilizados 

para qualificar as intervenções individuais e coletivas, subsidiar o planejamento de 

novas ações, fundamentar a defesa de políticas públicas mais eficazes e enriquecer 

o debate acadêmico e profissional. 

O Uso dos Resultados para Qualificar a Intervenção Individual e da Equipe: 

●​ Monitoramento: Ao acompanhar de perto os indicadores e os processos, o 

assistente social e sua equipe podem identificar rapidamente se uma 

determinada estratégia de abordagem a uma família não está funcionando, 



se um encaminhamento não foi efetivado, ou se um PIA precisa de ajustes. 

Isso permite correções de rota ágeis, otimizando o tempo e os recursos e 

evitando a cristalização de práticas ineficazes. Por exemplo, se o 

monitoramento revela que muitas famílias não estão comparecendo às 

reuniões de orientação no CRAS, a equipe pode investigar as causas (horário 

inadequado, falta de transporte, linguagem inacessível) e propor mudanças. 

●​ Avaliação: Os resultados de uma avaliação (seja de um projeto específico, 

de um serviço ou de um conjunto de PIAs) podem mostrar quais 

metodologias foram mais efetivas para retirar crianças do trabalho, quais 

foram os principais fatores de sucesso ou de fracasso, e qual a percepção 

dos usuários sobre o atendimento. Essas informações são cruciais para que 

a equipe reveja suas práticas, adote as estratégias que se mostraram mais 

exitosas e descarte ou aprimore aquelas que não trouxeram os resultados 

esperados. 

●​ Sistematização: Ao sistematizar uma experiência bem-sucedida (ou mesmo 

uma que enfrentou muitos desafios), o profissional e a equipe podem extrair 

lições valiosas sobre como lidar com situações semelhantes no futuro, quais 

os dilemas éticos mais recorrentes, quais os instrumentais mais adequados 

para cada contexto, e como construir vínculos mais fortes com os usuários. 

Essa reflexão aprofundada qualifica o olhar e a capacidade de intervenção. 

Subsidiando o Planejamento de Novas Ações e Programas: Os conhecimentos 

gerados pela tríade monitoramento-avaliação-sistematização são fundamentais para 

um planejamento mais realista, estratégico e eficaz de novas ações, programas e 

projetos de combate ao trabalho infantil. 

●​ Diagnósticos mais precisos: Os dados do monitoramento e da avaliação 

ajudam a construir um diagnóstico mais preciso da realidade do trabalho 

infantil no território (onde ocorre, quem são as vítimas, quais as principais 

causas), permitindo que as novas ações sejam mais bem direcionadas. 

●​ Definição de prioridades: Com base na avaliação do que já foi feito e dos 

problemas que persistem, é possível definir com mais clareza quais são as 

prioridades para as futuras intervenções (ex: focar na prevenção em 



determinada área, fortalecer a articulação com um setor específico da rede, 

desenvolver um novo tipo de serviço). 

●​ Escolha de estratégias mais eficazes: Os aprendizados da sistematização 

sobre o que funciona ou não em determinados contextos podem informar a 

escolha das metodologias e estratégias para os novos programas. 

Fundamentando Propostas de Melhoria nas Políticas Públicas: O conhecimento 

produzido na prática, quando devidamente monitorado, avaliado e sistematizado, 

transforma-se em um poderoso instrumento de advocacy. Os assistentes sociais e 

suas equipes podem utilizar esses dados e análises para: 

●​ Embasar propostas concretas para gestores públicos, conselhos de 

direitos e legisladores, visando a criação, ampliação ou o aprimoramento de 

políticas de prevenção e enfrentamento ao trabalho infantil (ex: necessidade 

de mais vagas em creches, de programas de renda mínima mais robustos, de 

serviços de acolhimento especializados). 

●​ Denunciar omissões e a precarização dos serviços, apresentando 

evidências dos impactos negativos na vida das crianças e famílias. 

●​ Participar de forma qualificada em espaços de controle social 
(conselhos, conferências), levando informações da realidade para influenciar 

as decisões. 

Contribuindo para a Produção Científica e o Debate Acadêmico: A prática 

profissional do assistente social é um campo fértil para a produção de 

conhecimento. A sistematização de experiências, quando realizada com rigor 

metodológico, pode gerar: 

●​ Artigos científicos, capítulos de livros, teses e dissertações que 

contribuam para o avanço teórico-metodológico do Serviço Social e de áreas 

afins (como estudos da infância, políticas sociais). 

●​ Relatos de experiência e estudos de caso que possam ser utilizados na 

formação de novos profissionais, ilustrando os desafios e as possibilidades 

da intervenção. 



●​ Subsídios para o debate acadêmico sobre as causas, as consequências e 

as formas de enfrentamento do trabalho infantil, conectando a teoria com a 

realidade vivida nos serviços. 

A Importância da Socialização dos Conhecimentos Gerados: Para que esse 

ciclo virtuoso se complete, é fundamental que o conhecimento produzido não fique 

restrito ao profissional ou à equipe que o gerou. É preciso socializar os 
aprendizados através de: 

●​ Reuniões de equipe e supervisão técnica: Para discutir os resultados do 

monitoramento, da avaliação e da sistematização, e para planejar 

coletivamente os próximos passos. 

●​ Espaços intersetoriais: Compartilhar os achados com os parceiros da rede 

de proteção, para qualificar a articulação e o trabalho conjunto. 

●​ Eventos acadêmicos e profissionais: Apresentar trabalhos em congressos, 

seminários e workshops. 

●​ Publicações: Em revistas científicas, livros, boletins informativos, sites 

institucionais. 

●​ Devolutivas para a comunidade e para os usuários: Apresentar os 

resultados de forma acessível para aqueles que participaram do processo, 

valorizando sua contribuição e fomentando o controle social. 

Ao transformar a prática em conhecimento e o conhecimento em prática 

aprimorada, o assistente social e a rede de proteção fortalecem sua capacidade de 

resposta ao trabalho infantil, não apenas reagindo às violações, mas também 

atuando de forma mais estratégica, preventiva e transformadora, contribuindo para a 

construção de uma sociedade onde todas as crianças e adolescentes possam, de 

fato, exercer seu direito a uma infância e adolescência plenas e protegidas. 

Desafios e o papel da supervisão técnica neste processo 

Embora a tríade monitoramento-avaliação-sistematização seja reconhecida como 

essencial para a qualificação da prática profissional e para a produção de 

conhecimento no Serviço Social, sua efetiva incorporação ao cotidiano do trabalho 

de enfrentamento ao trabalho infantil enfrenta uma série de desafios. Superá-los 



requer não apenas a iniciativa individual dos assistentes sociais, mas também um 

ambiente institucional que valorize e fomente esses processos, onde a supervisão 
técnica emerge como um espaço privilegiado de apoio, orientação e estímulo. 

Principais Desafios: 

●​ Falta de tempo e de espaço institucional para a reflexão: A sobrecarga de 

trabalho, a pressão por resultados imediatos e a cultura do "fazer" em 

detrimento do "refletir sobre o fazer" muitas vezes inviabilizam a dedicação 

de tempo para o monitoramento sistemático, a avaliação aprofundada e, 

principalmente, a sistematização da prática, que exige um investimento maior 

em termos de análise e escrita. 

●​ Cultura institucional pouco voltada para a produção de conhecimento 
na prática: Em muitos serviços, ainda predomina uma visão de que o 

conhecimento é produzido apenas na academia, e que a prática é mera 

aplicação de teorias. Falta o reconhecimento do potencial da intervenção 

cotidiana como fonte geradora de saberes e a valorização dos profissionais 

como produtores de conhecimento. 

●​ Dificuldades metodológicas: Muitos profissionais podem se sentir 

inseguros ou despreparados para conduzir processos de monitoramento, 

avaliação e, especialmente, sistematização, por desconhecerem as 

metodologias adequadas ou por não terem tido essa formação de forma mais 

aprofundada. 

●​ Sobrecarga de demandas e urgências: O atendimento às demandas 

emergenciais e a pressão por "apagar incêndios" no dia a dia podem relegar 

as atividades de reflexão e produção de conhecimento a um segundo plano. 

●​ Receio de expor falhas ou limitações: O processo de avaliação e 

sistematização, por envolver uma análise crítica da prática, pode gerar receio 

nos profissionais de exporem suas dificuldades, erros ou os limites da 

instituição, especialmente em ambientes pouco abertos ao diálogo e à crítica 

construtiva. 

●​ Falta de recursos e de incentivos: A ausência de recursos materiais (como 

sistemas de informação adequados), de tempo protegido na jornada de 

trabalho para essas atividades, e de incentivos institucionais (como 



reconhecimento ou oportunidades de capacitação) desestimula os 

profissionais. 

●​ Individualismo e falta de trabalho em equipe: A reflexão e a produção de 

conhecimento são potencializadas pelo trabalho coletivo. Ambientes onde 

predomina o individualismo dificultam a troca de experiências e a construção 

conjunta de aprendizados. 

O Papel da Supervisão Técnica como Espaço Potencializador: A supervisão 

técnica, seja ela interna ao serviço (realizada por um profissional mais experiente da 

equipe ou por um coordenador com formação em Serviço Social) ou externa 

(contratada para oferecer esse suporte), pode desempenhar um papel fundamental 

na superação desses desafios e no fomento à tríade 

monitoramento-avaliação-sistematização: 

●​ Estimulando a reflexão crítica sobre a prática: A supervisão deve ser um 

espaço seguro e acolhedor onde o assistente social possa compartilhar suas 

angústias, seus dilemas éticos, suas dificuldades e seus acertos, sendo 

estimulado a analisar criticamente suas intervenções. 

●​ Oferecendo suporte técnico-metodológico: O supervisor pode orientar o 

profissional na escolha e na aplicação de indicadores de monitoramento, na 

definição de metodologias de avaliação e nos caminhos para a 

sistematização da prática, ajudando a superar as dificuldades metodológicas. 

●​ Fomentando a cultura da avaliação e da produção de conhecimento: O 

supervisor pode incentivar a equipe a incorporar rotinas de monitoramento, a 

realizar avaliações periódicas de suas ações e a se engajar em processos de 

sistematização, mostrando a importância dessas atividades para a 

qualificação do trabalho. 

●​ Ajudando a identificar temas e objetos para sistematização: A partir das 

discussões dos casos e das reflexões sobre a prática, o supervisor pode 

ajudar o profissional ou a equipe a identificar experiências significativas que 

mereçam ser sistematizadas. 

●​ Facilitando a análise dos dados e a interpretação dos resultados: O 

olhar externo e a experiência do supervisor podem enriquecer a análise dos 



dados do monitoramento e da avaliação, e a interpretação dos achados da 

sistematização. 

●​ Incentivando a socialização dos conhecimentos produzidos: O 

supervisor pode estimular a equipe a compartilhar seus aprendizados em 

reuniões, a escrever artigos ou relatórios, e a apresentar suas experiências 

em eventos. 

●​ Mediando conflitos e dificuldades institucionais: Em alguns casos, o 

supervisor pode ajudar a mediar junto à gestão do serviço a necessidade de 

tempo, recursos ou condições mais adequadas para a realização dessas 

atividades reflexivas. 

●​ Promovendo o autocuidado e a saúde mental da equipe: Ao oferecer um 

espaço de escuta e apoio, a supervisão também contribui para o bem-estar 

dos profissionais, ajudando-os a lidar com o estresse e o desgaste inerentes 

ao trabalho com situações de alta vulnerabilidade. 

Exemplo prático do papel da supervisão: Uma equipe de assistentes sociais de 

um CRAS está com dificuldades em acompanhar a efetividade dos 

encaminhamentos que realiza para a rede de saúde e educação em casos de 

crianças em risco de trabalho infantil. Na reunião de supervisão técnica com sua 

coordenadora (que é assistente social e atua como supervisora interna): 

1.​ Problematização: Os profissionais expõem a dificuldade, relatando que 

muitos encaminhamentos parecem não ter retorno ou que as famílias não 

conseguem acessar os serviços. 

2.​ Estímulo à Análise: A supervisora os incentiva a analisar as possíveis 

causas: O problema está no instrumento de encaminhamento? Na 

comunicação com a rede? Na falta de vagas nos outros serviços? Na 

dificuldade da família em seguir a orientação? 

3.​ Proposta de Monitoramento: Sugere que a equipe crie uma planilha 

simples para monitorar todos os encaminhamentos, registrando a data, o 

serviço de destino, o motivo, e se houve retorno (e qual foi). 

4.​ Orientação para Avaliação: Após alguns meses de monitoramento, a 

supervisora propõe que a equipe realize uma pequena avaliação desses 



dados, identificando quais serviços têm maior taxa de retorno positivo e quais 

apresentam mais dificuldades. 

5.​ Incentivo à Sistematização: Se a equipe desenvolver uma estratégia 

bem-sucedida para melhorar a efetividade dos encaminhamentos (ex: um 

novo fluxo de comunicação com a escola), a supervisora pode incentivá-los a 

sistematizar essa experiência para compartilhar com outros CRAS do 

município. 

A supervisão técnica, quando exercida de forma qualificada e comprometida com a 

reflexão crítica e a produção de conhecimento, transforma-se em um pilar 

fundamental para que o monitoramento, a avaliação e a sistematização deixem de 

ser tarefas isoladas ou burocráticas e se integrem organicamente à prática 

profissional do assistente social, fortalecendo sua capacidade de intervenção e sua 

contribuição para o enfrentamento efetivo do trabalho infantil. 
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